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DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DA DEMANDA - DFD

Pelo presente instrumento, em atendimento á Lei 14.133/2021, encaminhe-se á
consideração da Autoridade Competente da Secretaria Municipal de Administração e Finanças,
Documento de Formalização da Demanda - DFD para análise e adoção das providências
necessárias à abertura do processo de contratação.

UNIDADE REQUISITANTE: Secretaria Municipal de Administração e Finanças

SERVIDOR RESPONSÁVEL: Amanda Dias Oliveira MATRÍCl

E-MAIL: admfinancasdomDedro@amail.com

MATRÍCULA: 5106-1

INFORMAÇÕES GERAIS

I - JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO

A justificativa para o abastecimento de combustível da frota de veículos do município de Dom
Pedro (MA) pode abranger os seguintes pontos:

Garantia de Operacionalidade: A frota municipal é essencial para a execução das atividades
diárias das secretarias, incluindo saúde, educação, infraestrutura e assistência social. O combustível
permite o deslocamento dos veículos para atender às demandas da população em áreas como
transporte de pacientes, distribuição de materiais, e suporte a obras e manutenções.

Continuidade dos Serviços Públicos: Veículos abastecidos e operantes são cruciais para
garantir a continuidade dos serviços públicos, especialmente nas zonas rurais e áreas de difícil acesso,
onde o transporte é necessário para atividades essenciais, como visitas domiciliares de agentes
comunitários e apoio ao transporte escolar.

Eficiência e Economia: A contratação direta do fornecimento de combustível permite a
negociação de melhores preços e condições, promovendo economia e previsibilidade de gastos, além
de evitar interrupções nos serviços devido à falta de combustível.

Apoio às Ações de Emergência: Em casos de emergência a disponibilidade de combustível
garante o deslocamento rápido da defesa civil e outros serviços essenciais, o que pode fazer a diferença
na resposta ás urgências.

Essa Justificativa evidencia a relevância de uma fonte estável e confiável de combustível para
manter a frota municipal operando de forma continua e eficiente.

II - OBJETO
Necessidade da Administração no abastecimento de combustível (gasolina comum, óleo diesel comum e

óleo diesel S-10), destinado á da frota de veículos da Prefeitura Municipal de Dom Pedro/MA.

- DESCRIÇÃO ESTIMADA DOS ITENS

ITEM DESCRIÇÃO UND. QTD.

01 DIESEL S-10 LT 312.000

DIESEL COMUM LT 290.000

GASOLINA COMUM LT 290.000

'Estimativas baseada em contratações anteriores

IV - DATA PREVISTA PARA A CONTRATAÇÃO
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V- INDICAÇÃO DE OUTRAS CONTRATAÇÕES INTERDEPENDENTES OU VINCULADAS

Não há existência de outras DFDs ou processos vinculados ou com relação de interdependência á
presente demanda, com vistas a determinar a seqüência em que as contratações serão realizadas.

VI - ALINHAMENTO COM O PLANO DE CONTRATAÇÃO ANUAL

Não houve elaboração do Plano de Contratação Anual (ROA) para o município de Dom Pedro em 2025,

então a referida demanda decorreu da estratégia de seguir um planejamento de compras alinhado à Lei
Orçamentária Anual (LOA) e necessidades corriqueiras do município, visando otimizar os recursos e a
eficiência das contratações públicas. Essa decisão foi fundamentada na avaliação das necessidades
imediatas e na priorização de ações que assegurassem a continuidade dos serviços públicos essenciais.
Importante salientar que, para o corrente ano, está programada a elaboração do PCA, conforme os
procedimentos e prazos definidos, garantindo assim a retomada deste importante instrumento de
planejamento e gestão das contratações do município.

Encaminhe-se à autoridade competente, que deverá:

I - Decidir sobre o prosseguimento da contratação, caso aprove a referida DFD;

II - Autorizar abertura do Processo Administrativo com a devida autuação.

Dom Pedro - MA, 14 de agosto de 2025.

Amanda Dias Oliveira

Assessora Administrativa

Matricula n° 5106-1
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AUTORIZAÇÃO PARA ABERTURA DE PROCESSO ADMINISTRATIVO '

Por meio do Documento de Formalização de Demanda - DFD, a Secretaria

Municipal de Administração e Finanças, foi solicitado a Aquisição de combustível

(gasolina comum, óleo diesel comum e óleo diesel S-10), destinado ao abastecimento

da frota de veículos da Prefeitura Municipal de Dom Pedro/MA.

Analisada a solicitação, APROVO a DFD e AUTORIZO a abertura de Processo

Administrativo.

Fica AUTORIZADO a equipe de planejamento a dar inicio aos trabalhos de

elaboração do Estudo Técnico Preliminar com vistas evidenciar o problema a ser resolvido

e identificar a melhor solução, de modo a permitir a avaliação da viabilidade técnica e
econômica da contratação, e seja realizada a análise de riscos respeitando-se os critérios

mínimos estabelecidos no § 1° do artigo 18 da Lei 14.133/2021.

CONVOCO a servidora: Amanda Dias Oliveira - Assessora Administrativa, Matrícula

n" 5106-1 para realizar os trabalhos de elaboração do Estudo Técnico Preliminar acima

citado.

Encaminhem-se os autos ao coordenador da EPC, para providências, comunicando-

se os integrantes e caso se conclua pela viabilidade da contratação no ETP, encaminhar o

processo a área demandante para elaboração do TR.

Dom Pedro/MA, 14 de agosto de 2025.

Sônia Lúcia Lopes Feitosaj Machado
Secretária Municipal de Administração e Finanças

Portaria n° 04/2025
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PREFEfTURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO

PORTARIA NO 05/2035 ■ GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA NO 05/202S - GABINETE DO PREFEfTO

Dispõe sobre a nomeação do Procurador Geral do Município de Dom
Pedro e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE Dotn Pedro • MA, no uso de suas
atribuições legais, estabelecidas no art 79, III da Lei Orgânica Municipal
de Dom Pedro - MA, pela presente,
Resolve:

Art IB . Nomear o Sr. RICARDO ALVES OA SILVA CPF n»

054.397.163-51 para 0 cargo em comissão de PROCURADOR GERAL DO

município de Dom Pedro, com as atribuições previstas na Lei de
Estrutura do Municio, e demais legislações pertinentes ao cargo.
Art 2B - A presente Portaria entrará em vigor na data de sua publicação
retroagindo seus efeitos a 01 de Janeiro de 2025.

^Cumpra-se e publique.
Dom Pedro - MA ,em 27 de Janeiro de 2025.

Altton Mota Dos Santos

Prefeito Municipal

PORTARIA NO 06/2025 - GAB/PREFEITO i
i

Dispõe sobre a nomeação do Secretário(a) díe Educação e d
providências \ — •_

O PREFEITO MUNICIPAL DE DOM PEDRO,, no uso de suas
atribuições legais, estabelecidas no art. 79, inciso lILda Lei OrgãQicâ
Municipal de Dom Pedro, pela presente,

Resolve:

Art 1» - Nomear o Sr. FRANCISCO GUTYERRES LEMOS SAMPAIO,
CPF n" 001.078.383-05, para o cargo em comissão de Secretáriola) de
Educação, com as atribuições previstas na Lei de Estrutura do

Município, no Decreto de Delegação de Ordenação de Despesas e
demais legislação pertinente ao cargo.
Art 26 • A presente Portaria entrará em vigor na data de sua publicação
retroagindo seus efeitos a 01 de Janeiro de 2025.

Cumpra-se e publique.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE DOM PEDRO • MA, «m

27B de Janeiro de 2025.

AILTON MOTA DOS SANTOS

Prefeito

Publicado por: RICARDO ALVES DA SliVA
Código identificador c6042c9910e979f23S2ee206fbd86c21

Pul>licado por RICARDO ALVES DA SILVA
Código Identificador f0bbae0d86952669585in3fafdcbe9d

PORTARIA NO 07/2025 • GAB/PREFEITO

PORTARIA NO 07/2025 - GAB/PREFEITO

PORTARIA NO 04/2025 - GABINETE 00 PREFEFTO

Dispõe sobre a nomeação da Secretária de Administração e Finanças e
dá outras providências

O PREFEITO MUNICIPAL DE DOM PEDRO, no uso de suas
atribuições legais, estabelecidas no art. 79. inciso iil da Lei Orgânica

^uniclpal de Dom Pedro, pela presente,
Ptesolve;
Art 1» - Nomear ̂ ^fÔNIA LÚCtA LOPES FEFTOSA MACHADO. CPF
n« 282.967.103T5, para o cargo em comissão de Secretária de
Administração e Finanças, com as atribuições previstas na Lei de
Estrutura do Município, no Decreto de Delegação de Ordenação de
Despesas e demais legislação pertinente ao cargo.
Ait 26 - A presente Portaria entrará em vigor na data de sua publicação
retroagindo seus efeitos a 01 de Janeiro de 2025.

Cumpra-se e publique.

Dispõe sobre a nomeação de Assessor Jurídico e dá outras providências

O PREFEITO MUNICIPAL DE DOM PEDRO, no uso de suas

atribuições legais, estabelecidas no art. 79, inciso III da Lei Orgânica
Municipal de Dom Pedro, pela presente,
Resolve:

Art 16 . Nomear o Sr. SAMILTTON DE JESUS DAMACENO TAVARES,
CPF n® 052.205.813-25, para o cargo em comissão de /Vssessor Jurídico,
com 35 atribuições previstas na Lei de Estrutura do Município e demais

legislação pertinente ao cargo.
Art 26 • A presente Portaria entrará em vigor na data de sua publicação
retroagindo seus efeitos a 01 de Janeiro de 2025.

Cumpra-se e publique.

GABINETE DO PREFEFTO MUNICIPAL DE DOM PEDRO - MA. em
276 de Janeiro de 2025.

AILTON MOTA DOS SANTOS

Prefeito

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE DOM PEDRO • MA, em
276 de Janeiro de 2025.

AILTON MOTA DOS SANTOS

Prefeito

PubífcatfO por RICARDO ALl/ES DA SILl/A
Código tóerjWflcador b84304b737f504466bdlb9f0def5fc5c

PORTARIA NO 06/2025 - GAB/PREFEITO

Publicado por RICARDO ALVES DA SILVA
Código identificador e6a8625aeS452ad9746b9cb7a5bd99df

PORTARIA N6 008/SEMAFIN - 27 DE JANEIRO DE 2025

PORTARIA NB 008/SEMAPiN - 27 DE JANEIRO DE 2025
"OfSPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DE SERVIDOR MUNICIPAL COMO
FISCAL DE CONTRATO, E DÁ OUTRAS PROVIOiNCIAS.'
A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS DE
DOM PEDRO, ESTADO DO MARANHÃO, no uso de sues atribuições

legais, com fulcro nos dispositivos da Lei Orgânica Municipal, em

â ■:ri . í Tfyna
www.famem.org.br 88/168
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de trabalha em 30% (Trinta por cento), sem prejuízo de sua
remuneração, em conformidade ao Processo ns
4002.1811-0373/2024.

Gabinete do Prefeito Municipal de Colinas Maranhão, Em 21 de
Fevereiro de 2025.

fienato de Sousa Santos

Prefeito Municipal
! FIS

Publicado por. CARLOS DOS SANTOS
Código identifícsdor Ib2c02276oh6adfí685f2cj2$^36^b

PREPimntAMyNiaPAL DE DOM PEDRO ^

|eI NS 02, DE MARÇO DE 2029 DELEGA COMPEltMCIA DE ORDENAÇÃO DE DESPESAS AOS SECRETÁRIOS MUNICIPAIS

Hf N« DE MMÇO DE 2024

Delega competência de ordenação de despesas aos Secretários Municipais e dá outras providências.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE DOM PEDRO, ESTADO DO MARANHAo, no uso de suas atribuições legais, especialmente as que lhe conferem
0 art, 79, §1, da Lei Orgânica Municipal de Dom Pedro, Estado do Maranhão:

Faço saber, em cumprimento ao disposto no artigo 9«, i, da Lei Orgânica Municipal que a Câmara de Vereadores aprovou e eu sanciono e promulgo
a seguinte Lei;

Art. is Fica delegada competência para ordenar despesas, no âmbito da Administração Direta do Poder Executivo, para os btulares de todas as•Secretarias Municipais e do Gabinete do Prefeito, nas respectivas áreas de atuação e nos limites dos créditos estabelecidos no orçamento,
Art, 29 A delegação de competência para ordenar despesas só poderá recair sobre o titular da pasta de cada secretaria, vedada subdelegação,
Art, 39 É competência do Ordenador de Despesa:
1 - Emitir empenhos;
ii - Autorizar pagamentos;

III - Firmar contratos, convênios, na forma da lei:

IV - Homologar licitações:
V - Assinar balancetes, relatórios, balanço anual, bem como, a prestação de contas aos órgãos fiscalizadores, internos e externos.
Parágrafo Único: A geração de despesas que acarrete a criação, expansão ou aperfeiçoamento de ação governamental; gere aumento da
despesa e as despesas de caráter continuado que fixem para o ente a obrigação legal de sua execução por um período superior a dois exercícios,
são indelegáveis e exclusivas do Prefeito Municipal ou seu substituto legal,

Art, 4* É responsabilidade do Ordenador de Despesa:
I - Zelar pela boa e regular aplicação de recursos públicos relativos à sua pasta;
II - Receber, verificar, guardar ou aplicar dinheiro, valores e outros bens públicas de sua pasta;
III • Observar o princípio da legalidade, moralidade, publicidade e transparência;
IV • Assinar, Juntamente com os Contadores, os relatórios de gestão, balancetes, balanços anuais, bem como a prestação de contas de verbas sob a
responsabilidade de sua secretaria, que serão encaminhados aos órgãos fiscalizadores internos e externos do Município;
V - Comunicar de forma expressa ao Chefe do Poder Executivo, sobre a ocorrência de toda e qualquer irregularidade que venha em prejuízo ao
erário público elou ao patrimônio municipal;

VI • Observar os limites estabeiecidos em Lei, sobre despesa com pessoal e terceirização de serviços, adequando à norma legal vigente.
Parágrafo Único: Responderão na forma da Lei, aos órgãos de fiscalização, externos e internos, o Ordenador de Despesa, que por ação ou•omissão acarretar prejuízo à fazenda pública, elou ao patrimônio municipal.
Art, 5*. É direito do Ordenador de Despesas:
I - Recursar-se a autorizar pagamento, emitir empenho, homologar licitações, financiar contratos, quando houver dúvida quanto ã legalidade dos

mesmos::

II • Recusar cumprir ordens superiores, manifestamente Ilegais;

III - Realizar pesquisa própria, quando houver dúvidas quanto ao preço praticado na licitação, ou qualquer compra;

IV • requerer ao prefeito municipal, abertura de sindicância e/ou processo administrativo, quando for detectada alguma irregularidade no trato do
bem público;

V - Ampla defesa e contraditório, quando ocorrer à hipótese do parágrafo único do art. 4 da presente Lei.

Parágrafo único: responderão na forma da lei, os órgãos de fiscalização, externos e Internos, o Ordenador de Despesa, que por ação ou omissão
acarretar prejuízo à Fazenda Pública e/ou ao patrimônio municipal.

Art. 6" Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE DOM PEDRO, ESTADO DO MARANHÃO, EM 17 DE MARÇO DE 2025,

AILTON MOTA DOS SANTOS

Prefeito Municipal.

Publicado por RICARDO ALVES DA SILVA

a
www.famem.org.br 37/180
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bem caracterizam a contratação, tais como o quantitativo 3e'rtiamjado e
o local de entrega do bem ou de prestação do serviço. "x.

CAPÍTULO III /_, 0^- -
DISPOSIÇÕES FINAIS i

Orlerrtações Gerais ' jijjW

Art. 12 O TR deverá ser divulgado na mesma data d?ílWòÍgàção do
edital ou do aviso de contratação diretanp Portal Nacional d^e
Contratações Públicas • PNCP, como anexo,^(Il_neces5ida^ 'de
registro ou de identificação para acesso.

Vigência

Art 13 Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE DOM PEDRO, ESTADO

DO MARANHÃO, EM O» DE JANEIRO DE 2024.

Allton Mota dos Santos

Prefeito Municipal.

^  Publicado por RICARDO ALVES DA SILVA
W  Código identificador: 56bd7120bf602ca861353c3ce6ae3Se9

Dispõe sobre a elaboração dos Estudos Técnicos Preliminares - ETP,
para a aquisição de bens e a contratação de serviços e obras, no

âmbito da Prefeitura Municipal de Dom Pedro.

CONSIDERANDO a Lei n» 14.133. de 1» de abril de 2021. que
estabelece a nova 'Lei de Licitações e Contratos Administrativos" para
os órgãos e entidades da Administração Pública direta, autárquica e
fundacional:

CONSIDERANDO a necessidade de ajustes e adequação das normas e
regulamentos internos da Prefeitura Municipal de Dom Pedro do Estada
do Maranhão para a compatibilização da Política de Contratações, com
as disposições da Lei n» 14.133, de 2021:

IP PREFErro MUNICIPAL DE DOM PEDRO, Estado do Maranhão, no
Rso de suas atribuições legais conferidas pelo art. 79, inciso VI. da Lei
Orgânica do Município (LOM).

DECRETA:

CAPÍTULO I

DISPOSIÇÕES PREUMIARES

Objeto e âmbito de aplicação

Art. 19 Este Decreto dispõe sobre a elaboração dos Estudos Técnicos

Preliminares - ETP, para a aquisição de bens e a contratação de serviços
e obras, no âmbito da Prefeitura Municipal,
Art. 2<> Os órgãos da Administração Direta. Autárquica, Fundacional e
demais entidades controladas direta ou Indiretamente pelo Município,
ficarão sujeitos ãs regras deste Decreto, sendo que na hipótese de
utilização de recursos da União deverá ser observado o regramento
editado pelo referido Ente.

Definições

39 Para fins deste REGULAMEFfTO, considera-se:

1 - Estudo Técnico Preliminar - ETP: documento constitutivo da primeira

etapa do planejamento de uma contratação que caracteriza o interesse

público envolvido e a sua melhor solução e dá base ao anteprojeto, ao
termo de referência ou ao projeto básico a serem elaborados caso se
conclua pela viabilidade da contratação:
il - Contratações correlatas: aquelas cujos objetos sejam similares ou

' correspondentes entre st;

jlll - Contratações interdependentes: aquelas que, por guardarem
relação direta na execução do objeto, devem ser contratadas
' juntamente para a plena satisfação da necessidade da Administração:
IV - Setor requisitante: agente ou unidade responsável por identificar a
necessidade de contratação de bens, serviços e obras e requerê-la:
V - Área técnica: agente ou unidade com conhecimento técnico-
operacional sobre o objeto demandado, responsável por analisar o
documento de formalização de demanda, e promover a agregação de
valor e a compilação de necessidades de mesma natureza: e
Vi - Equipe de Planejamento da Contratação: conjunto de integrantes

das áreas solicitante, técnica e de contratação, indicados pela
autoridade competente das respectivas unidades, observados os
requisitos previstos no art. 7", da Lei n®. 14.133, de 1® de abril de 2021,
e que reúnem as competências necessárias à execução das etapas de

planejamento da contratação, com conhecimentos sobre aspectos
técnicos e de uso do objeto, licitações e contratos, dentre outros:
Parágrafo único: Os papéis de setor requisitante e de área técnica
poderão ser exercidos pelo mesmo agente público ou unidade, desde
que, no exercício dessas atribuições, detenha conhecimento técnlco-
operaclonal sobre o objeto demandado.
Art. 49 Os ETP poderão ser elaborados no Sistema ETP Digital, do
governo federal, observados os procedimentos estabelecidos no manual
técnico operacional que será publicado pela Secretaria de Gestão da
Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital do
Ministério da Economia, disponível no endereço eletrônico

www.g0v.br/compr3s. para acesso ao sistema e operadonalizaçào.
Art. 59 As limitações operacionais porventura existentes no Sistema ETP

Digital do Governo Federal, não vinculam este poder executivo
municipal podendo ser adotadas medidas para a sua superação,
prevalecendo, nesses casos, a instrução constante do processo de
contratação.

CAPÍTULO il
ELABORAÇÃO

Diretrizes Gerais

Art. 69 O ETP deverá evidenciar o problema a ser resolvido e a melhor

solução, de modo a permitir a avaliação da viabilidade técnica,
socioeconõmica e ambiental da contratação.
Art, 79 o ETP deverá estar alinhado com o Plano de Contratações Anual,
além de outros instrumentos de planejamento da Administração.
Art. 89 O ETP será elaborado conjuntamente por servidores da área

técnica e requisitante ou, quando houver, pela equipe de planejamento
da contratação, observado o f único do art. 3'.
Parágrafo único - Nos casos em que o órgão ou entidade não possuir
quadro de colaboradores suficientes ou aptos. Inviablllzanda a
elaboração conjunta do ETP. será permitida sua confecção de forma
individual ou a contratação de terceiro, profissional especializado que
preste assessorla técnica, e que auxilie na elaboração do instrumento,
observados os impedimentos dispostos no art. 99 da Lei n914.133, de
2021, e desde que devidamente justificada a circunstância.

Conteúdo

Art. 99 Com base no Plano de Contratações Anual, o ET? deverá conter
os seguintes elementos:
I • Descrição da necessidade da contratação, considerado o problema a
ser resolvido sob a perspectiva do interesse público:
li • Descrição dos requisitos da contratação necessários e suficientes à
escolha da solução, prevendo critérios e práticas de sustentabilidade.
observadas as leis ou regulamentações específicas, bem como padrões

mínimos de qualidade e desempenho:
III - levantamento de mercado, que consiste na análise das alternativas
possíveis, e justificativa técnica e econômica da escolha do tipo de

â I,'.' Tl-VCO
www.famem,org.br 57/157
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solução a contratar, podendo, entre outras opçães:
a) ser consideradas contratações similares feitas por outros órgãos e

entidades públicas, bem como por organizações privadas, no contexto
nacional ou Internacional, com objetivo de identificar a existência de
novas metodologias, tecnologias ou inovações que melhor atendam às

necessidades da Administração:
b) ser realizada audiência e/ou consulta pública, preferencialmente na

forma eletrônica, para coleta de contribuições;
c) em caso de possibilidade de compra, locação de bens ou do acesso a

bens, ser avaliados os custos e os benefícios de cada opção para
escolha da alternativa mais vantajosa, prospectando-se arranjos
inovadores em sede de economia circular; e

d) ser consideradas outras opções logísticas menos onerosas à
Administração, tais como chamamentos públicos de doação e
permutas.

IV - Descrição da solução como um todo, Inclusive das exigências
relacionadas à manutenção e à assistência técnica, quando for o caso;
V - Estimativa das quantidades a serem contratadas, acompanhada das
memórias de cálculo e dos documentos que lhe dão suporte,
considerando a Interdependência com outras contratações, de modo a
possibilitar economia de escala;
VI - Estimativa do valor da contratação, com base no Art. 23 da Lei n^
14.133/21 e/ou regulamento próprio que dispõe sobre o procedimento•administrativo para a realização de pesquisa de preços para aquisição
be bens e contratação de serviços em geral;
VII - justificativas para o parcdamento ou não da sdução:
VIII - Contratações correlatas e/ou Interdependentes;
IX - Demonstrativo da previsão da contratação no Plano de

Contratações Anual, de modo a Indicar o seu alinhamento com os
Instrumentos de planejamento;
X - Demonstrativo dos resultados pretendidos, em termos de
economicidade e de melhor aproveitamento dos recursos humanos,
materiais e financeiros disponíveis;
XI - providências a serem adotadas pela Administração previamente à

celebração do contrato, tais como adaptações no ambiente do órgão ou
da entidade, necessidade de obtenção de licenças, outorgas ou
autorizações, capacitação de servidores ou de empregados para
fiscalização e gestão contratual;
XII • descrição de possíveis ímpacttu ambientais e respectivas medidas

mltlgadoras. Incluídos requisitos de baixo consumo de energia e de
outros recursos, bem como logística reversa para desfazimento e
reciclagem de bens e refugos. quando aplicável; e
XIII - posicionamento conclusivo sobre a adequação da contratação

para o atendimento da necessidade a que se destina.
§ 19 O ETP deverá conter ao menos os elementos previstos nos Incisos I,

VI, VII e XIII do caput deste artigo e. quando não contemplar os
^Memals elementos, apresentar as devidas justificativas.

ã 29 Caso, após o levantamento do mercado de que trata o Inciso ill, a
quantidade de fornecedores for considerada restrita, deve-se verificar
se os requisitos que limitam a participação são realmente
indispensáveis, flexibilizando-os sempre que possível.
§ 39 Em todos os casos, o estudo técnico preliminar deve privilegiar a

consecução dos objetivos de uma contratação, nos termos no art 11 da
Lei n914.133, de 2021, em detrimento de modelagem de contratação
centrada em exigências meramente formais.
Art 10 Durante a elaboração do ETP poderão ser avaliadas;

I - a possibilidade de utilização de mão de obra, materiais, tecnologias e
matérias-primas existentes no local da execução, conservação e
operação do bem, serviço ou obra, desde que não haja prejuízos ã
competitividade do processo llcitatório e à eficiência do respectivo
contrato, nos termos do ã 29 do art. 25 da Lei n914,133, de 2021;

II - a necessidade de ser exigido, em edital ou em aviso de contratação
direta, que os serviços de manutenção e assistência técnica sejam
prestados mediante deslocamento de técnico ou disponibilizados em
unidade de prestação de serviços localizada em distância compatível
com suas necessidades, conforme dispõe o S 49 do art. 40 da Lei n9
14,133, de 2021; e

III - as contratações anteriores voltadas ao atendimento de necessidade

idêntica ou semelhante à atual, como forma de melhorar a performance
contratual, em especial nas contratações de execução continuada ou de

fornecimento continuo de bens e serviços, com base, Inclusive, no
relatório final de que trata a alínea "d" do inciso do § 39 do art. 174
da Lei n914,133, de 2021,

Art. 11 Quando o ETP demonstrar que a avaliação e a ponderação da
qualidade técnica das propostas que superarem os requisitos mínimos
estabelecidos no edital são relevantes aos fins pretendidos pela
Administração, deverá ser escolhido o critério de julgamento de técnica
e preço, conforme o disposto no § 19 do art, 36 da Lei n9 14,133, de
2021.

Art, 12 Na elaboração do ETP, o setor requisitante ou a equipe de
planejamento poderão pesquisar outros ETP de putró órgão, ctmip
forma de identificar soluções semelhantes que possam se adequar à\
demanda da prefeitura municipal. /' . „ N

/  !-ib. ;v_CL7
Exceções à elaboração do ETP !

Art, 13 A elaboração do ETP; 1 {)
I - Facultada nas hipóteses de; \.
a) contratação direta, que compreende os ca^ de Inexigibiíidade e ..
dispensa de licitação, nos termos do inciso I, (fo^art. 72, da Lei n9,^-''
14,133, de 19 de abril de 2021, em especial nos casos de;.,
a,l, contratações por dispensa em função do valor, conforme os incisos
I e II do art 75 da Lei n9,14,133. de 19 de abril de 2021;

a.2. licitações desertas ou fracassadas, conforme inciso III do art 75 da
Lei n9, 14,133, de 19 de abril de 2021;

a,3, casos de guerra, estado de defesa, estado de sítio. Intervenção
federal ou de grave perturbação da ordem, conforme Inciso Vil do art.
75 da Lei n9.14.133, de 19 de abril de 2021; e

a,4. emergência ou calamidade pública, conforme inciso VIII do art, 75

da Lei n». 14,133, de 19 üe abril de 2021;

b) contratação de licitante remanescente nos termos do § 79 do art, 90
da Lei 14,133 de 19 de abril de 2021;
c) Nos casos em que a administração pública já identificou a melhor
solução por meio de ETP realizado previamente,

§ 19 • Na hipótese prevista no inciso anterior deverá ser acostado aos
autos, o estudo técnico preliminar a qual faz referência a solução
encontrada;
§ 29 • Havendo mudança da necessidade da contratação deverá ser

realizado novo ETP;
d) Quando a melhor solução para o atendimento da necessidade da

Administração for previamente Identificada a partir de processos de
padronização, pré-qualificação e outros procedimentos similares:
II - Dispensável nas hipóteses:
a) em que o ETP tenha sido elaborado por unidade responsável pela
realização de procedimentos de licitações e contratações em benefício

de outros órgãos e entidades;

CAPÍTULO III
REGRAS ESPECÍFICAS

Contratações de obras e serviços comuns de engenharia

Art. 14 Quando da elaboração do ETP para a contratação de obras e

serviços comuns de engenharia, se demonstrada a inexistência de
prejuízo para a aferição dos padrões de desempenho e qualidade
almejados, a especificação do objeto poderá ser realizada apenas em
termo de referência ou em projeto básico, dispensada a elaboração de

projetos, conforme disposto no § 39 do art. 18 da Lei n9 14,133, de 1°
de abril de 2021.

Contratações de soluções de tecnologia da Informação e comunicação

Art, 15 Os ETP para as contratações de soluções de tecnologia da

informação e comunicação deverão observar as regras específicas em
regulamento próprio,

CAPÍTULO IV

DISPOSIÇÕES FINAIS

Orientações Gerais

â
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Art. 16 A alta administração dos órgãos da Adminlstr^âo Pública direta,
autárquica e fundaclonai deverá garantir apoio tônico e capacitação
aos responsáveis pela elaboração do ETP. / fIs,: -'

Vigência |

Art 17 Este Decreto entra em vigor na data de sUa puHieaçáo.
"y Knó: ■-

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL OE DOM^PEDRO, ESTADO
00 MARANHÃO, EM O» DE JANEIRO OE 2024.

Aihon Mota dos Santos
Prefeito Municipal.

Publicado por RICMDO ALVES DA SILVA
Código identifícador 5450d52464e4e7ebl397f5597b49S599

DECRETO N° 05, DE 09 DE JANEIRO DE 2024.

DECRETO N° 05, DE 09 DE JANEIRO DE 2024.

•Estabelece a contratação direta disciplinada pela Lei n» 14.133, de 1°
de abril de 2021, que dispõe sobre a Lei de Licitações e Contratos
Administrativos, e dá outras providências.

CONSIDERANDO a Lei nS 14.133, de 1» de abril de 2021, que
estabelece a nova "Lei de Licitações e Contratos Administrativos" para
os órgãos e entidades da Administração Pública direta, autárquica e
fundaclonai;

CONSIDERANDO a necessidade de ajustes e adequação das normas e
regulamentos internos da Prefeitura Municipal de Dom Pedro do Estado
do Maranhão para a compatibilização da Política de Contratações, com
as disposições da Lei n° 14.133, de 2021;

O PREFEITO MUNICIPAL DE DOM PEDRO, Estado do Maranhão, no
uso de suas atribuições legais conferidas pelo art. 79. inciso VI, da Lei
Orgânica do Município (LOM).

DECRETA:

CAPITULO I
DISPOSIÇÕES PREUMINARES

^^bbjeto e âmbito de aplicação
Art. le Este Decreto regulamenta a contratação direta de que trata a
Lei Federal n» 14.133, de 1< de abril de 2021, no âmbito da
Administração Pública do Município.

Sistema de Dispensa Eletrônica

Art. 2° O Município de Dom Pedro deverá realizar, preferencialmente o
Sistema de Dispensa Eletrônica, para a realização dos procedimentos
de contratação direta de obras, bens e serviços, incluídos os serviços de
engenharia.
§  A aplicação dos normativos expedidos pdo Poder Executivo Federal
limítar-se-á aos aspectos operacionais inerentes à parametrlzação do
Sistema de Dispensa Eletrônica, prevalecendo os normativos
regulamentares da administração pública municipal.
§ 2< - Os órgãos e entidades da Administração direta, autárquica ou
fundaclonai, quando executarem recursos da União decorrentes de
transferências voluntárias, deverão observar as regras vigentes que
regulamentam o respectivo procedimento em âmbito Federal, exceto
nos casos em que a lei, a regulamentação específica ou o termo de
transferência dispuser de forma diversa sobre as contratações com os
recursos do repasse.

Hipóteses de uso
s

s

Art. 3° Será adotado a dispensa de licitação, preferencialmente na
fonjia eletrônica, nas seguintes hipóteses:
I - Contratação de obras e serviços de engenharia ou de serviços de
manjjtenção de veículos automotores, no limite do disposto no Inciso I
do cèput do art. 75 da Lei n» 14.133, de 2021:
II • Contratação de bens e serviços, no limite do disposto no Inciso II do
caput do art. 75 da Lei n» 14.133, de 2021;
jtl - Contratação de obras, bens e serviços, Incluídos os serviços de
engenharia, nos termos do disposto no inciso llt e seguintes do caput do
art. 75 da Lei n° 14.133, de 2021, quando cabível:
IV - Registro de preços para a contratação de bens e serviços por mais
de um órgão ou entidade, nos termos do § 6= do art. 82 da Lei n»
14.133, de 2021.
§ 1° Para fins de aferição dos valores que acendam aos limites referidos
nos incisos t e II do caput, deverão ser observados:
I - O somatório despendido no exercido: e
II - O somatório da despesa realizada com objetos de mesma natureza,
entendidos como tais aqueles relativos a contratações no mesmo ramo
de atividade.
ã 2^ Considera-se ramo de atividade a partição econômica do mercado,
identificada pelo nível de subclasse da Classificação Nacional de
Atividades Econômicas - CNAE.
§ 30 O disposto no § 1° deste artigo não se aplica às contratações de até
R$ 8.000.00 (oito mil reais) de serviços de manutenção de veículos
automotores de propriedade do órgão ou entidade contratante. Incluído
o fornecimento de peças, de que trata o § 7» do art. 75 da Lei n°
14.133, de 2021.

capítulo II
00 PROCEDIMENTO

Instrução

Art, 48 O procedimento de dispensa de licitação, na forma eletrônica,
será instruído com os seguintes documentos, no mínimo:
1 - Documento de formalização de demanda com a justificativa para a
contratação, termo de referência/projeto básico ou projeto executivo e,
se for o caso, estudo técnico preliminar e análise de riscos;
II - Estimativa de despesa, com base no Art. 23 da Lei n» 14.133/21 e/ou
regulamento próprio que dispõe sobre o procedimento administrativo
para a realização de pesquisa de preços para aquisição de bens e
contratação de serviços em geral, no âmbito do Município;
§ 1 Na hipótese de dispensa de licitação com base nos Incisos I e II do
art. 75 da Lei n^ 14.133, de P de abril de 2021, a estimativa de
despesa de que trata o inciso III poderá ser realizada
concomitantemente à seleção da proposta economicamente mais
vantajosa.
III • Demor>stração da compatibilidade da previsão de recursos
orçamentários com o compromisso a ser assumido;
IV - Parecer jurídico e pareceres técnicos, se for o caso. que
demonstrem o atendimento dos requisitos exigidos;
V - Comprovação de que o contratado preenche os requisitos de
habilitação e qualificação mínima necessária;
VI - Razão de escolha do contratado;
VII - justificativa de preço, se for o caso;
VIII - parecer jurídico emitido pela Procuradoría-Geral do Município:
IX - Autorização da autoridade competente;
§ 1» Na hipótese de registro de preços, de que dispõe o inciso IV do art.
39, somente será exigida a previsão de recursos orçamentários, nos
termos do inciso III do caput, quando da formalização do contrato ou de
outro instrumento hábfl.
§ 2° O ato que autoriza a contratação direta, bem como o extrato do
contrato ou instrumento equivalente, deverão ser divulgados e
mantidos à disposição do público em site ou sistema eletrônico oficial
do Município.

Do Setor Responsávd pelo procedimento
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ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR \

Processo Administrativo n° 2025.0814.001/2025 - SEMAFIN V

Necessidade da Administração no abastecimento de combustível (gasolina comum, óleo
diesel comum e óleo diesel S-10), destinado à da frota de veiculos da Prefeitura Municipal
de Dom Pedro/MA.

1. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO

1.1. A Prefeitura Municipal de Dom Pedro possui uma frota de veículos que é utilizada para
atender diversas demandas do município, tais como: recapeamentos, deslocamento das

ambulâncias para diversas localidades, rondas, veiculos para levar insumos e suprimentos
necessários para o funcionamento de escolas, postos de saúde, transporte de alunos,
servidores para concluir atividades que vão desde fiscalizações, operações de urgência e
emergência, operações fiscais e administrativas, translado de servidores para eventos

profissionais e reuniões, transporte de pacientes para outros municípios e até a Capital.
1.2. O abastecimento de veículos é fundamental para que a Administração Municipal possa
dar continuidade ao desempenho de suas atividades finalísticas e logísticas.

1.3. Justifica-se a continuidade ao fornecimento de combustíveis para a frota de veículos do

Município de Dom Pedro, no estado do Maranhão, utilizados no desempenho de suas

atividades e cumprimento de sua missão institucional. A nova lei preconiza esse tipo de
fornecimento no seu inciso XV do artigo 6° da lei 14.133/21.

"XV - serviços e fornecimentos contínuos: serviços contratados e compras
realizadas pela Administração Pública para a manutenção da atividade

administrativa, decorrentes de necessidades permanentes ou prolongada."

1.4. A contratação é manter o abastecimento de veículos pertencentes à frota de forma

ininterrupta, 24 horas por dia, de segunda a domingo a fim de não interromper as atividades

finalísticas e logísticas da Administração.

1.5. O regular abastecimento desses veiculos ê condição indispensável para a continuidade

da prestação dos serviços públicos municipais, uma vez que a paralisação da frota impactaria

diretamente setores vitais da Administração, ocasionando prejuízos à população.

2. ÁREA REQUISITANTE

2.1. Secretaria Municipal de Administração e Finanças - Secretária: Sônia Lúcia Lopes Feitosa

Machado.

3. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

3.1. O objeto consiste na aquisição de combustíveis (gasolina comum, óleo diesel comum e

óleo diesel S-10), caracterizando-se como fornecimento contínuo, destinado ao abastecimento

da frota de veiculos oficiais da Prefeitura Municipal de Dom Pedro/MA.

3.2. A contratação deverá atender, no mínimo, aos seguintes requisitos:
a) Qualidade do produto

•  Combustíveis em conformidade com as especificações técnicas vigentes da ANP; <í(
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•  Apresentação, a cada lote ou período de fornecimento, de boletim de conforrrildade-

emitido pela distribuidora;

•  Guarda de amostras do combustível fornecido, quando aplicável, para fins de auditoria
ou verificação.

b) Medição e entrega
•  Abastecimento realizado exclusivamente em bombas aferidas e lacradas pelo Inmetro,
com comprovação de IPM (Instrumento de Medição Periódica) válido;

•  Emissão de cupom fiscal eletrônico/nota fiscal por transação, contendo no mínimo:
CNPJ/IE do posto, produto, quantidade, preço unitário e valor total.

c) Controles operacionais

•  Registro obrigatório do abastecimento por veículo/placa/odômetro;

•  Definição de limite mensal por secretaria e por veículo, de acordo com a programação

de consumo;

•  DIsponibIlizaçâo de relatórios consolidados mensais e acesso a dashboard eletrônico

com detalhamento por data, hora, motorista, veiculo e posto abastecedor.

d) Documentação regulatória do posto fornecedor
•  Autorização de Funcionamento emitida pela ANP;

•  Licenciamento ambiental atualizado, em especial para o armazenamento e

comercialização de combustíveis (NR-20/Corpo de Bombeiros);

•  Alvará de funcionamento municipal válido.

e) Nível de serviço esperado

•  Atendimento ininterrupto (24 horas por dia, 7 dias por semana);
•  Manutenção de tempo médio de atendimento compatível com a demanda, inclusive em

horários de pico;
•  Disponibilidade de número mínimo de bicos operacionais, assegurando a fluidez no
abastecimento e evitando filas.

3.3. O abastecimento deverá ocorrer em postos de combustíveis localizados em um raio

máximo de até 10 km da Sede da Prefeitura Municipal de Dom Pedro (MA), tendo em vista:

a) Tempo-resposta em situações de urgência:

•  As ambulâncias e veículos de apoio da Secretaria Municipal de Saúde necessitam de

abastecimento imediato para atender a ocorrências de urgência e emergência, incluindo

remoções intermunicipais e atendimentos críticos.

•  A ampliação do deslocamento até postos mais distantes comprometeria o tempo-

resposta, podendo gerar riscos à vida de pacientes.

b) Mitigação de risco de desabastecimento:
•  O abastecimento em raio restrito reduz o risco de veículos ficarem sem combustível em

trajetos longos até o posto, especialmente em casos de urgência.

•  A localização próxima garante maior segurança operacional e continuidade dos serviços

públicos.

c) Eficiência logística e redução de custo ocioso:

•  O deslocamento para postos fora do perímetro urbano implicaria consumo adicional de

combustível e desgaste da frota.

•  O tempo de trajeto de ida e volta acarretaria horas de ociosidade de veículos e

servidores, representando desperdício de recursos públicos.

d) Compatibilidade com rotas médias da frota:
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•  A maioria das rotas administrativas e operacionais parte da sede da Prefeitura "Du-de*'

pontos próximos no centro urbano.

•  A manutenção de postos dentro do raio proposto assegura maior alinhamento com a

rotina de deslocamento da frota municipal.

3.4. Portanto, a exigência de fornecimento no raio máximo de 10 km é medida razoável,

proporcional e tecnicamente Justificada, pois garante maior eficiência logística, assegura o
pronto atendimento em emergências e evita desperdícios de tempo e combustível.

4. LEVANTAMENTO DE MERCADO

4.1. Em atendimento ao disposto no Art. 44 da Lei 14.133/2021, foram pesquisadas no mercado

e em outros órgãos e entidades soluções diversas para a demanda, com objetivo de identificar
a existência de novas metodologias, tecnologias ou inovações que melhor atendam às

necessidades da administração e aos requisitos apresentados no presente estudo, Foram

identificadas as seguintes soluções de mercado que poderiam, em tese, atender os requisitos
específicos para a contratação:

Solução 1: Fornecimento direto por postos credenciados (aquisição de combustível em

bombas locais).
•  Vantagem: simplicidade operacional, disponibilidade imediata, menor custo de

transação.

•  Desvantagem: risco de dependência de fornecedor único.
Solução 2; Cartão combustível (rede credenciada)

•  Vantagem: controle antifraude e abrangência em outros municípios.

•  Desvantagem: custo adicional de taxa administrativa e risco de ausência de postos

conveniados no raio de atendimento das ambulâncias.

Solução 3; Contrato multi-postos (lotes ou credenciamento municipal)

•  Vantagem: mitigação do risco de dependência de um único fornecedor.
•  Desvantagem: maior complexidade de gestão, fiscalização e consolidação de relatórios.

4.2. Após análise comparativa, verificou-se que a solução mais aderente ás necessidades da

frota municipal é a Solução 1: Contratação de fornecimento direto em posto credenciado

no município de Dom Pedro/MA, assegurando abastecimento continuo e ininterrupto,
especialmente para veículos da saúde.

5. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO

5.1. O levantamento de mercado identificou três alternativas viáveis para o atendimento da

demanda:

a) Fornecimento direto por postos locais credenciados;

b) Cartão combustível com rede credenciada nacional/regional;

c) Contrato multi-postos (lotes ou credenciamento municipal/regional).
5.1.1. Diagnóstico das alternativas

•  A solução atualmente utilizada (fornecimento direto em posto credenciado no município)
é plausível e operacional, mas precisa ser comparada com outras alternativas para
evidenciar sua maior adequação.
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•  A ausência dessa comparação objetiva pode fragilizar a Justificativa, pois nâo evidencia
os critérios de eficiência, economicidade, controle e mitigação de riscos. ,

/ Fornecimento direto

por posto local

5.2. Quadro comparativo das soluções possíveis

Critério / Fornecimento direto
Au... *• A l i combustível (redeAlternativa por posto local . . *

credenciada)

Média (nem sempre

Eficiência iogistica (proximidade, há posto
menor deslocamento) credenciado em raio

adequado)

Economicidade Boa (preço ANP/local,
(preço final) negociação direta) ^ ° *

preço ANP)

Médio (relatórios do Alto (plataforma
Controle antifraude fomecedor, digital integrada.

Eficiência logística

Economicidade

(preço final)
Boa (preço ANP/local.

negociação direta)

do Alto (plataforma

digital integrada,
/ governança

Disponibilidade
24/7

Cobertura

territorial

Risco

dependência

de relatórios em tempodependência de relatórios em tempo
conferência manual) real)

Alta (posto local Média/Alta

contratado deve (depende da rede
garantir funcionamento credenciada na

ininterrupto) localidade)

Limitada (apenas Alta (rede ampla,
dentro do uso em outros

municipio/raio definido) municípios)

de Alto (um único posto _ . , ^
Baixo (rede ampla

de credenciado

fornecedor único gerar vulnerabilidade)
com alternativas)

Contrato multi-postos
(lotes ou

credenciamento)

Média (dispersão de

fornecedores, risco de

rotas mais longas)

Variável (diferentes preços
por posto, dificuldade de

padronizar)

Médio (necessidade de

consolidação manual de

relatórios de vários

fornecedores)

Média (pode haver postos

sem operação contínua)

Média (apenas postos
contratados dentro da

licitação)

Médio (depende do

número de postos
habilitados)

5.3. Conclusão:

5.3.1. Considerando a frota municipal, cujas atividades concentram-se majoritariamente no
território urbano de Dom Pedro/MA e que demandam tempo-resposta imediato em casos de
urgência (ambulâncias), a alternativa fornecimento direto em posto credenciado no município
mostra-se a mais eficiente e proporcional.

5.3.2. A alternativa do cartão combustível apresenta vantagens em termos de controle
antifraude, mas traz custos adicionais de taxa administrativa e risco de indisponibiiidade de
rede no raio necessário para atendimento emergencial.
5.3.3. Já a alternativa de contrato multi-postos aumenta a cobertura, mas eleva a complexidade
de gestão e fiscalização, além de potencialmente gerar variação de preços entre fornecedores.

5.4. Assim, após análise comparativa, justifica-se a escolha da solução pelo fornecimento
direto por posto credenciado no município, desde que observados requisitos de qualidade,

controle e disponibilidade 24/7, mitigando os riscos de dependência por meio de cláusulas

contratuais de penalidade e possibilidade de contratação de mais de um fornecedor em caso

de falha.
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6. ESTIMATIVA DAS QUANTÍTADES A SEREM CONTRATADAS

6.1. Os quantitativos foram extraídos do levantamento das contratações realizadas no ano de 2024.

Visando aumentar a escala da contratação e otimizar os recursos públicos, foi centralizada toda a

demanda das secretarias em uma única contratação e os quantitativos abaixo descriminados são

para uma demanda de 12 (doze) meses.

DESCRIÇÃO

DIESEL S-10

DIESEL COMUM

GASOLINA COMUM

UND. QTD.

LT 312.000

LI 290.000

LT 290.000

DIMENSIONAMENTO POR SECRETARIA

DESCRIÇÃO

Diesel S-10 - Oleo diesel, uso:
automotivo, apresentação; com
biodiesel, composição: concentração
de enxofre 10 mg/kg
Diesel comum • Oleo diesel, uso:
automotivo, apresentação: com
biodiesel
Gasolina comum - Gasoiina, uso:
para automotivos, classificação:
comum, índice de octanagem: lAD
87 min.

SEMAFIN SEMUS SEMED SEMAS TOTAL

106.000 I 106.000 100.00 O | 312.000

100.000 100.000 90.000 I O 290.000

104.000 104.000 I 50.000 I 32.000 290.000

•  Pontua-se, ainda, que os quantitativos poderão ser aumentados, reduzidos ou mesmo

suprimidos em face da real necessidade ou de eventual limitação orçamentária, sempre de
modo a maximizar a quaiidade e eficiência na aplicação do erário público. Referido quantitativo
será confirmado até o momento da finalização do termo de referência.

7. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO

7.1. A estimativa será realizada conforme as orientações da Instrução Normativa (IN) 73, de

05/08/2020, tendo como prioridade as contratações realizadas pelo governo federal e base na
ANP (Agência Nacional de Petróleo).
7.2. Valor referente a última contratação estipulada pelo setor de compras deste município

no ano de 2024, foi de um total de R$ 4.515.150,00 (quatro milhões, quinhentos e quinze mii e

cento e cinqüenta reais), sendo R$ 1.513.200,00 (hum milhão, quinhentos e treze mil e

duzentos reais) relativo a DIESEL - S-10, R$ 1.433.250,00 (hum milhão, quatrocentos e trinta

e três mil e duzentos e cinqüenta reais), a DIESEL COMUM e R$ 1.568.700,00 (hum milhão,

quinhentos e sessenta e oito mil e setecentos reais), a GASOLINA COMUM.

8. JUSTIFICATIVA DO PARCELAMENTO OU NÃO DA CONTRATAÇÃO
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8.1. Em observância ao princípio da competitividade e à Súmula n" 247 do frlttunal-de
Contas da União, o objeto da presente contratação será parcelado por item, considerando os
diferentes tipos de combustível demandados pela frota municipal (gasolina comum, óleo diesel
comum e óleo diesel 8-10).

8.2. A adjudicação será realizada por item, de modo a possibilitar a participação de
fornecedores que atuem em apenas um ou em mais de um segmento, ampliando a
competitividade e assegurando maior economicidade.
8.3. Adicionalmente, será avaliada a viabilidade técnica de permitir a contratação de mais de
um posto fornecedor, quando isso contribuir para:

a) Mitigar riscos de desabastecimento, sobretudo em situações emergenciais da frota de
saúde;

b) Fomentar a competição entre fornecedores locais;

c) Garantir continuidade do fornecimento em caso de falhas operacionais ou
indisponibilidade temporária de um único fornecedor.

8.4. Assim, a estratégia de parcelamento por itens e a possibilidade de múltiplos
fornecedores demonstram-se adequadas, técnicas e economicamente viáveis, em consonância

com a legislação vigente e com a jurisprudência do TCÜ.

9. CONTRATAÇÕES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES

9.1. Esta equipe de planejamento não identificou nenhuma

correlata/interdependente a esta contratação.
contratação

10. ALINHAMENTO ENTRE A CONTRATAÇÃO E O PLANEJAMENTO

10.1. A contratação não tem previsão no Plano Anual de Contratações, mas está previsto na
Lei Orçamentária Anual.

11. RESULTADOS PRETENDIDOS E BENEFÍCIOS A SEREM ALCANÇADOS COM A
CONTRATAÇÃO

11.1. Os resultados pretendidos com a presente contratação são:

a) Em relação à eficácia: atendimento de todas as demandas de transporte, no suporte á

atividade finalística do órgão;

b) Quanto à eficiência: assegurar a continuidade da prestação de tais serviços, e do uso

racional dos recursos financeiros:

c) Com a contratação dos serviços busca-se também, atender ao principio da

economicidade, cuja meta é a obtenção da melhor relação custo-beneficio possível que

uma alocação de recursos financeiros, econômicos e administrativos possa alcançar,

permitindo assim que os serviços sejam realizados de forma rápida, econômica e

sustentável.

12. REGISTRANDO AS PROVIDÊNCIAS A SEREM ADOTADAS

12.1. Já existe contratação desta natureza no órgão, não sendo necessária adequação do

ambiente organizacional. W
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13.1. O fornecimento de combustíveis, por sua natureza, envolve riscos ambientais que
devem ser mitigados durante a execução contratual. Para tanto, deverão ser observados os
seguintes requisitos de sustentabilidade:

I. Conformidade regulatória e ambiental do posto fornecedor
•  Comprovação de licenciamento ambiental atualizado, contemplando o armazenamento
e a comercialização de combustíveis;
•  Apresentação do Auto de Vistoria do Corpo de Bombeiros {NR-20);
•  Autorização de Funcionamento emitida pela Agência Nacional do Petróleo (ANP).

il. Gestão ambiental do posto
•  Sistemas de controle de efluentes líquidos e vapores, conforme normas da ABNT e da
ANP;

•  Existência de plano de prevenção e resposta a acidentes ambientais (derramamento,
incêndio, explosão);
•  Destinaçâo adequada de resíduos provenientes da atividade.

III. Controle de perdas e eficiência operacional
•  Abastecimento realizado exclusivamente em bombas aferidas e lacradas pelo Inmetro,
evitando perdas e vazamentos;

•  Monitoramento e registro do volume efetivamente entregue em cada operação.
IV. Sustentabilidade logística
•  Limitação do raio de abastecimento ao município e entorno imediato, reduzindo o
deslocamento da frota apenas para fins de abastecimento, o que diminui emissões
adicionais de gases poluentes e ociosidade de veículos.

V. Política de sustentabilidade

•  A contratada deverá adotar práticas alinhadas às diretrizes de compras públicas
sustentáveis (art. 25 da Lei n® 14.133/2021 e Decreto n® 7.746/2012), bem como a critérios
ambientais específicos para o setor de combustíveis

14. VIABILIDADE DA CONTRATAÇÃO

14.1. Diante de toda a análise desenvolvida no presente instrumento, a contratação mostra
ser VIÁVEL em termos de disponibilidade de mercado, não sendo possível observar óbices ao
prosseguimento da presente contratação, tendo em vista a necessidade do objeto e o
reconhecimento como elemento de importância para as Secretarias Municipais.

15. RESPONSÁVEIS

Dom Pedro (MA), 20 de agosto de 2025.

Ly Ámanda Dias Oliveira

Assessora Administrativa

Matrícula n® 5106-1

De Acordo. Encaminhe-se os autos ao Setor Competente
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Secretária Municipal de Administração e Finanças

Portaria n° 04/2025



PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS

MAPA DE GERENCIAMENTO DE RISCOS
Art. 18, Inciso X da Lei 14.133/2021

'i Unidade Requisitante

Secretaria Municipal de Administração e Finanças, 05.137.293/0001-30

Equipe de Planejamento

as jX Sônia Lúcia Lopes Feitosa Machado, Amanda Dias Oliveira

Objeto Detalhado

Registro de preço para fornecimento de combustível (gasolina comum, óleo diesel comum e óleo

diesel S-10), para abastecimento da frota de veículos da Prefeitura Municipal de Dom Pedro/MA.

O presente gerenciamento de riscos permite ações contínuas de planejamento, organização e controle

dos recursos relacionados aos riscos que possam comprometer o sucesso do planejamento da contratação, da

seleção do fornecedor e da gestão contratual.

O Mapa de Gerenciamento de Riscos contém a identificação e a análise dos principais riscos, consistindo

na compreensão da natureza e determinação do nível de risco, que corresponde à combinação do impacto e de

suas probabilidades que possam comprometer a efetividade da contratação, bem como o alcance dos resultados

pretendidos com a solução a ser contratada.

Para cada risco identificado, definiu-se; a probabilidade de ocorrência dos eventos, os possíveis danos

e impacto caso o risco ocorra, possíveis ações preventivas e de contingência (respostas aos riscos), bem como o

registro e o acompanhamento das ações de tratamento dos riscos.

Para estimar o nível dos riscos, utilizou-se a matriz abaixo recomendada no Referencial Básico de Gestão

de Riscos do TCU.

PROBABIUDADE

Multo Baixa

Média

Muito Alta

ESCALA DE PROBABILIDADES

DESCRIÇÃO DA PROBABILIDADE, DESCONSIDERANDO OS CONTROLES

improvável. Em situações excepcionais, o evento poderá até ocorrer, mas nada

nas circunstâncias indica essa possibilidade.

Rara. De forma inesperada ou casual, o evento poderá ocorrer, pois as

circunstâncias pouco indicam essa possibilidade.

Possível. De aiguma forma, o evento poderá ocorrer, pois as circunstâncias
indicam moderadamente essa possibilidade.

Provável. De forma até esperada, o evento poderá ocorrer, pois as

circunstâncias indicam fortemente essa possibilidade
Praticamente certa. De forma inequívoca, o evento ocorrerá, às circunstâncias

Prefeitura Municipal de Dom Pedro - MA | CNPJ: 06.137.293/0001-30

Praça Teixeira de Freitas, 72, Centro, Dom Pedro, Maranhão, Brasil
www.dDmpedro.ma.gov.br

^rarfGov Página 1 de 4
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ndicam claramente essa possibilidade

Muito Baixo

KCAU DE CONSEQÜÊNCIAS

I^ÀPROBABIUDADE, DESCONSIDERANDO OS CONTROLES

ínimo impacto nos objetivos (estratégicos, operacionais, de
pnformação/comunicação/divuigação ou de conformidade).

Baixo Pequeno impacto nos objetivos (idem)

Médio Moderado impacto nos objetivos (idem), porém recuperável.

ignificativo impacto nos objetivos (idem), de difícil reversão

Muito Alto Catastrófico impacto nos objetivos (idem), de forma irreversível.

«•itiiiiwnniiinrMiPruTiingiiíTirr

MUITO ALTO ■nMSaSNTTa

MATRIZ DE RISCO

MÉDIO I:

I: <•! ■c*]T. i•! «1

MUITO BAIXO

MUITO BAIXA MÉDIA MUITO ALTA

PROBABIUDADE

Em atendimento ao Inciso X do art. 18 da Lei 14.133/2021, o presente instrumento visa analisar os riscos
que possam comprometer o sucesso da licitação e a boa execução contratual.

Risco Alto - Desabastecimento ou atraso no fornecimento

Etapa Impacto
Gestão Contratual Muito Alto

Protiabllldade

Prefeitura Municipal de Dom Pedro - MA | CNPJ: 06.137.293/0001-30
Praça Teixeira de Freitas, n" 72, Centro, Dom Pedro, Maranhão, Brasil
www.dompedro.ma.gov.br
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Frota da Prefeitura impossibilitada de operar, impactando serviços essenciais (saúde, transporte escolar, etc).

Açdes Preventivas

Definir penalidades rigorosas por atraso e desabastecimento em contrato.

Exigir manutenção de estoque mínimo pelo fornecedor e plano emergencial de

abastecimento.

AçSes <le Contingência

Acionar eventual fornecedor reserva do sistema de registro de preços.

Solicitar aquisição emergencial mediante autorização formal.

Risco Médio • Fornecimento de combustível adulterado ou fora dos padrOes

Etapa Impacto

Gestão Contratual Alto

Responsável

RICARDO ALVES DA SILVA - Jurídico

Sônia Lúcia Lopes Feítosa Machado -

Ordenador de Despesa

Responsável

Gardênia Dias da Siiva Matos ~ Comissão

de Contratação

Sônia Lúcia Lopes Feitosa Machado -

Ordenador de Despesa

Pn^bilidade

Danos a veículos, interrupção de serviços e potenciais prejuízos financeiros com manutenção.

Agfies Preventivas Responsável

,  . I. , . . .. . . , . Amanda Dias Oliveira - Equipe de
Inserir cláusulas de exigência de laudos de qualidade e certificados ANP no contrato.

Planejamento

- , , . . . Amanda Dias Oliveira - Equipe de
Selecionar postos habilitados apenas com licença de funcionamento e vistoria recente.

Planejamento

Açdes de ContIngSnde Responsável

p  j I. . . . 1. .. ... . . ... .. . . . Sônia Lúcia Lopes Feitosa Machado-
Suspender o abastecimento e solicitar análise laboratorial do combustível.

Ordenador de Despesa

Notificar órgãos de controle e aplicar sanções administrativas previstas em contrato. RICARDO ALVES DA SILVA-Jurídico

Risco Médio - Siipè^lmátiva da demanda e saldo ocioso no registro de preços
Etaps Impacto Probabilidade

Planejamento Médio Média

Dano

Comprometimento de recursos orçamentários, perda de eficiência e possívei questionamento dos órgãos de controle.

Açdes Preventivas

Realizar levantamento histórico detalhado de consumo e justificar quantitativos.

Prever revisões periódicas do saldo contratado e mecanismos de ajuste.

Açdes de Contir^ncla

Responsável

Amanda Dias Oliveira -Equipe de

Planejamento

Ranna Kadja Silva Cunha - Setor de

Compras

Responsável

Reavaliar e replanejar novos registros conforme o real coeficiente de uso ao longo da Amanda Dias Oliveira - Equipe de

vigência.

Justificar documentalmente eventuais saldos não utilizados aos órgãos de controle.

Planejamento

Ranna Kadja Silva Cunha - Setor de

Compras

Dom Pedro - MA, 20 de agosto de 2025.

Prefeitura Municipal de Dom Pedro - MA | CNPJ: 06.137.293/0001-30

Praça Teixeira de Freitas, n^ 72, Centro, Dom Pedro, Maranhão, Brasil
www.dompedro.ma.gov.br
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Secretária Municipal de Administração e Finanças

Portaria ns 04/2025

Amanda Dias Oliveira

Assistente Administrativo

5106-1

Prefeitura Municipal de Dom Pedro - MA | CNPJ: 06.137.293/0001-30
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GABINETE DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE DOM
PEDRO - MA, em 04 de fevereiro de 2025.

Francisco Guthyerres Lemos Sampaio
Secretário Municipal de Educação
Portaria N> 06/2025/GAB/PREFEITO

Dom Pedro ■ MA

Ciente em; /02 /2025

Assinatura do(a) Servidorla)

Publicado por RICARDO ALVES DA S/LVA
Código Identificador: d43dc3fce04959ta61ed77271de3d0da

PORTARIA NB 051/2025/SEMED

PORTARIA N" 051/2025/SEMED

^ SECRET^IO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, MUNICÍPIO DE DOM
PEDRO, ESTADO DO MARANHÃO, usando de suas atribuições legais
que lhe são conferidas por Lei,

RESOLVE:

GABINETE DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE DOM
PEDRO - MA, em 05 de fevereiro de 2025. ''

Francisco Guthyerres Lemos Sampaio
SECRETÁRIO DE EDUCAÇÃO
Portaria n» 006/2025 - GAB/PREFEITO

Dom Pedro • MA

Publicado por. RICARDO ALVES DA SILVA
Código identificador. S162c4bc7b390dc37eefl0B965c2e€fc

PORTARIA NB 18 GA6/PREF DE 05 DE FEVEREIRO OE 2025.

PORTARIA NB 18 GAB/PREF DE 05 DE FEVEREIRO DE 2025.

Dispõe sobre a criação e designação de servidores para atuarem na
Comissão de Planejamertto das Contratações Públicas, com base nos

p/vcedímentos regidos pela Lei n' 14.133/2021.

O PREFEITO MUNICIPAL DE DOM PEDRO, ESTADO DO

MARANHÃO, no uso das atribuições legais e regimentais.

CONSIDERANDO que todas 3S contratações, inclusive as contratações
diretas e adesões a atas de registro de preços, devem ser precedidas
de planejamento adequado, formalizado no processo de contratação e,
quando for o caso, incorporado no Termo de Referência ou Projeto
Básico.

Art. Ifi - Exonerar GEORGYA KRISTY SILVA REIS. CPF;

041.206.743-98, da função de INSPETORA, com as atribuições
previstas na Lei Municipal Nb 025/2009, lotado na Secretaria Municipal
de Educação;

Ait. 2B - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Cumpra-se e publlque-se.

GABINETE DO SECRETARIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE DOM
PEDRO - MA, em 05 de fevereiro de 2025.

Francisco Guthyerres Lemos Sampaio

SECRETÁRIO DE EDUCAÇÃO
Portaria na 005/2025 - GAB/PREFEITO

^ppom Pedro • MA

Publicado por: RICARDO ALVES DA SILVA
Código identificador: fl09e646bd49b43979ac2cll98cfla71

PORTARIA NB 052/2025/SEMED

PORTARIA NB 052/2025/SEMED

O SECRETARIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, MUNICÍPIO DE DOM
PEDRO, ESTADO DO MARANHÃO, usando de suas atribuições legais
que lhe são conferidas por Lei.

RESOLVE:

Art. IB - Nomear EDENIZE FERREIRA SOUSA, CPF: 025.994.103-47,

para a função de INSPETORA, com as atribuições previstas na Lei

Municipal Nb 025/2009, lotado na Secretaria Municipal de Educação:

Art. 2B - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Cumpra-se e publlque-se.

CONSIDERANDO a nova Lei de Licitações (Lei pb 14.133/2021) que
exige a elaboração de Estudos Técnicos Preliminares para embasar as
contratações no âmbito da Administração Pública;

CONSIDERANDO a necessidade de ações de governança prévias à
transição para a nova Lei de Licitações, consistente na Implantação dos
Estudos Técnicos Preliminares e do Gerenciamento de Riscos na fase de

planejamento das contratações públicas;

CONSIDERANDO a necessidade de Inserir procedimentos
padronizados para cada modalidade de licitação e regulamentar
Internamente a fase de planejamento e procedimentos, a fim de se
adequar ao novo regime Jurídico;

CONSIDERANDO, ainda, que a fase de planejamento das contratações
deve ser permeada pelas boas práticas elencadas pelo novo

ordenamento jurídico, com vistas à análise de viabilidade processual,
justificativas e levantamento dos príncipals elementos do Termo de
Referência ou do Projeto Básico;
RESOLVE:

Art. IB Criar a Comissão de Planejamento das Contratações Públicas,

que atuará com conhecimento dos aspectos técnicos e de utilização do
objeto que se pretende contratar, bem como com a expertise
necessária para condução da fase prévia junto às secretarias
municipais envolvidas, diligenciando pela correta e célere tramitação
do procedimento administrativo.

Parágrafo único. A equipe de Planejamento da Contratação será
responsável pela confecção/obtenção dos seguintes artefatos:
a) estudos técnicos preliminares (quando for o caso) e demais

documentos que devam instruir o procedimento administrativo de

contratação;
b) anteprojeto, termo de referência ou projeto básico;
c) pesquisa de preços de mercado; e
d) minuta do edital e do Instrumento do contrato.

Art. 2B A Comissão de Planejamento das Contratações será integrada
pelos seguintes servidores:

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS:

â
1 : iiTAl VLMIÍ.

■.••í I T/MPO
www.famem.org.br 26/141
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DOS MUNICÍPIOS
1>Ü LM-t . IJ I

SãO LUÍS, QUINTA 06 DE FEVEREIRO DE 2025

ISSN 2763-860X

VOL. 19, N9 3536/2025

I - Secretária Municipal de Administração e Finanças: Sônia Lucla
Lopes Feitosa Machado, Portaria n» 04/2025, CPF n" 282.XXX,XX-15:
II - Assessora Administrativa: Francisca de Sousa

Damaceno, Matricula n" 3968-1, CPF r» 060,XX,XX-12:
III - Engenheiro Civil: Luís Eduardo Mota dos Santos, Portaria n^
014/2025, CPF n« 064.XXX.XXX-47;

IV - Setor de Transporte: José Arimateía Freitas Silva, Matrícula n^
3374-1, CPF n« 606.XXX,XXX-I4.

SECRETARU MUNICIPAL DE SAÚDE

I - Secretária Municipal de Saúde: Andréia Vieira dos Santos
Alves, Portaria n® 10/2025, CPF n® 045,XXX.XXX-06;
II - Assessora Administrativa: Maria Erivalda Araújo Lima, Matrícula
n« 3662-2, CPF n® 020.XXX.XXX-69;

III - Farmacêutica: Karia Emanueta Ferreira Oliveira, Matrícula n®
3755-2, CPF n® 030.XXX,XXX-69;

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
I - Secretário Municipal de Educação: Francisco Guthyerres Lemos

Sampaio, Portaria n® 06/2025, CPF n» 001,XXX.XXX-05;
II - Assessor Administrativo: José Wilton da Silva Sá. Matrícula n®
318-1, CPF n» 918,XXX.XXX-68;

III - Nutricionista: Thayana Silva Baldet, Matricula n® 3681-2, CPF n®
008.XXX,XXX-00:

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL;

^ - Secretária Municipal de Assistência Social: Leticia Santos Teixeira,
Portaria n» 11/2025, CPF n® 614.XXX,XXX-62;

II • Assessora Administrativa: Raylanne Farias Gonçalves, Matricula:
5191-1. CPF n® 618.XXX.XXX-78-

Parégrafo Primeiro. Todos os membros da Comissão de Planejamento
têm o mesmo poder decisório e assumem a responsabilidade solidária
pelos relatórios emitidos, ressalvada posição contrária protocolizada
nos autos do processo pelo servidor que discordar dos demais
membros, pontuando especificamente o(s) item(s) com os quais
discorda do que foi relatado.

Parágrafo Segundo. Sempre que necessário recorrer a orientações
superiores, a Comissão ora criada se reportará à Secretaria
Demandartte e, diante de dúvidas pontuais, será orientada pelo setor
de controladoria ou pela assessorla jurídica.

Art. 3' A Comissão ora constituída fica autorizada a consultar

servidores ou contratados que detenham conhecimentos específicos e
possam auxiliar na conclusão dos trabalhos, bem como requisitar

documentos que entender pertinentes a qualquer setor da estrutura do
l^rgâo.
Art. 4B As designações em epígrafe terão caráter permanente, até que
outro ato as modifique ou as revogue.

Art, 5® Este ato entra em vigor na data de sua publicação.

Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se.

GABINETE 00 PREFEITO MUNICIPAL DE DOM PEDRO, ESTADO 00

MARANHÃO, EM XXXX DE FEVEREIRO DE 202S,

AtLTON MOTA DOS SANTOS

Prefeito

Publicado por. RICARDO ALVES DA SILVA

Código identificador 04a469940bfd5a7e33a453e4aba3a5S

PREFEITURA MUNICIPAL PE ESTREITO

PORTARIA MUNICIPAL N® 273/2025 - GAB • LC

PORTARIA MUNICIPAL N® 273/2025 - GAB • LC

DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DOS MEMBROS DA COMISSÃO DE
PROCESSSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR DO MUNICÍPIO DE

ESTREITO/MA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ESTREITO, ESTADO DO MARANHÃO,
LEOARREN TÚLIO DE SOUSA CUNHA, no uso de suas atribuições que
lhe conterem os artigos 66. VI e 90, II, b da Lei Orgânica do Município e
as disposições da Lei Municipal n® 087, de 28 de dezembro de 2022 (Lei
de Estrutura Administrativa do Município),
Considerando os princípios que norteiam a Administração Pública
contidos na Constituição Federal e na Lei n' 8.112/90, sobretudo c

principio da ampla defesa e contraditório e a necessidade de
Instauração de processo administrativo:
Considerando o artigo 357 e seguintes da Lei 07/1990 {Estatuto dos
Servidores Públicos do Município de Estreito - MA), que especificam cs
procedimentos a serem adotados.
RESOLVE:

Art. 1«. - Constituir Comissão Permanente de Processo Administrativo

Disciplinar, composta pelos seguintes membros: LUZINEIDE LIMA DA
SILVA, inscrita no CPF: 859.088.273-04, KHALLIL DE ABREU

SANTOS, inscrito no CPF: 026.961.943-78 e LUCILEIA SILVA LEITE,
inscrita no CPF: 401.209.613-34, sob números de matricula: 2580-1,
6276-1 e 2546-1, servidores efetivos deste Municipio, os quais ocupam
os cargos de presidente, primeiro secretário, secundo secretário,
respectivamente.
Art. 2®. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação no
mural da Prefeitura Municipal de Estreito, Estado do Maranhão, nos

termos do art, 87 da Lei Orgânica do Município e/ou no Diário dos
Municípios da FAMEM, revogando-se as disposições em contrário.
Registre-se, Publique-se, Cumpra-se. —■

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE S^REITO, ESTADO DO
MARANHÃO, EM 14 (QUATORZE) DE JAãláiRO (01) DE 2025 (DbiS
MIL E VINTE E CINCO). / n" \

LEOARREN TÚLIO DE SOUSA CUNHA
Prefeito Municipal

\  /Publicado por PAULO ROBEtttü^DEíIRADANOA
Código identificador a724aele^d78774f67d4389f04afb6a

PORTARIA N® 259/2025 - GAB LC

PORTARIA N® 259/2025 - GAB LC

DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DO CARGO DE DIRETOR DE
DEPARTAMENTO E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O PREFEITO MUNICIPAL DE ESTREITO, ESTADO 00 MARANHÃO,
LEOARREN TÚLIO DE SOUSA CUNHA, no uso de suas atribuições que
lhe conferem o art. 66, VI, da Lei Orgânica Municipal e as disposições da
Lei Municipal n® 087. DE 28 DE DEZEMBRO DE 2022 (Lei de Estrutura
Administrativa do Município),

RESOLVE:

Art. 1®. NOMEAR, o Senhor. RUDA MELO MAGALHÃES, portador do
CPF n® 923.961.862-72, para exercer o cargo em comissão de DIRETOR
DE DEPARTAMENTO, Lotado na Secretaria Municipal de Administração,
Planejamento e Gestão, do Municipio de Estreito - MA.
Art. 2®. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação no

mural da Prefeitura Municipal de Estreito, Estado do Maranhão, nos
termos do art, 67 da Lei Orgânica do Município e/ou no Diário dos
Municípios da FAMEM, revogando-se as disposições em contrário.
Registre-se. Publique-se, Cumpra-se.
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE ESTREITO, ESTADO 00
MARANHÃO, EM 15 DE JANEIRO DE 2025.

LEOARREN TÚLIO DE SOUSA CUNHA
Prefeito Municipal

â Vr/Jllr
i Ti" Tf.MPO
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Secretaria Municipal de

Administração e Finanças
CNPl; 06.137293/0001-30

Praça Teixeira de Freitas,72, centro - Dom Pedro • MA

PREFEITURA DE

^OOM
^ PEDRO

DESPACHO PARA ELABORAÇÃO DO TERMO DE REFERÊNCIA

A Exceientíssima Senhora

Sônia Ltícla Lopes Feitosa Machado

Secretária Municipal de Administração e Finanças

Assunto: Despacho em resposta às providências soiícitadas para elaboração do estudo

técnico preliminar.

Prezada Sra. Secretária^

Cumprimentando-a cordialmente, venho por meio deste despacho administrativo para

informar que foram conciuídas as providências solicitadas quanto à elaboração do Estudo Técnico

Preliminar-ETP, conforme requisitado no processo administrativo.

Diante disso, soiicitamos que os documentos elaborados sejam encaminhados à unidade

demandante para a elaboração do Termo de Referência - TR, em conformidade com o que determina o

inciso XXill, artigo 6S da Lei 14.133/2021.

Dom Pedro (MA), 20 de agosto de 2025.

Amanda Dias Oliveira

Assessora Administrativa

Matricula n® 5106-1



ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS

MINUTA TERMO DE REFERÊNCIA
BENS COMUNS, LEI 14.133/2021.

Píif;.-,,.,-,-

DO OBJETO

1.1.1.1. O presente Termo de Referência visa o Registro de preço para fornecimento de combtwtrTel
(gasolina comum, óleo diesel comum e óleo diesel S-lOj, para abastecimento da frota de veículos
da Prefeitura Municipal de Dom Pedro/MA, conforme tabela, condições e exigências estabelecidas
neste instrumento

1.2. Os bens objeto desta contratação são caracterizados como comuns, conforme justificativa
constante do Estudo Técnico Preliminar.

1.3. O objeto desta contratação são de qualidade comum, não superior a cumprir as finalidades às quais
se destinam, não se enquadrando como sendo de bem de luxo, nos termos do artigo 20 da Lei nS
14.133, de 2021.

ESPECIFICAÇÕES E ESTIMATIVA DE CONSUMO
2.1. O custo estimado total da contratação é de R$ XXXXXXXX (XXXXXXXXXXXXXXX) conforme custos

unitários descritos na tabela abaixo.

290.000,00

ESPECIFICAÇÕES E ESTIMATIVA DA CONTRATAÇÃO
DescrIçSo Unidade Quant.

Diesel S-10 • Óleo diesel, uso: automotivo, apresentação: com
faiodiesei. composição: concentração de enxofre 10 mg/kg LITRO 312.000,00
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Administração e Finanças j Quantidade: 106.000,00 1 Valor Total RS
Secretaria Municipal de Saúde de Saneamento Básico j Quantidade: 106.000,00 j Valor Total RS
Secretaria Munjcipal de Educação | Quantidade: 100.000,00 j Valor Total RS
Diesel comum - Óleo diesel, uso: automotivo, apresentação: '

kl ,4- I - V , 290.000,00com blodtesel

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE '
Secretaria Municipal de Administração e Finanças | Quantidade: 100.000,00 j Valor Total RS
Secretaria Municipal de Saúde de Saneamento Básico j Quantidade: 100.000,00 | Valor Total R$
Secretaria Municipal de Educação j Quantidade: 90.000,00 j Valor Total RS

Gasolina comum • Gasolina, uso: para automotivos,

classificação; comum. índice de octanagem: lAD 87 min. 290.000,00
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICÍPÃNTÊ
Secretaria Municipal de Administração e Finanças | Quantidade: 104.000,00 1 Valor Total RS
Secretaria Municipal de Saúde de Saneamento Básico | Quantidade: 104.000,00 | Valor Total RS
Secretaria Municipal de Educação | Quantidade; 50.000,00 | Valor Total RS

Secretaria Municipal de Assistência Social | Quantidade: 32.000,00 | Valor Total RS

Valor Total

290.000,00

RSUnIt R$ total

(") O percentual de 0,1% (zero vírgula um por cento) de desconto mínimo estimado, foi definido com base na
consulta realizada em contratações similares pela administração pública, em que além do valor constante na
Tabela ANP, estipulou-se este percentual de desconto, atendendo aos definidos no art. 23 da Lei 14.133/21,
especialmente em seu inciso II.

(♦♦) Os valores unitários poderão variar, por se tratar de mercado fluído, de acordo com cs valores da Tabela
ANP na semana dos abastecimentos.

Prefeitura Municipal de Dom Pedro - MA | CNPJ: 06.137.293/0001-30
Praça Teixeira de Freitas, n' 72, Centro, Dom Pedro, Maranhão, Brasil
www.dompedro.ma.gov.br

Página 1 de 11



ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS
^pSmo

DA FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO \
4.1. A justificativa para o abastecimento de combustível da frota de veículos do município de D^òm^edro

(MA) pode abranger os seguintes pontos:
Garantia de Operacionalidade: A frota municipal é essencial para a execução das atividades diárias
das secretarias, incluindo saúde, educação, infraestrutura e assistência social. O combustível
permite o deslocamento dos veículos para atender às demandas da população em áreas como
transporte de pacientes, distribuição de materiais, e suporte a obras e manutenções.
Continuidade dos Serviços Públicos: Veículos abastecidos e operantes são cruciais para garantir a
continuidade dos serviços públicos, especialmente nas zonas rurais e áreas de difícil acesso, onde
o transporte é necessário para atividades essenciais, como visitas domiciliares de agentes
comunitários e apoio ao transporte escolar.
Eficiência e Economia: A contratação direta do fornecimento de combustível permite a negociação
de melhores preços e condições, promovendo economia e previsibilidade de gastos, além de evitar
interrupções nos serviços devido à falta de combustível.

Apoio às Ações de Emergência: Em casos de emergência a disponibilidade de combustível garante
o deslocamento rápido da defesa civil e outros serviços essenciais, o que pode fazer a diferença na
resposta às urgências.

Essa justificativa evidencia a relevância de uma fonte estável e confiável de combustível para
manter a frota municipal operando de forma contínua e eficiente.

4.2. Mais detalhes quando a fundamentação da presente contratação encontra-se pormenorizada em
Tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência.

4.3. A elaboração do PCA no Município de Dom Pedro/MA é facultativa, conforme o descrito no art. 59

do Decreto Municipal nS 007/2024, que regulamenta a Lei ns 14.133/2021, que dispõe sobre
Licitações e Contratos Administrativos, no âmbito do Poder Executivo do Município de Dom Pedro
-MA.

DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃOE ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO
5.1. A descrição da solução como um todo considerado o ciclo de vida do objeto e especificação do

produto encontra-se pormenorizada em tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares,

apêndice deste Termo de Referência.

REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO
6.1. Os requisitos da contratação, como critérios de sustentabilidade, indicação de marcas ou

modelos, ou ainda a vedação de contratação de marca ou produtos encontram-se
pormenorizada em tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo
de Referência.

DAS AMOSTRAS

7.1. Para a presente contratação não será obrigatória a apresentação de amostras por parte da
licitante vencedora.

DA GARANTIA DE PROPOSTA

8.1. Não haverá exigência de garantia de proposta na presente contratação.

GARANTIA DA CONTRATAÇÃO

Prefeitura Municipal de Dom Pedro-MA | CNPJ: 06.137.293/0001-30

Praça Teixeira de Freitas, n» 72, Centro, Dom Pedro, Maranhão, Brasil
www.dompedro.ma.gov.br
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS

Não haverá exigência

2021.

:ia da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes d^í^ na 14.133, de

DA SUBCONTRATAÇÃO
10.1. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual.

DAS MICRO E PEQUENAS EMPRESAS ^
11.1. Em conformidade com a Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006, em seu artigo 48,

incisos í e llí, alterados pela Lei Complementar 147, de 07 de agosto de 2014, esta licitação terá:
11.1.1. Os itens com valor estimado de até RS 80.000,00 (oitenta mil reais), deverão ser de

participação exclusiva de Microempresas - ME, Empresas de pequeno porte - EPP,
inclusive Microempreendedor Individual - MEI;

11.1.2. Reserva de Cota de até 25% (vinte e cinco por cento) para Microempresas - ME e

Empresas de Pequeno Porte - EPP, inclusive Microempreendedor Individual - MEI.

11.1.3. Na licitação, deverá ser assegurada, como critério de desempate, preferência de

contratação para as microempresas e empresas de pequeno porte, que ofertar lance
até 5% (cinco por cento) superior ao melhor lance, nos termos do §22 do art. 44 da LC

123/2006;

11.1.4. Na licitação, deverá ser assegurado a prioridade de contratação para as microempresas
e empresas de pequeno porte sediadas no REGIONAL, até o limite de 10% (dez por
cento) do melhor preço válido, nos termos do art. 22, inciso ü do Decreto Municipal
008/2024, que regulamenta o §32 do art. 48 da LC 123/2006, para fomento do comércio
local/regional e promoção do desenvolvimento econômico e social.

DA VIGÊNQA CONTRATUAL

12.1. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses contados do início da vigência que
consta descrita no instrumento contratual, prorrogável por até 10 anos, na forma dos artigos
106 e 107 da Lei n° 14.133, de 2021.

11.1.2.

11.1.3.

11.1.4.

12.1.1. O objeto do presente termo de referência é enquadrado como continuo, sendo a

vigência plurianual mais vantajosa conforme descrito em Estudo Técnico Preliminar.

12.1.2. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à

vigência da contratação.

12.2. Havendo necessidade o contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os

acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por

cento) do valor inicial atualizado do contrato.

12.3. O Instrumento contratual oferecerá maior detalhamento das regras que serão aplicadas em

relação à vigência da contratação.

FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E FORMA DE FORNECIMENTO
Forma de seleção e critério de julgamento da proposta

13.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO na
modalidade PREGÃO ELETRÔNICO com adoção do critério de julgamento pelo MAIOR
DESCONTO POR ITEM.

Forma de fornecimento

13.2. O fornecimento do objeto será PARCELADO/CONTINUADO.

Prefeitura Municipal de Dom Pedro-MA [ CNPJ:06.X37.293/0001-30
Praça Teixeira de Freitas, 72, Centro, Dom Pedro, Maranhão, Brasil
www.dompedro.ma.gov.br
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS

PROPOSTA DE PREÇOS '
14.1. Os preços propostos deverão incluir todos os custos diretos e indiretos, inclusive os resultantes

da incidência de quaisquer fretes, impostos, taxas, contribuições ou obrigações trabalhistas-,
fiscal e previdenciário a que estiver sujeito, e demais custos que incidam, direta ou
indiretamente, na execução do objeto a ser contratado;

14.2. A proposta de preço deverá conter a discriminação detalhada dos produtos ofertados, marca,
modelo e fabricante, quando for o caso, quantidade solicitada, o valor unitário (numérico), valor
total (numérico e por extenso), prazo de validade da proposta de no mínimo 90 (noventa) dias
e prazo de entrega dos produtos.

EXIGÊNCIAS DE HABILITAÇÃO
15.1. A HABILITAÇÃO JURÍDICA será comprovada, mediante a apresentação da seguinte

documentação:

15.1.1. No caso de empresário individual; inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis,

a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;

15.1.2. Em se tratando de microempreendedor Individual - MEí; Certificado da Condição de

Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à

verificação da autenticidade no sitio w/ww.portaldoempreendedor.eov.br:

15.1.3. No caso de sociedade empresária, ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor,

devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede;

15.1.4. No caso de ser o participante sucursal, filial ou agência, inscrição no Registro Público de

Empresas Mercantis onde opera, com averbaçâo no Registro onde tem sede a matriz;

15.1.5. No caso de sociedade simples: Inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas

Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus

administradores;

15.1.6. No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da

assembléia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no

Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata

o art. 107 da Lei ns 5.754, de 1971;

15.1.7. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no Pais: decreto de

autorização;

15.1.8. No caso de atividade adstrita a uma legislação especifica: ato de registro ou autorização

para funcionamento expedido pelo órgão competente.

15.1.9. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da

consolidação respectiva.

15.2. A REGULARIDADE FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA será comprovada mediante a apresentação

dos seguintes documentos:

15.2.1. Os documentos relativos à regularidade fiscal somente serão exigidos, em momento

posterior ao julgamento das propostas, e apenas do llcitante mais bem classificado,

independente se a fase de habilitação irá ou não anteceder as fases de apresentação

de propostas e lances.

15.2.2. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ), através do

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral, emitido pela Secretaria da Receita

15.1.3.

15.1.4.

15.1.5.

15.1.6.

15.1.7.

15.1.8.

15.1.9.

15.2.2.

Prefeitura Municipal de Oom Pedro-MA j CNPJ: 06.137.293/0001-30
Praça Teixeira de Freitas, n® 72, Centro, Dom Pedro, Maranhão, Brasil
www.dompedro.nia.gov.br
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PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS

15.2,3.

15.2.4.

15.2.5.

15.2.6.

15.2.7.

15.2.8.

15.2.9,

15.2.10.

Federal do Ministério da Fazenda, comprovando possuir situação cadastral ativa para
com a Fazenda Federal, ou no Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o caso;

Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual, comprovando possuir

Inscrição Habilitada no cadastro de contribuintes estadual, ou Prova de Inscrição no

Cadastro de Contribuintes Municipal quando se tratar de prestador de serviço.
Prova de regularidade com a Fazenda Federal, mediante apresentação de certidão

expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos

tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAü) por elas administrados, inclusive

aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta ns 1.751, de

02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da

Fazenda Nacional;

Prova de regularidade com a Fazenda Estadual, relativa ao domicílio ou sede do

licitante, mediante a Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa de Débitos

e Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa de Débitos da Dívida Ativa,

expedida pela Secretaria da Fazenda Estadual;

2.5.1. Caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais relacionados ao

objeto licitado, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de

declaração da Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante, ou outra

equivalente, na forma da lei.

Prova de regularidade com a Fazenda Municipal, relativa ao domicílio ou sede do

licitante, mediante a Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa, de Débitos

e Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa de Débitos da Dívida Ativa,

expedida pela Secretaria da Fazenda Municipal;

2.6.1. Caso o licitante seja considerado isento dos tributos municipais relacionados ao

objeto iicitado, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de

declaração da Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante, ou outra

equivalente, na forma da lei.

Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS),

mediante Certificado de Regularidade do FGTS - CRF, emitida pela Caixa Econômica

Federal;

Prova de regularidade com a justiça trabalhista, mediante a apresentação da Certidão

Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), emitida por órgão competente da Justiça do

Trabalho (conforme Art. 3° da Lei N^ 12.440/2011);

Declaração de que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou

insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na

condição de aprendiz, nos termos do inciso XXXIII do art. 7S da Constituição Federal;

Quando se tratar da subcontratação prevista no art. 48, II, da Lei Complementar n. 123,

de 2006, a licitante melhor classificada deverá, também, apresentar a documentação

de regularidade fiscal, social e trabalhista das microempresas e/ou empresas de

pequeno porte que serão subcontratadas no decorrer da execução do contrato, ainda

que exista alguma restrição, aplicando-se o prazo de regularização.
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15,3. HABILITAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA, que será comprovada ítiediante apresentação dos
seguintes documentos: "

15.3.1. Certidão negativa de feitos sobre falência, expedida pelo cartório distribuidor da sede

da pessoa juridica ou de execução patrimonial em caso de pessoas físicas, emitida até

60 (sessenta) dias antes da data da sessão pública ou que esteja dentro do prazo de

validade constante da própria certidão;

15.3.1.1. Caso admitida participação de Pessoas Físicas ou Sociedade Simples, deverá ser

apresentada Certidão Negativa de Insolvência Civil, expedida pelo distribuidor
do domicílio ou sede do licitante, desde que admitida a sua participação na

licitação.

15.3.2. Balanço Patrimonial, Demonstração de Resultado de Exercício (DRE) e demais

demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais (2023 e 2024)
apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa,
vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios.

15.3.2.1. Os documentos referidos no item acima limitar-se-ão ao último exercício no

caso de a pessoa Jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos.

15.3.2.2. As empresas com menos de um exercício financeiro devem cumprir a exigência

deste item mediante apresentação de Balanço de Abertura ou do último

Balanço Patrimonial levantado, conforme o caso, devidamente registrado na

forma da lei.

15.3.2.3. As sociedades empresárias enquadradas nas regras da Instrução Normativa RFB
n9 2003, de 18 de janeiro de 2021, que dispões sobre a Escrituração Contábil

Digital - ECD, para fins fiscais e previdenciários poderão apresentar o balanço

patrimonial e os termos de abertura e encerramento do livro diário, em versão

digital, obedecidas as normas do parágrafo único do art. 29 da citada instrução

quanto a assinatura digital nos referidos documentos, quanto a Certificação de

Segurança emitida por entidade credenciada pela infraestrutura de Chaves

Públicas - Brasileiras - ICP - Brasil.

15.3.2.4. A licitante deverá apresentar o Balanço Patrimonial contendo os índices

contábeis exigidos neste edital. Caso não constem os referidos Índices no

Balanço Patrimonial apresentado, a licitante deverá incluir uma declaração,

assinada por um profissional da área contábil devidamente registrado no

Conselho Regional de Contabilidade, atestando o atendimento dos índices

econômicos conforme disposto no §19 do art. 69 da Lei 14.133/2021.

índice de Liquidez Geral (2 1,00):
Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo

LG —
Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

índice de Liquidez Corrente (21,00);
Ativo Circulante

LC =
Passivo Circulante

índice de Solvência Gerai (2 1,00):

Prefeitura Municipal de Dom Pedro - MA | CNPJ; 06.137.293/0001-30
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15.3.3. Em caso de não constar os índices acima no balanço patrimonial, é'a. íicitante não

apresentar a certidão exigida no item 15.3.2.4, a licítantes estará inabüitacfá ' '

15.3.4. Da análise dos documentos apresentados serão calculados os índices Liquidez Geral

(LG), Liquidez Corrente (LC) e Solvência Geral (LG), que deverão apresentar resultado

igual ou superior a 1 (um).

15.3.5. As empresas que apresentarem resultado do quociente de capacidade econômico-

financeira menor do que o exigido, quando de sua habilitação deverão comprovar,

considerados os riscos para a administração, patrimônio líquido no valor mínimo de 10%

(dez por cento) do valor total dos seus itens ofertados, admitida a atualização para a
data de apresentação da proposta através de índices oficiais.

15.3.6. O Microempreendedor Individual (MEI) que pretenda auferir os benefícios do

tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar nS 123 de 2006 estará

dispensado da apresentação do balanço patrimonial e das demonstrações contábeis do
último exercício;

15.4, A QUALiFiCAÇÃO TÉCNICA, que será comprovada através da apresentação dos seguintes
documentos:

15.3.4.

15.3.5.

15.3.6.

ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS
|pÍ^

■ ^

SG =
Ativo Total

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

15.4.1.

15.4.2.

Registro, inscrição ou certificado da ANP (Agência Nacional de Petróleo), atestando

que o posto de abastecimento está autorizado a exercer atividade de revenda de

combustíveis.

Declaração de que o posto está situado na Zona Urbana do Município de Dom Pedro,
num raio não superior a 10 km da Prefeitura Municipal.

MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO

16.1. O prazo de entrega dos itens, sempre que solicitado, será Imediata.

16.2. Os bens deverão ser entregues na sede do Município de Dom Pedro em endereço
indicado na Ordem de Fornecimento.

Garantia, manutenção e assistência técnica

16.3. O prazo de garantia é aquele estabelecido na Lei n^ 8.078, de 11 de setembro de 1990

(Código de Defesa do Consumidor).

MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO

17.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas

e as normas da Lei n^ 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas conseqüências de sua

inexecução total ou parcial.

17.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de

execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais

circunstâncias mediante simples apostila.
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DOM
PEDRO

As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito
sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mfens.agem eletrônica para esse
fim, conforme endereço eletrônico informado pela contratada na sua proposta comercial.
O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências
que devam ser cumpridas de imediato.

Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá
convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do
plano de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos
mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar
de execução da contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções
aplicáveis, dentre outros.

Fiscalização

17.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s} fiscaljis) do contrato, ou
pelos respectivos substitutos (Lei ns 14.133, de 2021, art. 117, caput).

Fiscalização Técnica

17.7. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas
todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para
a Administração

17.7.1.

17.7.2.

17.7.3.

17.7.4.

17.7.5.

O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas
as ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for
necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados, (art. 117, §12 da
Lei n2 14.133, de 2021).

Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá

notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a
correção.

O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contrato, em tempo hábil, a situação
que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para

que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso.

No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas

aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do
contrato.

O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o
término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à
prorrogação contratual.

Fiscalização Administrativa

17.8. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da

contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de

apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios
pertinentes, caso necessário.

17.8.1. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do

contrato atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do

contrato para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua

competência;

Gestor do Contrato
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17.10.

17.11.

17.12.

17.13.

17,14.

17.15.

O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização
do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórTco' de gerenciamento do
contrato, a exempio da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das
prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de
adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração.
O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as
ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o
caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência.
O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada,
para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstam o fluxo
normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais.
O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais
técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo
contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores

objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do
cadastro de atesto de cumprimento de obrigações.

O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de

responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata
o art. 158 da Lei n® 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal,
conforme o caso.

O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com Informações sobre a consecução dos

objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o
aprimoramento das atividades da Administração.

O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a
formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela
fiscalização e gestão nos termos do contrato.

DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
18.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos

consignados no Orçamento Geral da Prefeitura Municipal de Dom Pedro deste exercício, na

dotação abaixo discriminada:

Nos termos da legislação vigente, a indicação da dotação orçamentária fica postergada para o

momento da formalização do contrato ou instrumento equivalente.

18.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei

Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento.

DO RECEBIMENTO DO OBJETO

19.1. O objeto será recebido provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega ou execução,
juntamente com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo

acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua

conformidade com as especificações constantes nc Termo de Referência e na proposta.

19.2. O objeto poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório,

quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta,

devendo ser substituído no prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar da notificação da contratada,

às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.
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O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 10 |dez) dias úteis, a contar do recebimento da
nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração,- após a verificação da
qualidade e quantidade executados e conseqüente aceitação mediante termo detalhado.
O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma
justificada, por igual periodo, quando houver necessidade de diligências para a aferição do
atendimento das exigências contratuais.

No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e
quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei ns 14.133, de 2021, comunicando-
se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução
do objeto, para efeito de liquidação e pagamento.
O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de
saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela
Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os
fins do recebimento definitivo.

O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela
segurança dos bens nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do
contrato.

DOS CRITÉRIOS PARA PAGAMENTO

Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias úteis
para fins de liquidação, na forma da seção anterior, prorrogáveis por igual período.
Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de

cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do

documento, tais como;

20.2.1. o prazo de validade;

20.2.2. a data da emissão;

20.2.3. os dados do contrato e do órgão contratante;

20.2.4. o período respectivo de execução do contrato;

20.2.5. o valor a pagar; e

20.2.6. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou Instrumento de cobrança equivalente, ou
circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado
providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da
regularização da situação, sem ônus ao contratante.
A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente
acompanhado da comprovação das certidões de regularidade junto à Receita Federal do
Brasil/Previdência, Trabalhistas, FGTS, Estado (dívida ativa e tributos). Município (dívida ativa e
tributos), nos termos do art. 68 da Lei n? 14.133, de 2021.

Constatando-se situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua notificação,
por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo

prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a
critério do contratante.

Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá
comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à
inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para
que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus

créditos.
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20.10.

20.11.

20.12.

20.13.

Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão
contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a
ampla defesa.

Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que
se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação fiscal.
O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias contados da finalização da
liquidação da despesa, conforme item anterior.
O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e
conta corrente indicados pelo contratado.

Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para
pagamento.

Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.
20.12.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver,

serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais
estabelecidos na legislação vigente.

O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar ns
123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos
por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de
comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário
favorecido previsto na referida Lei Complementar.

Dom Pedro - MA, XX de XXXXX de 2025.

Amanda Dias Oliveira

Assessora Administrativa

Matrícula n® 5106-1

Aprovo o Termo de Referência.

Sônia Lúcia Lopes Feitosa Machado

Secretária Municipal de Administração e Finanças

Portaria nS 04/2025
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Secretaria Municipal de

Administração e Finanças
CNP3:0&I37293/I}001-30

Praça Teixeira de Freitas, 72, centro - Dom Pedro - MA

F^EFErrUB» OE

DOM
PEDRO

DESPACHO ADMINISTRATIVO

PROCESSO N8 2025.0814.001/2025 - SEMAFIN

Assunto: Encaminhamento para apuração do valor estimado da contratação

Ao Setor de Compras

Prezada Ranna Kadija Silva Cunha

Venho por meio deste, encaminhar o processo administrativo para a apuração do valor estimado

da contratação, em observância ao que estabelece a Lei 14.133/2021, em seu art. 23, § 12, que dispõe
sobre o procedimento administrativo para a realização de pesquisa de preços para a aquisição de bens e
contratação de serviços em gerai, no âmbito da administração pública.

A minuta do Termo de Referência - TR, anexo a este despacho, foi elaborado com base nas

especificações técnicas necessárias para o objeto em questão. Solicito a gentileza de realizar uma análise

criteriosa, considerando as informações contidas na minuta do TR, a fim de determinar o valor estimado

da contratação de acordo com as melhores práticas e diretrizes estabelecidas pela legislação vigente.

Ressalto a importância de conduzir essa etapa com diligência, visando assegurar a transparência,

eficiência e economicidade no processo de contratação.

Após as providências necessárias, solicito que o processo seja encaminhado ao Setor de

Contabilidade para obtenção das informações orçamentárias necessárias para prosseguimento do

processo de contratação, com posterior retorno a este setor para a elaboração do TR em definitivo, com

o valor estimado da contratação e informações orçamentárias

Dom Pedro (MA), 22 de agosto de 2025.

vy Amanda Dias Oliveira

Assessora Administrativa

Matricula n2 5106-1
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DOM
PEDRO

ESTADO DO MARANI4A0

Prcf<7<lura Municipâl tíc Onm Pedro

CNPJ 06 117?93A»OI-JO

PrdÇí (eiieird de í reru», 12, Centro, Dom PwJfo - MA-C£P 6S ?US 000

PLANILHA OE CUSTO E «U^A DE PESQUISA DE PREÇOS

OBJETO:
FORNECIMENTO DE COMBUSTÍVEIS (GASOLINA COMUM, ÓLEO DiESEL COMUM E ÓLEO DIESEL S-10),
PARA ABASTECIMENTO DA FROTA DE VEÍCULOS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO/MA

DATA

INIOAL
DATARNAL REGIÃO ESTADOS PRCNXiTO

17/08/2025 23/08/2026 NORDESTE MARANHAO OLEO DIESELS10

17/08/2025 23/08/2025 NORDESTE MARANHAO OLEO DIESEL

RESPONSÁVEL
PELA PESQUISA:

RANNA KADIJA SILVA CUNHA

PREÇO MÉDIO
REVENDA

UNIDADE

DE MEDIDA

17/08/2025 I 23/08/2025 NORDESTE MARANHAO GASOLINA COMUM

[  Fonte tie Pesgutea; |
AGÊNCIA NACIONAL DO PETRÓLEO, GÁS NATURAL E BIOCOMBUSTfVEIS - ANP

SUPERINTENDÊNCIA DE DEFESA DA CONCORRÊNCIA

LEVANTAMENTO DE PREÇOS DE COMBUSTÍVEIS - https://www.gov.br/anp/pt-br/assuntos/precos-e-defesa-da-concorrencla/precos/levantamento-cle-precos-de-combustiveis-
ultimas-semanas-pespuisadas

Date da pesquisa:
25/08/2025

DESCRIÇÃO

DIESEL-S-10

DIESEL COMUM

GASOLINA COMUM

LOTE GERAL

QTD (12 MESES)

312.000

290.000

290.000

"Jcoív^
RAN

VLR. UNIT. ESTIMADO
-  VLR. TOTAL

ESTIMADO

5.91 R$ 1.843.920.00

5,90 RS 1.711.000,00

5,94 R$ 1,722.600,00

VALOR TOTAL ESTIM/MX)! R$ 5.277.520.00

CÁ Gma W.
NA KAOtJA SILVA CUNHA

Chefe do Setor de Compras



DOM
PEDRO

ESTADO DO MARANHÃO \ " -HA U
PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO \ ^

CNPJ N°06.137.293/0001-30

REQUERENTE; Secretaria Municipal de Administração e Finanças

ASSUNTO: Fornecimento de combustiveis (gasolina comum, óleo diesel comum e óleo diesel

s-10), para abastecimento da frota de veículos da prefeitura municipal de Dom Pedro (MA).

BASE LEGAL: Lei n" 14.133/2021 de 01 de abril de 2021.

METODOLOGIA DE PESQUISA

I - DO OBJETIVO

Esta análise, realizada pelo Setor de Compras, tem como objetivo fazer um exame

acerca para o Fornecimento de combustíveis (gasolina comum, óleo diesel comum e

óleo diesel s-10), para abastecimento da frota de veículos da prefeitura municipal de

Dom Pedro (MA). Com objetivo de regularizar e melhorar o atendimento e evitar maiores

transtornos para a administração.

II - DA SÍNTESE PROCESSUAL

Inobstante a importância que esta contratação tem para a produtividade desta

municipalidade e suas secretarias e órgãos, a preocupação com os melhores preços levou à

necessidade de abertura de processo administrativo para tal, visando atender aos princípios

da economicidade, vantajosidade, eficiência e eficácia para a Administração Pública. Com

base nos fatos narrados, apresenta-se a pesquisa de mercado.

i:i - DA PESQUISA DE MERCADO

De forma breve, o método adotado para a obtenção dos preços praticados no

mercado foi baseado na pesquisa da Agência Nacional do Petróleo, Gás Natural e

Biocombustiveis - ANP.

A pesquisa no Banco deu-se entre 17/08 a 23/08 de 2025.

Após analisar as pesquisas feitas, elaborou-se o Mapa de Apuração, datado de

25 de agosto de 2025.

A partir das cotações recepcionadas foi realizado o cálculo com base na MÉDIA

entre os valores obtidos, sendo esse o critério utilizado para determinar a estimativa do valor

da contratação em teta, no Valor TOTAL estimado de R$ 5.277.520,00 (Cinco Milhões,

duzentos e setenta e sete mil e quinhentos e vinte reais). ^

PRAÇA TEIXEIRA DE FREITAS, N° 72, CENTRO, DOM PEDRO - MA, CEP; 65.765-000.
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO

CNPJ W 06.137.293/0001-30

IV-DA CONCLUSÃO

Destarte, este Departamento de Compras e Contratos, com base na análise

demonstrada anteriormente, fixa como estimativa para esta contratação o valor total de R$

5.277.520,00 (Cinco Milhões, duzentos e setenta e sete mil e quinhentos e vinte reais).

Que será utilizado como critério de aceitabilidade de preços para o processo licitatório e como

base para a emissão da disponibilidade orçamentária.

Dom Pedro (MA), aos 25 de agosto de 2025.

QlwÍajSl
RANNA KAÇiiJA SILVA CUNHA

Chefe do Setor de Compras

PRAÇA TEIXEIRA DE FREITAS, N® 72, CENTRO, DOM PEDRO - MA, CEP: 65.765-000.



Secretaria Municipal de

Administração e Finanças
CN«;06.t37293/0001-30

Praça Teixeira de Freitas, 72, centro - Dom Pedro - MA

l>f<EFF>TURADE /

DOM ^
iSi PEDRO

^Is. n"

DESPACHO ADMINISTRATIVO

Francisca de Sousa Damaceno

Assessora Administrativa [Secretaria Municipal de Administração e Finançasl

Contabilidade [Setor Financeiro]

Assunto: Solicitação de Dados Orçamentários - Processo Administrativo ns 2025.0814.001/2025 -

SEMAFIN.

Objeto: Registro de preço para fornecimento de combustíveis (gasolina comum, óleo diesel comum e óleo

diesel s-10), para abastecimento da frota de veículos da prefeitura municipal de Dom Pedro (MA).

Prezados,

Gostaria de requisitar as informações orçamentárias para dar continuidade ao Processo

Administrativo ns 2025.0814.001/2025 - SEMAFIN, após a conclusão do levantamento de estimado de

preços.

O documento referente ao levantamento estimado de preços, foi elaborado com base em

pesquisas de preços e informações essenciais para a contratação em análise. Com o intuito de avançar no

processo de forma eficaz e em conformidade com as normativas vigentes, solicito que o Setor de

Contabilidade forneça as informações orçamentárias necessárias.

VALOR TOTAL ESTIMADO: R$ 5.277.520,00 (Cinco Milhões, duzentos e setenta e sete mil e

quinhentos e vinte reais).

Dom Pedro - MA, 26 de agosto de 2025.

Amanda Dias Oliveira

Assessora Administrativa

Matricula n^ 5106-1
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DECLARAÇÃO DE ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA

Considerando a legislação vigente, nos processos sob Sistema de Registro de Preços fica
facultada a indicação de dotação orçamentária, que somente será exigida para a formalização do
contrato ou outro instrumento hábil, nos termos do disposto na Lei ns 14.133/2021.

Dom Pedro - MA, 27 de agosto de 2025.

J0SU^;;^JVEIRA SOUSA
CoÍQtador

CRC MA-7426

PRAÇA TEIXEIRA DE FREITAS, N° 72, CENTRO, DOM PEDRO - MA. CEP; 65.765-000.



ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS
3 DOM

PEDRO

TERMO DE REFERÊNCIA
BENS COMUNS, LEI 14.133/2021.

1. DO OBJETO . .

1.1. D presente Termo de Referência visa o Registro de preço para fornecimento de combustível

(gasolina comum, óleo díesel comum e óleo diesel S-10), para abastecimento da frota de veículos
da Prefeitura Municipal de Dom Pedro/MA, conforme tabela, condições e exigências estabeiecidas
neste instrumento

1.2. Os bens objeto desta contratação são caracterizados como comuns, conforme justificativa
constante do Estudo Técnico Preliminar.

1.3. O objeto desta contratação são de qualidade comum, não superiora cumprir as finalidades às quais
se destinam, não se enquadrando como sendo de bem de luxo, nos termos do artigo 20 da Lei ns

^  14.133, de 2021.

ESPECIFICAÇÕES E ESTIMATIVA DE CONSUMO
2.1. O custo estimado total da contratação é de R$ 5.277.520,00 (cinco milhões, duzentos e setenta e

sete mil e quinhentos e vinte reais) conforme custos unitários descritos na tabela abaixo.

R$ Unit.

RS 5,91

290.000,00 R$ 5,90

ESPECIFICAÇÕES E ESTIMATIVA DA CONTRATAÇÃO
Descrição Unidade Quant. R$ Unit.

Diesel S-10 - Óleo diesel, uso: automotivo, apresentação: com
I  s . - r .n ,1 litro 312.000,00 R$5,91biooiesel, composição: concentração de enxofre 10 mg/kg

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Administração e Finanças j Quantidade: 106.000,00 | Valor Total RS 626.460,00

Secretaria Municipal de Saúde de Saneamento Básico | Quantidade: 106.000,00 j Valor Total RS 626.460,00

Secretaria Municipal de Educação j Quantidade; 100.000,00 j Valor Total RS 591.000,00

Diesel comum • Óleo diesel, uso: automotivo, apresentação: |
.. .. . - r * 290.000,00 RS 5,90

combiodiesel

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE " " ~
Secretaria Municipal de Administração e Finanças | Quantidade: 100.000,00 i Valor Total RS 590.000,00

Secretaria Municipal de Saúde de Saneamento Básica \ Quantidade; 100.000,00 | Valor Total RS 590.000,00
Secretaria Municipal de Educação | Quantidade: 90.000,00 | Valor Total RS 531.000,00

Gasolina comum - Gasolina, uso: para automotivos, i I
1  f - r j- j . .«noT • LITRO 290.000,00 R$5,94ciassificaçao: comum, índice de octanagem: lAD 87 min. |

"QÜÃNTlDÁDESPÒfTóRGÃÒVÁRTICÍM
Secretaria Municipal de Administração e Finanças | Quantidade; 104.000,00 | ValorTotai RS 617.760,00
Secretaria Municipal de Saúde de Saneamento Básico | Quantidade; 104.000,00 | Valor Total R$ 617.760,00

Secretaria Municipal de Educação | Quantidade: SO.000,00 | Valor Total RS 297.000,00
Secretaria Municipal de Assistência Social | Quantidade: 32.000,00 | ValorTotai RS 190.080,00

ValorTotai 1

290.000,00 R$5,94

R$ total

■ 1.843.920,00

1.711,000,00

■ 1.722.600,00

15.277.520,00

I*) O percentual de 1% (um por cento) de desconto mínimo estimado, foi definido com base na consulta

realizada em contratações similares pela administração pública, em que além do vaior constante na Tabela ANP,

estipulou-se este percentual de desconto, atendendo aos definidos no art. 23 da Lei 14,133/21, especialmente
em seu inciso ll.

(*•) Os valores unitários poderão variar, por se tratar de mercado fluído, de acordo com os valores da Tabela
ANP na semana dos abastecimentos.

Prefeitura Municipal de Dom Pedro - MA | CNPJ: 06.137.293/0001-30
Praça Teixeira de Freitas, n< 72, Centro, Dom Pedro, Maranhão, Brasil
www.dompedro.ma.gou.br
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEtTURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS

DA FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO \
4.1. A justificativa para o abastecimento de combustível da frota de veículos do município'de Dom Pedro

(MA) pode abranger os seguintes pontos:

Garantia de Operacionalidade: A frota municipal é essencial para a execução das atividades diárias
das secretarias, incluindo saúde, educação, infraestrutura e assistência social. O combustível

permite o deslocamento dos veículos para atender às demandas da população em áreas como
transporte de pacientes, distribuição de materiais, e suporte a obras e manutenções.
Continuidade dos Serviços Públicos: Veículos abastecidos e operantes são cruciais para garantir a
continuidade dos serviços públicos, especialmente nas zonas rurais e áreas de difícil acesso, onde
o transporte é necessário para atividades essenciais, como visitas domiciliares de agentes
comunitários e apoio ao transporte escolar.

Eficiência e Economia; A contratação direta do fornecimento de combustível permite a negociação
de melhores preços e condições, promovendo economia e previsibilidade de gastos, além de evitar

interrupções nos serviços devido à falta de combustível.

Apoio às Ações de Emergência: Em casos de emergência a disponibilidade de combustível garante
o deslocamento rápido da defesa civil e outros serviços essenciais, o que pode fazer a diferença na
resposta às urgências.

Essa justificativa evidencia a relevância de uma fonte estável e confiável de combustível para
manter a frota municipal operando de forma continua e eficiente.

4.2. Mais detalhes quando a fundamentação da presente contratação encontra-se pormenorizada em

Tópico especifico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência.
4.3. A elaboração do PCA no Município de Dom Pedro/MA é facultativa, conforme o descrito no art. 52

do Decreto Municipal n2 007/2024, que regulamenta a Lei ns 14.133/2021, que dispõe sobre
Licitações e Contratos Administrativos, no âmbito do Poder Executivo do Município de Dom Pedro
- MA.

DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃOE ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO
5.1. A descrição da solução como um todo considerado o ciclo de vida do objeto e especificação do

produto encontra-se pormenorizada em tópico especifico dos Estudos Técnicos Preliminares,

apêndice deste Termo de Referência.

REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO
5.1. Os requisitos da contratação, como critérios de sustentabilidade, indicação de marcas ou

modeios, ou ainda a vedação de contratação de marca ou produtos encontram-se

pormenorizada em tópico especifico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo

de Referência.

DAS AMOSTRAS

7.1. Para a presente contratação não será obrigatória a apresentação de amostras por parte da

licitante vencedora.

DA GARANTIA DE PROPOSTA

8.1. Não haverá exigência de garantia de proposta na presente contratação.

GARANTIA DA CONTRATAÇÃO

Prefeitura Municipal de Dom Pedro-MA | CNPJ:06.137.293/0001-30
Praça Teixeira de Freitas, n' 72, Centro, Dom Pedro, Maranhão, Brasil
www.dompedro.ma.gov.br
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS
a DOM
g PEITO

9.1. Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei,n« 14.133, de
2021. /' _

DA SUBCONTRATAÇÃO /
10.1. Não é admitida a subcontrataçlo do objeto contratual. i ^Tif-zO

DAS MICRO E PEQUENAS EMPRESAS \
N

11.1. Em conformidade com a Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006, em'"seu artigo 4^
incisos I e III, alterados pela Lei Complementar 147, de 07 de agosto de 2014, esta licita^òTeVá:

11.1.1. Os Itens com valor estimado de até RS 80.000,00 (oitenta mil reais), deverão ser de
participação exclusiva de Microempresas - ME, Empresas de pequeno porte - EPP,
Inclusive Microempreendedor Individual - MEI;

11.1.2. Reserva de Cota de até 25% (vinte e cinco por cento) para Microempresas - ME e
Empresas de Pequeno Porte - EPP, inclusive Microempreendedor Individual - MEI.

11.1.3. Na licitação, deverá ser assegurada, como critério de desempate, preferência de
contratação para as microempresas e empresas de pequeno porte, que ofertar lance
até 5% (cinco por cento) superior ao melhor lance, nos termos do §29 do art. 44 da LC

123/2006;
11.1.4. Na licitação, deverá ser assegurado a prioridade de contratação para as microempresas

e empresas de pequeno porte sediadas no REGIONAL, até o limite de 10% (dez por
cento) do melhor preço válido, nos termos do art. 22, inciso II do Decreto Municipal
008/2024, que regulamenta o §32 do art. 48 da LC 123/2006, para fomento do comércio
local/regional e promoção do desenvolvimento econômico e social.

DA VIGÊNOA CONTRATUAL

12.1. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses contados do início da vigência que
consta descrita no instrumento contratual, prorrogável por até 10 anos, na forma dos artigos
106 e 107 da Lei n' 14.133, de 2021.

12.1.1. O objeto do presente termo de referência é enquadrado como continuo, sendo a

vigência plurianual mais vantajosa conforme descrito em Estudo Técnico Preliminar.

12.1.2. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à
vigência da contratação.

12.2. Havendo necessidade o contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os

acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por
cento) do valor iniciai atualizado do contrato.

12.3. O instrumento contratual oferecerá maior detalhamento das regras que serão aplicadas em

relação à vigência da contratação.

FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E FORMA DE FORNECIMENTO
Forma de seleção e critério de julgamento da proposta

13.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO na
modalidade PREGÃO ELETRÔNICO com adoção do critério de julgamento pelo MAIOR
DESCONTO POR ITEM.

Forma de fornecimento

13.2. O fornecimento do objeto será PARCELADO/CONTINUADO.

Prefeitura Municipal de Dom Pedro - MA j CNPJ: 06.137.293/0001-30
Praça Teixeira de Freitas, 72, Centro, Dom Pedro, Maranhão, Brasil
www.dompedro.ma.gov.br

\  .
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ESTADO DO MARANHÃO í •
PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS
Sm
KORO

PROPOSTA DE PREÇOS
14.1. Os preços propostos deverão incluir todos os custos diretos e indiretos, inclusive os resultantes

da incidência de quaisquer fretes. Impostos, taxas, contribuições ou obrigações trabalhistas,
fiscal e previdenciário a que estiver sujeito, e demais custos que incidam, direta ou
indiretamente, na execução do objeto a ser contratado;

14.2. A proposta de preço deverá conter a discriminação detalhada dos produtos ofertados, marca,
modelo e fabricante, quando for o caso, quantidade solicitada, o valor unitário (numérico), valor
total (numérico e por extenso), prazo de validade da proposta de no mínimo 90 (noventa) dias
e prazo de entrega dos produtos.

EXIGÊNCIAS DE HABILITAÇÃO
15.1. A HABILITAÇÃO JURÍDICA será comprovada, mediante a apresentação da seguinte

documentação:

15.1.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis,

a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;

15.1.2. Em se tratando de microempreendedor individual - MEI: Certificado da Condição de

Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à

verificação da autenticidade no sítio www.Dortaldoempreendedor.gov.br:

15.1.3. No caso de sociedade empresária, ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor,

devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede;

15.1.4. No caso de ser o participante sucursal, filial ou agência, inscrição no Registro Público de

Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz;

15.1.5. No caso de sociedade simples; inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas

Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus

administradores;

15.1.5. No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da

assembléia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no

Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata

o art. 107 da Lei ns 5.764, de 1971;

15.1.7. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de

autorização;

15.1.8. No caso de atividade adstrita a uma legislação específica: ato de registro ou autorização

para funcionamento expedido pelo órgão competente.

15.1.9. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da

consolidação respectiva.

15.2. A REGULARIDADE FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA será comprovada mediante a apresentação

dos seguintes documentos:

15.2.1. Os documentos relativos à regularidade fiscal somente serão exigidos, em momento

posterior ao julgamento das propostas, e apenas do licitante mais bem classificado,

independente se a fase de habilitação irá ou não anteceder as fases de apresentação

de propostas e lances.

15.2.2. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ), através do

Comprovante de inscrição e de Situação Cadastrai, emitido pela Secretaria da Receita

15.1.3.

15.1.4.

15.1.5.

15.1.6.

15.1.7.

15.1.8.

15.1.9.

15.2.2.
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15.2.3.

15,2.4,

15.2.5.

15.2.6.

15.2.7.

15.2.8.

15.2,9.

15.2.10.

Federal do Ministério da Fazenda, comprovando possuir situação cadastrai ativa para

com a Fazenda Federal, ou no Cadastro de Pessoas Físicas, corifõrrne o caso;

Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual, comprovando possuir

inscrição Habilitada no cadastro de contribuintes estadual, ou Prova de inscrição no

Cadastro de Contribuintes Municipal quando se tratar de prestador de serviço.

Prova de regularidade com a Fazenda Federal, mediante apresentação de certidão

expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federai do Brasil (RFB) e pela

Procuradoria-Gerai da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos

tributários federais e à Dívida Ativa da União (PAU) por elas administrados, inclusive

aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta ns 1.751, de

02/10/2014, do Secretário da Receita Federai do Brasil e da Procuradora-Gerai da

Fazenda Nacionai;

Prova de regularidade com a Fazenda Estadual, relativa ao domicilio ou sede do

iicitante, mediante a Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa de Débitos

e Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa de Débitos da Dívida Ativa,

expedida pela Secretaria da Fazenda Estadual;

15.2.5.1. Caso o iicitante seja considerado isento dos tributos estaduais relacionados ao

objeto licitado, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de

declaração da Fazenda Estadual do domicílio ou sede do iicitante, ou outra

equivalente, na forma da lei.

Prova de regularidade com a Fazenda Municipal, relativa ao domicílio ou sede do

iicitante, mediante a Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa, de Débitos

e Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa de Débitos da Dívida Ativa,

expedida pela Secretaria da Fazenda Municipal;

15.2.6.1. Caso o iicitante seja considerado isento dos tributos municipais relacionados ao

objeto licitado, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de

declaração da Fazenda Municipal do domicílio ou sede do iicitante, ou outra

equivalente, na forma da lei.

Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS),

mediante Certificado de Regularidade do FGTS - CRF, emitida pela Caixa Econômica

Federai;

Prova de regularidade com a justiça trabalhista, mediante a apresentação da Certidão

Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), emitida por órgão competente da Justiça do

Trabalho (conforme Art. 3° da Lei N® 12.440/2011);

Declaração de que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou

insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na

condição de aprendiz, nos termos do inciso XXXiii do art. 7® da Constituição Federai;

■. Quando se tratar da subcontratação prevista no art. 48, li, da Lei Complementar n. 123,
de 2006, a iicitante melhor classificada deverá, também, apresentar a documentação
de regularidade fiscal, social e trabalhista das microempresas e/ou empresas de
pequeno porte que serão subcontratadas no decorrer da execução do contrato, ainda
que exista alguma restrição, aplicando-se o prazo de regularização.
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15.3. HABILITAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA, que será comprovada mediante apresentação dos
seguintes documentos:

15.3.1. Certidão negativa de feitos sobre falência, expedida pelo cartório distribuidor da sede

da pessoa jurídica ou de execução patrimonial em caso de pessoas físicas, emitida até

60 (sessenta) dias antes da data da sessão pública ou que esteja dentro do prazo de

validade constante da própria certidão;

15.3.1.1. Caso admitida participação de Pessoas Físicas ou Sociedade Simples, deverá ser

apresentada Certidão Negativa de Insolvêncla Civil, expedida pelo distribuidor

do domicílio ou sede do licitante, desde que admitida a sua participação na
licitação.

15.3.2. Balanço Patrimonial, Demonstração de Resultado de Exercício (DRE) e demais

demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais (2023 e 2024)

apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa,

vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios.

15.3.2.1. Os documentos referidos no item acima limitar-se-ão ao último exercício no

caso de a pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos.

15.3.2.2. As empresas com menos de um exercício financeiro devem cumprir a exigência

deste item mediante apresentação de Balanço de Abertura ou do último

Balanço Patrimonial levantado, conforme o caso, devidamente registrado na

forma da lei.

15.3.2.3. As sociedades empresárias enquadradas nas regras da instrução Normativa RFB

n2 2003, de 18 de janeiro de 2021, que dispões sobre a Escrituração Contábil

Digital - ECD, para fins fiscais e previdenciários poderão apresentar o balanço

patrimonial e os termos de abertura e encerramento do livro diário, em versão

digital, obedecidas as normas do parágrafo único do art. 29 da citada instrução

quanto a assinatura digital nos referidos documentos, quanto a Certificação de

Segurança emitida por entidade credenciada pela infraestrutura de Chaves

Públicas - Brasileiras - ICP - Brasil.

15.3.2.4. A licitante deverá apresentar o Balanço Patrimonial contendo os índices

contábeis exigidos neste edital. Caso não constem os referidos índices no

Balanço Patrimonial apresentado, a licitante deverá Incluir uma declaração,

assinada por um profissional da área contábil devidamente registrado no

Conselho Regional de Contabilidade, atestando o atendimento dos índices

econômicos conforme disposto no §19 do art. 69 da Lei 14.133/2021.

índice de Liquidez Geral (ã 1,00):
Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo

LG =
Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

índice de Liquidez Corrente (2 1,00):
Ativo Circulante

LC -
Passivo Circulante

índice de Solvência Gerai (21,00):

Prefeitura Municipal de Dom Pedro - MA | CNPJ: 06.137.293/0001-30
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SC =
Ativo Total

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

i.3.3. Em caso de não constar os índices acima no balanço patrimonial, e a .jicitante não

apresentar a certidão exigida no item 15.3.2.4, a licitantes estará inabilitada - -

>.3-4. Da análise dos documentos apresentados serão calculados os índices Liquidez Geral

(LG), Liquidez Corrente (LC) e Solvência Geral (LG), que deverão apresentar resultado

igual ou superior a 1 (um).

1.3.5. As empresas que apresentarem resultado do quociente de capacidade econômico-

financeira menor do que o exigido, quando de sua habilitação deverão comprovar,

considerados os riscos para a administração, patrimônio líquido no valor mínimo de 10%

(dez por cento) do valor total dos seus itens ofertados, admitida a atualização para a

data de apresentação da proposta através de índices oficiais.

1.3.6. O MIcroempreendedor Individual (MEI) que pretenda auferir os benefícios do

tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n2 123 de 2006 estará

dispensado da apresentação do balanço patrimonial e das demonstrações contábeis do

último exercício;

A QUALIFICAÇÃO TÉCNICA, que será comprovada através da apresentação dos seguintes
documentos:

15.4.1.

15.4.2.

Registro, inscrição ou certificado da ANP (Agência Nacional de Petróleo), atestando

que o posto de abastecimento está autorizado a exercer atividade de revenda de

combustíveis.

Declaração de que o posto está situado na Zona Urbana do Municipio de Dom Pedro,
num raio não superior a 10 km da Prefeitura Municipal.

MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO
16.1. O prazo de entrega dos itens, sempre que solicitado, será imediata.

16.2. Os bens deverão ser entregues na sede do Município de Dom Pedro em endereço

indicado na Ordem de Fornecimento,

Garantia, manutenção e assistência técnica

16.3. O prazo de garantia é aquele estabelecido na Lei ns 8.078, de 11 de setembro de 1990
(Código de Defesa do Consumidor).

MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO

17.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas

e as normas da Lei ns 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas conseqüências de sua

inexecução total ou parcial.

17.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de
execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais
circunstâncias mediante simples apostila.

Prefeitura Municipal de Dom Pedro - MA | CNPJ: 06.137.293/0001-30
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17.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada de^m ser realizadas por escrito

sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de merísagem eletrônica para esse
fim, conforme endereço eletrônico informado pela contratada na sua proposta comercial.

17.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências

que devam ser cumpridas de imediato.

17.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá
convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do

plano de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos

mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar

de execução da contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções

aplicáveis, dentre outros.

Fiscalização

17.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou

pelos respectivos substitutos (Lei ns 14.133, de 2021, art. 117, caput).

Fiscalização Técnica

O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas

todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para

a Administração

17.7.1.

17.7.2.

17.7.3.

17.7.4.

17.7.5.

O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas

as ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for

necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados, (art. 117, §1^ da

Lei n9 14.133, de 2021).

Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá

notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a

correção.

O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contrato, em tempo hábil, a situação

que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para

que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso.

No caso de ocorrências que possam inviabiiizar a execução do contrato nas datas

aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do
contrato.

O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o

término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à

prorrogação contratual.

Fiscalização Administrativa

17.8. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da

contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de

apostiiamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios
pertinentes, caso necessário.

17.8.1. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do
contrato atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do
contrato para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua
competência;

Gestor do Contrato

Preftítura Municipal de Dom Pedro - MA j CNPJ: 06.137.293/0001-30
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17.10.

17.11.

17,12,

17.13.

17.14.

17,15,

O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização
do contrato contendo todos os registros formais da execução no históricò de gerenciamento do
contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das
prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de
adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração.
O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as
ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o
caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência,
O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada,
para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstam o fluxo
normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais,
O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais
técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo
contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores
objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do
cadastro de atesto de cumprimento de obrigações.
O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de
responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata
o art, 158 da Lei nS 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal,
conforme o caso,

O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos
objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o
aprimoramento das atividades da Administração,
O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a
formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela
fiscalização e gestão nos termos do contrato.

DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
18.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos

consignados no Orçamento Geral da Prefeitura Municipal de Dom Pedro deste exercido, na
dotação abaixo discriminada:

Nos termos da legislação vigente, a indicação da dotação orçamentária fica postergada para o
momento da formalização do contrato ou instrumento equivalente.

18.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei
Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento.

DO RECEBIMENTO DO OBJETO

19.1, O objeto será recebido provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega ou execução,
juntamente com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo
acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua
conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta.

19.2. O objeto poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório,
quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta,
devendo ser substituído no prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar da notificação da contratada,
às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.
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O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar do recebimento da
nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da
qualidade e quantidade executados e conseqüente aceitação mediante termo detalhado.
O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma

justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do
atendimento das exigências contratuais.

No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e
quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei n^ 14.133, de 2021, comunicando-

se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução
do objeto, para efeito de liquidação e pagamento.

O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de
saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela

Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os
fins do recebimento definitivo.

O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civii pela solidez e pela

segurança dos bens nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do

contrato.

DOS CRITÉRIOS PARA PAGAMENTO

Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias úteis

para fins de liquidação, na forma da seção anterior, prorrogáveis por igual período.
Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou Instrumento de

cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do

documento, tais como:

20.2.1. o prazo de validade;

20.2.2. a data da emissão;

20.2.3. os dados do contrato e do órgão contratante;

20.2.4. o período respectivo de execução do contrato;

20.2.5. o valor a pagar; e

20.2.6. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou

circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado

providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da

regularização da situação, sem ônus ao contratante.

A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente

acompanhado da comprovação das certidões de regularidade junto à Receita Federal do

Brasil/Previdência, Trabalhistas, FGTS, Estado {dívida ativa e tributos). Município (dívida ativa e

tributos), nos termos do art. 68 da Lei ns 14.133, de 2021.

Constatando-se situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua notificação,

por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo

prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a
critério do contratante.

Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá
comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à

inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para
que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus
créditos.
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20.10.

20.11.

20.12.

20.13.

Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as itiedidas necessárias à rescisão
contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a
ampla defesa.

Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que
se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação fiscal.
O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias contados da finalização da
liquidação da despesa, conforme item anterior.

O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e
conta corrente indicados pelo contratado.

Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para
pagamento.

Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.
20.12.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver,

serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais
estabelecidos na legislação vigente.

O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar ns
123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos
por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de
comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário
favorecido previsto na referida Lei Complementar.

Dom Pedro - MA, 28 de agosto de 2025.

Amanda Dias Oliveira

Assessora Administrativa

Matrícula ns 5106-1

Aprovo o Termo de Referência.

Sôf^ L^crâc^e^eitosa Machado
Secretária Municipal de Administração e Finanças

Portaria nS 04/2025
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DESPACHO ADMINISTRATIVO

APROVO o presente Termo de Referência, bem como os demais documentos que compõem

os autos, visando o Registro de preço para fornecimento de combustívei (gasoilna comum, óieo diesel

comum e óleo diesei S-10), para abastecimento da frota de veícuios da Prefeitura Munícipai de Dom

Pedro/MA, conforme os dispositivos da Lei n2 14.133/21, suas alterações e demais íegisiações correlatas.

Dessa forma, constam, plenamente justificadas as necessidades da contratação, a delimitação

de seu objeto, elementos técnicos fundamentais, obrigações das partes envolvidas, a estimativa de

duração e os custos da contratação, assim, AUTORIZO o prosseguimento da contratação e encaminha-se

a Equipe de Planejamento da Contratação para Elaboração da Minuta do Edital de Licitação e demais

Dom Pedro (MA), 28 de agosto de 2025.

Sônia Lúcia Lopçs Feitosa Machado V

Secretária Municipal de Administração e Finanças

Portaria ns 04/2025
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PREGÃO ELETRÔNICO - SRP N® XXX/2025
Processo Administrativo NS 2025.0814.001/202S

A Prefeitura Municipal de Dom Pedro - MA, torna público para o conhecimento dos Interessados, que

fará realizar, sob a égide da Lei n.e 14.133/2021, do Decreto ns 11.462, de 31 de março de 2023, da Lei

Complementar n.e 123/2006 alterada pela Lei Complementar nS 147/2014, e, de outras normas aplicáveis ao

objeto deste certame, fará realizar licitação na modalidade PREGÃO de na forma ELETRÔNICA mediante as

condições estabelecidas neste Edital.

ÓRGÃO GERENCIADOR

Secretaria Municipal de Administração e Finanças

ÓRGÃO(S) PARTICIPANTE(S)

Secretaria Municipal de Saúde de Saneamento Básico, Secretaria Municipal de Educação,

Secretaria Municipal de Assistência Social

OBJETO

Registro de preço para fornecimento de combustível (gasolina comum, óleo diesel comum e óleo
diesel S-10), para abastecimento da frota de veículos da Prefeitura Municipal de Dom Pedro/MA.

VALOR TOTAL ESTIMADO

RS 5.277.520,00 (cinco milhões, duzentos e setenta e sete mil e quinhentos e vinte reais)

PORTAL UTILIZADO: BNC Compras

ENDEREÇO DO PORTAL: bnccompras.com

DATA: XX de XXXXXX de 2025

HORÁRIO: XX:XX (HORÁRIO DE BRASÍLIA/DF)

O^O
r-Qs:

AGENTE DE CONTRATAÇÃO
Gardênia Dias da Silva Matos

AUTORIDADE COMPETENTE

Sônia Lúcia Lopes Feitosa Machado

Prefeitura Murricipal de Dom Pedro - MA | CNPJ; 06.137.293/0001-30
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CRITÉRIOS ESPECÍFICOS DA CONTRATAÇÃO

CRITÉRIO DE JULGAMENTO

FORMA DE ADJUDICAÇÃO

MODO DE DISPUTA

INTERVALO ENTRE OS LANCES

MAIOR DESCONTO

POR ITEM

ABERTO/FECHADO

1,00%

REGIME DE EXECUÇÃO FORNECIMENTO

EXIGÊNCIA DE VISITA TÉCNICA I NÃO

APRESENTAÇÃO DE AMOSTRAS NÃO

EXIGÊNCIA DE GARANTIA DE PROPOSTA NÃO

EXIGÊNCIA DE GARANTIA DE CONTRATO NÃO

PERMITE PARTICIPAÇÃO DE CONSÓRCIO ; NÃO

HAVERÁ INVERSÃO A FASE DE HABILITAÇÃO? ' NÃO
I

PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA ' 90 (noventa) DIAS

a DOM
g PEDRO

DOS BENEFÍCIOS ÀS MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE

Itens/Lotes destinados a participação exclusivamente

para MEI/ME/EPP, cujo valor seja de até R$ 80.000,00 f\IÃO
(oitenta mil reais)?

(Art. 48, 1, Lei Complementar n® 123/2006)

Itens/Lotes com reserva de cotas destinados a

participação exclusivamente para MEI/ME/EPP? ̂ NÃO
(Art. 48, III, Lei Complementar n» 123/05) |

Prioridade de contratação para MEI/ME/EPP sediadas ' SIM (REGIONAL), nos termos do art. 2s Inciso II do

local ou regionalmente, até o limite de 10% (dez por Decreto Municipal 008/2024, que regulamenta o §3^

cento) do melhor preço válido? do art. 48 da LC 123/2006 (Item 11.1.4 do Termo de

(Art. 48, §3®, Lei Complementar n® 123/06) Referência).

Prefeitura Municipal de Dom Pedro-MA | CNPJ; 06.137.293/0001-30

Praça Teixeira de Freitas, n® 72, Centro, Dom Pedro, Maranhão, Brasil
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1. OBJETO DA UCITAÇAO
1.1. A presente licitação tem por objeto Registro de preço para fornecimento de combustível {gasolina

comum, óleo diesel comum e óleo diesel S-10), para abastecimento da frota de veículos da

Prefeitura Municipal de Dom Pedro/MA,, conforme as quantidades, especificações e condições

descritas no Termo de Referência, anexo a este Edital.

1.1,1. Em caso de discordância existente entre as especificações deste objeto descritas na

Plataforma do Pregão e as especificações constantes deste Edital, serão consideradas

como válidas as do Edital, sendo estas a que os licitantes deverão se ater no momento

da elaboração da proposta.

è RECURSO ORÇAMENTÁRIO
2.1. Nos termos da legislação vigente, a indicação da dotação orçamentária fica postergada para o

momento da formalização do contrato ou instrumento equivalente.

3. CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO
3.1. Poderão participar deste procedimento de contratação as interessadas estabelecidas no País, que

satisfaçam as condições e disposições contidas neste Edital e nos seus Anexos, inclusive quanto à

documentação, que desempenhem atividade pertinente e compatível com o objeto deste

procedimento de contratação, previamente credenciadas no sistema "BNC COMPRAS" através do

site bnccompras.com.

3.1.1. Para ter acesso ao sistema eletrônico, os interessados em participar deste certame

deverão dispor de chave de identificação e senha pessoal, obtidas Junto ao provedor do

sistema, onde também deverão informar-se a respeito do seu funcionamento e

regulamento e receber instruções detalhadas para sua correta utilização.

3.1.2. O uso da senha de acesso pela licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo

A  qualquer transação por ele efetuada diretamente, ou por seu representante, não

^  cabendo ao provedor do sistema ou a Prefeitura Municipal responsabilidade por
eventuais danos decorrentes do uso indevido da senha, ainda que por terceiros.

3.1.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante

ou de seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização

das transações inerentes a este Pregão.

3.1.4. Informações complementares sobre o credenciamento junto ao provedor do sistema

deverão ser obtidas diretamente com o suporte técnico da plataforma indicada neste

edital.

3.2. Conforme definido nos Critérios Gerais da Contratação, no preâmbulo deste edital, os itens ou

lotes, conforme o critério de adjudicação, com valores até R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), são

de participação exclusiva para microempresas e empresas de pequeno porte, nos termos do art.

48 da Lei Complementar ns 123, de 14 de dezembro de 2006.

3.2.1. A obtenção do benefício a que se refere o item anterior fica limitada às microempresas

e às empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de realização do processo de

3.1.4.

Prefeitura Municipal de Dom Pedro - MA | CNPJ: 06.137.293/0001-30
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contratação, ainda não tenham celebrado contratos com a Administração Pública cujos

valores somados extrapolam a receita bruta máxima admitida para fins de

enquadramento como empresa de pequeno porte.

3.3.3.

Ficam impedidos de participar desta licitação;

3.3.1. Aquele que não atenderem às condições deste edital;

3.3.2. Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou

jurídica, quando o processo de contratação versar sobre serviços ou fornecimento de

bens a ele relacionados;

3.3.3. Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico

ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente,

controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com

direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando o processo de

contratação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a eia necessários;

3.3.4. Aquele que estejam em processo de dissolução, liquidação, falência ou concurso de

credores;

3.3.4.1. Nos casos em que o empresário esteja em recuperação judicial ou extrajudicial,

poderá participar desde que apresente o plano de recuperação homologado em

3.3.4.

3.3.5. Pessoa Física ou Jurídica que se encontre, ao tempo do processo de contratação,

impossibilitada de contratar com a administração pública em decorrência de sanção que

lhe foi imposta;

3.3.5.1. O impedimento de que trata o este item será também aplicado ao licitante que

atue em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar

a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada

ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização

fraudulenta da personalidade jurídica do licitante.

3.3.6. Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira,

trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente

público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do

contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral

ou por afinidade, até o terceiro grau;

3.3.7. Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei n^ 6.404, de 15 de

dezembro de 1976, concorrendo entre si;

3.3.8. Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha

sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho

infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por

contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista;

3.3.9. Agente público do órgão ou entidade licitante;

3.3.7.

3.3.8.

Prefeitura Municipal de Dom Pedro - MA 1 CNPJ: 06.l37.Z93/0001-30
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3.3.9.1. A vedação de que trata este estende-se a terceiro que auxilie a condução da

contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional

especializado ou funcionário ou representante de empresa que preste

assessoria técnica.

3.3.10. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição;
3.3.11. Não poderá participar, direta ou indiretamente, do processo de contratação ou da

execução do contrato agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser

observadas as situações que possam configurar conflito de interesses no exercício ou

após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria,

conforme § la do art. 9a da Lei n® 14.133, de 2021.

•  3.3.12. Empresas estrangeiras que não tenham representação legal no Brasil com poderes
expressos para receber citação e responder administrativa e judicialmente;

3.4. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico.

3.5. A simples apresentação da proposta implica, por parte do licitante, de que inexistem fatos que

impeçam a sua participação na presente licitação, eximindo assim o agente de contratação de

qualquer responsabilidade civil ou penai.

4. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO
4.1. No preâmbulo deste edital está definido se a fase de habilitação poderá ou não anteceder as

fases de apresentação de propostas e lances nos termos do art. 17, §is, da Lei n^ 14.133, de 2021.

4.1.1. Caso a fase de habilitação NÃO anteceda as fases de apresentação de propostas e

lances, dos documentos de habilitação somente serão exigidos, em momento posterior

ao julgamento das propostas, e apenas do licitante mais bem classificado.

4.1.2. Caso a fase de habilitação anteceda as fases de apresentação de propostas e lances, os

licitantes encaminharão, na forma e no prazo estabelecidos no item anterior,

^  simultaneamente os documentos de habilitação e a proposta com o preço ou o
percentual de desconto, observado o disposto neste Edital.

4.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com o

preço ou o percentual de desconto, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até a

data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública.

4.3. A licitante deverá consignar, na forma expressa no sistema eletrônico, o valor de sua proposta, já

considerados e inclusos todos os tributos, fretes, tarifas e demais despesas decorrentes da

execução do objeto.

4.4. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, que:

4.4.1. está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como

de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para

atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis

trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos

de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre

plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório;
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Praça Teixeira de Freitas, ns 72, Centro, Dom Pedro, Maranhão, Brasil
www.dompedro.ma.gov.br

Página 5 de 64



ESTADO DO MARANHÃO /
PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM P^DRO ^ DOMgg PEDRO

4.4,3.

MINUTA DE EDITAL

4.4.2. não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o

disposto nos incisos III e IV do art. is e no inciso III do art. 5S da Constituição Federal;
4.4.3. cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para

reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas especificas.

O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema

eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei ns 14,133, de 2021,

O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade

cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os

requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar n? 123, de 2006, estando apto a usufruir

do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1? ao 39

do art, 49, da Lei n,9 14.133, de 2021.

A falsidade da declaração de que trata os itens anteriores sujeitará o licitante às sanções previstas

na Lei n9 14.133, de 2021, e neste Edital,

Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de habilitação
anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os documentos de

habilitação anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública.

Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos licitantes

convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances,

O prazo de validade da proposta é aquele estabelecido no preâmbulo deste edital de licitação,

contados da data de abertura da sessão pública,

4.10.1. Decorrido o prazo de validade das propostas, sem convocação para assinatura da Ata

de Registro de Preços, ficam as licitantes liberadas dos compromissos assumidos.

A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas

contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o

compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais,

equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas a

perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição.

A entrega da proposta e dos documentos de habilitação, sem que tenha sido tempestivamente

impugnado o presente edital, implicará na plena aceitação, por parte dos interessados, das

condições nele estabelecidas.

5. DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA

5.1, A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na

data, horário e local indicados neste Edital.

5.2, Durante a sessão pública, a comunicação entre o Agente de Contratação e as licitantes ocorrerá

exclusivamente mediante troca de mensagens, em campo próprio do sistema eletrônico.

5.3, Cabe à licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do

presente procedimento de contratação, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de

negócios diante da inobservância de qualquer mensagem emitida pelo sistema ou de sua

desconexão.
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o licitante deverá comunicar Imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que
possa comprometer o sigilo ou a segurança de sua proposta e seus documentos de habilitação.

Aberta a sessão pública do certame, as propostas de preços serão irretratáveis, não se admitindo

retificações ou alterações nos preços ou nas condições estabelecidas, salvo quanto aos lances
ofertados, na fase própria do certame.

6. DA CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS
6.1. O Agente de Contratação verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas

que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios

insanáveis ou não apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência.
•  6.1.1. Também será desclassificada a proposta preenchida e que identifique o licitante.

6.1.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com

acompanhamento em tempo real por todos os participantes.

6.1.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido

contrário, levado a efeito na fase de aceitação.

6.2. O Agente de Contratação poderá suspender a sessão pública da licitação quando constatar que a

avaliação da conformidade das propostas, irá perdurar por mais de um dia.

6.2.1. Após a suspensão da sessão pública, o Agente de Contratação enviará, via chat,

mensagens aos licitantes informando a data prevista para o inicio da oferta de lances.

6.3. Somente as licitantes com propostas classificadas participarão da fase de lances.

6.1.3.

7. DA FORMULAÇÃO DE LANCES
7.1. Iniciada a etapa competitiva, as licitantes classificadas poderão encaminhar lances sucessivos,

exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informadas do horário e

valor consignados no registro de cada lance.

A  7.2. A licitante somente poderá oferecer lance inferior ou percentual de desconto superior ao último

por ela ofertada e registrado no sistema

7.3. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em

relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta, está

estabelecido no preâmbulo deste edital.

7.4. Durante o transcurso da sessão, as licitantes serão informadas, em tempo real, do valor do menor

lance registrado, mantendo-se em sigilo a identificação da ofertante.

7.5. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e

registrado em primeiro lugar.

7.6. Os lances apresentados e levados em consideração para efeito de julgamento serão de exclusiva e

total responsabilidade da licitante, não lhe cabendo o direito de pleitear qualquer alteração.

7.7. O licitante poderá solicitar a exclusão de seu último lance ofertado, na hipótese de lance

inconsistente ou inexequível, que será avaliado pelo Agente de Contratação.

7.8. Durante a fase de lances, o Agente de Contratação poderá excluir, justificadamente, lance cujo valor

seja entendido como manifestamente inexequível.
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No caso de desconexão com o Agente de Contratação, no decorrer da etapa competitiva do Pregão,
o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.

Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.
No preâmbulo deste edital está definida o modo de disputa deste certame, que poderá ser:

7.11.1. Modo de Disputa Aberto:

7.11.1.1. No modo de disputa "aberto", a apresentação de lances públicos é de forma

sucessiva, com prorrogações.

7.11.1.2. A etapa de lances da sessão pública terá duração de 10 (dez) minutos e, após

isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver iance

ofertado nos últimos 2 (dois) minutos do período de duração da sessão pública.
7.11.1.3. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será

de 2 (dois) minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances
enviados neste período de prorrogação, inclusive no caso de lances

intermediários.

7.11.1.4. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão

pública encerrar-se-á automaticamente.

7.11.1.5. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo

sistema, poderá o Agente de Contratação, assessorado pela equipe de apoio,

justificadamente, admitir o reinicio da sessão pública de lances, em prol da

consecução do melhor preço.

7.11.2. Modo de Disputa Aberto -Fechado:

7.11.2.1. No modo de disputa "aberto e fechado", é quando os licitantes apresentam

lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado.

7.11.2.2. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após

esse prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances,

após isso, transcorrerá o período de tempo de até dez minutos, aleatoriamente

determinado, findo o qual será automaticamente encerrada a recepção de

lances.

7.11.2.3. Encerrado o prazo previsto no item anterior, o sistema abrirá oportunidade

para que o autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até

dez por cento superior àquela possam ofertar um lance final e fechado em até

cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo.

7.11.2.3.1. O licitante poderá optar por manter o seu último lance da etapa aberta,

ou por oferecer melhor lance.

7.11.2.3.2. Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste

item, poderão os autores dos melhores lances, na ordem de

classificação, até o máximo de três, oferecer um lance final e fechado

em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste

prazo.
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7.11.2.4. Após O término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema

ordenará os lances segundo a ordem crescente de valores.

7.11.2.4.1. Não havendo lance final e fechado classificado na forma estabelecida

nos itens anteriores, haverá o reinicio da etapa fechada, para que os
demais licitantes, até o máximo de três, na ordem de classificação,

possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual
será sigiloso até o encerramento deste prazo.

7.11.2.5. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema

ordenará e divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores.

7.11.3. Modo de Disputa Fechado-Aberto:

7.11.3.1. Poderão participar da etapa aberta somente os licitantes que apresentarem a

proposta de menor preço/ maior percentual de desconto e os das propostas até

10% (dez por cento) superiores/inferiores àquela, em que os licitantes

apresentarão lances públicos e sucessivos, até o encerramento da sessão e

eventuais prorrogações.

7.11.3.2. Não havendo pelo menos 3 (três) propostas nas condições definidas no item

anterior, poderão os licitantes que apresentaram as três melhores propostas,

consideradas as empatadas, oferecer novos lances sucessivos.

7.11.3.3. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso,

será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado

nos últimos dois minutos do período de duração da sessão pública.

7.11.3.4. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior,

será de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances

enviados neste período de prorrogação, inclusive no caso de lances

intermediários.

7.11.3.5. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão

pública encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os

lances conforme a ordem final de classificação.

Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais

da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.

7.12.1. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será

aquele previsto no art. 60 da Lei n^ 14.133, de 2021, nesta ordem:

7.12.1.1. disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar

nova proposta em ato contínuo à classificação;

7.12.1.2. avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão

preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de

cumprimento de obrigações previstos nesta Lei;

7.12.1.3. desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres

no ambiente de trabalho, conforme regulamento;

7.11.3.3.

7.11.3.4.

7.11.3.5.

7.12.1.2.

7.12.1.3.
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7.12.1.4. desenvolvimento pelo llcitante de programa de integridade, conforme

orientações dos órgãos de controle.

7.12.2. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços

produzidos ou prestados por:

7.12.2.1. empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão

ou entidade da Administração Pública estadual ou distrital llcitante ou, no caso

de licitação realizada por órgão ou entidade de Município, no território do

Estado em que este se localize;

7.12.2.2. empresas brasileiras;

7.12.2.3. empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no

País;

7.12.2.4. empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei n® 12.187,

de 29 de dezembro de 2009.

7.12.2.2.

7.12.2.3.

7.12.2.4.

8. DOS CRITÉRIOS PARA APLICAÇÃO DE BENEFÍCIOS ÀS ME/EPPs
8.1. O llcitante que deixar de assinalar o campo da "Declaração de ME/EPP" não terá direito a usufruir

do tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nS 123, de 2005, mesmo que

microempresa, empresa de pequeno porte e equiparadas.

8.2. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para

as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei ns 11.488, de 2007, para o agricultor

familiar, o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual - MEI, nos limites

previstos da Lei Complementar 123, de 2006, e nos termos estabelecidos no preâmbulo do

presente instrumento.

8.3. Após a fase de lances, se a proposta mais bem classificada não tiver sido apresentada por

microempresa e empresa de pequeno porte, e houver proposta de microempresa ou empresa de

A  pequeno porte que seja Igual ou até 5% (cinco por cento) superior à proposta mais bem classificada,

proceder-se-á da seguinte forma:

8.3.1. A microempresa ou a empresa de pequeno porte mais bem classificada poderá, no

prazo de 5 (cinco) minutos, contados do envio da mensagem automática pelo sistema,

apresentar uma última oferta, obrigatoriamente Inferior à proposta do primeiro

colocada, situação em que, atendidas as exigências habilitatórias e observado o valor

estimado para a contratação, será adjudicado em seu favor o objeto deste

procedimento.

8.3.2. Não sendo vencedora a microempresa ou a empresa de pequeno porte mais bem

classificada, na forma da subcondição anterior, o sistema, de forma automática,

convocará as licitantes remanescentes que porventura se enquadrem na situação

descrita nesta condição, na ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito.

8.3.3. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas ou empresas

de pequeno porte que se encontrem no intervalo estabelecido nesta condição, o
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sistema fará um sorteio eletrônico, definindo e convocando automaticamente a

vencedora para o encaminhamento da oferta final do desempate.

8.3.4. A convocada que não apresentar proposta dentro do prazo de 05 (cinco) minutos,

controlados pelo Sistema, decairá do direito previsto nos artigos 44 e 45 da Lei

Complementar n.s 123/2006.

8.3.5. Na hipótese de não contratação nos termos previstos neste item, o procedimento

licitatório prossegue com as demais licitantes.

No preâmbulo do presente instrumento constam todos os benefícios específicos que serão

aplicados às microempresas e empresas de pequeno porte, e conforme cada benefício seguirão

regras específicas, conforme estabelecido nos itens subsequentes.

Quando aplicado o benefício de itens/lotes destinados à participação exclusiva para MEI/ME/EPP,

com valores totais até RS 80.000,00 (oitenta mil reais), proceder-se-á da seguinte forma:

8.5.1. Em atendimento ao disposto no artigo 48, I, da Lei Complementar n® 123, de 14 de

dezembro de 2006, todos os itens/lotes cujo valor total seja de até RS 80.000,00

(oitenta mil reais), serão destinados exclusivamente à participação de microempresas e

empresas de pequeno porte.

Quando aplicado o benefício de itens/Lotes com reserva de cotas destinados a participação

exclusivamente para MEI/ME/EPP?, proceder-se-á da seguinte forma:

8.6.1. Em atendimento ao disposto no artigo 48, III, da Lei Complementar n9 123, de 14 de

dezembro de 2006, todos os itens/lotes cujo valor total seja superior a RS 80.000,00

(oitenta mil reais), serão divididos em cotas para participação exclusiva de

microempresas e empresas de pequeno porte, conforme percentual estabelecido no

preâmbulo deste instrumento.

8.6.2. Para a cota reservada para microempresas e empresas de pequeno porte, a proposta

comercial deverá ser apresentada separadamente, para cada item/lote, conforme itens

relacionados no Termo de Referência.

8.6.3. Não havendo vencedor para a cota reservada, esta poderá ser adjudicada ao vencedor

da cota principal, ou diante de sua recusa, aos licitantes remanescentes, desde que

pratiquem preço do primeiro colocado.

8.6.4. Se a mesma iicitante vencer a cota reservada e a cota principal, a contratação se dará

pelo menor preço ofertado.

Quando aplicado o benefício de prioridade de contratação para MEI/ME/EPP sediadas local ou

regionalmente, até o limite de 10% (dez por cento) do melhor preço válido, proceder-se-á da

seguinte forma:

8.7.1. Após a fase de lances, se a proposta mais bem classificada não tiver sido apresentada

por microempresa ou empresa de pequeno sediada no âmbito local ou regional, e

houver proposta de microempresa ou empresa de pequeno porte sediada localmente

ou regionalmente, que seja igual ou até 10% (dez por cento) superior à proposta mais

bem classificada, será dada PRIORIDADE de contratação da microempresa ou empresa

8.6.2.

8.6.3.

8.6.4.

8.7.1.
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de pequeno porte sediada localmente ou regionalmente, com a declaração de vencedor

do item.

8.7.2. No preâmbulo deste Instrumento convocatório está definido se o presente benefício

será aplicado somente em âmbito local ou regional.

8.8. A participação nos Itens/lotes expressamente reservados às microempresas e empresas de

pequeno porte, por ticitante que não se enquadra na definição legal reservada a essas categorias,

configura fraude ao certame, sujeitando a mesma à aplicação de penalidade de impedimento de

licitar e contratar com esta Prefeitura Municipal, sem prejuízo das multas previstas neste Edital e

das demais cominações legais.

DA NEGOCIAÇÃO
9.1. A negociação será realizada por melo do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais

licitantes.

9.2. O Agente de Contratação poderá encaminhar contraproposta diretamente à iicitante que tenha

apresentado o lance mais vantajoso, observado o critério de julgamento e o valor estimado para a

contratação.

9.3. Na hipótese da proposta do primeiro colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao

desconto definido para a contratação, o Agente de Contratação poderá negociar condições mais

vantajosas, após definido o resultado do julgamento.

9.3.1. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de

classificação inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a

negociação, for desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço

máximo definido pela Administração.

9.4. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do processo

licitatório.

9.5. A Iicitante classificada provisoriamente em primeiro lugar deverá encaminhar a proposta de preço

adequada ao último lance no prazo mínimo de 2h (duas horas), acompanhada, se for o caso, dos

documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital,

contado da convocação efetuada pelo Agente de Contratação.

9.5.1. O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Agente de Contratação por solicitação

justificada do Iicitante, formulada antes do fim do prazo, e formalmente aceita.

9.5.2. A Iicitante que abandonar o certame, deixando de enviar a documentação indicada

nesta seção, será desclassificada e sujeltar-se-á às sanções previstas neste Editai.

9.6. Após a negociação do preço, o Agente de Contratação iniciará a fase de aceitação e julgamento da

proposta.

DA FASE DE JULGAMENTO

10.1. Encerrada a etapa de negociação, o Agente de Contratação verificará se o Iicitante provisoriamente

classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme previsto

no art. 14 da Lei n^ 14.133/2021, legislação correlata e as Condições de Participação deste edital.
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especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura

contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:

10.1.1. Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da União;

10.1.2. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEíS, mantido pela

Controladoria-Geral da União; e

10.1.3. Cadastro Nacional de Empresas Punidas - CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da

União;

A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa lícitante e também de seu sócio

majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n' 8.429, de 1992

Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas,

o Agente de Contratação diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas

apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas.

10.3.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de

fornecimento similares, dentre outros.

10.3.2. O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual

desclassificação.

Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de condição de

participação.

Na hipótese de inversão das fases de habilitação e julgamento, caso atendidas as condições de

participação, será iniciado o procedimento de habilitação.

Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum

tratamento favorecido às ME/EPPs, o Agente de Contratação verificará se faz jus ao benefício, em

conformidade com este Edital.

Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o Agente de

Contratação examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e

à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em

seus anexos.

10.7.1. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto,

poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área

especializada no objeto.

10.7.1.1. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização

de diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública

somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema com

antecedência, e a ocorrência será registrada em ata;

O Agente de Contratação poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar,

por meio de funcionalidade disponível no sistema, em prazo indicado no Chat, sob pena de não

aceitação da proposta.

10.8.1. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Agente de Contratação, destacam-

se os que contenham as características do material ofertado, tais como marca, modelo,

tipo, fabricante e procedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo de
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catálogos, folhetos ou propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso,

por outro meio e prazo indicados pelo Agente de Contratação, sem prejuízo do seu

ulterior envio pelo sistema eietrônico, sob pena de não aceitação da proposta
10.8.2. Não se admitirá proposta que apresente valores simbólicos, irrisórios ou de valor zero,

incompatíveis com os preços de mercado, exceto quando se referirem a materiais e

instalações de propriedade da iicitante, para os quais ela renuncie à parcela ou à
totalidade de remuneração.

10.8.3. Considerar-se-á inexequívei a proposta que não possa ter demonstrado sua viabilidade

por meio de documentação que comprove que os custos envolvidos na contratação são

coerentes com os de mercado do objeto deste procedimento de contratação.
10.8.4. Antes de desclassificar a proposta de preços e/ou lance ofertado, será oportunizado,

em caráter de diligência, á empresa iicitante de melhor oferta que apresente

documento(s) que comprove(m) que o(s) preço(s) ofertado(s) não é(sâo)

inexequível(eis).

Será desclassificada a proposta que:

10.9.1. não corrigir ou não justificar eventuais falhas apontadas pelo Agente de Contratação;

10.9.2. contiver vícios insanáveis;

10.9.3. não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência;

10.9.4. não tiverem sua exequibiiidade demonstrada, quando exigido pela Administração;

10.9.5. com valor unitário ou global com preços manifestamente inexequívels

10.9.5.1. Considerar-se-á inexequívei a proposta que não possa ter demonstrado sua

viabilidade por melo de documentação que comprove que os custos envolvidos

na contratação são coerentes com os de mercado do objeto deste

procedimento de contratação.

10.9.5.2. Antes de desclassificar a proposta de preços e/ou lance ofertado, será

oportunizado, em caráter de diligência, à empresa Iicitante de melhor oferta

que apresente documento(s) que comprove(m) que o(s) preço(s) ofertadojs)

não é(são) inexequível(eis)

10.9.6. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus

anexos, desde que insanável.

No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibitidade das propostas valores

inferiores ao percentual indicado no preâmbulo deste Edital do valor orçado pela

Administração.

10.10.1. inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após diligência

do Agente de Contratação, que comprove:

10.10.1.1. que o custo do Iicitante ultrapassa o valor da proposta; e

10.10.1.2. inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta.

Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus respectivos

custos unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços elaborada pela

Administração, o Iicitante classificado em primeiro lugar será convocado para apresentar

10.9.2.

10.9.3.

10.9.4.

10.9.5.
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Planilha por ele elaborada, com os respectivos valores adequados ao valor final da sua proposta,

sob pena de não aceitação da proposta.

10.12. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta.

A planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que não

haja majoração do preço e que se comprove que este é o bastante para arcar com todos os

custos da contratação;

10.12.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem

a substancia das propostas;

10.12.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de

recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não

cabível esse regime.

10.13. Caso o Termo de Referência exija a apresentação de amostra, o licitante classificado em

primeiro lugar deverá apresentá-ia, conforme disciplinado no Termo de Referência, sob pena

de não aceitação da proposta.

10.13.1. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização do

procedimento para a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os

interessados, incluindo os demais licitantes.

10.13.2. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema.

10.13.3. No caso de nlo haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa

aceita pelo Agente de Contratação, ou havendo entrega de amostra fora das

especificações previstas neste Edital, a proposta do licitante será recusada.

10.13.4. Se a{s) amostrais) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), o

Agente de Contratação analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo

segundo classificado. Seguir-se-á com a verificação da(s) amostra(s) e, assim,

sucessivamente, até a verificação de uma que atenda às especificações constantes no

Termo de Referência.

10.13.2.

10.13.3.

10.13.4.

11. DA FASE DE HABILITAÇÃO
11.1. Os documentos previstos no Termo de Referência, necessários e suficientes para demonstrar

a capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins de

habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei n^ 14.133, de 2021.

11.2. A regra para o momento de envio dos documentos de habilitação é aquela definida no

preâmbulo deste edital, podendo ou não anteceder as fases de apresentação de propostas e

lances nos termos do art. 17, §12, da Lei n2 14.133, de 2021.

11.3. Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem do Termo de Referência somente

serão exigidos, em qualquer caso, em momento posterior ao julgamento das propostas, e

apenas do licitante mais bem classificado.

11.3.1. Respeitada a exceção do subitem anterior, relativa à regularidade fiscal, quando a fase

de habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de
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julgamento, a verificação ou exigência do presente subitem ocorrerá em relação a todos

os iicitantes.

11.4. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à

confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a

encaminhá-los, em formato digital, via sistema, em 2 (duas) horas.

11.5. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante

apresentação dos documentos originais ou cópias autenticadas quando houver dúvida em

relação à integridade do documento digital.

11.5.1. Os originais ou cópias autenticadas, caso sejam solicitados, deverão ser encaminhados

para a Comissão Permanente de Licitação, situada no endereço indicado no rodapé

deste edital.

11.6. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a

apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei 14.133/21, art. 64)

11.6.1. complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos

Iicitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do

certame; e

11.6.2. atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento

das propostas;

11.7. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo

aqueles legalmente permitidos.

11.8. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o

licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles

documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome

da matriz.

11.9. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar erros ou

falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão

fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de

habilitação e classificação.

11.10. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o Agente de Contratação

examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a

apuração de uma proposta que atenda ao presente edital.

11.11. Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, as

exigências de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente

apresentados em tradução livre.

11.11.1. Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no País,

para fins de assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, os documentos

exigidos para a habilitação serão traduzidos por tradutor juramentado no País e

apostilados nos termos do disposto no Decreto ns 8.660, de 29 de janeiro de 2016, ou

de outro que venha a substituí-lo, ou consularizados pelos respectivos consulados ou

embaixadas.
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Quando permitida a participação de consórcio de empresas, a habilitação técnica, quando

exigida, será feita por meio do somatório dos quantitativos de cada consorciado e, para efeito

de habilitação econômico-financeira, quando exigida, será observado o somatório dos valores

de cada consorciado.

.12.1. Se o consórcio não for formado integralmente por microempresas ou empresas de

pequeno porte e o termo de referência exigir requisitos de habilitação econômico-

financeira, haverá um acréscimo de 10% para o consórcio em relação ao valor exigido

para os lícítantes Individuais.

A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que a

licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada

vencedora, uma vez que atenda a todas as demais exigências do edital.

.13.1. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de

habilitação.

Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como microempresa ou

empresa de pequeno porte, e uma vez constatada a existência de alguma restrição no que tange

à regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias

úteis, após a declaração do vencedor, comprovar a regularização.

.14.1. O prazo poderá ser prorrogado por igual período, a critério da administração pública,

quando requerida pelo licitante, mediante apresentação de justificativa.

A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a

inabllltação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a

convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação.

.15.1. Se, na ordem de classificação, seguir-se outra microempresa, empresa de pequeno

porte ou sociedade cooperativa com alguma restrição na documentação fiscal e

trabalhista, será concedido o mesmo prazo para regularização.

Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Agente de

Contratação suspenderá a sessão, informando no "chat" a nova data e horário para a

continuidade da mesma

Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar

quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste

Edital.

Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em havendo

habilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto,

previsto nos artigos 44 e 45 da LC ns 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida

para aceitação da proposta subsequente.

O licitante provisoriamente vencedor em um Item, que estiver concorrendo em outro item,

ficará obrigado a comprovar os requisitos de habilitação cumulativamente, especialmente

quanto ao capital social ou patrimônio líquido mínimo, quando assim o edital exigir, isto é,

somando as exigências do item em que venceu às do item em que estiver concorrendo, e assim

sucessivamente, sob pena de inabilitação, além da aplicação das sanções cabíveis.
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Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será

declarado vencedor.

12. DA AMOSTRA

12.1. As regras relacionadas a apresentação de amostras são as estabelecidas no Termo de

Referência, anexo a este Edital.

13. DA VISITA TÉCNICA

13.1. As regras relacionadas a visita técnica são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a

este Edital.

A DOS RECURSOS
14.1. A Interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação

de llcitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei n^

14.133, de 2021.

14.2. Declarada a vencedora, o Agente de Contratação abrirá prazo não inferior a 10 (dez) minutos,

durante o qual qualquer licitante poderá em campo próprio do sistema, manifestar sua intenção

de recurso.

14.2.1. a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão;

14.2.2. A falta de manifestação do licitante quanto à Intenção de recorrer Importará a preclusão

desse direito e autoriza o Agente de Contratação a adjudicar o objeto ao licitante

vencedor.

14.3. A licitante que manifestar a intenção de recurso deverá registrar as razões do recurso, em

campo próprio do sistema, no prazo de 3 (três) dias úteis, ficando as demais licitantes, desde

logo, intimadas a apresentar contrarrazões, também via sistema, em igual prazo, que começará

•  a correr na data de intimação pessoal ou de divulgação da Interposição do recurso.
14.3.1. O prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou

de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação

14.3.2. Na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § IB do art. 17 da lei nS 14.133,

de 2021, o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de

intimação da ata de julgamento.

14.4. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a

qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo,

encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de

10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos.

14.5. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.

14.6. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida

até que sobrevenha decisão final da autoridade competente

14.7. O acolhimento do recurso implicará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de

aproveitamento.
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Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no sitio eletrônico

com endereço no preâmbulo deste instrumento.

DO REGISTRO DE PREÇOS

15.1. O órgão gerenciador pela presente contratação é aquele informado no preâmbulo do presente

edital e é responsável peia condução do conjunto de procedimentos para registro de preços e

gerenciamento da Ata de Registro de Preços dele decorrente.

15.2. São órgãos participantes os órgãos ou entidades da administração pública que participam dos

procedimentos iniciais do Sistema de Registro de Preços e integram a Ata de Registro de Preços.
15.3. Os órgãos e entidades que não participaram do registro de preços, quando desejarem fazer uso

da Ata de Registro de Preços, deverão consultar o Órgão Gerenciador para manifestação sobre
a possibilidade de adesão, respeitando-se os limites estabelecidos na legislação vigente.

15.4. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a aquisição

ou contratação solicitada em até 90 (noventa) dias.

15.4.1. O órgão gerenciador poderá autorizar, excepcional e justificadamente, a prorrogação

deste prazo, respeitado o prazo de vigência da Ata, quando solicitada pelo órgão não

participante.

15.5. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela

estabelecidas, optar pela aceitação ou não da contratação decorrente de adesão, desde que
não prejudique as obrigações presentes e futuras decorrentes da Ata, assumidas com o órgão

gerenciador e órgãos participantes.

15.6. Homologado o resultado da licitação, terá o adjudicatário o prazo de 05 (cinco) dias, contados

a partir da data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de Preços, cujo prazo de

validade encontra-se nela fixado, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuizo das
sanções previstas neste Edital.

15.6.1. O prazo estabelecido no subitem anterior para assinatura da Ata de Registro de Preços

poderá ser prorrogado uma única vez, por igual período, quando solicitado pelo(s)

licitante(s) vencedor(s), durante o seu transcurso, e desde que devidamente aceito

15.6.2. A assinatura deverá ser feita, preferencialmente, pessoalmente pelo representante

legal da licítante na sede da Prefeitura Municipal.

15.6.2.1. Alternativamente à convocação para comparecer à Prefeitura Municipal para a

assinatura, a Administração poderá encaminhá-la para assinatura via endereço

eletrônico de e-mail, que deverá ser devolvida em original, mediante

correspondência postal com aviso de recebimento (AR) para o endereço

constante do rodapé do presente.

15.6.2.2. Considerar-se-á, para fins de contagem do prazo da assinatura, a data da

postagem da Ata de Registro de preço.

15.6.2.3. Poderá ainda ser assinada eletronicamente através de certificado digital, por

processo de certificação disponibilizada peia ICP-Brasil, nos termos da Medida

15.6.2.

15.6.2.1.

15.6.2.2.

15.6.2.3.
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Provisória n® 2.200-2, de 24 de agosto de 2001, serão recebidos e presumidos

verdadeiros em relação aos signatários.

15.5.3. É facultada ao órgão gerenciador, quando a convocada não assinar a Ata de Registro de
Preços no prazo e condições estabelecidos, convocar as licitantes remanescentes, na

ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo.

A recusa injustificada em assinar a Ata de Registro de Preços dentro do prazo assinalado no item

anterior, ensejará a aplicação das penalidades legalmente estabelecidas.

Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quanto necessárias para o registro de
todos os itens constantes no Termo de Referência, com a indicação do licitante vencedor, a

descrição do(s) itemíns), as respectivas quantidades, preços registrados e demais condições.
A existência de preços registrados não obriga a Administração a contratar, facultando-se a

realização de licitação específica para a aquisição pretendida, assegurada preferência ao
fornecedor registrado em igualdade de condições.

O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do

primeiro dia útil subsequente à sua assinatura, podendo ser prorrogada por igual período,

mediante a anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso.

A Ata de Registro de Preços, decorrente desta licitação, será cancelada, automaticamente, por

decurso do prazo de sua vigência.

A Ata de Registro de Preços será divulgada no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP)

e  disponibilizada durante sua vigência.

16. DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA
16.1. Após a homologação da licitação, será incluído na ata, na forma de anexo, o registro;

16.1.1. dos licitantes que aceitarem cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário,

observada a classificação na licitação; e

16.1.2. dos licitantes que mantiverem sua proposta original

16.2. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou fornecedores

registrados na ata.

16.2.1. A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado do

certame em relação ao licitante mais bem classificado.

16.2.2. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem cotar o

objeto com preço igual ao do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua

proposta original.

16.3. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva será efetuada quando houver

necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses:

16.3.1. quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas

condições estabelecidos no edital; ou

16.3.2. quando houver o cancelamento do registro do fornecedor ou do registro de preços, nas

hipóteses previstas nos art. 28 e art. 29 do Decreto nS 11.462/23.

nCii
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Na hipótese de nenhum dos licitantes que aceitaram cotar o objeto com preço igual ao do

adjudicatário concordar com a contratação nos termos em igual prazo e nas condições
propostas pelo primeiro classificado, a Administração, observados o valor estimado e a sua

eventual atualização na forma prevista no edital, poderá:

>.4.1. convocar os licitantes que mantiveram sua proposta original para negociação, na ordem

de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do

adjudicatário; ou

>.4.2. adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes remanescentes,

observada a ordem de classificação, quando frustrada a negociação de melhor

condição.

17.1.2.5.

17.1.3.

DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES
17.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:

17.1.1. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer

documento que tenha sido solicitado pelo Agente de Contratação durante o certame;

17.1.2. salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a

proposta em especial quando:

17.1.2.1. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;
17.1.2.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigívei;

17.1.2.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou

17.1.2.4. deixar de apresentar amostra;

17.1.2.5. apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital;

17.1.3. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação,

quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

17.1.3.1. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço,

ou a aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela

Administração;

17.1.4. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar

declaração falsa durante a licitação

17.1.5. fraudar a licitação

17.1.6. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial

quando:

17.1.5.1. agir em conluio ou em desconformidade com a lei;

17.1.6.2. induzir deiiberadamente a erro no julgamento;

17.1.5.3. apresentar amostra falsificada ou deteriorada;

17.1.7. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação

17.1.8. praticar ato lesivo previsto no art. 5s da Lei n.s 12.846, de 2013.

17.2. Com fulcro na Lei 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar

aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil

e criminal:

17.1.4.

17.1.5.

17.1.6.
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17.2.1. advertência;

17.2.2. multa;

17.2.3. Impedimento de licitar e contratar e

17.2.4. declaração de Inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos

determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria

autoridade que aplicou a penalidade.

Na aplicação das sanções serão considerados:

17.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida.

17.3.2. as peculiaridades do caso concreto

17.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes

17.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública

17.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e

orientações dos órgãos de controle.

A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato licitado,

recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, a contar da comunicação oficial.

17.4.1. Para as infrações previstas nos itens 20.1.1, 20.1.2 e 20.1.3, a muita será de 0,5% a 15%

do valor do contrato licitado.

17.4.2. Para as infrações previstas nos itens 20.1.4, 20.1.5, 20.1.6, 20.1.7 e 20.1.8, a muita será

de 15% a 30% do valor do contrato licitado.

As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade

para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de muita.

Na aplicação da sanção de muita será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze)

dias úteis, contado da data de sua intimação.

A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência

das infrações administrativas relacionadas nos itens 20.1.1, 20.1.2 e 20.1.3, quando não se

justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar

no âmbito desta Administração Pública direta e indireta, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.

Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou

contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 20.1.4, 20.1.5, 20.1.6,

20.1.7 e 20.1.8, bem como pelas infrações administrativas previstas nos Itens 20.1.1, 20.1.2 e

20.1.3 que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de

licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, §59, da Lei n.9

14.133/2021.

A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou

em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração,

descrita no item 20.1.3, caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o

sujeitará às penalidades e à imediata perda da garantia de proposta em favor desta

Administração.

A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar

e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a Instauração de processo
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de responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores
estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o lícitante ou o adjudicatário
para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa
escrita e especificar as provas que pretenda produzir.
Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência,
multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido
à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5
(cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá
proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos
autos.

Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de
inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da
intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento.
O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida
até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.
A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de
reparação integral dos danos causados a essa Administração.

18. DOS ESCLAREOMENTOS E DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL
18.1. Até 3 (três) dias úteis antes da data fixada para abertura da sessão pública, qualquer pessoa,

física ou jurídica, poderá impugnar o ato convocatório deste procedimento de contratação
mediante petição a ser enviada para o endereço eletrônico descrito no preâmbulo do presente
edital ou através de campo próprio do sistema.

18.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgada em sítio eletrônico
oficia) no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura
do certame.

18.3. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame.
18.3.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser

motivada pelo agente de contratação, nos autos do processo de licitação.
18.4. Acolhida a impugnação contra este Edital, será designada nova data para a realização do

certame, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das
propostas.

18.5. Para a resposta dos esclarecimentos e o julgamento das impugnações o Agente de Contratação
será auxiliado pelo setor técnico competente.

18.6. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame.
18.6.1. A concessão de efeito suspensivo a impugnação é medida excepcional e deverá ser

motivada pelo Agente de Contratação, nos autos do processo de licitação.
18.7. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas no mural da plataforma utilizada

para realização do certame através do endereço bnccompras.com e vincularão os participantes
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Administração.

19. DISPOSIÇÕES GERAIS
19.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico.

19.2. A Autoridade Competente do Órgão Requisitante compete anular este procedimento de

contratação por ilegalidade, de ofício ou por provocação de qualquer pessoa, e revogar o
certame por considerá-lo inoportuno ou inconveniente diante de fato superveniente, mediante

ato escrito e fundamentado.

19.2.1. A anulação do procedimento de contratação induz à extinção do contrato.

19.2.2. As licitantes não terão direito à indenização em decorrência da anulação do

•  procedimento licítatório, ressalvado o direito do contratado de boa-fé de ser ressarcido
pelos encargos que tiver suportado no cumprimento do contrato.

19.3. O Agente de Contratação poderá solicitar parecer de técnicos pertencentes ao quadro de

pessoal desta Prefeitura Municipal ou, ainda, de pessoas físicas ou jurídicas estranhas a ela, para

orientar sua decisão.

19.4. Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital e seus anexos, excluir-se-á o dia do início e

incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente desta

Prefeitura.

19.5. O Agente de Contratação ou à Autoridade Superior, no interesse da Administração, poderá

relevar omissões puramente formais, desde que não comprometam a proposta, a legislação

vigente e a lisura desta Licitação, reservando-se o direito de promover diligências destinadas a

esclarecer ou a complementar a instrução do processo, em qualquer fase da licitação, vedada a

inclusão posterior de documento ou informação que deveria constar no ato da Sessão Pública.

19.6. As normas que disciplinam este procedimento de contratação serão sempre interpretadas em

favor da ampliação da disputa entre os proponentes, desde que não comprometam o interesse

da Administração, a finalidade e a segurança da contratação.

19.7. Em caso de discrepância entre os anexos e o Edital prevalecerá a redação deste.

19.8. Em se tratando de certame que seja para aquisição de bens de natureza divisível, que possua

cota de até vinte e cinco por cento do objeto para a contratação de microempresas e empresas

de pequeno porte:

19.8.1. Na hipótese de não haver vencedor para a cota reservada, esta poderá ser adjudicada

ao vencedor da cota principal ou, diante de sua recusa, aos licitantes remanescentes,

desde que pratiquem o preço do primeiro colocado da cota principal.

19.8.2. Se a mesma empresa vencer a cota reservada e a cota principal, a contratação das cotas

deverá ocorrer pelo menor preço.

19.8.3. Nas licitações por Sistema de Registro de Preço ou por entregas parceladas, será

príorizado de aquisição dos produtos das cotas reservadas, ressalvados os casos em que

a cota reservada for inadequada para atender as quantidades ou as condições do

pedido, justificadamente.

19.8.1.

19.8.2.

19.8.3.
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Os documentos eletrônicos produzidos com a utilização de processo de certificação

disponibilizado pela ICP-Brasil, nos termos da Medida Provisória n® 2.200-2, de 24 de agosto de
2001, serão recebidos e presumidos verdadeiros em relação aos signatários.

Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização

do certame na data marcada, a Sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia

útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja

comunicação do Agente de Contratação em contrário.

Aplicam-se às cooperativas enquadradas na situação do art. 34 da Lei n® 11.488, de 15 de junho

de 2007, todas as disposições relativas às MICROEMPRESAS e EMPRESAS DE PEQUENO PORTE.

Os casos omissos serão decididos pelo Agente de Contratação em conformidade com as

disposições constantes das Leis no preâmbulo deste Edital e demais normas pertinentes.

Para quaisquer questões judiciais oriundas do presente Edital, fica eleito o Foro da Comarca de

Dom Pedro - MA, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

Este Edital será fornecido a qualquer interessado, através dos sítios bnccompras.com e

www.dompedro.ma.gov.br.

Os licitantes ficam informados sobre os termos da Lei n.® 12.846, de 1® de agosto de 2013 (Lei

Anticorrupção), que dispõe sobre a responsabilização administrativa e civil de pessoas Jurídicas

pela prática de atos lesivas contra a Administração Pública, em especial, ao constante no art.

5.2, inciso IV, correspondente aos procedimentos licitatórios, indicando que qualquer indício de

conluio, ou de outra forma de fraude ao certame, implicará aos envolvidos as penalidades

previstas no mencionado diploma legal.

20. ANEXOS

Anexo I

Anexo II

Anexo III

Anexo IV

Termo de Referência

Modelo de Proposta de Preços

Minuta da Ata de Registro de Preços

Minuta do Termo de Contrato

Dom Pedro - MA, XX de XXXXXX de 2025.

Sônia Lúcia Lopes Feitosa Machado

Secretária Municipal de Administração e Finanças
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ANEXO I - TERMO DE REFERENCIA

Rulirica

TERMO DE REFERÊNCIA
BENS COMUNS, LEI 14.133/2021.

1. DO OBJETO

1.1. O presente Termo de Referência visa o Registro de preço para fornecimento de combustível

(gasolina comum, óleo diesel comum e óleo diesel S-IO), para abastecimento da frota de
veículos da Prefeitura Municipal de Dom Pedro/MA, conforme tabela, condições e exigências

^  estabelecidas neste instrumento
1.2. Os bens objeto desta contratação são caracterizados como comuns, conforme justificativa

constante do Estudo Técnico Preliminar.

1.3. O objeto desta contratação são de qualidade comum, não superior à cumprir as finalidades às
quais se destinam, não se enquadrando como sendo de bem de luxo, nos termos do artigo 20 da
Lei ne 14.133, de 2021.

!. ESPECIFICAÇÕES E ESTIMATIVA DE CONSUMO
2.1. O custo estimado total da contratação é de RS 5.277.520,00 (cinco milhões, duzentos e setenta e

sete mil e quinhentos e vinte reais) conforme custos unitários descritos na tabela abaixo.

RS 5,91

290.000,00 RS 5,90

ESPECIFICAÇÕES E ESTIMATIVA DA CONTRATAÇÃO

_ _ _ _ D«criç3o i Unidade ] Quant. fRSUnlt
Diesel S-10 • Óleo diesel, uso: automotivo, apresentação: com i d ^
biodiesei, composição: concentração de enxofre 10 mg/ke LT O , 312.000,00 RS 5,91
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Administração e Finanças I Quantidade: 106.000,00 | Valor Total RS 626.460,00

Secretaria Municipal de Saúde de Saneamento Básico | Quantidade: 106.000,00 | Valor Total RS 626.460,00

Secretaria Municipal de Educação | Quantidade: 100.000,00 { Valor Total RS 591.000,00

Diesel comum - Óleo diesel, uso: automotivo, apresentação:
^  LITRO 290.000,00 RS 5,90

com Diodiesei

QUANTIDADES POR ÓRGAÕ «"rTICIPANTE "
Secretaria Municipal de Administração e Finanças | Quantidade: 100.000,00 | Valor Total RS 590.000,00

Secretaria Municipal de Saúde de Saneamento Básico | Quantidade: 100.000,00 | Valor Total RS 590.000,00

Secretaria Municipal de Educação I Quantidade: 90,000,00 | Valor Total R$ 531.000,00

Gasolina comum • Gasolina, uso: para automotivos,
I  -j. , . j • litro I 290.000,00 RS 5,94

classrficaçâo: comum, índice de octanagem: lAO 87 min^ I
"quantidades POR ÒRGÃÒ PÃÍnCÍPANTÉ
Secreta'id Municipal de Administração e Finanças | Quantidade: 104.000,00 | Valor Total RS 617.760,00

Secretaria Municipal de Saúde de Saneamento Básico | Quantidade: 104.000,00 | Valor Total RS 617.760,00

Secretaria Municipal de Educação | Quantidade: 50.000,00 | Valor Total RS 297.000,00

Secretaria Municipal de Assistência Social | Quantidade: 32.000,00 | Valor Total RS 190.080,00
Valor Total

290.000,00 RS 5,94

R$ total

; 1.843.920,00

■ 1.711.000,00

1.722.600,00

15.277.520,00

(•) O percentual de 1% (um por cento) de desconto mínimo estimado, foi definido com base na consulta

realizada em contratações similares pela administração pública, em que além do valor constante na Tabela ANP,

estipulou-se este percentual de desconto, atendendo aos definidos no art. 23 da Lei 14,133/21, especialmente

em seu inciso ll.
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(•*) Os valores unitários poderão variar, por se tratar de mercado fluído, de acordo com os valores da Tabela
ANP na semana dos abastecimentos.

DA FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO
4.1. A justificativa para o abastecimento de combustível da frota de veículos do município de Dom

Pedro (MA) pode abranger os seguintes pontos;

Garantia de Operaclonalidade: A frota municipal é essencial para a execução das atividades diárias

das secretarias, incluindo saúde, educação, infraestrutura e assistência social. O combustível

permite o deslocamento dos veículos para atender às demandas da população em áreas como

transporte de pacientes, distribuição de materiais, e suporte a obras e manutenções.

Continuidade dos Serviços Públicos: Veículos abastecidos e operantes são cruciais para garantir a
continuidade dos serviços públicos, especialmente nas zonas rurais e áreas de difícil acesso, onde

o transporte é necessário para atividades essenciais, como visitas domiciliares de agentes

comunitários e apoio ao transporte escolar.

Eficiência e Economia: A contratação direta do fornecimento de combustível permite a negociação
de melhores preços e condições, promovendo economia e previsibilidade de gastos, além de evitar

interrupções nos serviços devido à falta de combustível.

Apoio às Ações de Emergência: Em casos de emergência a disponibilidade de combustível garante

o deslocamento rápido da defesa civil e outros serviços essenciais, o que pode fazer a diferença na

resposta às urgências.

Essa justificativa evidencia a relevância de uma fonte estável e confiável de combustível para

manter a frota municipal operando de forma contínua e eficiente.

4.2. Mais detalhes quando a fundamentação da presente contratação encontra-se pormenorizada em

Tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência.

4.3. A elaboração do PCA no Município de Dom Pedro/MA é facultativa, conforme o descrito no art.

5® do Decreto Municipal n® 007/2024, que regulamenta a Lei n® 14.133/2021, que dispõe sobre

Licitações e Contratos Administrativos, no âmbito do Poder Executivo do Município de Dom

Pedro - MA.

DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃOE ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO
5.1. A descrição da solução como um todo considerado o ciclo de vida do objeto e especificação do

produto encontra-se pormenorizada em tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares,

apêndice deste Termo de Referência.

REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO
6.1. Os requisitos da contratação, como critérios de sustentabilidade, indicação de marcas ou

modelos, ou ainda a vedação de contratação de marca ou produtos encontram-se

pormenorizada em tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo

de Referência.

DAS AMOSTRAS

7.1. Para a presente contratação não será obrigatória a apresentação de amostras por parte da

licitante vencedora.
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8. DA GARANTIA DE PROPOSTA

8.1. Não haverá exigência de garantia de proposta na presente contratação.

9. GARANTIA DA CONTRATAÇÃO
9.1. Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei 14.133,

de 2021.

10. DASUBCONTRATAÇÃO
10.1. Não é admitida a subcontratação do objeto contratuai.

11. DAS MICRO E PEQUENAS EMPRESAS

11.1. Em conformidade com a Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006, em seu artigo

48, incisos I e iii, alterados pela Lei Complementar 147, de 07 de agosto de 2014, esta licitação
terá:

11.1.1. Os itens com valor estimado de até R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), deverão ser de

participação exclusiva de Microempresas - ME, Empresas de pequeno porte - EPP,

inclusive Microempreendedor Individual - MEI;

11.1.2. Reserva de Cota de até 25% (vinte e cinco por cento) para Microempresas - ME e

Empresas de Pequeno Porte - EPP, inclusive Microempreendedor Individual - MEi.

11.1.3. Na licitação, deverá ser assegurada, como critério de desempate, preferência de

contratação para as microempresas e empresas de pequeno porte, que ofertar lance

até 5% (cinco por cento) superior ao melhor lance, nos termos do §29 do art. 44 da LC

123/2006;

11.1.4. Na licitação, deverá ser assegurado a prioridade de contratação para as

microempresas e empresas de pequeno porte sediadas no REGIONAL, até o limite de

10% (dez por cento) do meihor preço válido, nos termos do art. 29, inciso II do Decreto

Municipal 008/2024, que regulamenta o §39 do art. 48 da LC 123/2006, para fomento

do comércio local/regional e promoção do desenvolvimento econômico e social.

12^ DA VIGÊNCIA CONTRATUM.
12.1. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses contados do início da vigência que

consta descrita no instrumento contratual, prorrogável por até 10 anos, na forma dos artigos

106 e 107 da Lei n" 14.133, de 2021.

12.1.1. O objeto do presente termo de referência é enquadrado como continuo, sendo a

vigência piurianual mais vantajosa conforme descrito em Estudo Técnico Preliminar.
12.1.2. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à

vigência da contratação.

12.2. Havendo necessidade o contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais,

os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por
cento) do valor inicial atualizado do contrato.

12.3. O instrumento contratual oferecerá maior detalhamento das regras que serão aplicadas em

relação à vigência da contratação.

13. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO 00 FORNECEDOR E FORMA DE FORNECIMENTO
Forma de seleção e critério de julgamento da proposta
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13.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO na
modalidade PREGÃO ELETRÔNICO com adoção do critério de julgamento pelo MAIOR
DESCONTO POR ITEM.

Forma de fornecimento

13.2, O fornecimento do objeto será PARCELADO/CONTINUADO.

PROPOSTA DE PREÇOS

14.1. Os preços propostos deverão incluir todos os custos diretos e indiretos, inclusive os

resultantes da incidência de quaisquer fretes, impostos, taxas, contribuições ou obrigações
trabalhistas, fiscal e previdenciário a que estiver sujeito, e demais custos que incidam, direta
ou indiretamente, na execução do objeto a ser contratado:

14.2. A proposta de preço deverá conter a discriminação detalhada dos produtos ofertados, marca,

modelo e fabricante, quando for o caso, quantidade solicitada, o valor unitário (numérico),
valor total (numérico e por extenso), prazo de validade da proposta de no mínimo 90
(noventa) dias e prazo de entrega dos produtos.

EXIGÊNCIAS DE HABILITAÇÃO
IS.l. A HABILITAÇÃO JURÍDICA será comprovada, mediante a apresentação da seguinte

documentação;

15.1.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas

Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;

15.1.2. Em se tratando de microempreendedor individual - MEI: Certificado da Condição de

Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à

verificação da autenticidade no sítio www.DortaldoemDreendedor.Rov,br:

15.1.3. No caso de sociedade empresária, ato constitutivo, estatuto ou contrato social em

vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede;

15.1.4. No caso de ser o participante sucursal, filial ou agência, inscrição no Registro Público

de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a

matriz;

15.1.5. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das

Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus

administradores;

15.1.6. No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da

assembléia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no

Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que

trata o art. 107 da Lei nS 5.764, de 1971;

15.1.7. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de

autorização;

15.1.8. No caso de atividade adstrita a uma legislação especifica; ato de registro ou

autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente.

15.1.9. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da

consolidação respectiva.
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A REGULARIDADE FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA será comprovada mediante a apresentação
dos seguintes documentos:

15.2.1. Os documentos relativos à regularidade fiscal somente serão exigidos, em momento

posterior ao julgamento das propostas, e apenas do llcitante mais bem classificado,

independente se a fase de habilitação irá ou não anteceder as fases de apresentação

de propostas e lances.

15.2.2. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ), através do

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral, emitido pela Secretaria da Receita

Federal do Ministério da Fazenda, comprovando possuir situação cadastral ativa para

com a Fazenda Federal, ou no Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o caso;

15.2.3. Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual, comprovando possuir

Inscrição Habilitada no cadastro de contribuintes estadual, ou Prova de Inscrição no

Cadastro de Contribuintes Municipal quando se tratar de prestador de serviço.

15.2.4. Prova de regularidade com a Fazenda Federal, mediante apresentação de certidão

expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos

tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive

aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta ne 1.751, de

02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da

Fazenda Nacional;

15.2.5. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual, relativa ao domicílio ou sede do

licitante, mediante a Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa de Débitos

e Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa de Débitos da Dívida Ativa,

expedida pela Secretaria da Fazenda Estadual;

15.2.5.1. Caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais relacionados ao

objeto licitado, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de

declaração da Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante, ou outra

equivalente, na forma da lei.

15.2.6. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal, relativa ao domicílio ou sede do

licitante, mediante a Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa, de

Débitos e Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa de Débitos da Dívida

Ativa, expedida pela Secretaria da Fazenda Municipal;

15.2.6.1. Caso o licitante seja considerado isento dos tributos municipais relacionados

ao objeto licitado, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de

declaração da Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante, ou outra

equivalente, na forma da lei.

15.2.7. Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS),

mediante Certificado de Regularidade do FGTS - CRF, emitida pela Caixa Econômica

Federal;
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15.2.8. Prova de regularidade com a justiça trabalhista, mediante a apresentação da Certidão

Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), emitida por órgão competente da Justiça do
Trabalho (conforme Art. 3° da Lei N9 12.440/2011);

15.2.9. Declaração de que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou

insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na

condição de aprendiz, nos termos do inciso XXXill do art. 72 da Constituição Federal;

15.2.10. Quando se tratar da subcontratação prevista no art. 48, II, da Lei Complementar n.

123, de 2006, a licitante melhor classificada deverá, também, apresentar a

documentação de regularidade fiscal, social e trabalhista das microempresas e/ou

empresas de pequeno porte que serão subcontratadas no decorrer da execução do

contrato, ainda que exista alguma restrição, aplicando-se o prazo de regularização.

15.3. HABILITAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA, que será comprovada mediante apresentação dos
seguintes documentos:

15.3.1. Certidão negativa de feitos sobre falência, expedida pelo cartório distribuidor da sede

da pessoa jurídica ou de execução patrimonial em caso de pessoas físicas, emitida até

60 (sessenta) dias antes da data da sessão pública ou que esteja dentro do prazo de

validade constante da própria certidão;

15.3.1.1. Caso admitida participação de Pessoas Físicas ou Sociedade Simples, deverá

ser apresentada Certidão Negativa de Insolvência Civil, expedida pelo

distribuidor do domicílio ou sede do licitante, desde que admitida a sua

participação na licitação.

15.3.2. Balanço Patrimonial, Demonstração de Resultado de Exercício (DRE) e demais

demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais (2023 e 2024)

apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da

empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios.

15.3.2.1. Os documentos referidos no item acima limitar-se-ão ao último exercício no

caso de a pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos.

15.3.2.2. As empresas com menos de um exercício financeiro devem cumprir a

exigência deste item mediante apresentação de Balanço de Abertura ou do

último Balanço Patrimonial levantado, conforme o caso, devidamente

registrado na forma da lei.

15.3.2.3. As sociedades empresárias enquadradas nas regras da Instrução Normativa

RFB n2 2003, de 18 de janeiro de 2021, que dispões sobre a Escrituração

Contábil Digital - ECD, para fins fiscais e previdenciários poderão apresentar o

balanço patrimonial e os termos de abertura e encerramento do livro diário,

em versão digital, obedecidas as normas do parágrafo único do art. 22 da

citada instrução quanto a assinatura digital nos referidos documentos, quanto

a Certificação de Segurança emitida por entidade credenciada pela

infraestrutura de Chaves Públicas - Brasileiras - ICP - Brasil.

15.3.2.

15.3.2.2.

15.3.2.3.
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A licitante deverá apresentar o Balanço Patrimonial contendo os índices

contábeis exigidos neste edital. Caso não constem os referidos índices no

Balanço Patrimonial apresentado, a licitante deverá incluir uma declaração,

assinada por um profissional da área contábil devidamente registrado no

Conselho Regional de Contabilidade, atestando o atendimento dos índices

econômicos conforme disposto no §19 do art. 69 da Lei 14.133/2021.

índice de Liquidez Geral (2 1,00):
Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

índice de Liquidez Corrente {21,00):
Ativo Circulante

LC =
Passivo Circulante

índice de Solvência Geral (2 1,00):
Ativo Total

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

15.3.5,

15.3.3. Em caso de não constar os índices acima no balanço patrimonial, e a licitante não

apresentar a certidão exigida no item 15.3.2.4, a licitantes estará inabilitada

15.3.4. Da análise dos documentos apresentados serão calculados os índices Liquidez Geral

(LG), Liquidez Corrente (LC) e Solvência Geral (LG), que deverão apresentar resultado

igual ou superior a 1 (um).

15.3.5. As empresas que apresentarem resultado do quociente de capacidade econômico-

financeira menor do que o exigido, quando de sua habilitação deverão comprovar,

considerados os riscos para a administração, patrimônio líquido no valor mínimo de

10% (dez por cento) do valor total dos seus itens ofertados, admitida a atualização

para a data de apresentação da proposta através de índices oficiais.

15.3.6. O Microempreendedor Individual (MEI) que pretenda auferir os benefícios do

tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar ns 123 de 2006 estará

dispensado da apresentação do balanço patrimonial e das demonstrações contábeis

do último exercício;

A QUALIFICAÇÃO TÉCNICA, que será comprovada através da apresentação dos seguintes
documentos:

15.4,1.

15.4.2.

Registro, inscrição ou certificado da ANP (Agência Nacional de Petróleo), atestando

que o posto de abastecimento está autorizado a exercer atividade de revenda de

combustíveis.

Declaração de que o posto está situado na Zona Urbana do Município de Dom Pedro,

num raio não superior a 10 km da Prefeitura Municipal.
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MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO
16.1. O prazo de entrega dos itens, sempre que solicitado, será imediata.
16.2. Os bens deverão ser entregues na sede do Município de Dom Pedro em endereço

indicado na Ordem de Fornecimento.

Garantia, manutenção e assistência técnica

16.3. O prazo de garantia é aquele estabelecido na Lei n® 8.078, de 11 de setembro de 1990

(Código de Defesa do Consumidor).

MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO

17.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas

avençadas e as normas da Lei n^ 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas

conseqüências de sua inexecução total ou parcial.

17.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de

execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais

circunstâncias mediante simples apostila.

17.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito

sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para

esse fim, conforme endereço eletrônico informado pela contratada na sua proposta comercial.

17.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências

que devam ser cumpridas de imediato.

17.5. Após 3 assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá
convocar o representante da empresa contratada para reunião Inicial para apresentação do

plano de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos

mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar

de execução da contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das

sanções aplicáveis, dentre outros.

Fiscalização

17.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada peto(s) fiscal(is) do contrato, ou
pelos respectivos substitutos (Lei n^ 14.133, de 2021, art. 117, caput).

Fiscalização Técnica

17.7. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas
todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados

para a Administração

17.7.1. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas

as ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for
necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados, (art. 117, §19 da
Lei n9 14.133, de 2021).

17.7.2. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá
notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a
correção.
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o fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contrato, em tempo hábil, a

situação que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua

competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso.
No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas

aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do
contrato.

O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o
término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou
à prorrogação contratual.

Fiscalização Administrativa

17.8. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da

contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização
de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios
pertinentes, caso necessário.

17.8.1. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do

contrato atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do
contrato para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua

competência;

Gestor do Contrato

17.9. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização

do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento

do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das

prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas a verificação da necessidade de

adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração.

17.10. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas

as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for

o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência.

17.11, O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada,

para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstam o fluxo

normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais.
L7.12. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais

técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo

contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos

indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo

constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações.

L7.13. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de
responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que

trata o art. 158 da Lei ns 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para

tal, conforme o caso.

L7.14. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos

objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o

aprimoramento das atividades da Administração.

17.11.

17.12.

17.13.

17.14.
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17.15. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a
formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela
fiscalização e gestão nos termos do contrato.

DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
18.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos

consignados no Orçamento Geral da Prefeitura Municipal de Dom Pedro deste exercício, na
dotação abaixo discriminada:

Nos termos da legislação vigente, a indicação da dotação orçamentária fica postergada para o
momento da formalização do contrato ou instrumento equivalente.

18.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da
Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante

apostilamento.

DO RECEBIMENTO DO OBJETO

19.1. O objeto será recebido provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega ou execução,
juntamente com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável
pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua
conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta.

19.2. O objeto poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento

provisório, quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e
na proposta, devendo ser substituído no prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar da notificação

da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.

19.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar do recebimento da

nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da

qualidade e quantidade executados e conseqüente aceitação mediante termo detalhado.
19.4. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma

justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do
atendimento das exigências contratuais.

19.5. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e

quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei ne 14.133, de 2021, comunicando-

se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução

do objeto, para efeito de liquidação e pagamento.

19.6. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de

saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela

Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os

fins do recebimento definitivo.

19.7. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela

segurança dos bens nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do

contrato.

DOS CRITÉRIOS PARA PAGAMENTO

20.1. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias

úteis para fins de liquidação, na forma da seção anterior, prorrogáveis por igual período.
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20.2. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de

cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do

documento, tais como:

20.2.1. o prazo de validade;

20.2.2. a data da emissão;

20.2.3. os dados do contrato e do órgão contratante;

20.2.4. o período respectivo de execução do contrato;

20.2.5. o valor a pagar; e

20.2.6. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

20.3. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou

circunstância que Impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado

providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da

regularização da situação, sem ônus ao contratante.

20.4. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente devera ser obrigatoriamente

acompanhado da comprovação das certidões de regularidade junto à Receita Federai do

Brasil/Previdência, Trabalhistas, FGTS, Estado (dívida ativa e tributos). Município (dívida ativa e
tributos), nos termos do art. 68 da Lei ns 14.133, de 2021.

20.5. Constatando-se situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua notificação,
por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo

prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por Igual período, a

critério do contratante.

20.6. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante

deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à
inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado,

para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de

seus créditos.

20.7. Persistindo a Irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão

contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a

ampla defesa.

20.8. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que
se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação fiscal.

20.9. O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias contados da finalização da

liquidação da despesa, conforme Item anterior.

20.10. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e

conta corrente indicados pelo contratado.

20.11. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária

para pagamento.

20.12. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.
20.12.1. independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver,

serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais

estabelecidos na legislação vigente.

20.13. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar
nS 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições

abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado a apresentação

de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário

favorecido previsto na referida Lei Complementar.
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Dom Pedro - MA, 28 de agosto de 2025.

Amanda Dias Oliveira
Assessora Administrativa

Matrícuia ns 5106-1

Aprovo o Termo de Referência.

Sônia Lúcia Lopes Feitosa Machado
Secretária Municipai de Administração e Finanças

Portaria ns 04/2025
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ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR

Processo Administrativo n° 2025.0814.001/2025 - SEMAFIN

Necessidade da Administração no abastecimento de combustível (gasolina comum, óleo diesel

comum e óleo diesel 8-10), destinado à da frota de veículos da Prefeitura Municipal de Dom

Pedro/MA.

1. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO

1.1. A Prefeitura Municipal de Dom Pedro possui uma frota de veículos que é utilizada para

atender diversas demandas do município, tais como: recapeamentos, deslocamento das

ambulâncias para diversas localidades, rondas, veículos para levar insumos e suprimentos

necessários para o funcionamento de escolas, postos de saúde, transporte de alunos, servidores
para concluir atividades que vão desde fiscalizações, operações de urgência e emergência,

operações fiscais e administrativas, translado de servidores para eventos profissionais e reuniões,

transporte de pacientes para outros municípios e até a Capital.

1.2. O abastecimento de veículos é fundamental para que a Administração Municipal possa dar

continuidade ao desempenho de suas atividades finalisticas e logísticas.

1.3. Justifica-se a continuidade ao fornecimento de combustíveis para a frota de veículos do

Município de Dom Pedro, no estado do Maranhão, utilizados no desempenho de suas atividades e
cumprimento de sua missão institucional. A nova lei preconiza esse tipo de fornecimento no seu

inciso XV do artigo 6° da lei 14.133/21.
"XV - serviços e fornecimentos contínuos; serviços contratados e compras realizadas pela

Administração Pública para a manutenção da atividade administrativa, decorrentes de

necessidades permanentes ou prolongada."

1.4. A contratação é manter o abastecimento de veículos pertencentes á frota de forma
ininterrupta, 24 horas por dia, de segunda a domingo a fim de não interromper as atividades
finalisticas e logísticas da Administração.

1.5. O regular abastecimento desses veículos é condição indispensável para a continuidade da
prestação dos serviços públicos municipais, uma vez que a paralisação da frota impactaria
diretamente setores vitais da Administração, ocasionando prejuízos á população.

2. ÃREA REQUISITANTE

2.1. Secretaria Municipal de Administração e Finanças - Secretária: Sônia Lúcia Lopes Feitosa
Machado.

3. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

3.1.0 objeto consiste na aquisição de combustíveis (gasolina comum, óleo diesel comum e óleo diesel
S-10), caracterizando-se como fornecimento contínuo, destinado ao abastecimento da frota de
veículos oficiais da Prefeitura Municipal de Dom Pedro/MA.
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3.2. A contratação deverá atender, no mínimo, aos seguintes requisitos;
a) Qualidade do produto

•  Combustíveis em conformidade com as especificações técnicas vigentes da ANP;
•  Apresentação, a cada lote ou período de fornecimento, de boletim de conformidade emitido pela

distribuidora;

•  Guarda de amostras do combustível fornecido, quando aplicável, para fins de auditoria ou
verificação-
b) Medição e entrega

•  Abastecimento realizado exclusivamente em bombas aferidas e lacradas pelo Inmetro, com
comprovação de IPM (Instrumento de Medição Periódica) válido;

•  Emissão de cupom fiscal eletrônico/nota fiscal por transação, contendo no mínimo: CNPJ/IE do
posto, produto, quantidade, preço unitário e valor total.

c) Controles operacionais

•  Registro obrigatório do abastecimento por veículo/placa/odômetro;

•  Definição de limite mensal por secretaria e por veículo, de acordo com a programação de
consumo;

•  Disponibilização de relatórios consolidados mensais e acesso a dashboard eletrônico com

detalhamento por data, hora, motorista, veículo e posto abastecedor.

d) Documentação regulatória do posto fornecedor

•  Autorização de Funcionamento emitida pela ANP;

•  Licenciamento ambiental atualizado, em especial para o armazenamento e comercialização de
combustíveis (NR-20/Corpo de Bombeiros);

•  Alvará de funcionamento municipal válido.

e) Nível de serviço esperado

•  Atendimento ininterrupto (24 horas por dia, 7 dias por semana);

•  Manutenção de tempo médio de atendimento compatível com a demanda, inclusive em horários

de pico;

•  Disponibilidade de número mínimo de bicos operacionais, assegurando a fluídez no

abastecimento e evitando filas.

3.3. O abastecimento deverá ocorrer em postos de combustíveis localizados em um raio máximo de

até 10 km da Sede da Prefeitura Municipal de Dom Pedro (MA), tendo em vista:

a) Tempo-resposta em situações de urgência;

•  As ambulâncias e veículos de apoio da Secretaria Municipal de Saúde necessitam de

abastecimento imediato para atender a ocorrências de urgência e emergência, incluindo remoções

intermunicipais e atendimentos críticos.

•  A ampliação do deslocamento até postos mais distantes comprometeria o tempo-resposta,

podendo gerar riscos à vida de pacientes.

b) Mitigação de risco de desabastecímento:

• O abastecimento em raio restrito reduz o risco de veículos ficarem sem combustível em trajetos

longos até o posto, especialmente em casos de urgência.

•  A localização próxima garante maior segurança operacional e continuidade dos serviços públicos.

c) Eficiência logística e redução de custo ocioso;
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•  o deslocamento para postos fora do perímetro urbano implicaria consumo adicional de

combustível e desgaste da frota.

•  O tempo de trajeto de ida e volta acarretaria horas de ociosidade de veículos e servidores,
representando desperdício de recursos públicos.

d) Compatibilidade com rotas médias da frota:

•  A maioria das rotas administrativas e operacionais parte da sede da Prefeitura ou de pontos
próximos no centro urbano.

•  A manutenção de postos dentro do raio proposto assegura maior alinhamento com a rotina de
deslocamento da frota municipal.

3.4. Portanto, a exigência de fornecimento no raio máximo de 10 km é medida razoável, proporcional
e tecnicamente justificada, pois garante maior eficiência logística, assegura o pronto atendimento em
emergências e evita desperdícios de tempo e combustível.

4. LEVANTAMENTO DE MERCADO

4.1. Em atendimento ao disposto no Art. 44 da Lei 14,133/2021, foram pesquisadas no mercado e em

outros órgãos e entidades soluções diversas para a demanda, com objetivo de identificar a existência
de novas metodologias, tecnologias ou inovações que melhor atendam ás necessidades da

administração e aos requisitos apresentados no presente estudo. Foram identificadas as seguintes
soluções de mercado que poderiam, em tese, atender os requisitos específicos para a contratação:
Solução 1: Fornecimento direto por postos credenciados (aquisição de combustível em bombas
locais],

•  Vantagem: simplicidade operacional, disponibilidade imediata, menor custo de transação.
•  Desvantagem: risco de dependência de fornecedor único.

Solução 2: Cartão combustível (rede credenciada)

•  Vantagem: controle antifraude e abrangência em outros municipios.
•  Desvantagem: custo adicional de taxa administrativa e risco de ausência de postos

conveniados no raio de atendimento das ambulâncias.

Solução 3: Contrato multi-postos (lotes ou credenciamento municipal)

• Vantagem: mitigação do risco de dependência de um único fornecedor.

•  Desvantagem: maior complexidade de gestão, fiscalização e consolidação de relatórios.

4.2. Após análise comparativa, verificou-se que a solução mais aderente às necessidades da frota

municipal é a Solução 1: Contratação de fornecimento direto em posto credenciado no município

de Dom Pedro/MA, assegurando abastecimento contínuo e ininterrupto, especialmente para veículos

da saúde.

5. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO

5.1. O levantamento de mercado identificou três alternativas viáveis para o atendimento da demanda:

a) Fomecimento direto por postos locais credenciados;
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b) Cartão combustível com rede credenciada naclonai/regtonai:
c) Contrato multi-postos (lotes ou credenciamento municipal/regional).
5.1,1. Diagnóstico das alternativas

A solução atualmente utilizada (fornecimento direto em posto credenciado no município) é
plausível e operacional, mas precisa ser comparada com outras alternativas para evidenciar sua
maior adequação.

A ausência dessa comparação objetiva pode fragilizar a justificativa, pois não evidencia os
critérios de eficiência, economicidade, controle e mitigação de riscos.

5.2. Quadro comparativo das soluções possíveis

Critério / Alternativa fornecimento direto Cartão combustível
por posto local (rede credenciada)

.. . , ... Alta (proximidade, menor
Eficiência logística ha posto credenciado

em raio adequado)

Eficiência logística

Economicidade

(preço final)

Controle antifraude /

governança

Boa (preço ANP/local,

negociação direta)

Variável (taxa de

administração + preço
ANP)

Médio (relatórios do Alto (plataforma digital
fornecedor, dependência integrada, relatórios
de conferência manual) em tempo real)

Alta (posto local

•i.-i-j j contratado deve garantirDisponibilidade 24/7, ^
funcionamento

Ininterrupto)

Limitada (apenas dentro

Cobertura territorial do municipio/raio
definido)

Risco de Alto (um único posto
dependência de credenciado pode gerar
fornecedor único vulnerabilidade)

Média/Alta (depende
da rede credenciada

na localidade)

Alta (rede ampla, uso

em outros municípios)

Baixo (rede ampla

com alternativas)

Contrato multi-postos
(lotes ou credenciamento)

Média (dispersão de

fornecedores, risco de rotas

mais longas)

Variável (diferentes preços
por posto, dificuldade de

padronizar)

Médio (necessidade de

consolidação manual de

relatórios de vários

fornecedores)

Média (pode haver postos
sem operação continua)

Média (apenas postos

contratados dentro da

licitação)

Médio (depende do número
de postos habilitados)

5.3. Conclusão:

5.3.1. Considerando a frota municipal, cujas atividades concentram-se majoritariamente no território
urbano de Dom Pedro/MA e que demandam tempo-resposta imediato em casos de urgência
(ambulâncias), a alternativa fornecimento direto em posto credenciado no município mostra-se a mais
eficiente e proporcional.

5.3.2. A alternativa do cartão combustível apresenta vantagens em termos de controle antifraude, mas
traz custos adicionais de taxa administrativa e risco de indisponibilidade de rede no raio necessário

para atendimento emergencial.
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5.3.3. Já a alternativa de contrato multi-postos aumenta a cobertura, mas eleva a complexidade de
gestão e fiscalização, além de potencialmente gerar variação de preços entre fornecedores.

5.4. Assim, após análise comparativa. Justifica-se a escolha da solução pelo fornecimento direto
por posto credenciado no município, desde que observados requisitos de qualidade, controle e
disponibilidade 24/7, mitigando os riscos de dependência por meio de cláusulas contratuais de
penalidade e possibilidade de contratação de mais de um fornecedor em caso de falha.

6. ESTIMATIVA DAS QUANTITADES A SEREM CONTRATADAS

6.1. Os quantitativos foram extraídos do levantamento das contratações realizadas no ano de 2024.
Visando aumentar a escala da contratação e otimizar os recursos públicos, foi centralizada toda a demanda
das secretarias em uma única contratação e os quantitativos abaixo descriminados são para uma demanda
de 12 (doze) meses.

DESCRIÇÃO

DIESEL 8-10

DIESEL COMUM

GASOLINA COMUM

UND. QTD.

LT 312.000

LT 290.000

LT 290.000

DIMENSIONAMENTO POR SECRETARIA

DESCRIÇÃO

DIesel S-10 - Oleo diesel, uso:
automotivo, apresentação com
biodiesel, composição: concentração
de enxofre 10 mq/kq

DIesel comum - Oleo diesel, uso:
automotivo, apresentação: com
biodiesel

Gasolina comum • Gasolina, uso:
para automotivos, classificação:
comum, índice de octanagem: lAD
87 min.

SEMAFIN SEMUS SEMED SEMAS TOTAL

106.000 106.000 100.00 O 312.000

100.000 100.000 90.000 O 290.000

104.000 104.000 50.000 32.000 290.000

•  Pontua-se, ainda, que os quantitativos poderão ser aumentados, reduzidos ou mesmo

suprimidos em face da real necessidade ou de eventual limitação orçamentária, sempre de modo a

maximizar a qualidade e eficiência na aplicação do erário público. Referido quantitativo será

confirmado até o momento da finalização do termo de referência.

7. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO
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7.1. A estimativa será realizada conforme as orientações da Instrução Normativa (IN) 73, de
06/08/2020, tendo como prioridade as contratações realizadas pelo governo federal e base na ANP
(Agência Nacional de Petróleo).
7.2. Valor referente a última contratação estipulada pelo setor de compras deste município no ano
de 2024, foi de um total de R$ 4.515.150,00 (quatro milhões, quinhentos e quinze mil e cento e
cinqüenta reais), sendo R$ 1.513.200,00 (hum milhão, quinhentos e treze mil e duzentos reais)
relativo a DIESEL - S-10, R$ 1.433.250,00 (hum milhão, quatrocentos e trinta e três mil e duzentos e
cinqüenta reais), a DIESEL COMUM e R$ 1.568.700,00 (hum milhão, quinhentos e sessenta e oito
mil e setecentos reais), a GASOLINA COMUM.

8. JUSTIFICATIVA DO PARCELAMENTO OU NÃO DA CONTRATAÇÃO

8.1. Em observância ao princípio da competitividade e á Súmula n° 247 do Tribunal de Contas da
União, o objeto da presente contratação será parcelado por item, considerando os diferentes tipos de
combustível demandados pela frota municipal (gasolina comum, óleo diesel comum e óleo diesel S-
10).

8.2. A adjudicação será realizada por item, de modo a possibilitar a participação de fornecedores
que atuem em apenas um ou em mais de um segmento, ampliando a competitividade e assegurando
maior economicidade.

8.3. Adicionalmente, será avaliada a viabilidade técnica de permitir a contratação de mais de um
posto fornecedor, quando isso contribuir para;
a) Mitigar riscos de desabastecimento, sobretudo em situações emergenciais da frota de saúde;
b) Fomentar a competição entre fornecedores locais;
c) Garantir continuidade do fornecimento em caso de falhas operacionais ou Indisponibilidade

temporária de um único fornecedor.

8.4. Assim, a estratégia de parcelamento por itens e a possibilidade de múltiplos fornecedores
demonstram-se adequadas, técnicas e economicamente viáveis, em consonância com a legislação
vigente e com a jurisprudência do TCU.

9. CONTRATAÇÕES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES

9.1. Esta equipe de planejamento não identificou nenhuma contratação correlata/interdependente
a esta contratação.

10. ALINHAMENTO ENTRE A CONTRATAÇÃO E O PLANEJAMENTO

10.1. A contratação não tem previsão no Plano Anual de Contratações, mas está previsto na Lei
Orçamentária Anual.

11. RESULTADOS PRETENDIDOS E BENEFÍCIOS A SEREM ALCANÇADOS COM A
CONTRATAÇÃO

11.1. Os resultados pretendidos com a presente contratação são:
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a) Em relação á eficácia: atendimento de todas as demandas de transporte, no suporte à
atividade finaiistíca do órgão;

b) Quanto á eficiência: assegurar a continuidade da prestação de tais serviços, e do uso racional
dos recursos financeiros;

c) Com a contratação dos serviços busca-se também, atender ao princípio da economicidade,
cuja meta é a obtenção da melhor relação custo-beneficio possível que uma alocação de
recursos financeiros, econômicos e administrativos possa alcançar, permitindo assim que os
serviços sejam realizados de forma rápida, econômica e sustentável.

12. REGISTRANDO AS PROVIDÊNCIAS A SEREM ADOTADAS

12.1. Já existe contratação desta natureza no órgão, não sendo necessária adequação do ambiente
organizacional.

13. POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS

13.1. O fornecimento de combustiveis, por sua natureza, envolve riscos ambientais que devem ser
mitigados durante a execução contratual. Para tanto, deverão ser observados os seguintes requisitos
de sustentabítidade:

I. Conformidade regulatória e ambiental do posto fornecedor
'  Comprovação de licenciamento ambiental atualizado, contemplando o armazenamento e a

comercialização de combustíveis;

Apresentação do Auto de Vistoria do Corpo de Bombeiros (NR-20);

Autorização de Funcionamento emitida pela Agência Nacional do Petróleo (ANP).
II. Gestão ambiental do posto

Sistemas de controle de efluentes líquidos e vapores, conforme normas da ABNT e da ANP;

Existência de plano de prevenção e resposta a acidentes ambientais (derramamento, incêndio,

explosão):

Destinação adequada de resíduos provenientes da atividade.

Ilí. Controle de perdas e eficiência operacional
Abastecimento realizado exclusivamente em bombas aferidas e lacradas pelo Inmetro, evitando

perdas e vazamentos;

Monitoramento e registro do volume efetivamente entregue em cada operação.

IV. Sustentabilidade logística

Limitação do raio de abastecimento ao município e entorno imediato, reduzindo o deslocamento

da frota apenas para fins de abastecimento, o que diminui emissões adicionais de gases
poluentes e ociosidade de veículos

V. Politica de sustentabilidade

A contratada deverá adotar práticas alinhadas às diretrizes de compras públicas sustentáveis (art.

25 da Lei n® 14.133/2021 e Decreto n® 7.746/2012), bem como a critérios ambientais específicos

para o setor de combustíveis.

14. VIABILIDADE DA CONTRATAÇÃO
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14.1. Diante de toda a análise desenvolvida no presente instrumento, a contratação mostra ser
VIÁVEL em termos de disponibilidade de mercado, não sendo possível observar óbices ao
prosseguimento da presente contratação, tendo em vista a necessidade do objeto e o
reconhecimento como elemento de importância para as Secretarias Municipais.

15. RESPONSÁVEIS

Dom Pedro (MA), 20 de agosto de 2025.

Amanda Dias Oliveira

Assessora Administrativa

Matricula n" 5106-1

De Acordo. Encaminhe-se os autos ao Setor Competente

Sônia Lúcia Lopes Feitosa Machado

Secretária Municipal de Administração e Finanças
Portaria n" 04/2025
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ANEXO II - MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS

PREGÃO ELETRÔNICO N^ 023/2025 mi-
Prezados Senhores,

Pelo presente, submetemos à apreciação de V. Sra. a nossa proposta relativa à licitação em
epígrafe, assumindo inteira responsabilidade por quaisquer erros ou omissões que venham a ser verificados na

preparação.

1. PROPOSTA DE PREÇOS:

ITEM I DESCRIÇÃO MARCA | QUANT. | V. UNITÁRIO | V. TOTAL

VALOR GLOBAL R$ (POR EXTENSO)

2. PROPONENTE:

RAZÃO SOCIAL:...

CNPJ:...

ENDEREÇO:...

TELEFONE: ...

FAX:...

E-MAIL: ...

3. REPRESENTANTE LEGAL QUE ASSINARÁ A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E/OU O CONTRATO
NOME:...

CPF:...

RG:...

NACIONALIDADE:...

ESTADO CIVIL:...

PROFISSÃO:...

ENDEREÇO COMPLETO: ...

4. PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA:...

5. DADOS BANCÁRIOS DA EMPRESA:...

Declaramos que estamos ciente e concordamos com as condições contidas no edital e seus anexos,

bem como de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos

direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas

convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em

definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório.

Locale data

Nome e assinatura do representante legal da empresa

(N^ da identidade do declarante)
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ANEXO Mi - MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE^^EÇQi

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
LEI 14.133/2021

PROCESSO DE ORIGEM

Pregão Eletrônico NS 023/2025

NS PROCESSO ADMINISTRATIVO: 2025.0814.001/2025

OBJETO

Registro de preço para fornecimento de combustível {gasolina comum, óleo diesel comum e óleo
diesel S-10), para abastecimento da frota de veículos da Prefeitura Municipal de Dom Pedro/MA.

VALOR TOTAL REGISTRADO

RS 0,00 (valor por extenso)

VIGÊNCIAS

INICIAL: de.

FINAL: de

ÓRGÃO GERENCIADOR

Secretaria Municipal de Administração e Finanças

ÓRGÃO(S) PARTICIPANTE(S)

Secretaria Municipal de Saúde de Saneamento Básico, Secretaria Municipal de Educação,

Secretaria Municipal de Assistência Social

DADOS DO BENEFICIÁRIO

O  RAZÃO SOCIAL CONTRATADO, CNPJ n» ■ . /
Logradouro...., Número...., Bairro Cidade Estado

Nome Responsável Contratado CPF ns . .

PREÂMBULO

Aos de de , a Prefeitura Municipal de Dom Pedro - MA, através da Unidade

Gerenciadora , inscrita no CNPJ ns , lavra a presente Ata de Registro de Preços (ARP),

referente ao Processo Administrativo em epígrafe que deu origem ao Pregão Eletrônico

N''{numero_processo_contratacao}, que tem como objeto , RESOLVE registrar os preços da

empresa indicada e qualificada nesta ATA, observados as especificações, os preços e os quantitativos do termo

de referência do Processo de Contratação em referência referenciada, atendendo as condições previstas no
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edital de licitação, sujeitando-se as partes às normas constantes na , sujeitando-se as partes às normas

constantes na Lei ns 14.133, de 1^ de abril de 2021, bem como, as cláusulas e condições abaixo estabelecidas,

constituindo-se esta ATA em documento vinculativo e obrigacional às partes.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1 - A presente Ata tem por objeto Registro de preço para fornecimento de combustível (gasolina comum, óleo

diesel comum e óleo diesel S-10), para abastecimento da frota de veículos da Prefeitura Municipal de Dom

Pedro/MA., especificado no Termo de Referência, Anexo I do edital do Pregão Eletrônico Ns 023/2025, que é

parte integrante desta Ata, assim como as propostas cujos preços tenham sido registrados, independentemente

de transcrição.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VALIDADE, FORMAUZAÇÃO E CADASTRO RESERVA
2.1 - A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia útil

subsequente à sua assinatura, podendo ser prorrogada por igual período, mediante a anuência do fornecedor,

desde que comprovado o preço vantajoso.

2.1.1 - O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio

instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício financeiro a

disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando

ultrapassar 1 (um) exercício financeiro.

2.1.2 - Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da

disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos.

2.2 - A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada por intermédio de instrumento

contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil,

conforme o art. 95 da Lei ns 14.133, de 2021.

2.2.1 - O instrumento contratual de que trata o item anterior deverá ser assinado no prazo de validade

da ata de registro de preços.

2.3 - Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o art. 124 da

Lei n914.133, de 2021.

2.4 - Após do processo de contratação, deverão ser observadas as seguintes condições para formalização da ata

de registro de preços:

2.4.1 - Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário e se obrigar nos limites

dela;

2.4.2 - Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores que;

2.4.2.1 - Aceitarem cotar os itens com preços iguais aos do adjudicatário, observada a

classificação da licitação;

2.4.2.2 - Mantiverem sua proposta original.

2.4.3 - Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos fornecedores
registrados na ata.

2.5 - O registro a que se refere o item 2.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva para o caso de
impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata.
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2-6 - Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas propostas

para o preço do adjudicatário terão prioridades sobre aqueles que mantiverem sua proposta original.

2.7 - A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 2,4.2.2 somente

será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes

hipóteses;

2.7.1 - Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições

estabelecidos no edital ou no aviso de contratação direta;

2.7.2 - Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços.

2.8 - O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e ficará

disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços.

2.9-Após a homologação do processo de contratação, o fornecedor mais bem classificado será convocado para

assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no instrumento convocatório, sob

pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei n® 14.133, de 2021.

2.9.1 - O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante

solicitação do fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo, devidamente justificada,

e que a justificativa seja aceita pela Administração.

2.10-A ata de registro de preços poderá ser assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no PNCP.

2.11 - Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições estabelecidos no

edital ou no aviso de contratação, e observado o disposto no item 2.7, observando o item 2.7 e subitens, fica

facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de

classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado.

2.12 - Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 2.4.2.1, aceitar a contratação nos termos do item

anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do instrumento

convocatório, poderá:

2.12.1 - Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos preços

foram registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço

melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou

2.12.2 - Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos fornecedores remanescentes,

atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição.

2.13 - A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas,

mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação específica para a aquisição

pretendida, desde que devidamente justificada.

CLÁUSULA TERCEIRA - REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS

3.1 - As quantidades previstas para os itens com preços registrados nesta ata de registro de preços poderão ser

remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou entidades participantes do registro de

preços.

3.2 - O remanejamento somente poderá ser feito de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade
participante.
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3.3 - O Órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar será

considerado participante para efeito do remanejamento,

3.4 - Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a redução do

quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde que haja prévia anuência

do órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos informados.

CLÁUSULA QUARTA - ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS
4.1 - É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços.
4.2- Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos preços

praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados, nas

seguintes situações:

4.2.1 - Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos

imprevisíveis ou previsíveis de conseqüências Incalculáveis, que Inviabilizem a execução da ata tal como

pactuada, nos termos da alínea "d" do inciso II do caput do art. 124 da Lei ns 14,133, de 2021;

4.1.2 - Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a

superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados;

4.1.3 - Na hipótese de previsão no instrumento convocatório de cláusula de reajustamento ou

repactuaçâo sobre os preços registrados, nos termos da Lei ns 14,133, de 2021.

4.1.3.1 - No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice

previstos para a contratação;

4.1.3.2 - No caso da repactuaçâo, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios

definidos para a contratação,

CLÁUSULA QUINTA - NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS
5,1 - Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo

superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução do preço
registrado.

5.1.1 - Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será

liberado do compromisso assumido quanto ao Item registrado, sem aplicação de penalidades

administrativas,

5.1.2 - Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de

reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado

e não convocará os llcitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado,

5.1.3 - Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao

cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação

mais vantajosa.

5.1.4 - Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às entidades

que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem a

conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas a alteração contratual,

observado o disposto no art. 124 da Lei n^ 14.133, de 2021,
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5.2 - Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não poder

cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador a alteraçlo

do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que supostamente o impossibilite de

cumprir o compromisso.

5.2.1- Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a documentação

comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado em relação às

condições inicialmente pactuadas.

5.2.2 - Na hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço

registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir

as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos do item 6.1,
sem prejuízo das sanções previstas na Lei ns 14,133, de 2021, e na legislação aplicável.

5.2.3 - Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o

gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar
se aceitam manter seus preços registrados.

5.2.4 - Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao

cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do item 6.4, e adotará as medidas cabíveis para

a obtenção da contratação mais vantajosa.

5.2.5 - Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço
registrado, conforme previsto no item 5.2 e no item 5.2.1, o órgão ou entidade gerenciadora atualizará
o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado.

5.2.6 - O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado

contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, para
que avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei ns 14.133,

de 2021.

CLÃUSULA SEXTA - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
6.1 - O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor:

6.1.1 - Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado;

6.1.2 - Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela

Administração sem justificativa razoável;

6.1.3 - Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 2S, do Decreto nS

11.462, de 2023; ou

6.1.4 - Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei ne 14.133, de 2021.

6.1.4.1 - Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156

da Lei nS 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de

vigência da ata de registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora, mediante

decisão fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas contratações

derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção.

6.2 - O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 6.1 será formalizado por despacho do órgão

ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa.
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6.3 - Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora poderá

convocar os íicitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação.

6.4 - O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada ata de

registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas e

justificadas:

6.4.1 - Por razão de interesse público;

6.4.2 - A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou

6.4.3 - Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado tornar-se

superior ou inferior ao preço registrado, nos termos dos artigos 26, § 39 e 27, § 49, ambos do Decreto

n9 11.462, de 2023.

CLAUSUU sétima - DAS PENALIDADES

7.1 - O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no

instrumento convocatório;

7.1.2 - As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços que,

convocados, não honrarem o compromisso assumido Injustificadamente após terem assinado a ata.

7.2 - É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do

pactuado nesta ata de registro de preço, exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às

contratações dos órgãos ou entidade participante, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a

aplicação da penalidade.

7.3 - O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências

previstas no item 6.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do registro do

fornecedor.

CLAUSULA OITAVA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
8.1 - As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, as obrigações

da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se

definidos no Termo de Referência, Anexo i do instrumento convocatório.

8.2 - Integra a presente Ata de Registro de Preço, o Anexo 1, com o cadastro de reserva das empresas signatárias

que aceitam cotar os itens com os preços iguais ao do llcitante vencedor do procedimento de contratação em

referência.

8.3 - Fica eleito o Foro da cidade de Dom Pedro - MA, para dirimir quaisquer litígios oriundos da presente ATA

de Registro de Preços (ARP), que não puderem ser administrativamente solucionados, renunciando, como

renunciado têm, a qualquer outro por mais privilegiado que seja, até mesmo se houver mudança de domicilio

de qualquer das partes.

CLAUSULA nona - DA ADESÃO Ã ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

9.1 - Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública Estadual, Distrital e Municipal

que não participaram do procedimento de IRP poderão aderir à ata de registro de preços na condição de não
participantes, observados os seguintes requisitos:
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9.1.1 - Apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de provável

desabastecimento ou descontinuidade de serviço público;

9.1.2 - Demonstração de que os vaiores registrados estão compatíveis com os valores praticados pelo

mercado na forma do art. 23 da Lei ns 14.133, de 2021; e

9.1.3 - Consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do fornecedor.

9.2 ~ A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada após a aceitação da adesão pelo

fornecedor.

9.2.1 - O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam acarretar prejuízo

3 execução de seus próprios contratos ou à sua capacidade de gerenciamento.

9.3 - Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade não participante deverá

efetivar a aquisição ou a contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da ata.

9.4 - O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação, poderá ser prorrogado

excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da entidade não participante aceita pelo órgão ou pela

entidade gerenciadora, desde que respeitado o limite temporal de vigência da ata de registro de preços.

9.5 - O órgão ou a entidade poderá aderir ao item da ata de registro de preços da qual seja integrante, na

qualidade de não participante, para aqueles itens para os quais não tenha quantitativo registrado, observados

os requisitos do item 9.1.

9.5 - As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cinqüenta por

cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na ata de registro de preços para o

gerenciador e para os participantes.

9.6- O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de

cada item registrado na ata de registro de preços para o gerenciador e os participantes, independentemente do

número de órgãos ou entidades não participantes que aderirem à ata de registro de preços.

CLÁUSULA DÉCIMA - DOS ITENS REGISTRADOS

10.1 - O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades de cada item e as demais condições

ofertadas na proposta são as que seguem:

Descrição Unidade Quantidade
Preço

Unitário
Preço Totai

Dom Pedro - MA,

(ASSINATURAS)
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ANEXO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS DO PREGÃO ELETRÔNICO N9 023/2025

CADASTRO DE RESERVA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS NS /

Aceita(m) cotar o(s) prodLito(s)/serviço(s) objeto da Ata de Registro de Preços em epígrafe com preços iguais ao
do licitante vencedor do Pregão Eletrônico N2 023/2025, detentor dos preços registrados com esta Prefeitura

Municipal, na seqüência da classificação do certame, os seguintes fornecedores:

colocaçAo fornecedor ENDEREÇO REPRESENTANTE CONTATOS N> DOS (TENS

Dom Pedro-MA,

(ASSINATURAS)
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ANEXO IV - MINUTA DO CONIUATO

^ PEDRO

CONTRATO N5 /
COMPRAS E SERVIÇOS COMUNS - LEI 14.133/2021

PROCESSO OE ORIGEM

PREGÃO ELETRÔNICO ne /_
NO PROCESSO ADMINISTRATIVO:

OBJETO CONTRATUAL

VALOR CONTRATUAL

R$ ( )

VIGÊNCIAS CONTRATUAL

INICIAL: / /

FINAL: / /

DADOS DO CONTRATANTE

RAZÃO SOCIAL CONTRATANTE, CNPJ n« . /
Logradouro , Número Bairro Cidade , Estado...
Nome Responsável Contrante CPF nO .

DADOS 00 CONTRATADO

RAZÃO SOCIAL CONTRATADO, CNPJ n® . /
Logradouro...., Número...., Bairro...., Cidade Estado

Nome Responsável Contratado CPF ne . .

O  FISCAL DO CONTRATO
Nome Fiscal Contrato....

PREÂMBULO

Aos de de , a Razão Social Contratante.... - UF.., através da Unidade Adminsitrativa
Contratante inscrita no CNPJ ns . / - . em observância às disposições da Lei ns 14.133, de is

de abril de 2021 na presença de testemunhas abaixo nomeadas acordam em assinar o presente TERMO DE
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CONTRATO, decorrente do Processo de Contratação em epígrafe, mediante as cláusulas e condições a seguir
enunciadas.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO E DA VINCULAÇÃO (art. 92,1 e II)
1.1 - O presente Instrumento tem por objeto de acordo com as especificações e condições
definidas no Termo de Referência e em conformidade com a proposta de preço apresentada pela CONTRATADA.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PREÇO (art. 92, V)
2.1 —O valor do presente Contrato é de RS ( ), em conformidade com a proposta apresentada pela
CONTRATADA, conforme quadro abaixo:

ESPECIFICAÇÕES E ITENS 00 CONTRATO
Descrição Unidade Quant. Valor Unit. Valor Total

!  Valor Total RS.-..
2.2 - No valor acima estio incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução
do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, prevtdenciários, fiscais e comerciais
incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integrai do objeto da
contratação.

2.3 - O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado dependerão
dos quantitativos efetivamente executados.

2.3 - São anexos a este instrumento e vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:
2.3.1 - O Termo de Referência que embasou a contratação, em especial as cláusulas específicas quanto

a forma de execução do objeto;
2.3.2 - Editai de Licitação e/ou Aviso de Contratação Direta, conforme o caso;

2.3.3 - A Proposta do Contratado;

2.3.4 - Eventuais anexos dos documentos supracitados.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO
3.1 - O prazo de vigência da contratação terá início na data de / / e encerramento em /__/__,
na forma do artigo 105 da Lei n' 14.133, de 2021, e, em caso de serviços e fornecimentos contínuos, poderão
ser prorrogáveis por até 10 anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133, de 2021.

4.1.1 - O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo aditivo,
quando o objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as providências cabíveis no
caso de cuipa do contratado, previstas neste instrumento.

4.1.2 - A prorrogação de que trata esse item é condicionada à avaliação, por parte do Gestor do

Contrato, da vantajosidade da prorrogação, a qual deverá ser realizada motivadamente, com base no

Histórico de Gestão do Contrato, nos princípios da manutenção da necessidade, economicidade e
oportunidade da contratação, e nos demais aspectos que forem julgados relevantes.

3.2 - O contratado nlo tem direito subjetivo à prorrogação contratual.

3.3 - Em caso de prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo.
3.4 - O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas sanções de
declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, observadas as
abrangências de aplicação.

CLÁUSUU QUARTA - MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 92, IV, VII e XVIII)
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4.1 - O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e condições
de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência, anexo a este

Contrato.

CLÁUSULA QUINTA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO (art. 92, V e VI)
5,1 - O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se definidos no

Termo de Referência, parte integrante a este Contrato.

CLÁUSULA SEXTA - 00 REAJUSTE (art. 92, V)
6.1 - Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do

orçamento estimado constante do processo administrativo que deu origem ao presente termo de contrato.
6.2 - Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do Contratado, os preços iniciais serão

reajustados, mediante a aplicação, pelo CONTRATANTE, do índice índice Geral de Preços de Mercado - IGP-M,
exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.
6.3 - Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o intervalo mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos

financeiros do último reajuste.

10.4 - No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o CONTRATANTE pagará ao

Contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão

logo seja{m) divulgado(s) o{s] índíce[s} definitivo(s).

6.5 - Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) definitivo(s).

10.6 - Caso o(s) índice{s) estabelecidojs) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer forma

não possa(m) mais ser utlllzado(s), será(âo) adotado(s), em substituição, o(s} que vier(em) a ser determinado(s)
pela legislação então em vigor.

6.7 - Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para

reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

6.8 - O reajuste será realizado por apostilamento.

CLÁUSULA SÉTIMA - DO OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD
7.1-Quando o presente instrumento tratar de informações pessoais, as partes deverão cumprir a Lei ns 13.709,

de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão deste contrato

administrativo, independentemente de declaração ou de aceitação expressa.

7.2 - Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso e de

acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6S da LGPD.

7.3 - É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas em Lei.
7.4 - A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os contratos de sub-

operação firmados ou que venham a ser celebrados pelo CONTRATADO.
7.5-Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do contratado eliminá-los, com

exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver necessidade de guarda de
documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente
enquanto não prescritas essas obrigações.

7.6 - É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e responsabilidades
decorrentes da LGPD.

7.7 - O CONTRATADO deverá exigir de sub operadores e subcontratados o cumprimento dos deveres da
presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância.
7.8 - O CONTRATANTE poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo o
CONTRATADO atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados.
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7.9 - O CONTRATADO deverá prestar, no prazo fixado pelo CONTRATANTE, prorrogável justificadamente,
quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a eventual
descarte realizado.

7.10 - Bancos de dados eventualmente formados a partir de deste instrumento contratual, notadamente
aqueles que se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado,
com registro individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com cada acesso, data, horário e
registro da finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios ou abusos.

7.10.1 - Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim de
garantir a reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na LGPD.

7.11 - O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados pessoais,
quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de opiniões técnicas ou
recomendações, editadas na forma da LGPD.

7.12 - Os contratos e convênios de que trata o § is do art. 26 da LGPD deverão ser comunicados à autoridade

nacional.

CLÁUSULA OITAVA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIM)
8.1 - As despesas decorrentes da presente contratação correrão a conta de recursos específicos consignados no
Orçamento Geral da ̂ efeitura Municipal de Dom Pedro deste exercício, na dotação abaixo discriminada:

dotaçAo orçamentaria " ;
' UNIDADE:

I CLASSIFICAÇÃO:
NATUREZA DA DESPESA:

8.2 - A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei
Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento.

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV)
9.1 - Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato e seus

anexos;

9.2 - Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência.

9.3 - Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto fornecido,
para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas.

9.4 - Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações peto Contratado.

9.5 - Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo, forma
e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência.

9.6 - Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato.
9.7 - Cientificar o órgão de representação judicial da Procuradoria desta administração para adoção das medidas

cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado.

9.8 - Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do
presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou

de nenhum interesse para a boa execução do ajuste.

9.8.1 - A Administração terá o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data do protocolo do requerimento

para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.

9.9 - Responder eventuais pedidos de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo

contratado no prazo máximo de 30 (trinta) dias.

9.10 - Notificar os emitentes das garantias quanto ao inicio de processo administrativo para apuração de

descumprimento de cláusulas contratuais, nos termos do §4®, do art. 137, da Lei ns 14.133, de 2021.
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9.11 - A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com terceiros,
ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência
de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

CLÁUSULA DÉCIMA- DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XiV, XVi e XVIi)
10.1-O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e Termo de Referência, parte
integrante a este Contrato, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e

perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas.
10.2 - Em casos de fornecimento de equipamentos, entregar o objeto acompanhado do manual do usuário,
com uma versão em português, e da relação da rede de assistência técnica autorizada.

10.3 - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12,13 e 17 a 27,

do Código de Defesa do Consumidor (Lei ns 8.078, de 1990).
10.4 - Comunicar ao CONTRATANTE, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da

execução, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação.
10.5 - Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior
(art. 137, II) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados.

10.6 - Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo

fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da
execução ou dos materiais empregados.

10.7 - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e
qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o

acompanhamento da execução contratual pelo CONTRATANTE, que ficará autorizado a descontar dos

pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos.

10.8 - A empresa CONTRATADA deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto com
a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos relacionados na Ordem de

Fornecimento/Serviço.
10.9 - Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio Coletivo

de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações trabalhistas,

sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não

transfere a responsabilidade ao CONTRATANTE;

10.10- Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou

acidente que se verifique no locai da execução do objeto contratual.

10.11 - Paralisar, por determinação do CONTRATANTE, qualquer atividade que não esteja sendo executada de

acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros.

10.12 - Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas

as condições exigidas para habilitação na licitação, ou para qualificação, na contratação direta;

10.13 - Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para

pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos

previstas na legislação (art. 116);
10.14- Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do contrato,

com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo único);

10.15 - Guardar sigilo sobre todas as Informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;

10.16 - Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua

proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo

complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do
objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei ns 14.133,

de 2021.
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10.17 - Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de

segurança do CONTRATANTE.

10.18 - Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito
cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios
demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e a
legislação de regência.
10.19 - Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei ns 13.709, de 14 de agosto de
2018, adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que tenha acesso por força da execução
deste contrato.

10.20 - Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as
determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local da execução do objeto e nas melhores

condições de segurança, higiene e disciplina.

10.21 - Submeter previamente, por escrito, ao CONTRATANTE, para análise e aprovação, quaisquer mudanças
nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento congênere.
10.22 - Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de

aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em

trabalho noturno, perigoso ou insalubre.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX)
11.1 - Para os contratos por escopo, assim considerados os contratos nos quais se impõe ao CONTRATADO o

dever de realizar a execução de objeto específico em um período predeterminado, a extinção contratual se dará

nos seguintes termos:

11.1.1 - Quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra antes do prazo
estipulado para tanto.

11.1.2 - Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a
conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma

fixado para o contrato:

11.1.2.1 - Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do

CONTRATADO;

a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções

administrativas;

b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as
medidas admitidas em lei para a continuidade da execução contratual.

11.2 - Em se tratando de objeto de natureza contínua a extinção se dará quando vencido o prazo nele estipulado,

independentemente de terem sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes.

11.2.1 - O contrato pode ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o CONTRATANTE,

quando esta não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender que o
contrato não mais lhe oferece vantagem.

11.2.2 - A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, desde que haja

a notificação do contratado pelo CONTRATANTE nesse sentido com pelo menos 2 (dois) meses de

antecedência desse dia.

11.2.3 - Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este subitem ocorra com

menos de 2 (dois) meses da data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá após 2 (dois) meses da

data da comunicação.

11.3 - O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele
fixado, por algum dos motives previstos no artigo 137 da Lei ns 14.133/21, bem como amigavelmente,
assegurados o contraditório e a ampla defesa.
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11.3.1 - Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.

11.3.2 - A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a
rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.

11.3.2.1 - Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser

formalizado termo aditivo para alteração subjetiva.
11.4 - O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido:

11.4.1 - Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

11.4.2 - Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

11.4.3 - Indenizações e multas.

11.5 - A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômlco-

financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, caput, da Lei
n.e 14.133, de 2021).

11.6 - O contrato poderá ser extinto caso se constate que o CONTRATADO mantém vínculo de natureza técnica,

comerciai, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com

agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato,

ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau

(art. 14, Inciso IV, da Lei n.s 14.133, de 2021).

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRAUVAS (art. 92, XIV)
12.1 - Comete infração administrativa, nos termos da Lei n^ 14.133, de 2021, o Contratado que;

a) der causa à inexecução parcial do contrato;

b) der causa a inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

c) der causa à inexecução total do contrato;

d) ensejar o retardamento da execução do objeto da contratação sem motivo justificado;

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato;

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato;

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5® da Lei n^ 12.846, de 1^ de agosto de 2013.

12.2 - Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as seguintes sanções:

i) Advertência, quando o contratado der causa a inexecução parcial do contrato, sempre que não se

justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §22, da Lei n2 14.133, de 2021);
ii) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas "b", "c" e

"d" do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave

(art. 156, § 42, da Lei n2 14.133, de 2021);

iií) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas
alíneas "e", "f, "g" e "h" do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas "b", "c" e "d", que

justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §52, da Lei n2 14.133, de 2021).
b) Multa de:

í) Moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela

inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias;
ii) Moratória de 0,07% (sete centésimos por cento) do valor total do contrato por dia de atraso

injustificado, até o máximo de 2% (dois por cento), pela inobservância do prazo fixado para
apresentação, suplementação ou reposição da garantia, quando exigida no Termo de
Referência, parte integrante a este Contrato.
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a. O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a extinção

do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme

dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021.

iii) Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas "e" a "h" do subitem 12.1, de 20% a

30% do valor do Contrato.

iv) Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea "a", "b", "c" e "d" do

subitem 12.1, de 1% a 30% do valor do Contrato.

12.3 - A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de

reparação integral do dano causado ao CONTRATANTE (art. 156, §99, da Lei n9 14.133, de 2021).

12.4-Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 156,

§79, da Lei n9 14.133, de 2021).

12.4.1-Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias

úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei n9 14.133, de 2021).

12.5 - Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente

devido pelo CONTRATANTE ao CONTRATADO, além da perda desse valor, a diferença será descontada da
garantia prestada, quando exigida, ou será cobrada judicialmente (art. 156, §89, da Lei n9 14.133, de 2021).

12.6 - Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida administrativamente

no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade

competente.

12.5 - A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla

defesa ao CONTRATADO, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei n9

14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade
para licitar ou contratar.

12.5 - Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §19, da Lei n9 14.133, de 2021):

a) a natureza e a gravidade da infração cometida;

b) as peculiaridades do caso concreto;

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

d) os danos que dela provierem para o CONTRATANTE;

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações

dos órgãos de controle.

12.7-Os atos previstos como infrações administrativas na Lei ns 14.133, de 2021, ou em outras leis de licitações
e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei n9 12.846, de 2013,

serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade

competente definidos na referida Lei (art. 159).

12.8 - A personalidade jurídica do CONTRATADO poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso
do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para
provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão
estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou a

empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o CONTRATADO,
observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia

(art. 160, da Lei n9 14.133, de 2021).

12.9 - O CONTRATANTE deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da
sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade
no Cadastro Nacional de Empresas Inidòneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas
(Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161).
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12.10- As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneldade para licitar ou contratar

são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei ne 14,133/21.

12.11 - Os débitos do CONTRATADO para com a Administração CONTRATANTE, resultantes de multa

administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou
parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros

contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, Xil)
13.1 - As regras acerca da prestação de garantia na presente contratação são as estabelecidas no Termo de

Referência, parte integrante a este Contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - ALTERAÇÕES
14.1 - Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei ns 14.133, de

2021.

14.2 - O Contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que

se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

14.3 - As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, submetido à

prévia aprovação da consultoria jurídica da CONTRATANTE, salvo nos casos de justificada necessidade de

antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1

(um) mês (art. 132 da Lei ns 14.133, de 2021).

14.4 - Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila,

dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei ns 14.133, de 2021.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS

15.1 - Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei n^ 14.133,

de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei ns

8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - SUBCONTRATAÇÃO
16.1-As regras para subcontratação do objeto deste instrumento de contrato constam no Termo de Referência,

parte integrante deste Contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
17.1 - O presente contrato é regido pela Lei 14.133/21 e demais diplomas legais.

17.2 - Incumbirá ao CONTRATANTE divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações

Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sitio oficial na

Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.® 14.133, de 2021, e ao art. 8®, §2®, da Lei n. 12.527, de 2011,

c/c art. 7®, §3®, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012.

17.3- Fica eleito o Foro da Comarca de Dom Pedro - MA, para dirimir os litígios que decorrerem da execução

deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1®, da Lei n®
14.133/21.

Dom Pedro - MA, de de

ASSINATURAS

PELA CONTRATANTE PELA CONTRATADA

Prefeitura Municipal de Dom Pedro - MA | CNPJ: 06.137.293/0001-30

Praça Teixeira de Freitas, 72, Centro, Dom Pedro, Maranhão, Brasil
wvrw.dompedro.ma.gov.br

Página 63 de 64



ESTADO DO MARANHÃO /^pj^ n
PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM P^RO

MINUTA DE EDITAL \

TESTEMUNHAS

oybnca

NOME; NOME:

Prefeitura Municipal de Dom Pedro - MA | CNPJ: 06.137.293/0001-30

Praça Teixeira de Freitas, ns 72, Centro, Dom Pedro, Maranhão, Brasil
www.dompedro.ma.gov.br

Página 64 de 64



DIÁRIO OFICIAL ,
OOS MUNICÍPIOS
C/y '.0*ALJ Lii.

SàO LUÍS, SEGUNDA 03 DE FEVEREIRO DE 2025 • VOL, 19, Ne 3533/2025

ISSN 2763-860X

FUNDAMEffTOS DA EDUCAÇÃO: Gestão Escolar na LDB 939 4/96 e nas Diretrizes Curriculares úa Educação Básica; Funçáo Social da Escola: Gestão
Escolar Democrática: Papel do Gestor e do Coordenador Pedagógico; Projeto PoKtlco Pedagógico e Regimento Interno das Escolas Municipais de
ColInas-MA.

Publicado por: CARLOS DOS SANTOS
Código identifícadon 946S879085d2e3c7479fOb33dOa8202b

C) MARCOS AURÉLIO LIMA SILVA, CARGO COMISSIONADO, CPF N"
014.XXX.XXX-60;

PORTARIA NS 16, DE 31 DE JANEIRO DE 2025.

Designa servidores para atuarem como Agente de Contratação,
Pregoeiro, Equipe de Apoio e Comissão de Contratação, para conduzir
os Atos das Licitações e Contratações Municipais dos procedimentos

regidos peia Lei 14.133/2021.

O PREFEITO MUNICIPAL DE DOM PEDRO, estado do MARANHÃO, no

uso das atribuições legais conferidas pela Lei Orgânica do município de
Dom Pedro e tendo em vista o disposto no artigo 8«, § 3» da Lei n«
14.133 de 21 de abril de 2021.

^Considerando que o agente de contratação é a pessoa designada
por ato específico da autoridade competente, entre servidores
preferencialmente efetivos do quadro permanente da Administração

Pública, para tomar decisões, acompanhar o trâmite da licitação, dar
impulso ao procedimento licitatório e executar quaisquer outras
atividades necessárias ao bom andamento do certame até a

homologação;

CONSIDERANDO que a comissão de contratação é o conjunto de
agentes públicos indicados pela Administração, em caráter permanente
ou especial, com a função de receber, examinar e Julgar documentos
relativos às licitações e aos procedimentos auxlliares;

RESOLVE:

DA NOMEAÇÃO DO AGENTE DE CONTRATAÇÃO/PREGOEIRO
Art. Designar o servidor (a) abaixo para atuar como Agente de

Contratação e Pregoeiro (a) nos procedimentos regidos peia Lei n>
14.133/2021.

a) GARDÊNIA DA SILVA MATOS, CARGO EFETIVO, CPF n»
642.XXX.XXX-15:

•Parágrafo único, Somente em Licitações na modalidade Pregão, o
ãqente responsável pela condução do certame é designado pregoeiro
(a).

DA NOMEAÇÃO DOS MEMBROS DA EQUIPE DE APOIO

Arti 2e Designar os servidores abaixo para atuarem como equipe de

apoio nos procedimentos regidos peta Lei n» 14,133/2021.

8) ADEMAR AGUIAR RIBEIRO FILHO, CARGO EFETIVO. CPF N»

014.XXX.XXX-60:

b) MARIA 00 ESPÍRITO SANTO DOS SANTOS. CARGO EFETIVO, CPF N»
803.XXX.XXX-24;

C) MARCOS AURÉLIO LIMA SILVA, CARGO COMISSIONADO. CPF N»

014.XXX.XXX-60;

DA NOMEAÇÃO DOS MEMBROS DA COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO

Art. 3B Ficam nomeados para comporem a Comissão de Contratação

nos termos da Lei n^ 14.133/2021 os seguintes servidores;

a) ADEMAR AGUIAR RIBEIRO FILHO, CARGO EFETIVO, CPF N»

014.XXX,XXX-60:

b) JOEL PINHEIRO DE ASSUNÇÃO, CARGO COMISSIONADO, CPF N»
003.XXX,XXX-H:

Arti 4" As atribuições dos servidores acima nomeados e demais

disposições inerentes às funções está acima nos consideraidos.

Art, 59 Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação,
revogando-se as disposições em contrário. j o ' .^0_-

Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se. '
Dom Pedro - MA, 31 de janeiro de 2025, \ nC)

AILTON MOTA DOS SANTOS

Prefeito

V;lbr . !

Publicado por RICARDO ALVES DA SlíVA
Código Identificador 41bSd04d54feca768e569f01Sfb759cb

PREFEITURA MUNICIPAL DE ESTREITO

AVISO DE CHAMAMENTO PÚBLICO 001/2025

CHAMADA PÚBLICA: Ne 001/2025. A Prefeitura Municipal de Estreito
- MA, através da Secretária Municipal de Educação, torna público para
conhecimento dos interessados que realizará licitação na modalidade
CHAMADA PÚBLICA, de acordo com a Lei Municipal n® 033 de 11 Abril
de 2000 alterada pela Lei Municipal n» 066 de 07 de janeiro de 2022.
para o OBJETO: AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS
DIRETAMENTE DA AGRICULTURA FAMILIAR RURAL E DO

EMPREENDEDOR FAMILIAR RURAL PARA ALIMENTAÇÃO
ESCOLAR, DESTINADO AO ATENDIMENTO DO PROGRAMA

NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR/PNAE, os interessados
deverão apresentar envelope de habilitação até as 13:30 horas do dia
24 de fevereiro de 2025. os quais serão abertos as 09:00 horas do

dia 25/02/2025, na Sala da Comissão Permanente de Licitações, na
sede da Prefeitura Municipal de ESTREÍTO, situada na Avenida Chico
Brito, n» 902, Centro, ou na sede Secretaria Municipal de Educação,
localizada na Rua João Castelo, Alto Centro, ESTREITO/MA. O edital e
seus anexos encontram-se a disposição dos interessados no endereço
eletrônico: www.estreito.ma.gov.br e na sala da Comissão Permanente

de Licitações da Prefeitura Municipal, podendo ser consultado
gratuitamente ou adquirido no horário de OB;00 as 14:00 horas, ou
mediante recolhimento de taxa aos cofres públicos no valor de R$
50,00 (Cinqüenta Reais) através do DAM quando for necessário a sua
reprodução. Estreito - MA, 31 de janeiro de 2025.

FRANCISCA UMA BARROS

Secretária Municipal de Educação
Portaria n» 014/2025

Publicado por. TH/AGO PAZ DA SILVA
Código identifícadon 0a9a2cf844e3db299244bd9b096a4720

PREFEITURA MUNICIPAL DE FEIRA NOVA DO MARANHAO

AVISO PE ADIAMENTO DE UCITAÇÀO. PREGÃO ELETRÔNICO N»
006/2025-SRP.

AVISO DE ADIAMENTO DE LICITAÇÃO. PREGÃO ELETRÔNICO N»
006/2025 - SRP. O Município de Feira Nova do Maranhão • MA, por

â
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Secretaria Municipal de

Administração e Finanças
CMPI:06.I37293/O0a)-30

Praça TeÉraiQ ó» FretU» 72. ctffln - Dom Psdrs • MA

^DOM
iSi PEDRO

DESPACHO PARA PARECER DE MINUTA

NS PROCESSO

ADMINISTRATIVO;

MODALIDADE;

ÓRGÃO GERENCIADOR:

DADOS DO PROCESSO

2025.0814.001/2025 - SEMAFIN

PREGÃO ELETRÔNICO

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇA^
SEMED

ÓRGÂO(S)PARTICIPANTES(S) SEMAS

OBJETO:

VALOR ESTIMADO;

SEMUS

REGISTRO DE PREÇO PARA FORNECIMENTO DE COMBUStIvEL
(GASOLINA COMUM, ÓLEO DIESEL COMUM E ÓLEO DIESEL S-10),

PARA ABASTECIMENTO DA FROTA DE VEÍCULOS DA PREFEITURA

MUNICIPAL DE DOM PEDRO/MA.

R$ 5.277.520,00 (cinco milhões, duzentos e setenta e sete mil e

quinhentos e vinte reais)

Encaminhando em anexo a essa egrégia Assessoria Jurídica os autos do processo administrativo

em epígrafe, para exame e aprovação, da Minuta do Edital e Contrato nos termos do Art. 53, da Lei

14.133/2021 e suas alterações posteriores.

Sendo o que dispomos para o momento reiteramos nossos mais sinceros votos de estima e

consideração.

Atenciosamente,

Dom Pedro - MA, 01 de setembro de 2025.

Amanda Dias Oliveira

Assessora Administrativa

Matrícula n^ 5106-1
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PARECER

PROCESSO LICITATORIO: 2025.0814.001/2025

NO /2025 - PREGÃO ELETRÔNICO

INTERESSADO: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

ASSUNTO: Necessidade da Administração no Abastecimento de
combustível(gasolina comum, óleo diesel comum e óleo diesel-slO),
destinado à da frota de veículos da Prefeitura de Dom Pedro-MA.

EMENTA; Processo Licitatório n® /2025,
modalidade Pregão Eletrônico, tendo como objetivo
Necessidade da Administração no
Abastecimento de Combustívei(gasolina
comum, óleo diesel comum e óleo diesel-slO),
Destinado à da Frota de Veículos da Prefeitura

de Dom Pedro-MA. Base Legal: LEI
14.133/2021, DECRETO N" 10.818/2021,
INSTRUÇÃO NORMATIVA SEGES/ME N<> 65/2021,
DECRETO N® 10.947/2022, INSTRUÇÃO
NORMATIVA SEGES N® 58/2022, DECRETO N®
11.246/2022. Possibilidade. REQUISITOS

ATENDIDOS.

1. OBJETO DA CONSULTA

Solicita-nos a Presidente da Comissão Permanente de Licitação, na qual requer

análise jurídica da legalidade dos textos das minutas do Edital do Pregão Eletrônico

e de seus anexos, visando a Necessidade da Administração no Abastecimento

de Combustível(gasolina comum, óleo diesel comum e óleo diesel-slO),

Destinado à da Frota de Veículos da Prefeitura de Dom Pedro-MA.

2. DA FUNDAMENTAÇÃO

Praça Teixeira de Freitas, n® 72, Centro, CEP: 65765-000, Dom F>edro - MA.
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Em análise aos documentos do presente Processo de Tomada de Preço,

verifica-se que o procedimento licitatório será instaurado por autorização da

autoridade competente, em conformidade com o LEI N® 14.133/2021, DECRETO N®

10.818/2021, INSTRUÇÃO NORMATIVA SEGES/ME N® 65/2021, DECRETO N®

10.947/2022, INSTRUÇÃO NORMATIVA SEGES N® 58/2022, DECRETO N®

11.246/2022, que instituiu normas para licitações e contratos da Administração

Pública, e outras providências.

Assim, a Administração Pública, para contratar com os particulares deverá

adotar procedimento preliminar rigorosamente determinado e preestabetecido em lei

- Licitação - que, no dizer de Celso Antônio Bandeira de Mello:

"é um certame que as entidades governamentais devem promover e no qual

abrem disputa entre os interessados em com elas travar determinadas relações de

conteúdo patrimonial, para escolher a proposta mais vantajosa ás conveniências

públicas. Estriba-se na idéia de competição, a ser travada isonomicamente entre os

que preencham os atributos e aptidões necessárias ao bom cumprimento das

obrigações que se propõem assumir."

Para tanto, o Administrador deverá pautar seus procedimentos, além das

regras inscritas no Estatuto das Licitações e Contratos Administrativos, nos

seguintes princípios; legalidade; impessoalidade; moralidade; igualdade; publicidade:

probidade; fiscalização da licitação pelos interessados ou qualquer cidadão, apenas

para citar aqueles listados no art. 3® da Lei de Licitações.

A minuta atende o objeto da Licitação e o contrato garante os interesses da

Administração Pública, tendo atendido os requisitos formais, materiais e as normas

de regência.

3. CONCLUSÃO

Pelo exposto, esta procuradoria é FAVORÁVEL a legalidade e possibilidade da

licitação na modalidade pregão eletrônico para o Necessidade da Administração

no Abastecimento de Combustrvei(gasolina comum, óleo diesel comum e

óleo diesel-slO), Destinado à da Frota de Veículos da Prefeitura de Dom

Pedro-MA, desde que siga todas as exigências das leis da Lei federal n®

Praça Teixeira de Freitas, n° 72, Centro, CEP; 65765-000, Dom Pedro - MA.



PGM
PROCURADORIA

GERAL DO município m
PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO - MA

CNPJ: 06.137.293/0001-30

14.133/2021, Decretos e Instrumentos Normativos que instituiu normas para

licitações e contratos da Administração.

É o parecer desta procuradoria.

Dom Pedro/MA. 05 de Setembro de 2025

Kewerson Luna Ferreira de Souza ̂

OABVMA 17.240

Assessor Jurídico
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PREGÃO ELETRÔNICO - SRP NS 023/2025
Processo Administrativo 2025.0814.001/2025

DOM
PEDRO

A Prefeitura Municipal de Dom Pedro - MA, torna público para o conhecimento dos interessados, que
fará realizar, sob a égide da Lei n.s 14.133/2021, do Decreto ns 11.462, de 31 de março de 2023, da Lei
Complementar n.s 123/2006 alterada pela Lei Complementar nS 147/2014, e, de outras normas aplicáveis ao
objeto deste certame, fará realizar licitação na modalidade PREGÃO de na forma ELETRÔNICA mediante as

condições estabelecidas neste Edital.

ÓRGÃO GERENCIADOR

Secretaria Municipal de Administração e Finanças

ÓRGÃO(S) PARTICIPANTE(S)

Secretaria Municipal de Saúde de Saneamento Básico, Secretaria Municipal de Educação,
Secretaria Municipal de Assistência Social

OBJETO

Registro de preço para fornecimento de combustível (gasolina comum, óleo díesel comum e óleo

diesel S-10), para abastecimento da frota de veículos da Prefeitura Municipal de Dom Pedro/MA.

VALOR TOTAL ESTIMADO

RS 5.277.520,00 (cinco milhões, duzentos e setenta e sete mil e quinhentos e vinte reais)

PORTAL UTILIZADO: 8NC Compras

ENDEREÇO DO PORTAL: bnccompras.com

DATA: 23 de setembro de 2025

HORÁRIO: 08:30 (HORÁRIO DE BRASÍÜA/DF)

O^O
r-OjT

AGENTE DE CONTRATAÇÃO
Gardênia Dias da Silva Matos

AUTORIDADE COMPETENTE

Sônia Lúcia Lopes Feitosa Machado

Prefeitura Municipal de Dom Pedro - MA j CNPJ: 06.137.293/0001-30
Praça Teixeira de Freitas, 72, Centro, Dom Pedro, Maranhao, Brasil
www.dompedro.ma.gov.br
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CRITÉRIOS ESPECÍFICOS DA CONTRATAÇÃO

CRITÉRIO DE JULGAMENTO

FORMA DE ADJUDICAÇÃO

MODO DE DISPUTA

INTERVALO ENTRE OS LANCES

REGIME DE EXECUÇÃO

EXIGÊNCIA DE VISITA TÉCNICA

APRESENTAÇÃO DE AMOSTRAS

EXIGÊNCIA DE GARANTIA DE PROPOSTA

EXIGÊNCIA DE GARANTIA DE CONTRATO

PERMITE PARTICIPAÇÃO DE CONSÓRCIO

HAVERÁ INVERSÃO A FASE DE HABILITAÇÃO?

PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA

MAIOR DESCONTO

POR ITEM

ABERTO/FECHADO

1,00%

FORNECIMENTO

90(noventa) DIAS

DOS BENEFÍCIOS ÀS MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE

Itens/Lotes destinados a participação exclusivamente '

para MEI/ME/EPP, cujo valor seja de até R$ 80.000,00

(oitenta mil reais)?

(Art. 48, 1, Lei Complementar n® 123/2006)

Itens/Lotes com reserva de cotas destinados a

participação exclusivamente para MEI/ME/EPP? NÃO
(Art. 48, III, Lei Complementar n» 123/06) i

Prioridade de contratação para MEI/ME/EPP sediadas SIM (REGIONAL), nos termos do art. 2^, Inciso II do

local ou regionalmente, até o limite de 10% (dez por | Decreto Municipal 008/2024, que regulamenta o §3b
cento) do melhor preço válido? j do art. 48 da LC123/2006 (Item 11.1.4 do Termo de
(Art-48,§3', LeiComplemeniarnfi 123/06) Referência).

Prefeitura Municipal de Dom Pedro - MA | CNPJ: 06.137.293/0001-30
Praça Teixeira de Freitas, 72, Centro, Dom Pedro, Maranhão, Brasil
www.dompedro.ma.gov.br

Página 2 de 64



ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO DOM
MORO

EDITAL

1. OBJETO DA LICITAÇÃO
1.1. A presente licitação tem por objeto Registro de preço para fornecimento de combustível (gasolina

comum, óleo diesel comum e óleo diesel S-10), para abastecimento da frota de veículos da

Prefeitura Municipal de Dom Pedro/MA., conforme as quantidades, especificações e condições

descritas no Termo de Referência, anexo a este Edital.

1.1.1. Em caso de discordância existente entre as especificações deste objeto descritas na

Plataforma do Pregão e as especificações constantes deste Edital, serão consideradas

como válidas as do Edital, sendo estas a que os licitantes deverão se ater no momento

da elaboração da proposta.

2. RECURSO ORÇAMENTArIO
^  2.1. Nos termos da legislação vigente, a indicação da dotação orçamentária fica postergada para o

momento da formalização do contrato ou instrumento equivalente.

3. CONDIÇÕES PARA PARTiCIPAÇÃO
3.1. Poderão participar deste procedimento de contratação as interessadas estabelecidas no País, que

satisfaçam as condições e disposições contidas neste Edital e nos seus Anexos, inclusive quanto a

documentação, que desempenhem atividade pertinente e compatível com o objeto deste

procedimento de contratação, previamente credenciadas no sistema "BNC COMPRAS" através do

site bnccompras.com.

3.1.1. Para ter acesso ao sistema eletrônico, os interessados em participar deste certame

deverão dispor de chave de identificação e senha pessoal, obtidas junto ao provedor do

sistema, onde também deverão informar-se a respeito do seu funcionamento e

regulamento e receber instruções detalhadas para sua correta utilização.

3.1.2. O uso da senha de acesso pela licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo

qualquer transação por ele efetuada diretamente, ou por seu representante, não

^  cabendo ao provedor do sistema ou a Prefeitura Municipal responsabilidade por
eventuais danos decorrentes do uso indevido da senha, ainda que por terceiros.

3.1.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante

ou de seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização

das transações inerentes a este Pregão.

3.1.4. Informações complementares sobre o credenciamento junto ao provedor do sistema

deverão ser obtidas diretamente com o suporte técnico da plataforma Indicada neste

edital.

3.2. Conforme definido nos Critérios Gerais da Contratação, no preâmbulo deste edital, os itens ou

lotes, conforme o critério de adjudicação, com valores até RS 80.000,00 (oitenta mil reais), são

de participação exclusiva para microempresas e empresas de pequeno porte, nos termos do art.

48 da Lei Complementar ns 123, de 14 de dezembro de 2006.

3.2.1. A obtenção do benefício a que se refere o Item anterior fica limitada às microempresas

e às empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de realização do processo de

Prefeitura Municipal de Dom Pedro - MA | CNPJ: 06.137.293/0001-30
Praça Teixeira de Freitas, ns 72, Centro, Dom Pedro, Maranhão, Brasil
vvww.dompedro.ma.gov.br
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contratação, ainda não tenham celebrado contratos com a Administração Pública cujos

valores somados extrapolam a receita bruta máxima admitida para fins de

enquadramento como empresa de pequeno porte.

3.3. Ficam impedidos de participar desta licitação:

3.3.1. Aquele que não atenderem às condições deste edital;

3.3.2. Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou

jurídica, quando o processo de contratação versar sobre serviços ou fornecimento de

bens a ele relacionados;

3.3.3. Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico

ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente,

controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com

direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando o processo de

contratação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela necessários;

3.3.4. Aquele que estejam em processo de dissolução, liquidação, falência ou concurso de

credores;

3.3.4.1. Nos casos em que o empresário esteja em recuperação judicial ou extrajudicial,

poderá participar desde que apresente o plano de recuperação homologado em

juízo.

3.3.5. Pessoa Física ou Jurídica que se encontre, ao tempo do processo de contratação,

impossibilitada de contratar com a administração pública em decorrência de sanção que

lhe foi imposta;

3.3.5.1. O impedimento de que trata o este item será também aplicado ao licitante que

atue em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar

a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada

ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização

fraudulenta da personalidade jurídica do licitante.

3.3.6. Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira,

trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente

público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do

contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral

ou por afinidade, até o terceiro grau;

3.3.7. Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei n^ 6.404, de 15 de

dezembro de 1976, concorrendo entre si;

3.3.8. Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha

sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho

infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por

contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista;

3.3.9. Agente público do órgão ou entidade licitante;

Prefeitura Municipal de Dom Pedro - MA | CNPJ: 06.137.293/0001-30
Praça Teixeira de Freitas, n< 72, Centro, Dom Pedro, Maranhão, Brasil
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3.3.9.1. A vedação de que trata este estende-se a terceiro que auxilie a condução da

contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional

especializado ou funcionário ou representante de empresa que preste

assessoria técnica.

3.3.10. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - ÜSCIP, atuando nessa condição;

3.3.11. Não poderá participar, direta ou indiretamente, do processo de contratação ou da

execução do contrato agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser

observadas as situações que possam configurar conflito de interesses no exercício ou

após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria,

conforme § is do art. 9S da Lei n® 14.133, de 2021.

3.3.12. Empresas estrangeiras que não tenham representação legal no Brasil com poderes

^  expressos para receber citação e responder administrativa e judicialmente;
3.4. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico.

3.5. A simples apresentação da proposta Implica, por parte do licitante, de que inexistem fatos que

impeçam a sua participação na presente licitação, eximindo assim o agente de contratação de

qualquer responsabilidade civil ou penal.

4. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO
4.1. No preâmbulo deste edital está definido se a fase de habilitação poderá ou não anteceder as

fases de apresentação de propostas e lances nos termos do art. 17, §1^, da Lei n^ 14.133, de 2021.

4.1.1. Caso a fase de habilitação NÃO anteceda as fases de apresentação de propostas e

lances, dos documentos de habilitação somente serão exigidos, em momento posterior

ao julgamento das propostas, e apenas do licitante mais bem classificado.

4.1.2. Caso a fase de habilitação anteceda as fases de apresentação de propostas e lances, os

licitantes encaminharão, na forma e no prazo estabelecidos no item anterior,

simultaneamente os documentos de habilitação e a proposta com o preço ou o

^  percentual de desconto, observado o disposto neste Edital.
4.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com o

preço ou o percentual de desconto, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até a

data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública.

4.3. A licitante deverá consignar, na forma expressa no sistema eletrônico, o valor de sua proposta, já

considerados e inclusos todos os tributos, fretes, tarifas e demais despesas decorrentes da

execução do objeto.

4.4. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, que:

4.4.1. está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como

de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para

atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis

trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos

de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre

plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório;

Prefeitura Municipal de Dom Pedro - MA ] CNPJ: 06.137.293/0001-30
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4.4.2. não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o

disposto nos incisos III e IV do art. e no inciso III do art. 5® da Constituição Federal;

4.4.3. cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para

reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas.

4.5. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema

eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei n® 14.133, de 2021.

4.6. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade

cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os

requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar n® 123, de 2006, estando apto a usufruir

do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1® ao 3®

do art. 4®, da Lei n.® 14.133, de 2021.

W  4.7. A falsidade da declaração de que trata os itens anteriores sujeitará o licitante às sanções previstas
na Lei n® 14.133, de 2021, e neste Edital.

4.8. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de habilitação

anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os documentos de

habilitação anteriormente Inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública.

4.9. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos licitantes

convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances.

4.10. O prazo de validade da proposta é aquele estabelecido no preâmbulo deste edital de licitação,

contados da data de abertura da sessão pública.

4.10.1. Decorrido o prazo de validade das propostas, sem convocação para assinatura da Ata

de Registro de Preços, ficam as licitantes liberadas dos compromissos assumidos.

4.11. A apresentação das propostas Implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas

contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o

compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais,

equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à

^  perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição.
4.12. A entrega da proposta e dos documentos de habilitação, sem que tenha sido tempestivamente

impugnado o presente edital, implicará na plena aceitação, por parte dos interessados, das

condições nele estabelecidas.

5. DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA

5.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na

data, horário e local indicados neste Edital.

5.2. Durante a sessão pública, a comunicação entre o Agente de Contratação e as licitantes ocorrerá

exclusivamente mediante troca de mensagens, em campo próprio do sistema eletrônico.

5.3. Cabe à licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do

presente procedimento de contratação, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de

negócios diante da inobservância de qualquer mensagem emitida pelo sistema ou de sua

desconexão.

Prefeitura Municipal de Dom Pedro-MA | CNPJ: 06.137.293/0001-30
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5.4. O licitante deverá comunicar Imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que

possa comprometer o sigilo ou a segurança de sua proposta e seus documentos de habilitação.

5.5. Aberta a sessão pública do certame, as propostas de preços serão irretratáveis, não se admitindo

retificações ou alterações nos preços ou nas condições estabelecidas, salvo quanto aos lances

ofertados, na fase própria do certame.

6. DA CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS
6.1. O Agente de Contratação verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas

que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios

insanáveis ou não apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência.

6.1.1. Também será desclassificada a proposta preenchida e que identifique o licitante.

^  6.1.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com
acompanhamento em tempo real por todos os participantes.

6.1.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido

contrário, levado a efeito na fase de aceitação.

6.2. O Agente de Contratação poderá suspender a sessão pública da licitação quando constatar que a

avaliação da conformidade das propostas, irá perdurar por mais de um dia.

6.2.1. Após a suspensão da sessão pública, o Agente de Contratação enviará, via chat,

mensagens aos licitantes informando a data prevista para o início da oferta de lances.

6.3. Somente as licitantes com propostas classificadas participarão da fase de lances.

7. DA FORMULAÇÃO DE LANCES
7.1. Iniciada a etapa competitiva, as licitantes classificadas poderão encaminhar lances sucessivos,

exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informadas do horário e

valor consignados no registro de cada lance.

7.2. A licitante somente poderá oferecer lance inferior ou percentual de desconto superior ao último

^  por ela ofertada e registrado no sistema
7.3. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em

relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta, está

estabelecido no preâmbulo deste edital.

7.4. Durante o transcurso da sessão, as licitantes serão informadas, em tempo real, do valor do menor

lance registrado, mantendo-se em sigilo a identificação da ofertante.

7.5. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e

registrado em primeiro lugar.

7.6. Os lances apresentados e levados em consideração para efeito de julgamento serão de exclusiva e

total responsabilidade da licitante, não lhe cabendo o direito de pleitear qualquer alteração.

7.7. O licitante poderá solicitar a exclusão de seu último lance ofertado, na hipótese de lance

inconsistente ou inexequívei, que será avaliado pelo Agente de Contratação.

7.8. Durante a fase de lances, o Agente de Contratação poderá excluir, justificada mente, lance cujo valor

seja entendido como manifestamente inexequívei.
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7.9. No caso de desconexão com o Agente de Contratação, no decorrer da etapa competitiva do Pregão,

o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.

7.10. Caso o licítante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.

7.11. No preâmbulo deste edital está definida o modo de disputa deste certame, que poderá ser:

7.11.1. Modo de Disputa Aberto:

7.11.1.1. No modo de disputa "aberto", a apresentação de lances públicos é de forma

sucessiva, com prorrogações.

7.11.1.2. A etapa de lances da sessão pública terá duração de 10 (dez) minutos e, após

isso, será prorrogada automaticamente peio sistema quando houver lance

ofertado nos últimos 2 (dois) minutos do período de duração da sessão pública,

7.11.1.3. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será

de 2 (dois) minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances

enviados neste período de prorrogação, inclusive no caso de lances

intermediários.

7.11.1.4. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão

pública encerrar-se-á automaticamente.

7.11.1.5. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo

sistema, poderá o Agente de Contratação, assessorado pela equipe de apoio,

justificadamente, admitir o reinicio da sessão pública de lances, em prol da

consecução do melhor preço.

7.11.2. Modo de Disputa Aberto -Fechado;

7.11.2.1. No modo de disputa "aberto e fechado", é quando os licitantes apresentam

lances públicos e sucessivos, com lance finai e fechado.

7.11.2.2. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após

esse prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances,

após isso, transcorrerá o período de tempo de até dez minutos, aleatoriamente

determinado, findo o qual será automaticamente encerrada a recepção de

lances.

7.11.2.3. Encerrado o prazo previsto no item anterior, o sistema abrirá oportunidade

para que o autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até

dez por cento superior àquela possam ofertar um lance final e fechado em até

cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo.

7.11.2.3.1. O licitante poderá optar por manter o seu último lance da etapa aberta,

ou por oferecer melhor lance.

7.11.2.3.2. Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste

item, poderão os autores dos melhores lances, na ordem de

classificação, até o máximo de três, oferecer um lance final e fechado

em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste

prazo.

Prefeitura Municipal de Dom Pedro - MA [ CNPJ: 06.137.293/0001-30
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7.11.2.4. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema

ordenará os lances segundo a ordem crescente de valores.

7.11.2.4.1. Não havendo lance final e fechado classificado na forma estabelecida

nos itens anteriores, haverá o reinicio da etapa fechada, para que os

demais licitantes, até o máximo de três, na ordem de classificação,

possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual

será sigiloso até o encerramento deste prazo.

7.11.2.5. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema

ordenará e divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores.

7.11.3. Modo de Disputa Fechado-Aberto:

7.11.3.1. Poderão participar da etapa aberta somente os licitantes que apresentarem a

proposta de menor preço/ maior percentual de desconto e os das propostas até

10% {dez por cento) superiores/inferiores àquela, em que os licitantes

apresentarão lances públicos e sucessivos, até o encerramento da sessão e

eventuais prorrogações.

7.11.3.2. Não havendo pelo menos 3 {três) propostas nas condições definidas no item

anterior, poderão os licitantes que apresentaram as três melhores propostas,

consideradas as empatadas, oferecer novos lances sucessivos.

7.11.3.3. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após Isso,

será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado

nos últimos dois minutos do período de duração da sessão pública.

7.11.3.4. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior,

será de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances

enviados neste período de prorrogação, inclusive no caso de lances

intermediários.

7.11.3.5. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão

pública encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os

lances conforme a ordem final de classificação.

Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais

da ̂ se fechada do modo de disputa aberto e fechado.

7.12.1. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será

aquele previsto no art. 60 da Lei n2 14.133, de 2021, nesta ordem;

7.12.1.1. disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar

nova proposta em ato contínuo à classificação;

7.12.1.2. avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão

preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de

cumprimento de obrigações previstos nesta Lei;

7.12.1.3. desenvoivimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres

no ambiente de trabalho, conforme regulamento;

7.11.3.2.

7.11.3.3.

7.11.3.4.

7.11.3.5.

7.12.1.2.

7.12.1.3.
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7.12.1.4. desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme

orientações dos órgãos de controle.

7.12.2. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços

produzidos ou prestados por:

7.12.2.1. empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão

ou entidade da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso

de licitação realizada por órgão ou entidade de Município, no território do

Estado em que este se localize;

7.12.2.2. empresas brasileiras;

7.12.2.3. empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no

País;

^  7.12.2.4. empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nS 12.187,
de 29 de dezembro de 2009.

8. DOS CRITéRIOS PARA APLICAÇÃO DE BENEFÍCIOS ÀS ME/EPPs
8.1. O licitante que deixar de assinalar o campo da "Declaração de ME/EPP" não terá direito a usufruir

do tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nS 123, de 2006, mesmo que

microempresa, empresa de pequeno porte e equiparadas.

8.2. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para

as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei n^ 11.488, de 2007, para o agricultor

familiar, o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual - MEI, nos limites

previstos da Lei Complementar n9 123, de 2006, e nos termos estabelecidos no preâmbulo do

presente instrumento.

8.3. Após a fase de lances, se a proposta mais bem classificada não tiver sido apresentada por

microempresa e empresa de pequeno porte, e houver proposta de microempresa ou empresa de

pequeno porte que seja igual ou até 5% (cinco porcento) superiora proposta mais bem classificada,

P  proceder-se-á da seguinte forma:
8.3.1. A microempresa ou a empresa de pequeno porte mais bem classificada poderá, no

prazo de 5 (cinco) minutos, contados do envio da mensagem automática pelo sistema,

apresentar uma última oferta, obrigatoriamente inferior à proposta do primeiro

colocado, situação em que, atendidas as exigências habilitatórias e observado o valor

estimado para a contratação, será adjudicado em seu favor o objeto deste

procedimento.

8.3.2. Não sendo vencedora a microempresa ou a empresa de pequeno porte mais bem

classificada, na forma da subcondição anterior, o sistema, de forma automática,

convocará as licitantes remanescentes que porventura se enquadrem na situação

descrita nesta condição, na ordem classíficatória, para o exercício do mesmo direito.

8.3.3. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas ou empresas

de pequeno porte que se encontrem no intervalo estabelecido nesta condição, o
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sistema fará um sorteio eletrônico, definindo e convocando automaticamente a

vencedora para o encaminhamento da oferta final do desempate.

8.3.4. A convocada que não apresentar proposta dentro do prazo de 05 (cinco) minutos,

controlados pelo Sistema, decairá do direito previsto nos artigos 44 e 45 da Lei

Complementar n.9 123/2006.

8.3.5, Na hipótese de não contratação nos termos previstos neste item, o procedimento

licitatório prossegue com as demais licitantes.

8.4. No preâmbulo do presente instrumento constam todos os benefícios específicos que serão

aplicados às microempresas e empresas de pequeno porte, e conforme cada benefício seguirão
regras específicas, conforme estabelecido nos itens subsequentes.

8.5. Quando aplicado o benefício de itens/iotes destinados à participação exclusiva para MEi/ME/EPP,
com valores totais até R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), proceder-se-á da seguinte forma:

8.5.1. Em atendimento ao disposto no artigo 48, I, da Lei Complementar ns 123, de 14 de

dezembro de 2006, todos os itens/lotes cujo valor total seja de até R$ 80.000,00

(oitenta mil reais), serão destinados exclusivamente à participação de microempresas e
empresas de pequeno porte.

8.6. Quando aplicado o benefício de Itens/Lotes com reserva de cotas destinados a participação
exclusivamente para MEI/ME/EPP?, proceder-se-á da seguinte forma:

8.6.1. Em atendimento ao disposto no artigo 48, III, da Lei Complementar n^ 123, de 14 de

dezembro de 2006, todos os itens/lotes cujo valor total seja superior a R$ 80.000,00

(oitenta mil reais), serão divididos em cotas para participação exclusiva de

microempresas e empresas de pequeno porte, conforme percentual estabelecido no

preâmbuio deste instrumento.

8.6.2. Para a cota reservada para microempresas e empresas de pequeno porte, a proposta

comercial deverá ser apresentada separadamente, para cada item/lote, conforme itens

relacionados no Termo de Referência.

8.6.3. Não havendo vencedor para a cota reservada, esta poderá ser adjudicada ao vencedor

da cota principal, ou diante de sua recusa, aos licitantes remanescentes, desde que

pratiquem preço do primeiro colocado.

8.6.4. Se a mesma licitante vencer a cota reservada e a cota principal, a contratação se dará

pelo menor preço ofertado.

8.7. Quando aplicado o beneficio de prioridade de contratação para MEI/ME/EPP sediadas local ou

regionalmente, até o limite de 10% (dez por cento) do melhor preço válido, proceder-se-á da

seguinte forma:

8.7.1. Após a fase de lances, se a proposta mais bem classificada não tiver sido apresentada

por microempresa ou empresa de pequeno sediada no âmbito local ou regional, e

houver proposta de microempresa ou empresa de pequeno porte sediada localmente

ou regionalmente, que seja igual ou até 10% (dez por cento) superior à proposta mais

bem ciassificada, será dada PRIORIDADE de contratação da microempresa ou empresa

Prefeitura Municipal de Dom Pedro-MA j CNPJ: 06.137.293/0001-30

Praça Teixeira de Freitas, ns 72, Centro, Dom Pedro, Maranhão, Brasil
www.dompedra.ma.gov.br

Página 11 de 64



ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PED^O
R;i!?ric g P^

EDITAL

de pequeno porte sediada localmente ou regionalmente, com a declaração de vencedor

do item.

8.7.2. No preâmbulo deste instrumento convocatório está definido se o presente benefício
será aplicado somente em âmbito local ou regional.

8.8. A participação nos itens/lotes expressamente reservados às microempresas e empresas de

pequeno porte, por licltante que nâo se enquadra na definição legal reservada a essas categorias,
configura fraude ao certame, sujeitando a mesma à aplicação de penalidade de impedimento de

licitar e contratar com esta Prefeitura Municipal, sem prejuízo das multas previstas neste Edital e

das demais cominações legais.

DA NEGOCIAÇAO
P  9.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais

licita ntes.

9.2. O Agente de Contratação poderá encaminhar contraproposta diretamente à licitante que tenha

apresentado o lance mais vantajoso, observado o critério de julgamento e o valor estimado para a

contratação.

9.3. Na hipótese da proposta do primeiro colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao

desconto definido para a contratação, o Agente de Contratação poderá negociar condições mais

vantajosas, após definido o resultado do julgamento.

9.3.1. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de

classifícação inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a

negociação, for desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço

máximo defínido pela Administração.

9.4. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do processo

licitatório.

9.5. A licitante classificada provisoriamente em primeiro lugar deverá encaminhar a proposta de preço

^  adequada ao último lance no prazo mínimo de 2h (duas horas), acompanhada, se for o caso, dos
documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital,

contado da convocação efetuada pelo Agente de Contratação.

9.5.1. O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Agente de Contratação por solicitação

justificada do licitante, formulada antes do fim do prazo, e formalmente aceita.

9.5.2. A licitante que abandonar o certame, deixando de enviar a documentação indicada

nesta seção, será desclassificada e sujeitar-se-á às sanções previstas neste Edital.
9.6. Após a negociação do preço, o Agente de Contratação iniciará a fase de aceitação e julgamento da

proposta.

LO. DA FASE DE JULGAMENTO

10.1. Encerrada a etapa de negociação, o Agente de Contratação verificará se o licitante provisoriamente

classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme previsto

no art. 14 da Lei n^ 14.133/2021, legislação correlata e as Condições de Participação deste edital.
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especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura

contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:

10.1.1. Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da União;

10.1.2. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela

Controladoria-Geral da União; e

10.1.3. Cadastro Nacional de Empresas Punidas - CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da

União;

A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio

majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992

Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas,

o Agente de Contratação diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas

apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas.

10.3.1. A tentativa de burla será verificada por melo dos vínculos societários, linhas de

fornecimento similares, dentre outros.

10.3.2. O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual

desclassificação.

Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de condição de

participação.

Na hipótese de inversão das fases de habilitação e julgamento, caso atendidas as condições de

participação, será iniciado o procedimento de habilitação.

Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum

tratamento favorecido às ME/EPPs, o Agente de Contratação verificará se faz jus ao benefício, em

conformidade com este Edital.

Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o Agente de

Contratação examinará a proposta classiftcada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e

à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em

seus anexos.

10.7.1. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto,

poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área

especializada no objeto.

10.7.1.1. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização

de diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública

somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema com

antecedência, e a ocorrência será registrada em ata;

O Agente de Contratação poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar,

por meio de funcionalidade disponível no sistema, em prazo indicado no Chat, sob pena de não

aceitação da proposta.

10.8.1. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Agente de Contratação, destacam-

se os que contenham as características do material ofertado, tais como marca, modelo,

tipo, fabricante e procedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo de
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catálogos, folhetos ou propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso,

por outro meio e prazo indicados pelo Agente de Contratação, sem prejuízo do seu

ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta

10.8.2. Não se admitirá proposta que apresente valores simbólicos, irrisórios ou de valor zero,

incompatíveis com os preços de mercado, exceto quando se referirem a materiais e

instalações de propriedade da licitante, para os quais ela renuncie à parcela ou à

totalidade de remuneração.

10.8.3. Considerar-se-á Inexequive! a proposta que não possa ter demonstrado sua viabilidade

por meio de documentação que comprove que os custos envolvidos na contratação são

coerentes com os de mercado do objeto deste procedimento de contratação.

10.8.4. Antes de desclassificar a proposta de preços e/ou lance ofertado, será oportunizado,

em caráter de diligência, à empresa licitante de melhor oferta que apresente

documento(s) que comprove(m) que o(s| preço(s) ofertado(s) não é(sâo)

Inexequível(eis).

I. Será desclassificada a proposta que:

10.9.1. não corrigir ou não justificar eventuais falhas apontadas pelo Agente de Contratação;

10.9.2. contiver vícios insanáveis;

10.9.3. não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência;

10.9.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;

10.9.5. com valor unitário ou global com preços manifestamente inexequíveis

10.9.5.1. Considerar-se-á inexequível a proposta que não possa ter demonstrado sua

viabilidade por meio de documentação que comprove que os custos envolvidos

na contratação são coerentes com os de mercado do objeto deste

procedimento de contratação.

10.9.5.2. Antes de desctassifícar a proposta de preços e/ou lance ofertado, será

oportunizado, em caráter de diligência, a empresa licitante de melhor oferta

que apresente documento(s) que comprove(m) que o(s] preço(s) ofertado{s]

não é(são) inexequível(eis)

10.9.6. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus

anexos, desde que insanável.

>. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores

inferiores ao percentual indicado no preâmbulo deste Edital do valor orçado pela

Administração.

10.10.1. inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após diligência

do Agente de Contratação, que comprove:

10.10.1.1. que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e

10.10.1.2. inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta.

Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus respectivos

custos unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços elaborada pela

Administração, o licitante classificado em primeiro lugar será convocado para apresentar

10.9.5.2.
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Planilha por ele elaborada, com os respectivos valores adequados ao valor final da sua proposta,
sob pena de não aceitação da proposta.

Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta.
A planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que não
haja majoração do preço e que se comprove que este é o bastante para arcar com todos os
custos da contratação;

L2.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem
a substância das propostas;

L2.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de

recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não

cabível esse regime.

Caso o Termo de Referência exija a apresentação de amostra, o licitante classificado em

primeiro lugar deverá apresentá-la, conforme disciplinado no Termo de Referência, sob pena
de não aceitação da proposta.

.3.1. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização do

procedimento para a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os

interessados, incluindo os demais licitantes.

.3.2. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema.

.3.3. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa

aceita peio Agente de Contratação, ou havendo entrega de amostra fora das

especificações previstas neste Edital, a proposta do licitante será recusada.

.3.4. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), o

Agente de Contratação analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo

segundo classificado. Seguir-se-á com a verificação da(s) amostra(s) e, assim,

sucessivamente, até a verificação de uma que atenda às especificações constantes no

Termo de Referência.

11. DA FASE DE HABILITAÇÃO
11.1. Os documentos previstas no Termo de Referência, necessários e suficientes para demonstrar

a capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins de

habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei 14.133, de 2021.

11.2. A regra para o momento de envio dos documentos de habilitação é aquela definida no

preâmbulo deste edital, podendo ou não anteceder as fases de apresentação de propostas e

lances nos termos do art. 17, §is, da lei ns 14.133, de 2021.

11.3. Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem do Termo de Referência somente

serão exigidos, em qualquer caso, em momento posterior ao julgamento das propostas, e

apenas do licitante mais bem classificado.

11.3.1. Respeitada a exceção do subitem anterior, relativa à regularidade fiscal, quando a fase

de habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de
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julgamento, a verificação ou exigência do presente subitem ocorrerá em relação a todos

os licitantes.

Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação compiementares, necessários a

confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a

encaminhá-los, em formato digital, via sistema, em 2 (duas) horas.

Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante

apresentação dos documentos originais ou cópias autenticadas quando houver dúvida em

relação à integridade do documento digital.

11.5.1. Os originais ou cópias autenticadas, caso sejam solicitados, deverão ser encaminhados

para a Comissão Permanente de Licitação, situada no endereço indicado no rodapé

deste edital.

Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a

apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei 14.133/21, art. 64)

11.6.1. complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos

licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do

certame; e

11.6.2. atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento

das propostas;

Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo

aqueles legalmente permitidos.

Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o

licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles

documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome

da matriz.

Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar erros ou

falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão

fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de

habilitação e classificação.

Na hipótese de o licitante não atender as exigências para habilitação, o Agente de Contratação

examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a

apuração de uma proposta que atenda ao presente edital.

Q.uando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, as

exigências de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente

apresentados em tradução livre.

11.11.1. Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no País,

para fins de assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, os documentos

exigidos para a habilitação serão traduzidos por tradutor juramentado no País e

apostilados nos termos do disposto no Decreto ns 8.660, de 29 de janeiro de 2016, ou

de outro que venha a substituí-lo, ou consularizados pelos respectivos consulados ou

embaixadas.
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I. Quando permitida a participação de consórcio de empresas, a habilitação técnica, quando

exigida, será feita por meio do somatório dos quantitativos de cada consorciado e, para efeito

de habilitação econômico-financeira, quando exigida, será observado o somatório dos valores

de cada consorciado.

11.12.1. Se o consórcio não for formado integralmente por microempresas ou empresas de

pequeno porte e o termo de referência exigir requisitos de habilitação econômico-

financeira, haverá um acréscimo de 10% para o consórcio em relação ao valor exigido
para os licitantes individuais,

i. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que a

licítante qualificada como mícroempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada

vencedora, uma vez que atenda a todas as demais exigências do edital.

11.13.1. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de

habilitação.

Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como microempresa ou

empresa de pequeno porte, e uma vez constatada a existência de alguma restrição no que tange

à regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias

úteis, após a declaração do vencedor, comprovar a regularização.

11.14.1. O prazo poderá ser prorrogado por igual período, a critério da administração pública,

quando requerida pelo licítante, mediante apresentação de justificativa.

A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a

inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a

convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação.

11.15.1. Se, na ordem de classificação, seguir-se outra microempresa, empresa de pequeno

porte ou sociedade cooperativa com alguma restrição na documentação fiscal e

trabalhista, será concedido o mesmo prazo para regularização.

Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Agente de

Contratação suspenderá a sessão, informando no "chat" a nova data e horário para a

continuidade da mesma

Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar

quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste

Edital.

Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em havendo

inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto,

previsto nos artigos 44 e 45 da LC nS 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida

para aceitação da proposta subsequente.

O licitante provisoriamente vencedor em um item, que estiver concorrendo em outro item,

ficará obrigado a comprovar os requisitos de habilitação cumulativamente, especialmente

quanto ao capital social ou patrimônio líquido mínimo, quando assim o edital exigir, isto é,

somando as exigências do item em que venceu às do item em que estiver concorrendo, e assim

sucessivamente, sob pena de inabilitação, além da aplicação das sanções cabíveis.
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Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será

declarado vencedor.

12. DA AMOSTRA

12.1. As regras relacionadas a apresentação de amostras são as estabelecidas no Termo de

Referência, anexo a este Edital.

13. DA VISITA TéCNICA

13.1. As regras relacionadas a visita técnica são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a

este Edital.

DOS RECURSOS

14.1. A interposiçâo de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitaçâo
de lícitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei nS

14.133, de 2021.

Declarada a vencedora, o Agente de Contratação abrirá prazo não inferior a 10 (dez) minutos,

durante o qual qualquer licitante poderá em campo próprio do sistema, manifestar sua intenção

de recurso.

14.2.1. a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusâo;

14.2.2. A falta de manifestação do licitante quanto à intenção de recorrer importará a preclusâo

desse direito e autoriza o Agente de Contratação a adjudicar o objeto ao licitante

vencedor.

A licitante que manifestar a intenção de recurso deverá registrar as razões do recurso, em

campo próprio do sistema, no prazo de 3 (três) dias úteis, ficando as demais licitantes, desde

logo, intimadas a apresentar contrarrazões, também via sistema, em igual prazo, que começará

a correr na data de intimação pessoal ou de divulgação da interposiçâo do recurso.

14.3.1. O prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou

de lavratura da ata de habilitação ou inabilitaçâo

14.3.2. Na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 12 do art. 17 da Lei n2 14.133,

de 2021, o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de

intimação da ata de julgamento.

O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a

qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo,

encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de

10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos.

Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.

O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida

até que sobrevenha decisão final da autoridade competente

O acolhimento do recurso implicará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de

aproveitamento.
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14.8. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no sítio eletrônico

com endereço no preâmbulo deste instrumento.

DO REGISTRO DE PREÇOS
15.1, O órgão gerenciador pela presente contratação é aquele informado no preâmbulo do presente

editai e é responsável pela condução do conjunto de procedimentos para registro de preços e
gerenciamento da Ata de Registro de Preços dele decorrente.

15.2, São órgãos participantes os órgãos ou entidades da administração pública que participam dos
procedimentos iniciais do Sistema de Registro de Preços e integram a Ata de Registro de Preços,

15.3. Os órgãos e entidades que não participaram do registro de preços, quando desejarem fazer uso
da Ata de Registro de Preços, deverão consultar o Órgão Gerenciador para manifestação sobre
a possibilidade de adesão, respeitando-se os limites estabelecidos na legislação vigente,

15.4. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a aquisição
ou contratação solicitada em até 90 (noventa) dias.

15.4.1. O órgão gerenciador poderá autorizar, excepcional e justificadamente, a prorrogação
deste prazo, respeitado o prazo de vigência da Ata, quando solicitada pelo órgão não
participante.

15.5. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela
estabelecidas, optar pela aceitação ou não da contratação decorrente de adesão, desde que
não prejudique as obrigações presentes e futuras decorrentes da Ata, assumidas com o órgão
gerenciador e órgãos participantes,

15.6, Homologado o resultado da licitação, terá o adjudicatário o prazo de 05 (cinco) dias, contados
a partir da data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de Preços, cujo prazo de
validade encontra-se nela fixado, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das
sanções previstas neste Edital.

15.6.1. O prazo estabelecido no subitem anterior para assinatura da Ata de Registro de Preços
poderá ser prorrogado uma única vez, por igual período, quando solicitado pelo(s)
licltante(s) vencedor(s), durante o seu transcurso, e desde que devidamente aceito

15.6.2. A assinatura deverá ser feita, preferencialmente, pessoalmente pelo representante
legal da licitante na sede da Prefeitura Municipal,

15.6.2.1. Alternativamente à convocação para comparecer à Prefeitura Municipal para a
assinatura, a Administração poderá encaminhá-la para assinatura via endereço
eletrônico de e-mail, que deverá ser devolvida em original, mediante
correspondência postal com aviso de recebimento (AR) para o endereço
constante do rodapé do presente.

15.6.2.2. Considerar-se-á, para fins de contagem do prazo da assinatura, a data da
postagem da Ata de Registro de preço.

15.6.2.3. Poderá ainda ser assinada eletronicamente através de certificado digital, por
processo de certificação disponibilizada pela ICP-Brasil, nos termos da Medida

15.6.2.
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Provisória nS 2.200-2, de 24 de agosto de 2001, serão recebidos e presumidos

verdadeiros em relação aos signatários.

15.6.3. É facultada ao órgão gerenciador, quando a convocada não assinar a Ata de Registro de
Preços no prazo e condições estabelecidos, convocar as licitantes remanescentes, na

ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo.

A recusa injustificada em assinar a Ata de Registro de Preços dentro do prazo assinalado no item

anterior, ensejará a aplicação das penalidades legalmente estabelecidas.

Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quanto necessárias para o registro de

todos os itens constantes no Termo de Referência, com a indicação do licitante vencedor, a

descrição do(s) item(ns), as respectivas quantidades, preços registrados e demais condições.
A existência de preços registrados não obriga a Administração a contratar, facuitando-se a

realização de licitação específica para a aquisição pretendida, assegurada preferência ao

fornecedor registrado em igualdade de condições.

O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do

primeiro dia útil subsequente à sua assinatura, podendo ser prorrogada por igual período,
mediante a anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso.

A Ata de Registro de Preços, decorrente desta licitação, será cancelada, automaticamente, por

decurso do prazo de sua vigência.

A Ata de Registro de Preços será divulgada no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP)

e  disponibilizada durante sua vigência.

16. DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA
16.1. Após a homologação da licitação, será incluído na ata, na forma de anexo, o registro:

16.1.1. dos licitantes que aceitarem cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário,

observada a classificação na licitação; e

16.1.2. dos licitantes que mantiverem sua proposta original

y  16.2. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou fornecedores
registrados na ata.

16.2.1. A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado do

certame em relação ao licitante mais bem classificado.

16.2.2. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem cotar o

objeto com preço igual ao do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua

proposta original.

16.3. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva será efetuada quando houver

necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses:

16.3.1. quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas

condições estabelecidos no edital; ou

16.3.2. quando houver o cancelamento do registro do fornecedor ou do registro de preços, nas

hipóteses previstas nos art. 28 e art. 29 do Decreto nS 11.462/23.

Prefeitura Municipal de Dom Pedro - MA | CNPJ: 06.137.293/0001-30

Praça Teixeira de Freitas, ns 72, Centro, Dom Pedro, Maranhao, Brasil

www.dompedro.ma.gov.br
Página 20 de 64



/  rk . n

ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO ^ P^RO

EDITAL

16.4. Na hipótese de nenhum dos lícitantes que aceitaram cotar o objeto com preço igual ao do

adjudicatário concordar com a contratação nos termos em igual prazo e nas condições

propostas pelo primeiro classificado, a Administração, observados o valor estimado e a sua

eventual atualização na forma prevista no edital, poderá;

16.4.1. convocar os licitantes que mantiveram sua proposta original para negociação, na ordem

de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do

adjudicatário; ou

16.4.2. adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes remanescentes,

observada a ordem de classificação, quando frustrada a negociação de melhor

condição.

9?. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES
17.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:

17.1.1. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer

documento que tenha sido solicitado pelo Agente de Contratação durante o certame;

17.1.2. salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a

proposta em especial quando:

17.1.2.1. não enviara proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;

17.1.2.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigivel;

17.1.2.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou

17.1.2.4. deixar de apresentar amostra;

17.1.2.5. apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital;

17.1.3. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação,

quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

17.1.3.1. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço,

ou a aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela

Administração;

17.1.4. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar

declaração falsa durante a licitação

17.1.5. fraudar a licitação

17.1.6. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial

quando:

17.1.6.1. agir em conluio ou em desconformidade com a lei;

17.1.6.2. induzir deliberadamente a erro no julgamento;

17.1.6.3. apresentar amostra falsificada ou deteriorada;

17.1.7. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação

17.1.8. praticar ato lesivo previsto no art. 52 da Lei n.2 12.846, de 2013.

17.2. Com fulcro na Lei ns 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar

aos licitantes e/ou adjudicatáríos as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil

e criminal:

17.1.4.

17.1.5.

17.1.6.
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17.2.2.

17.2.3.

17.2.4.

17.3.2.

17.3.3.

17.3.4.

17.3.5.

17.4.2.

17.10.

17.2.1. advertência;

17.2.2. multa;

17.2.3. impedimento de licitar e contratar e

17.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos

determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria

autoridade que aplicou a penalidade.

Na aplicação das sanções serão considerados:

17.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida.

17.3.2. as peculiaridades do caso concreto

17.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes

17.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública

17.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e

orientações dos órgãos de controle.

A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato licitado,

recolhida no prazo máximo de 10 [dez] dias úteis, a contar da comunicação oficiai.

17.4.1. Para as infrações previstas nos itens 20.1.1, 20.1.2 e 20.1.3, a muita será de 0,5% a 15%

do valor do contrato licitado.

17.4.2. Para as infrações previstas nos itens 20.1.4, 20.1.5, 20.1.6, 20.1.7 e 20.1.8, a multa será

de 15% a 30% do valor do contrato licitado.

As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade

para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa.

Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze)

dias úteis, contado da data de sua intimação.

A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência

das infrações administrativas relacionadas nos itens 20.1.1, 20.1.2 e 20.1.3, quando não se

justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar

no âmbito desta Administração Pública direta e indireta, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.

Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou

contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 20.1.4, 20.1.5, 20,1.6,

20.1.7 e 20.1.8, bem como pelas infrações administrativas previstas nos itens 20.1.1, 20.1.2 e

20.1.3 que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de

licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, §5S, da Lei n.s

14.133/2021.

A recusa injustificada do adjudicatárío em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou

em acertar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração,

descrita no item 20.1.3, caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o

sujeitará às penalidades e à imediata perda da garantia de proposta em favor desta

Administração.

A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar

e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo
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de responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores

estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário

para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa

escrita e especificar as provas que pretenda produzir.

17.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da apiicaçâo das sanções de advertência,

multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido

à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5

(cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá

proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos

autos.

^  17.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de
W  inídoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da

intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento.

17.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida

até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.

17.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não excluí, em hipótese alguma, a obrigação de

reparação integral dos danos causados a essa Administração.

18. DOS ESCLARECIMENTOS E DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL
18.1. Até 3 (três) dias úteis antes da data fixada para abertura da sessão pública, qualquer pessoa,

física ou jurídica, poderá impugnar o ato convocatório deste procedimento de contratação

mediante petição a ser enviada para o endereço eletrônico descrito no preâmbulo do presente

edital ou através de campo próprio do sistema.

18.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgada em sítio eletrônico

oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura

do certame.

^  18.3. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame.
18.3.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser

motivada pelo agente de contratação, nos autos do processo de licitação.

18.4. Acolhida a impugnação contra este Edital, será designada nova data para a realização do

certame, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das

propostas.

18.5. Para a resposta dos esclarecimentos e o julgamento das impugnações o Agente de Contratação

será auxiliado pelo setor técnico competente.

18.6. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame.

18.6.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcionai e deverá ser

motivada pelo Agente de Contratação, nos autos do processo de licitação.

18.7. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas no mural da plataforma utilizada

para realização do certame através do endereço bnccompras.com e vincularão os participantes

Prefeitura Municipal deOom Pedro-MA ] CNPJ: 06.137.293/0001-30
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Administração.

19. DISPOSIÇÕES GERAIS
19.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico.

19.2. A Autoridade Competente do Órgão Requisitante compete anular este procedimento de

contratação por ilegalidade, de ofício ou por provocação de qualquer pessoa, e revogar o

certame por considerá-lo inoportuno ou inconveniente diante de fato superveniente, mediante

ato escrito e fundamentado.

19.2.1. A anulação do procedimento de contratação induz à extinção do contrato.

19.2.2. As íicitantes não terlo direito à indenização em decorrência da anulação do

•  procedimento licitatório, ressalvado o direito do contratado de boa-fé de ser ressarcido
pelos encargos que tiver suportado no cumprimento do contrato.

19.3. O Agente de Contratação poderá solicitar parecer de técnicos pertencentes ao quadro de

pessoal desta Prefeitura Municipal ou, ainda, de pessoas físicas ou jurídicas estranhas a ela, para
orientar sua decisão.

19.4. Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital e seus anexos, excluir-se-á o dia do início e

incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente desta

Prefeitura.

19.5. O Agente de Contratação ou à Autoridade Superior, no interesse da Administração, poderá
relevar omissões puramente formais, desde que não comprometam a proposta, a legislação
vigente e a lisura desta Licitação, reservando-se o direito de promover diligências destinadas a

esclarecer ou a complementar a instrução do processo, em qualquer fase da licitação, vedada a
inclusão posterior de documento ou informação que deveria constar no ato da Sessão Pública.

19.6. As normas que disciplinam este procedimento de contratação serão sempre interpretadas em

favor da ampliação da disputa entre os proponentes, desde que não comprometam o interesse
da Administração, a finalidade e a segurança da contratação.

9  19.7. Em caso de discrepância entre os anexos e o Edital prevalecerá a redação deste.
19.8. Em se tratando de certame que seja para aquisição de bens de natureza divisivel, que possua

cota de até vinte e cinco por cento do objeto para a contratação de microempresas e empresas
de pequeno porte;

19.8.1. Na hipótese de não haver vencedor para a cota reservada, esta poderá ser adjudicada

ao vencedor da cota principal ou, diante de sua recusa, aos licitantes remanescentes,

desde que pratiquem o preço do primeiro colocado da cota principal.

19.8.2. Se a mesma empresa vencer a cota reservada e a cota principal, a contratação das cotas

deverá ocorrer pelo menor preço.

19.8.3. Nas licitações por Sistema de Registro de Preço ou por entregas parceladas, será

priorizado de aquisição dos produtos das cotas reservadas, ressalvados os casos em que

a cota reservada for inadequada para atender as quantidades ou as condições do

pedido, justificadamente.

19.8.2.

19.8.3.
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Os documentos eletrônicos produzidos com a utilização de processo de certificação

disponibilizado pela iCP-Brasii, nos termos da Medida Provisória 2.200-2, de 24 de agosto de

2001, serão recebidos e presumidos verdadeiros em relação aos signatários.

Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização

do certame na data marcada, a Sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia

útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja

comunicação do Agente de Contratação em contrário.

Aplicam-se às cooperativas enquadradas na situação do art. 34 da Lei ns 11.488, de 15 de junho

de 2007, todas as disposições relativas às MICROEMPRESAS e EMPRESAS DE PEQUENO PORTE.

Os casos omissos serão decididos pelo Agente de Contratação em conformidade com as

disposições constantes das Leis no preâmbulo deste Edital e demais normas pertinentes.

Para quaisquer questões judiciais oriundas do presente Edital, fica eleito o Foro da Comarca de

Dom Pedro - MA, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

Este Edital será fornecido a qualquer interessado, através dos sítios bnccompras.com e

www.dompedro.ma.gov.br.

Os licitantes ficam informados sobre os termos da Lei n.s 12.846, de 12 de agosto de 2013 (Lei

Anticorrupção), que dispõe sobre a responsabilização administrativa e civil de pessoas jurídicas

pela prática de atos lesivos contra a Administração Pública, em especial, ao constante no art.

5.2, inciso IV, correspondente aos procedimentos licitatórios, indicando que qualquer indício de

conluio, ou de outra forma de fraude ao certame, implicará aos envolvidos as penalidades

previstas no mencionado diploma legai.

20. ANEXOS

Anexo I

Anexo 11

Anexo III

Anexo IV

Termo de Referência

Modelo de Proposta de Preços

Minuta da Ata de Registro de Preços

Minuta do Termo de Contrato

Dom Pedro - MA, 10 de setembro de 2025

Sônia Lúqia Lopes Peitosa Machado

Secretária Municipal de Administração e Finanças
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ANEXO I - TERMO DE REFERÊNOA

Kiibfica

TERMO DE REFERÊNCIA
BENS COMUNS. LEI 14.133/2021.

1. DO OBJETO

1.1. O presente Termo de Referência visa o Registro de preço para fornecimento de combustível

(gasolina comum, óleo diesel comum e óleo diesel 5-10), para abastecimento da frota de
veículos da Prefeitura Municipal de Dom Pedro/MA, conforme tabela, condições e exigências

^  estabelecidas neste instrumento
P  1.2. Os bens objeto desta contratação são caracterizados como comuns, conforme justificativa

constante do Estudo Técnico Preliminar.

1.3. O objeto desta contratação são de qualidade comum, não superior à cumprir as finalidades às
quais se destinam, não se enquadrando como sendo de bem de luxo, nos termos do artigo 20 da
Lei n8 14.133, de 2021.

!. ESPECIFICAÇÕES E ESTIMATIVA DE CONSUMO
2.1. O custo estimado total da contratação é de R$ 5.277.520.00 (cinco milhões, duzentos e setenta e

sete mil e quinhentos e vinte reais) conforme custos unitários descritos na tabela abaixo.

R$UnK.

RS 5,91

290.000,00 RS 5.90

ESPECIFICAÇÕES E ESTIMATIVA DA CONTRATAÇÃO
Descrição Unidade Quant. R$ UnK.

Diesel S-10 - Óleo diesel, uso: automotivo, apresentação: com
biodiesel, composição: concentração de enxofre 10 mg/kg ' "
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE "
Secretaria Municipal de Administração e Finanças i Quantidade: 106,000,00 | Vaior Total RS 626.460,00

Secretaria Municipal de Saúde de Saneamento Básico i Quantidade: 106.000,00 j Valor Total RS 626.460,00
Secretaria Municipal de Educação | Quantidade: 100.000,00 j Valor Total RS 591.000.QO
Diesel comum - Óleo diesel, uso: automotivo, apresentação:
com biodiesel 290.000,00 RS 5.90
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Administração e Finanças [ Quantidade; 100.000,00 j Valor Total RS 590.000,00

Secretaria Municipal de Saúde de Saneamento Básico j Quantidade: 100.000,00 | Valor Total RS 590.000,00

Secretaria Municipal de Educação ( Quantidade: 90.000,00 | Valor Total R$ 531.000.00
Gasolina comum • Gasolina, uso: para automotivos, , „„

I  .r I - j j _ lArso-, LITRO 290.000,00 RS5,94classificação: comum, índice de octanagem: lAD 87 mm.

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTIClPÃNTÊ
Secretaria Municipal de Administração e Finanças | Quantidade: 104.000,00 | Valor Total RS 617.760,00

Secretaria Municipal de Saúde de Saneamento Básico | Quantidade: 104.000,00 | Valor Total RS 617.760,00

Secretaria Municipal de Educação | Quantidade; 50.000,00 j Valor Total RS 297.000,00
Secretaria Municipal de Assistência Social | Quantidade: 32.000,00 | Valor Total RS 190.080,00

Vslor Total I

290.000,00 RS 5,94

R$ total

; 1.843.920,00

.1.711.000,00

. 1.722.600,00

15.277.520,00

(*} O percentual de 1% (um por cento) de desconto mínimo estimado, foi definido com base na consulta

realizada em contratações similares pela administração pública, em que além do valor constante na Tabela ANP,

estipulou-se este percentual de desconto, atendendo aos definidos no art. 23 da Lei 14.133/21, especialmente

em seu inciso II.
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(••) Os valores unitários poderão variar, por se tratar de mercado fluído, de acordo com os valores da Tabela

ANP na semana dos abastecimentos.

DA FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO
4.1. A justificativa para o abastecimento de combustível da frota de veículos do município de Dom

Pedro (MA) pode abranger os seguintes pontos:

Garantia de Qperacionalidade: A frota municipal é essencial para a execução das atividades diárias

das secretarias, incluindo saúde, educação, infraestrutura e assistência social. O combustível

permite o deslocamento dos veículos para atender às demandas da população em áreas como
transporte de pacientes, distribuição de materiais, e suporte a obras e manutenções.
Continuidade dos Serviços Públicos: Veículos abastecidos e operantes são cruciais para garantir a
continuidade dos serviços públicos, especialmente nas zonas rurais e áreas de difícil acesso, onde

o transporte é necessário para atividades essenciais, como visitas domiciliares de agentes
comunitários e apoio ao transporte escolar.

Efíciência e Economia: A contratação direta do fornecimento de combustível permite a negociação
de melhores preços e condições, promovendo economia e previsibilidade de gastos, além de evitar
interrupções nos serviços devido à falta de combustível.

Apoio às Ações de Emergência: Em casos de emergência a disponibilidade de combustível garante
o deslocamento rápido da defesa civil e outros serviços essenciais, o que pode fazer a diferença na
resposta às urgências.

Essa justificativa evidencia a relevância de uma fonte estável e confiável de combustível para
manter a frota municipal operando de forma contínua e eficiente.

4.2. Mais detalhes quando a fundamentação da presente contratação encontra-se pormenorizada em
Tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência.

4.3. A elaboração do PCA no Município de Dom Pedro/MA é facultativa, conforme o descrito no art.
5S do Decreto Municipal ns 007/2024, que regulamenta a Lei ns 14.133/2021, que dispõe sobre

Licitações e Contratos Administrativos, no âmbito do Poder Executivo do Município de Dom
Pedro — MA.

DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃOE ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO
5.1. A descrição da solução como um todo considerado o ciclo de vida do objeto e especificação do

produto encontra-se pormenorizada em tópico especifico dos Estudos Técnicos Preliminares,

apêndice deste Termo de Referência.

REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO
6.1. Os requisitos da contratação, como critérios de sustentabilidade, indicação de marcas ou

modelos, ou ainda a vedação de contratação de marca ou produtos encontram-se

pormenorizada em tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo

de Referência.

DAS AMOSTRAS

7.1. Para a presente contratação não será obrigatória a apresentação de amostras por parte da

licitante vencedora.

Prefeitura Municipal de Dom Pedro-MA j CNPJ: 06.137.293/0001-30
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DA GARANTIA DE PROPOSTA

8.1. Não haverá exigência de garantia de proposta na presente contratação.

GARANTIA DA CONTRATAÇÃO
9.1. Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei ns 14.133,

de 2021.

DA SUBCONTRATAÇÃO
10.1. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual.

DAS MICRO E PEQUENAS EMPRESAS

11.1. Em conformidade com a Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006, em seu artigo
48, incisos I e III, alterados pela Lei Complementar 147, de 07 de agosto de 2014, esta licitação
terá:

11.1.1. Os itens com valor estimado de até RS 80.000,00 (oitenta mil reais), deverão ser de
participação exclusiva de Microempresas - ME, Empresas de pequeno porte - EPP,

inclusive Microempreendedor Individual - MEI;

11.1.2. Reserva de Cota de até 25% (vinte e cinco por cento) para Microempresas - ME e
Empresas de Pequeno Porte - EPP, inclusive Microempreendedor Individual - MEI.

11.1.3. Na licitação, deverá ser assegurada, como critério de desempate, preferência de
contratação para as microempresas e empresas de pequeno porte, que ofertar lance

até 5% (cinco por cento) superior ao melhor lance, nos termos do §29 do art. 44 da LC

123/2006;

11.1.4. Na licitação, deverá ser assegurado a prioridade de contratação para as

microempresas e empresas de pequeno porte sediadas no REGIONAL, até o limite de

10% (dez por cento) do melhor preço válido, nos termos do art. 29, inciso II do Decreto

Municipal 008/2024, que regulamenta o §39 do art. 48 da LC 123/2006, para fomento
do comércio local/regional e promoção do desenvolvimento econômico e social.

DA VIGENCIA CONTRATUAL

12.1. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses contados do início da vigência que

consta descrita no instrumento contratual, prorrogável por até 10 anos, na forma dos artigos
106 e 107 da Lei n" 14.133. de 2021.

12.1.1. O objeto do presente termo de referência é enquadrado como continuo, sendo a

vigência plurianual mais vantajosa conforme descrito em Estudo Técnico Preliminar.

12.1.2. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à

vigência da contratação.

12.2. Havendo necessidade o contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais,

os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por
cento) do valor inicial atualizado do contrato.

12.3. O instrumento contratual oferecerá maior detalhamento das regras que serão aplicadas em

relação à vigência da contratação.

FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E FORMA DE FORNECIMENTO
Forma de seleção e critério de julgamento da proposta
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o fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO na
modalidade PREGÃO ELETRÔNICO com adoção do critério de julgamento pelo MAIOR
DESCONTO POR ITEM.

Forma de fornecimento

13.2. O fornecimento do objeto será PARCELADO/CONTINUADO.

PROPOSTA DE PREÇOS

14.1. Os preços propostos deverão Incluir todos os custos diretos e indiretos, inclusive os

resultantes da incidência de quaisquer fretes, impostos, taxas, contribuições ou obrigações
trabalhistas, fiscal e previdenciário a que estiver sujeito, e demais custos que incidam, direta
ou indiretamente, na execução do objeto a ser contratado;

14.2. A proposta de preço deverá conter a discriminação detalhada dos produtos ofertados, marca,

modelo e fabricante, quando for o caso, quantidade solicitada, o valor unitário (numérico),
valor total (numérico e por extenso), prazo de validade da proposta de no mínimo 90
(noventa) dias e prazo de entrega dos produtos.

15.1.3.

15.1.4.

EXIGENCIAS de HABILITAÇÃO
15.1. A HABILITAÇÃO JURÍDICA será comprovada, mediante a apresentação da seguinte

documentação:

15-1.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas

Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;

15.1.2. Em se tratando de microempreendedor individual - MEI: Certificado da Condição de

Microempreendedor Individual - CCMEl, cuja aceitação ficará condicionada à

verificação da autenticidade no sítio www.DortaldoemDreendedor.eov.br:

15.1.3. No caso de sociedade empresária, ato constitutivo, estatuto ou contrato social em

vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede;

15.1.4. No caso de ser o participante sucursal, filial ou agência, inscrição no Registro Público

de Empresas Mercantis onde opera, com averbaçâo no Registro onde tem sede a

matriz;

15.1.5. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das

Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus

administradores;

15.1.6. No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da

assembléia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no

Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que

trata o ari. 107 da Lei nS 5.764, de 1971;

15.1.7. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de

autorização;

15.1.8. No caso de atividade adstrita a uma legislação específica: ato de registro ou

autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente.

15.1.9. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da

consolidação respectiva.

15.1.5.

15.1.6.

15.1.7.

15.1.8.

15.1.9.
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A REGULARIDADE FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA será comprovada mediante a apresentação

dos seguintes documentos:

15.2.1. Os documentos relativos à regularidade fiscal somertte serão exigidos, em momento

posterior ao julgamento das propostas, e apenas do licitante mais bem classificado,

independente se a fase de habilitação irá ou não anteceder as fases de apresentação

de propostas e lances.

15.2.2. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ), através do

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral, emitido pela Secretaria da Receita

Federal do Ministério da Fazenda, comprovando possuir situação cadastral ativa para

com a Fazenda Federal, ou no Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o caso;

15.2.3. Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual, comprovando possuir

Inscrição Habilitada no cadastro de contribuintes estadual, ou Prova de Inscrição no

Cadastro de Contribuintes Municipal quando se tratar de prestador de serviço.

15.2.4. Prova de regularidade com a Fazenda Federal, mediante apresentação de certidão

expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos

tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive

aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nS 1.751, de

02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da

Fazenda Nacional;

15.2.5. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual, relativa ao domicilio ou sede do

licitante, mediante a Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa de Débitos

e Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa de Débitos da Dívida Ativa,

expedida pela Secretaria da Fazenda Estadual;

15.2.5.1. Caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais relacionados ao

objeto licitado, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de

declaração da Fazenda Estadual do domicilio ou sede do licitante, ou outra

equivalente, na forma da lei.

15.2.6. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal, relativa ao domicílio ou sede do

licitante, mediante a Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa, de

Débitos e Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa de Débitos da Divida

Ativa, expedida pela Secretaria da Fazenda Municipal;

15.2.6.1. Caso o licitante seja considerado isento dos tributos municipais relacionados

ao objeto licitado, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de

declaração da Fazenda Municipal do domicilio ou sede do licitante, ou outra

equivalente, na forma da lei.

15.2.7. Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS),

mediante Certificado de Regularidade do FGTS - CRF, emitida pela Caixa Econômica

Federal;

15.2.5.

15.2.6.
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15.2.9.

15.2.10.

15.2.8. Prova de regularidade com a justiça trabalhista, mediante a apresentação da Certidão

Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), emitida por órgão competente da Justiça do

Trabalho (conforme Art. 3° da Lei Ns 12.440/2011);

15.2.9. Declaração de que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou

insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na

condição de aprendiz, nos termos do inciso XXXIII do art. 72 da Constituição Federal;

15.2.10. Quando se tratar da subcontratação prevista no art. 48, II, da Lei Complementar n.

123, de 2006, a licitante melhor classificada deverá, também, apresentar a

documentação de regularidade fiscal, social e trabalhista das microempresas e/ou

empresas de pequeno porte que serão subcontratadas no decorrer da execução do

contrato, ainda que exista alguma restrição, aplicando-se o prazo de regularização.

15.3. HABILITAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA, que será comprovada mediante apresentação dos
seguintes documentos;

15.3.1. Certidão negativa de feitos sobre falência, expedida pelo cartório distribuidor da sede

da pessoa jurídica ou de execução patrimonial em caso de pessoas físicas, emitida até

60 (sessenta) dias antes da data da sessão pública ou que esteja dentro do prazo de

validade constante da própria certidão;

15.3.1.1. Caso admitida participação de Pessoas Físicas ou Sociedade Simples, deverá

ser apresentada Certidão Negativa de Insolvência Civil, expedida pelo

distribuidor do domicílio ou sede do licitante, desde que admitida a sua

participação na licitação.

15.3.2. Balanço Patrimonial, Demonstração de Resultado de Exercício (DRE) e demais

demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais (2023 e 2024)

apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da

empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios.

15.3.2.1. Os documentos referidos no item acima limitar-se-ão ao último exercício no

caso de a pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos.

15.3.2.2. As empresas com menos de um exercício financeiro devem cumprir a

exigência deste item mediante apresentação de Balanço de Abertura ou do

último Balanço Patrimonial levantado, conforme o caso, devidamente

registrado na forma da lei.

15.3.2.3. As sociedades empresárias enquadradas nas regras da Instrução Normativa

RFB n2 2003, de 18 de janeiro de 2021, que dispões sobre a Escrituração

Contábil Digitai - ECD, para fins fiscais e prevídenciários poderão apresentar o

balanço patrimonial e os termos de abertura e encerramento do livro diário,

em versão digital, obedecidas as normas do parágrafo único do art. 22 da

citada instrução quanto a assinatura digital nos referidos documentos, quanto

a Certificação de Segurança emitida por entidade credenciada pela

infraestrutura de Chaves Públicas - Brasileiras — ICP - Brasil.

15.3.2.

15.3.2.2.

15.3.2.3.
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A llcitante deverá apresentar o Balanço Patrimonial contendo os índices

contábeis exigidos neste edital. Caso não constem os referidos índices no

Balanço Patrimonial apresentado, a licitante deverá incluir uma declaração,

assinada por um profissional da área contábil devidamente registrado no

Conselho Regional de Contabilidade, atestando o atendimento dos índices

econômicos conforme disposto no §is do art. 69 da Lei 14.133/2021.

índice de Liquidez Geral (2 1,00):
Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

índice de Liquidez Corrente (2 1,00):
Ativo Circulante

LC =
Passivo Circulante

índice de Solvência Geral (2 1,00):
Ativo Total

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

15.3.5.

15.3.3. Em caso de não constar os índices acima no balanço patrimonial, e a licitante não

apresentar a certidão exigida no item IS.3.2.4, a lícitantes estará inabilitada

15.3.4. Da análise dos documentos apresentados serão calculados os índices Liquidez Geral

(LG), Liquidez Corrente (LC) e Solvência Geral (LG), que deverão apresentar resultado

igual ou superior a 1 (um).

15.3.5. As empresas que apresentarem resultado do quociente de capacidade econômico-

financeira menor do que o exigido, quando de sua habilitação deverão comprovar,

considerados os riscos para a administração, patrimônio líquido no valor mínimo de

10% (dez por cento) do valor total dos seus itens ofertados, admitida a atualização

para a data de apresentação da proposta através de índices oficiais.

15.3.6. O Microempreendedor Individual (MEI) que pretenda auferir os benefícios do

tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n2 123 de 2006 estará

dispensado da apresentação do balanço patrimonial e das demonstrações contábeis

do último exercício;

A QUALIFICAÇÃO TÉCNICA, que será comprovada através da apresentação dos seguintes
documentos:

15.4.1.

15.4.2.

Registro, inscrição ou certificado da ANP (Agência Nacional de Petróleo), atestando

que o posto de abastecimento está autorizado a exercer atividade de revenda de

combustíveis.

Declaração de que o posto está situado na Zona Urbana do Município de Dom Pedro,

num raio não superior a 10 km da Prefeitura Municipal.
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MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO
16.1. O prazo de entrega dos itens, sempre que solicitado, será imediata.

16.2. Os bens deverão ser entregues na sede do Município de Dom Pedro em endereço

indicado na Ordem de Fornecimento.

Garantia, manutenção e assistência técnica

16.3. O prazo de garantia é aquele estabeiecido na Lei ns 8.078, de 11 de setembro de 1990

(Código de Defesa do Consumidor).

MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO

17.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas

avençadas e as normas da Lei ns 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas

conseqüências de sua tnexecução total ou parcial.

17.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de
execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais

circunstâncias mediante simples apostila.

17.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito
sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para
esse fim, conforme endereço eletrônico informado pela contratada na sua proposta comercial.

17.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências
que devam ser cumpridas de imediato.

17.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá

convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do
plano de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos
mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar
de execução da contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das

sanções aplicáveis, dentre outros.

Fiscalização

17.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is} do contrato, ou

pelos respectivos substitutos (Lei n® 14.133, de 2021, art. 117, caput).

Fiscalização Técnica

17.7. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas

todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados

para a Administração

17.7.1. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas

as ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for

necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados, (art. 117, §is da

Lei ns 14.133, de 2021).

17.7.2. Identificada qualquer ínexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá

notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a

correção.
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o fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contrato, em tempo hábil, a
situação que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua
competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso.
No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas
aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do
contrato.

O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o
término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou
à prorrogação contratual.

Fiscalização Administrativa

17.8. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da
contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização
de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios
pertinentes, caso necessário.

17.8.1. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do

contrato atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do
contrato para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua

competência;

Gestor do Contrato

17.9. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização
do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento
do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das
prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de

adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração.
17.10. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas

as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for
o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência.

L7.11. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada,
para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstam o fluxo

normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais.

L7.12. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais

técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo
contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos

indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo

constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações.

L7.13. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de

responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que

trata o art. 158 da Lei ns 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para

tal, conforme o caso.

L7.14. O gestor do contrato deverá elaborar relatório finai com informações sobre a consecução dos

objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o

aprimoramento das atividades da Administração.

17.11.

17.12.

17.13.

17.14.
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o gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a
formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela
fiscalização e gestão nos termos do contrato.

DA DOTAÇÃO orçamentaria
18.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos

consignados no Orçamento Geral da Prefeitura Municipal de Dom Pedro deste exercício, na

dotação abaixo discriminada:

Nos termos da legislação vigente, a indicação da dotação orçamentária fica postergada para o
momento da formalização do contrato ou instrumento equivalente.

15.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da
Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante
apostilamento.

DD RECEBIMENTO DO OBJETO

19.1. O objeto será recebido provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega ou execução,
juntamente com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável
pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua
conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta.

19.2. O objeto poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento

provisório, quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e

na proposta, devendo ser substituído no prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar da notificação
da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.

19.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar do recebimento da

nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da
qualidade e quantidade executados e conseqüente aceitação mediante termo detalhado.

19.4. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma

justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do
atendimento das exigências contratuais.

19.5. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto a dimensão, qualidade e

quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei ns 14.133, de 2021, comunicando-

se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução
do objeto, para efeito de liquidação e pagamento.

19.6. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de

saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela

Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os

fins do recebimento definitivo.

19.7. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela

segurança dos bens nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do

contrato.

DOS CRITÉRIOS PARA PAGAMENTO

20.1. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias

úteis para fins de liquidação, na forma da seção anterior, prorrogáveis por igual período.
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20.2. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de

cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do

documento, tais como:

20.2.1. o prazo de validade;

20.2.2. a data da emissão;

20.2.3. os dados do contrato e do órgão contratante;

20.2.4. o período respectivo de execução do contrato;

20.2.5. o valor a pagar; e

20.2.6. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

20.3. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou
circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado
providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da
regularização da situação, sem ônus ao contratante.

20.4. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente

acompanhado da comprovação das certidões de regularidade junto à Receita Federal do
Brasil/Previdência, Trabalhistas, FGTS, Estado (dívida ativa e tributos). Município (divida ativa e
tributos), nos termos do art. 68 da Lei ns 14.133, de 2021.

20.5. Constatando-se situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua notificação,
por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou. no mesmo
prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a
critério do contratante.

20.6. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante
deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à
inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado,
para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de
seus créditos.

20.7. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão

contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a
ampla defesa.

20.8. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que
se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação fiscal.

20.9. O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias contados da finalização da

liquidação da despesa, conforme item anterior.

20.10. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e
conta corrente indicados pelo contratado.

20.11. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária

para pagamento.

20.12. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

20.12.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver,

serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais

estabelecidos na legislação vigente.

20.13. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar
n9 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições

abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação

de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário

favorecido previsto na referida Lei Complementar.
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Dom Pedro - MA, 28 de agosto de 2025.

Amanda Dias Oliveira

Assessora Administrativa

Matrícula n2 5106-1

Aprovo oTermo de Referência.

SõniMucia LopesTeitosaMachado

Secretária Municipai de Administração e Finanças
Portaria n® 04/2025

Prefeitura Municipal de Dom Pedro - MA j CNPJ: 06.137.293/0001-30

Praça Teixeira de Freitas, ns 72, Centro, Dom Pedro, Maranhão, Brasil
www.dompedro.ma.Bov.br

Página 37 de 64



ESTADO DO MARANHAO t

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM nDRO

EDITAL

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR

Processo Administrativo n° 2025.0814.001/2025 - SEMAFiN

Necessidade da Administração no abastecimento de combustível (gasolina comum, óleo diesel

comum e óleo diesel 8-10), destinado à da frota de veícuios da Prefeitura Municipal de Dom

Pedro/MA.

1. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO

1.1. A Prefeitura Municipal de Dom Pedro possui uma frota de veículos que é utilizada para

atender diversas demandas do município, tais como: recapeamentos, deslocamento das

ambulâncias para diversas localidades, rondas, veículos para levar insumos e suprimentos

necessários para o funcionamento de escolas, postos de saúde, transporte de alunos, servidores

para concluir atividades que vão desde fiscalizações, operações de urgência e emergência,

operações fiscais e administrativas, translado de servidores para eventos profissionais e reuniões,

transporte de pacientes para outros municípios e até a Capital.

1.2. O abastecimento de veículos é fundamental para que a Administração Municipal possa dar
continuidade ao desempenho de suas atividades finalísticas e logísticas.

1.3. Justifica-se a continuidade ao fornecimento de combustíveis para a frota de veículos do
Município de Dom Pedro, no estado do Maranhão, utilizados no desempenho de suas atividades e

cumprimento de sua missão institucional. A nova lei preconiza esse tipo de fornecimento no seu

inciso XV do artigo 6° da lei 14.133/21.

"XV - serviços e fornecimentos contínuos: serviços contratados e compras realizadas pela

Administração Pública para a manutenção da atividade administrativa, decorrentes de

necessidades permanentes ou prolongada."

1.4. A contratação é manter o abastecimento de veículos pertencentes à frota de forma

Ininterrupta. 24 horas por dia, de segunda a domingo a fim de não interromper as atividades

finalísticas e logísticas da Administração.

1.5. O regular abastecimento desses veículos é condição indispensável para a continuidade da

prestação dos serviços públicos municipais, uma vez que a paralisação da frota impactaria

diretamente setores vitais da Administração, ocasionando prejuízos ã população.

2. ÁREA REQUISITANTE

2.1. Secretaria Municipal de Administração e Finanças - Secretária: Sônia Lúcia Lopes Feitosa

Machado.

3. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

3.1.0 objeto consiste na aquisição de combustíveis (gasolina comum, óleo diesel comum e óleo diesel
S-10), caracterizando-se como fornecimento continuo, destinado ao abastecimento da frota de
veículos oficiais da Prefeitura Municipal de Dom Pedro/MA.
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3.2. A contratação deverá atender, no mínimo, aos seguintes requisitos:
a) Qualidade do produto

•  Combustiveis em conformidade com as especificações técnicas vigentes da ANP;
•  Apresentação, a cada lote ou período de fornecimento, de boletim de conformidade emitido pela

distribuidora:

•  Guarda de amostras do combustivel fornecido, quando aplicável, para fins de auditoria ou
verificação.

b) Medição e entrega
•  Abastecimento realizado exclusivamente em bombas aferidas e lacradas pelo Inmetro, com

comprovação de IPM (Instrumento de Medição Periódica) válido;
•  Emissão de cupom fiscal eletrônico/nota fiscal por transação, contendo no mínimo: CNPJ/IE do

posto, produto, quantidade, preço unitário e valor total.

c) Controles operacionais

•  Registro obrigatório do abastecimento por veiculo/placa/odômetro:
•  Definição de limite mensal por secretaria e por veículo, de acordo com a programação de

consumo;

•  Disponibilização de relatórios consolidados mensais e acesso a dashboard eletrônico com

detalhamento por data, hora, motorista, veiculo e posto abastecedor.
d) Documentação regulatória do posto fornecedor

•  Autorização de Funcionamento emitida pela ANP;
•  Licenciamento ambiental atualizado, em especial para o armazenamento e comercialização de

combustíveis (NR-20/Corpo de Bombeiros);

•  Alvará de funcionamento municipal válido.
e) Nível de serviço esperado

•  Atendimento ininterrupto (24 horas por dia, 7 dias por semana);
•  Manutenção de tempo médio de atendimento compatível com a demanda, inclusive em horários

de pico:

•  Disponibilidade de número mínimo de bicos operacionais, assegurando a fluidez no

abastecimento e evitando filas.

3.3. O abastecimento deverá ocorrer em postos de combustíveis localizados em um raio máximo de
até 10 km da Sede da Prefeitura Municipal de Dom Pedro (MA), tendo em vista:

a) Tempo-resposta em situações de urgência:

•  As ambulâncias e veículos de apoio da Secretaria Municipal de Saúde necessitam de

abastecimento imediato para atender a ocorrências de urgência e emergência, incluindo remoções
intermunicipais e atendimentos críticos.

•  A ampliação do deslocamento até postos mais distantes comprometeria o tempo-resposta.

podendo gerar riscos à vida de pacientes.

b) Mitigação de risco de desabastecimento:

• O abastecimento em raio restrito reduz o risco de veículos ficarem sem combustível em trajetos
longos até o posto, especialmente em casos de urgência.

•  A localização próxima garante maior segurança operacional e continuidade dos serviços públicos.

c) Eficiência logística e redução de custo ocioso:
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•  o deslocamento para postos fora do perímetro urbano implicaria consumo adicional de
combustível e desgaste da frota.

•  O tempo de trajeto de ida e volta acarretaria horas de ociosidade de veículos e servidores,
representando desperdício de recursos públicos.

d) Compatibilidade com rotas médias da frota:

•  A maioria das rotas administrativas e operacionais parte da sede da Prefeitura ou de pontos
próximos no centro urbano.

•  A manutenção de postos dentro do raio proposto assegura maior alinhamento com a rotina de

deslocamento da frota municipal.

3.4. Portanto, a exigência de fornecimento no raio máximo de 10 km é medida razoável, proporcional
e tecnicamente justificada, pois garante maior eficiência logística, assegura o pronto atendimento em
emergências e evita desperdícios de tempo e combustível.

4. LEVANTAMENTO DE MERCADO

4.1. Em atendimento ao disposto no Art. 44 da Lei 14.133/2021, foram pesquisadas no mercado e em

outros órgãos e entidades soluções diversas para a demanda, com objetivo de identificar a existência
de novas metodologias, tecnologias ou inovações que melhor atendam ás necessidades da

administração e aos requisitos apresentados no presente estudo. Foram identificadas as seguintes
soluções de mercado que poderiam, em tese, atender os requisitos específicos para a contratação:
Solução 1; Fornecimento direto por postos credenciados (aquisição de combustível em bombas
locais).

•  Vantagem: simplicidade operacional, disponibilidade imediata, menor custo de transação.
•  Desvantagem: risco de dependência de fornecedor único.

Solução 2; Cartão combustível (rede credenciada)

•  Vantagem: controle antifraude e abrangência em outros municípios,
•  Desvantagem: custo adicional de taxa administrativa e risco de ausência de postos

conveniados no raio de atendimento das ambulâncias.

Solução 3: Contrato multí-postos (lotes ou credenciamento municipal)

•  Vantagem: mitigação do risco de dependência de um único fornecedor.
•  Desvantagem: maior complexidade de gestão, fiscalização e consolidação de relatórios.

4.2. Após análise comparativa, verificou-se que a solução mais aderente às necessidades da frota

municipal é a Solução 1: Contratação de fornecimento direto em posto credenciado no município

de Dom Pedro/MA, assegurando abastecimento continuo e ininterrupto, especialmente para veículos

da saúde.

5. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO

5.1. O levantamento de mercado identificou três alternativas viáveis para o atendimento da demanda:

a) Fomecimento direto por postos locais credenciados:
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b) Cartão combustível com rede credenciada nacional/regional;
c) Contrato multi-postos (lotes ou credenciamento municipal/regional).
5.1.1. Diagnóstico das alternativas

A solução atualmente utilizada (fornecimento direto em posto credenciado no município) é
plausível e operacional, mas precisa ser comparada com outras alternativas para evidenciar sua
maior adequação.

A ausência dessa comparação objetiva pode fragliizar a justificativa, pois não evidencia os
critérios de eficiência, economicidade, controle e mitigação de riscos.

5.2. Quadro comparativo das soluções possíveis

«  Fornecimento direto Cartão combustível
Critério / Alternativa

Eficiência logística

Economicidade

(preço final)

Controle antifraude /

governança

por posto local

Alta (proximidade, menor

deslocamento)

Boa (preço ANP/local,

negociação direta)

(rede credenciada)

Média (nem sempre

há posto credenciado

em raio adequado)

Variável (taxa de

administração + preço

ANP)

Médio (relatórios do Alto (plataforma digital
fornecedor, dependência integrada, relatórios

de conferência manual) em tempo real)

Alta (posto locaL,. ..
^  ̂ Média/Alta (depende

r%t ..-■.■j j contratado deve garantir . . .Disponibilidade 24/7. . ^ ^ da rede credenciada
funcionamento
ininterrupto)

Limitada (apenas dentro
Cobertura territorial do munlcipio/raio

definido)

Risco de Alto (um único posto
dependência de credenciado pode gerar
fornecedor único vulnerabilidade)

na localidade)

Alta (rede ampla, uso
em outros municípios)

Baixo (rede ampla
com alternativas)

Contrato multl-postos
(lotes ou credenciamento)
Média (dispersão de
fornecedores, risco de rotas
mais longas)

Variável (diferentes preços
por posto, dificuldade de
padronizar)

Médio (necessidade de
consolidação manual de
relatórios de vários

fornecedores)

Média (pode haver postos
sem operação continua)

Média (apenas postos
contratados dentro da

licitação)

Médio (depende do número
de postos habilitados)

5.3. Conclusão:

5.3.1. Considerando a frota municipal, cujas atividades concentram-se majoritariamente no território
urbano de Dom Pedro/MA e que demandam tempo-resposta Imediato em casos de urgência
(ambulâncias), a alternativa fornecimento direto em posto credenciado no município mostra-se a mais
eficiente e proporcional.
5.3.2. A alternativa do cartão combustível apresenta vantagens em termos de controle antifraude, mas
traz custos adicionais de taxa administrativa e risco de indisponibilidade de rede no raio necessário
para atendimento emergencíal.
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5.3.3. Já a alternativa de contrato multi-postos aumenta a cobertura, mas eleva a complexidade de

gestão e fiscalização, além de potencialmente gerar variação de preços entre fornecedores.

5.4. Assim, após análise comparativa. Justifica-se a escolha da solução pelo fornecimento direto

por posto credenciado no município, desde que observados requisitos de qualidade, controle e

disponibilidade 24/7, mitigando os riscos de dependência por melo de cláusulas contratuais de

penalidade e possibilidade de contratação de mais de um fornecedor em caso de falha.

6. ESTIMATIVA DAS QUANTiTADES A SEREM CONTRATADAS

6.1. Os quantitativos foram extraídos do levantamento das contratações realizadas no ano de 2024.
Visando aumentar a escala da contratação e otimizar os recursos públicos, foi centralizada toda a demanda

das secretarias em uma única contratação e os quantitativos abaixo descriminados são para uma demanda

de 12 (doze) meses.

ITEM DESCRIÇÃO ÜND. ! QTD.

01 DIESELS-10 ! LT 312.000

02 DIESEL COMUM LT 290.000

03 GASOLINA COMUM LT 290.000

DIMENSIONAMENTO POR SECRETARIA

fTEM DESCRIÇÃO UND. SEMAFIN SEMUS SEMED SEMAS TOTAL

1

Díosel S-10 - Ôleo díesel, uso:
automotivo, apresentação: com
biodiesel, composição: concentração

de enxofre 10 mq/kq

LT 106.000 106.000 100.00 0 312.000

2
DIesel comum - Oleo diesel, uso:

automotivo, apresentação: com
biodiesel

LT 100.000 100.000 90.000 0 290.000

3

Gasolina comum - Gasolina, uso:

para automotivos, classifícação:
comum, índice de octanagem: ÍAD
87 min.

LT 104,000 104.000 50.000 32.000 290.000

•  Pontua-se, ainda, que os quantitativos poderão ser aumentados, reduzidos ou mesmo
suprimidos em face da real necessidade ou de eventual limitação orçamentária, sempre de modo a
maximizar a qualidade e eficiência na aplicação do erário público. Referido quantitativo será

confirmado até o momento da finalização do termo de referêncla.

7. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO
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7.1. A estimativa serà realizada conforme as orientações da instrução Normativa (IN) 73, de

05/08/2020, tendo como prioridade as contratações realizadas pelo governo federal e base na ANP
(Agência Nacional de Petróleo).
7.2. Valor referente a última contratação estipulada pelo setor de compras deste município no ano
de 2024, foi de um total de R$ 4.515.150,00 (quatro milhões, quinhentos e quinze mil e cento e
cinqüenta reais), sendo R$ 1.513.200,00 (hum milhão, quinhentos e treze mil e duzentos reais)
relativo a DIESEL - S-10, R$ 1.433.250,00 (hum milhão, quatrocentos e trinta e três mil e duzentos e
cinqüenta reais), a DIESEL COMUM e R$ 1.568.700,00 (hum milhão, quinhentos e sessenta e oito
mil e setecentos reais), a GASOLINA COMUM.

8. JUSTIFICATIVA DO PARCELAMENTO OU NÃO DA CONTRATAÇÃO

8.1. Em observância ao princípio da competitividade e á Súmula n° 247 do Tribunal de Contas da

União, o objeto da presente contratação serà parcelado por Item, considerando os diferentes tipos de
combustível demandados pela frota municipal (gasolina comum, óleo diesel comum e óleo diesel S-

10).

8.2. A adjudicação será realizada por item, de modo a possibilitar a participação de fornecedores
que atuem em apenas um ou em mais de um segmento, ampliando a competitividade e assegurando
maior economicidade.

8.3. Adicionalmente, será avaliada a viabilidade técnica de permitir a contratação de mais de um
posto fornecedor, quando isso contribuir para:

a) Mitigar riscos de desabastecimento, sobretudo em situações emergenciais da frota de saúde;
b) Fomentar a competição entre fornecedores locais;

c) Garantir continuidade do fornecimento em caso de falhas operacionais ou indisponibilidade
temporária de um único fornecedor.

8.4. Assim, a estratégia de parcelamento por itens e a possibilidade de múltiplos fornecedores

demonstram-se adequadas, técnicas e economicamente viáveis, em consonância com a legislação
vigente e com a jurisprudência do TCU.

9. CONTRATAÇÕES CORRELATAS &OU INTERDEPENDENTES

9.1. Esta equipe de planejamento não identificou nenhuma contratação correlata/interdependente

a esta contratação.

10. ALINHAMENTO ENTRE A CONTRATAÇÃO E O PLANEJAMENTO

10.1. A contratação não tem previsão no Plano Anual de Contratações, mas está previsto na Lei

Orçamentária Anual.

11. RESULTADOS PRETENDIDOS E BENEFÍCIOS A SEREM ALCANÇADOS COM A
CONTRATAÇÃO

11.1. Os resultados pretendidos com a presente contratação são:
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a) Em relação á eficácia; atendimento de todas as demandas de transporte, no suporte à
atividade finalística do órgão;

b) Quanto á eficiência: assegurar a continuidade da prestação de tais serviços, e do uso racionai
dos recursos financeiros;

c) Com a contratação dos serviços busca-se também, atender ao princípio da economicidade,

cuja meta é a obtenção da melhor relação custo-benefício possível que uma alocação de
recursos financeiros, econômicos e administrativos possa alcançar, permitindo assim que os
serviços sejam realizados de forma rápida, econômica e sustentável.

12. REGISTRANDO AS PROVIDÊNCIAS A SEREM ADOTADAS

12.1. Já existe contratação desta natureza no órgão, não sendo necessária adequação do ambiente
organizacional.

13. POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS

13.1. O fornecimento de combustíveis, por sua natureza, envolve riscos ambientais que devem ser
mitigados durante a execução contratual. Para tanto, deverão ser observados os seguintes requisitos

de sustentabilidade:

I. Conformidade regulatória e ambiental do posto fornecedor

>  Comprovação de licenciamento ambiental atualizado, contemplando o armazenamento e a

comercialização de combustíveis;

Apresentação do Auto de Vistoria do Corpo de Bombeiros (NR-20);

Autorização de Funcionamento emitida pela Agência Nacional do Petróleo (ANP).

II. Gestão ambiental do posto

Sistemas de controle de efluentes líquidos e vapores, conforme normas da ABNT e da ANP;
Existência de plano de prevenção e resposta a acidentes ambientais (derramamento, incêndio,
explosão);

Destinação adequada de resíduos provenientes da atividade.

ill. Controle de perdas e eficiência operacional

Abastecimento realizado exclusivamente em bombas aferidas e lacradas pelo Inmetro, evitando

perdas e vazamentos;

Monitoramento e registro do volume efetivamente entregue em cada operação.

IV, Sustentabilidade logística

Limitação do raio de abastecimento ao município e entorno imediato, reduzindo o deslocamento

da frota apenas para fins de abastecimento, o que diminui emissões adicionais de gases

poluentes e ociosidade de veículos.

V. Política de sustentabilidade

>  A contratada deverá adotar práticas alinhadas ás diretrizes de compras públicas sustentáveis (art.
25 da Lei n® 14.133/2021 e Decreto n° 7.746/2012), bem como a critérios ambientais específicos

para o setor de combustíveis.

14. VIABILIDADE DA CONTRATAÇÃO
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14.1. Diante de toda a análise desenvolvida no presente instrumento, a contratação mostra ser
VIÁVEL em termos de disponibilidade de mercado, não sendo possível observar óbices ao
prosseguimento da presente contratação, tendo em vista a necessidade do objeto e o
reconhecimento como elemento de importância para as Secretarias Municipais.

15. RESPONSÁVEIS

Dom Pedro (MA), 20 de agosto de 2025.

Amanda Dias Oliveira

Assessora Administrativa

Matrícula n® 5106-1

De Acordo. Encaminhe-se os autos ao Setor Competente

Sônia^cra LopesVre>tòsà,_Machado
Secretária Municrpai de Administração e Finanças

Portaria n° 04/2025
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ANEXO II - MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS

PREGÃO ELETRÔNICO Ne 023/2025

Prezados Senhores,

Pelo presente, submetemos à apreciação de V. Sra. a nossa proposta relativa à licitação em

epígrafe, assumindo inteira responsabilidade por quaisquer erros ou omissões que venham a ser verificados na

preparação.

1. PROPOSTA DE PREÇOS:

ITEM I DESCRIÇÃO MARCA QUANT. V. UNITÁRIO | V. TOTAL

VALOR GLOBAL R$ (POR EXTENSO)

2. PROPONENTE:

RAZÃO SOCIAL: ...

CNPJ:...

ENDEREÇO;...

TELEFONE: ...

FAX;...

E-MAIL:...

3. REPRESENTANTE LEGAL QUE ASSINARÁ A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E/OU O CONTRATO
NOME:...

CPF:...

RG:...

NACIONALIDADE:...

ESTADO CIVIL: ...

PROFISSÃO;...

ENDEREÇO COMPLETO:...

4. PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA:...

5. DADOS BANCÁRIOS DA EMPRESA: ...

Declaramos que estamos ciente e concordamos com as condições contidas no edital e seus anexos,

bem como de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos

direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas

convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em

definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório.

Local e data

Nome e assinatura do representante legal da empresa

(N^ da identidade do declarante)
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ANEXO tli - MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS NS
LEI 14.133/2021

■ •

PROCESSO DE ORIGEM

PregSo Eletrônico N» 023/2025

N9 PROCESSO ADMINISTRATIVO: 2025.0814.001/2025

OBJETO

Registro de preço para fornecimento de combustível (gasolina comum, óleo diesel comum e óleo

diesel S-10), para abastecimento da frota de veículos da Prefeitura Municipal de Dom Pedro/MA.

VALOR TOTAL REGISTRADO

R$ 0,00 (valor por extenso)

VIGÊNCIAS

INICIAL: de.

FINAL: de

"•"ríX.

ÓRGÃO GERENCIADOR

Secretaria Municipal de Administração e Finanças

ÓRGÃ0(5) PARTICIPANTE(S)

Secretaria Municipal de Saúde de Saneamento Básico, Secretaria Municipal de Educação,

Secretaria Municipal de Assistência Social

DADOS DO BENEFICIÁRIO

O  RAZÃO SOCIAL CONTRATADO, CNPJ n« . . /
Logradouro...., Número Bairro...., Cidade Estado
Nome Responsável Contratado , CPF n6 . . -

PREÂMBULO

Aos de de , a Prefeitura Municipal de Dom Pedro - MA, através da Unidade

Gerenciadora , inscrita no CNPJ n® , lavra a presente Ata de Registro de Preços (ARP),

referente ao Processo Administrativo em epígrafe que deu origem ao Pregão Eletrônico

N*{numero_processo_contratacao}, que tem como objeto , RESOLVE registrar os preços da

empresa indicada e qualificada nesta ATA, observados as especificações, os preços e os quantitativos do termo

de referência do Processo de Contratação em referência referenciada, atendendo as condições previstas no
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edital de licitação, sujeitando-se as partes às normas constantes na , sujeitando-se as partes às normas

constantes na Lei n^ 14.133, de 1- de abril de 2021, bem como, as cláusulas e condições abaixo estabelecidas,

constituindo-se esta ATA em documento vinculativo e obrigacíonal às partes.

CLAUSULA primeira - DO OBJETO

1 - A presente Ata tem por objeto Registro de preço para fornecimento de combustível (gasolina comum, óleo

diesel comum e óleo diesel S-10), para abastecimento da frota de veículos da Prefeitura Municipal de Dom

Pedro/MA., especificado no Termo de Referência, Anexo I do edital do Pregão Eletrônico Ns 023/2025, que é
parte integrante desta Ata, assim como as propostas cujos preços tenham sido registrados, independentemente

ílfi transcrição.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VALIDADE. FORMALIZAÇÃO E CADASTRO RESERVA
2.1 - A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia útil

subsequente à sua assinatura, podendo ser prorrogada por igual período, mediante a anuência do fornecedor,
desde que comprovado o preço vantajoso.

2.1.1 - O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio

instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício financeiro a

disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando
ultrapassar 1 (um) exercício financeiro.

2.1.2 - Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da
disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos.

2.2 - A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada por intermédio de instrumento

contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil,

conforme o art. 95 da Lei ns 14.133, de 2021.

2.2.1 - O instrumento contratual de que trata o item anterior deverá ser assinado no prazo de validade

da ata de registro de preços.

2.3 - Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o art. 124 da

Lei ns 14.133, de 2021.

2.4-Após do processo de contratação, deverão ser observadas as seguintes condições para formalização da ata

de registro de preços:

2.4.1 - Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário e se obrigar nos limites

dela;

2.4.2 - Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores que:

2.4.2.1 - Aceitarem cotar os itens com preços iguais aos do adjudicatário, observada a

classificação da licitação;

2.4.2.2 - Mantiverem sua proposta original.

2.4.3 - Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos fornecedores

registrados na ata.

2.5-0 registro a que se refere o item 2.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva para o caso de

impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata.
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2.6 - Para fins da ordem de classificação, os llcítantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas propostas
para o preço do adjudicatário terão prioridades sobre aqueles que mantiverem sua proposta original.
2.7 - A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 2.4.2.2 somente

será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes
hipóteses:

2.7.1 - Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições

estabelecidos no edital ou no aviso de contratação direta;

2.7.2 - Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços.

2.8 - O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e ficará

disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços.

2.9 - Após a homologação do processo de contratação, o fornecedor mais bem classificado será convocado para
assinara ata de registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no instrumento convocatório, sob

pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei ns 14.133, de 2021.

2.9.1 - O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante

solicitação do fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo, devidamente justificada,

e que a justificativa seja aceita pela Administração.

2.10 - A ata de registro de preços poderá ser assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no PNCP.

2.11 - Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições estabelecidos no

edital ou no aviso de contratação, e observado o disposto no item 2.7, observando o item 2.7 e subítens, fica

facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de

classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado.

2.12 - Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 2.4.2.1, aceitar a contratação nos termos do item

anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do instrumento

convocatório, poderá:

2.12.1 - Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos preços

foram registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço

melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou

2.12.2 - Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos fornecedores remanescentes,

atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição.

2.13 - A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas,

mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação específíca para a aquisição

pretendida, desde que devidamente justificada.

CLÁUSULA TERCEIRA - REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS

3.1 - As quantidades previstas para os itens com preços registrados nesta ata de registro de preços poderão ser

remanejadas pelo ót^ão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou entidades participantes do registro de

preços.

3.2 - O remanejamento somente poderá ser feito de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade

participante.

Prefeitura Municipal de Dom Pedro - MA j CNPJ: 06.137.293/0001-30
Praça Teixeira de Freitas, n« 7Z, Centro, Dom Pedro, Maranhío, Brasil
www.dompedio.ma.gov.br

Página 49 de 64



s, n;

ESTADO DO MARANHÃO |
PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM P^DRO

EDITAL

3.3 - O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar será
considerado participante para efeito do remanejamento.

3.4 - Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a redução do
quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde que haja prévia anuência
do órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos informados.

CLÁUSULA QUARTA - ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS
4.1 - É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços.
4.2 -Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos preços
praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados, nas
seguintes situações:

4.2.1 - Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos

imprevisíveis ou previsíveis de conseqüências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como
pactuada, nos termos da alínea "d" do Inciso II do caput do art. 124 da Lei nS 14.133, de 2021;

4.1.2 - Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a

superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados;
4.1.3 - Na hipótese de previsão no instrumento convocatório de cláusula de reajustamento ou

repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei n® 14.133, de 2021.

4.1.3.1 - No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice

previstos para a contratação;

4.1.3.2 - No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios

definidos para a contratação.

CLÁUSULA QUINTA - NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS
5.1 - Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo
superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução do preço
registrado.

5.1.1 - Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será

liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades
administrativas.

5.1.2 - Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de

reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado

e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado.

5.1.3 - Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao

cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação

mais vantajosa.

5.1.4 - Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às entidades

que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem a

conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual,

observado o disposto no art. 124 da Lei n^ 14.133, de 2021.
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5.2 - Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não poder

cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador a alteração

do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que supostamente o impossibilite de
cumprir o compromisso.

5.2.1 - Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a documentação

comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado em relação às

condições inicialmente pactuadas.

5.2.2 - Na hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço

registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir

as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos do item 6.1,

sem prejuízo das sanções previstas na Lei ns 14.133, de 2021, e na iegislação aplicável.

5.2.3 - Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o

gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar

se aceitam manter seus preços registrados.

5.2.4 - Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao

cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do item 6.4, e adotará as medidas cabíveis para

a obtenção da contratação mais vantajosa.

5.2.5 - Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço

registrado, conforme previsto no item 5.2 e no item 5.2.1, o órgão ou entidade gerenciadora atualizará

o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado.

5.2.6 - O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado

contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, para

que avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei n^ 14.133,

de 2021.

CLAUSULA sexta - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
6.1 - O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor:

6.1.1 - Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado;

6.1.2 - Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela

Administração sem justificativa razoável;

6.1.3 - Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 28, do Decreto ns

11.462, de 2023; ou

6.1.4 - Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei ns 14.133, de 2021.

6.1.4.1 - Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156

da Lei nS 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de

vigência da ata de registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora, mediante

decisão fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas contratações

derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção.

6.2 - O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 6.1 será formalizado por despacho do órgão

ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa.
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6.3 - Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgio ou a entidade gerenciadora poderá
convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação.
6.4 - O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada ata de

registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas e
justificadas:

6.4.1 - Por razão de interesse público;

6.4.2 — A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou

6.4.3 - Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado tornar-se

superior ou inferior ao preço registrado, nos termos dos artigos 26, § 3? e 27, § 42, ambos do Decreto

ns 11.462, de 2023.

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS PENALIDADES

7.1 - O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penaiidades estabelecidas no

instrumento convocatório;

7.1.2-As sanções também se apiicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços que,

convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem assinado a ata.

7.2 - é da competência do gerenciador a apiicação das penaiidades decorrentes do descumprimento do
pactuado nesta ata de registro de preço, exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às

contratações dos órgãos ou entidade participante, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a

aplicação da penalidade.

7.3 - O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências

previstas no item 6.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do registro do

fornecedor.

CLÁUSULA OITAVA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
8.1-As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, as obrigações

da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se

definidos no Termo de Referência, Anexo I do instrumento convocatório.

8.2 - Integra a presente Ata de Registro de Preço, o Anexo I, com o cadastro de reserva das empresas signatárias

que aceitam cotar os itens com os preços iguais ao do licitante vencedor do procedimento de contratação em

referência.

8.3 - Fica eleito o Foro da cidade de Dom Pedro - MA, para dirimir quaisquer litígios oriundos da presente ATA

de Registro de Preços (ARP), que não puderem ser administrativamente solucionados, renunciando, como

renunciado têm, a qualquer outro por mais privilegiado que seja, até mesmo se houver mudança de domicílio

de qualquer das partes.

CLÁUSULA NONA - DA ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
9.1-Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública Estadual, Distrital e Municipal

que não participaram do procedimento de IRP poderão aderir a ata de registro de preços na condição de não

participantes, observados os seguintes requisitos;
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9.1-1 - Apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de provável
desabastecimento ou descontinuidade de serviço público;
9.1.2 - Demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores praticados pelo
mercado na forma do art. 23 da Lei ns 14.133, de 2021; e
9.1.3 - Consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do fornecedor.

9.2 - A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada após a aceitação da adesão pelo
fornecedor.

9.2.1 - O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam acarretar prejuízo
à execução de seus próprios contratos ou à sua capacidade de gerenciamento.

9.3 - Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade não participante deverá
efetivar a aquisição ou a contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da ata.
9.4 - O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação, poderá ser prorrogado
excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da entidade não participante aceita pelo órgão ou pela
entidade gerenciadora, desde que respeitado o limite temporal de vigência da ata de registro de preços.
9.5 - O órgão ou a entidade poderá aderir ao item da ata de registro de preços da qual seja integrante, na
qualidade de não participante, para aqueles itens para os quais não tenha quantitativo registrado, observados
os requisitos do item 9.1.
9.5 - As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cinqüenta por
cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na ata de registro de preços para o
gerenciador e para os participantes.
9.6 - O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de
cada item registrado na ata de registro de preços para o gerenciador e os participantes, independentemente do
número de órgãos ou entidades não participantes que aderirem à ata de registro de preços.

CLAuSULA DÉaMA - DOS ITENS REGISTRADOS
10.1 - O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades de cada item e as demais condições
ofertadas na proposta são as que seguem:

DescrlcSo Unidade Marca Quantidade
Preço

Unitário
Preço Total

Dom Pedro - MA,

(ASSINATURAS)
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ANEXO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS DO PREGÃO ELETRÔNICO N« 023/2025

CADASTRO DE RESERVA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N9 /

Aceita(m) cotar o(s} produto(s)/serviço(s) objeto da Ata de Registro de Preços em epígrafe com preços iguais ao
do licitante vencedor do Pregão Eletrônico N® 023/2025, detentor dos preços registrados com esta Prefeitura

Municipal, na seqüência da classificação do certame, os seguintes fornecedores:

COLOCAÇÃO ! FORNECZDOR ENDEREÇO REPRESENTANTE CONTATOS N> DOS ITENS

Dom Pedro-MA,,

(ASSINATURAS)
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ANEXO IV - MINUTA DO CONTRATO

DOM
PEORO

CONTRATO NS /
COMPRAS E SER\nÇOS COMUNS - LEI 14.133/2021

PROCESSO DE ORIGEM

PREGAO ELETRÔNICO n9 /_
N2 PROCESSO ADMINISTRATIVO:

[^0
OBJETO CONTRATUAL

VALOR CONTRATUAL

R$ ( )

VIGÊNCIAS CONTRATUAL

INICIAL / /

FINAL / /

DADOS DO CONTRATANTE

RAZÃO SOCIAL CONTRATANTE, CNPJ n» ■ /
Logradouro , Número Bairro Cidade Estado

Nome Responsável Contrante , CPF n® .

DADOS DO CONTRATADO

RAZÃO SOCIAL CONTRATADO, CNPJ n» . . /

Logradouro...., Número...., Bairro...., Cidade Estado

Nome Responsável Contratado CPF n» .

FISCAL DO CONTRATO

Nome Fiscal Contrato....

PREÂMBULO

Aos de de , a Razão Social Contratante.... - UF.., através da Unidade Adminsitrativa

Contratante inscrita no CNPJ . / , em observância às disposições da Lei n9 14.133, de 12

de abril de 2021 na presença de testemunhas abaixo nomeadas acordam em assinar o presente TERMO DE
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CONTRATO, decorrente do Processo de Contratação em epígrafe, mediante as cláusulas e condições a seguir
enunciadas.

CLAUSUIA primeira - DO OBJETO E DA VINCULAÇÃO (art. 92,1 e 11)
1.1 - O presente instrumento tem por objeto de acordo com as especificações e condições
definidas no Termo de Referência e em conformidade com a proposta de preço apresentada peia CONTRATADA.

CLÁUSULA SEGUNDA - 00 PREÇO (art. 92, V)
2.1-0 valor do presente Contrato é de RS ( ), em conformidade com a proposta apresentada peia
CONTRATADA, conforme quadro abaixo:

ESPECIFICAÇÕES E ITENS DO CONTRATO

Descrtçlo Unidade Quant. Valor Unit. Valor Total

1  Valor Total _ RS„..
2.2 - No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução
do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais
incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integrai do objeto da
contratação.

2.3 - O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado dependerão

dos quantitativos efetivamente executados.

2.3 - São anexos a este instrumento e vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:

2.3.1 - O Termo de Referência que embasou a contratação, em especiai as cláusulas específtcas quanto
a forma de execução do objeto;

2.3.2 - Edital de Licitação e/ou Aviso de Contratação Direta, conforme o caso;

2.3.3 - A Proposta do Contratado;

2.3.4 - Eventuais anexos dos documentos supracitados.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO

3.1 - O prazo de vigência da contratação terá início na data de / / e encerramento em /__/__,
na forma do artigo 105 da Lei n* 14.133, de 2021, e, em caso de serviços e fornecimentos contínuos, poderão

ser prorrogáveis por até 10 anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n" 14.133, de 2021.

4.1.1 - O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo aditivo,

quando o objeto não for concluído no período firmado acima, ressaivadas as providências cabíveis no

caso de cuipa do contratado, previstas neste instrumento.

4.1.2 - A prorrogação de que trata esse item é condicionada à avaiíação, por parte do Gestor do

Contrato, da vantajosidade da prorrogação, a quai deverá ser reaiizada motivadamente, com base no

Histórico de Gestão do Contrato, nos princípios da manutenção da necessidade, economicidade e

oportunidade da contratação, e nos demais aspectos que forem juigados relevantes.

3.2 - O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual.

3.3 - Em caso de prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo.

3.4 - O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas sanções de

declaração de ínidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, observadas as

abrangências de aplicação.

CLÁUSULA QUARTA - MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 92, IV, VII e XVill)
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4.1 - O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e condições
de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência, anexo a este
Contrato.

CLÁUSULA QUINTA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO (art. 92, V e VI)
5.1 - O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se definidos no

Tenno de Referência, parte integrante a este Contrato.

CLÁUSULA SEXTA - DO REAJUSTE (art. 92, V)
6.1 - Os preços inicialmente contratados slo fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do
orçamento estimado constante do processo administrativo que deu origem ao presente termo de contrato.
5.2 - Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do Contratado, os preços iniciais serio
reajustados, mediante a aplicação, pelo CONTRATANTE, do índice índice Geral de Preços de Mercado - IGP-M,
exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.
6.3 - Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o intervalo mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos
financeiros do último reajuste.
10.4 - No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o CONTRATANTE pagará ao
Contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão
logo seja{m) divulgado(s) o{s} índice(s) definitivo(s).

6.5 - Nas aferições finais, o(s) índiceis) utilizado(s) para reajuste seré(ão), obrigatoriamente, o{s) definitivo(s).
10.6 - Caso o(s) índice(s) estabelecido{s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer forma
não possa(m} mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em} a ser determinado(s)
pela legislação então em vigor.
6.7 - Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para
reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

6.8 - O reajuste será realizado por apostilamento.

CLÁUSULA SÉTIMA - DO OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD
7.1-Quando o presente instrumento tratar de informações pessoais, as partes deverão cumprira Lei nS 13.709,

de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão deste contrato
administrativo, independentemente de declaração ou de aceitação expressa.

7.2 - Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso e de

acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 62 da LGPD.

7.3 - É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas em Lei.
7.4 - A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os contratos de sub-

operação firmados ou que venham a ser celebrados pelo CONTRATADO.

7.5 - Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do contratado eliminá-los, com

exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver necessidade de guarda de

documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente

enquanto não prescritas essas obrigações.

7.6 - É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e responsabilidades
decorrentes da LGPD.

7.7 - O CONTRATADO deverá exigir de sub operadores e subcontratados o cumprimento dos deveres da

presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância.

7.8 - O CONTRATANTE poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo o

CONTRATADO atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados.
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7.9 - O CONTRATADO deverá prestar, no prazo fixado pelo CONTRATANTE, prorrogável justificadamente,
quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a eventual
descarte realizado.

7.10 - Bancos de dados eventualmente formados a partir de deste instrumento contratual, notadamente

aqueles que se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado,
com registro individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com cada acesso, data, horário e

registro da finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios ou abusos.

7.10.1 - Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim de

garantir a reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na LGPD.

7.11 - O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados pessoais,

quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de opiniões técnicas ou

recomendações, editadas na forma da LGPD.

7.12 - Os contratos e convênios de que trata o § 12 do art. 26 da LGPD deverão ser comunicados á autoridade

nacional.

CLÁUSULA OITAVA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (ait. 92, Vlll)
8.1-As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no

Orçamento Geral da ̂ efeiti^ra_Municipal de Dom Pedro deste exercício, na dotação abaixo discriminada:
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA * 77^

UNIDADE; " i
CLASSIFICAÇÃO:
NATUREZA DA DESPESA; '

8.2 — A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei

Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento.

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XiV)
9.1 - Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato e seus

anexos;

9.2 - Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência.

9.3 - Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto fornecido,

para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas.

9.4 - Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado.

9.5 - Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo, forma

e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência.
9.6 - Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato.

9.7-Cientificaro órgão de representação judicial da Procuradoria desta administração para adoção das medidas
cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado.

9.8 - Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do

presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou

de nenhum interesse para a boa execução do ajuste.

9.8.1 — A Administração terá o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data do protocolo do requerimento

para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.

9.9 - Responder eventuais pedidos de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo
contratado no prazo máximo de 30 (trinta) dias.
9.10 - Notificar os emitentes das garantias quanto ao inicio de processo administrativo para apuração de

descumprimento de cláusulas contratuais, nos termos do §4S, do art. 137, da Lei n® 14.133, de 2021.
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9.11 - A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com terceiros,
ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência
de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII)
10.1 - O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e Termo de Referência, parte
integrante a este Contrato, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e
perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas.
10.2 - Em casos de fornecimento de equipamentos, entregar o objeto acompanhado do manual do usuário,
com uma versão em português, e da relação da rede de assistência técnica autorizada.

10.3 - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12,13 e 17 a 27,
do Código de Defesa do Consumidor (Lei n^ 8.078, de 1990).
10.4 - Comunicar ao CONTRATANTE, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da
execução, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação.
10.5 - Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior
(art. 137, II) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados.
10.6 - Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo
fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da
execução ou dos materiais empregados.

10.7 - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e
qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o
acompanhamento da execução contratual pelo CONTRATANTE, que ficará autorizado a descontar dos
pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos.
10.8 - A empresa CONTRATADA deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto com
a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos relacionados na Ordem de

Fornecimento/Serviço.
10.9 - Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio Coletivo
de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações trabalhistas,
sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não
transfere a responsabilidade ao CONTRATANTE:

10.10-Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou
acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual.
10.11 - Paralisar, por determinação do CONTRATANTE, qualquer atividade que não esteja sendo executada de

acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros.

10.12 - Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas

as condições exigidas para habilitação na licitação, ou para qualificação, na contratação direta;

10.13 — Cumprir, durante todo o periodo de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para

pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos

previstas na legislação (art. 116);

10.14 - Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do contrato,

com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo único);

10.15 - Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;

10.16 - Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua

proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo

complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do

objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei ns 14.133,

de 2021.
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10.17 - Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de
segurança do CONTRATANTE.

10.18 - Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito
cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios
demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e a
legislação de regência.

10.19 - Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei n5 13.709, de 14 de agosto de
2018, adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que tenha acesso por força da execução
deste contrato.

10.20 - Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as
determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local da execução do objeto e nas melhores
condições de segurança, higiene e disciplina,
10.21 - Submeter previamente, por escrito, ao CONTRATANTE, para análise e aprovação, quaisquer mudanças
nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento congênere.
10.22 - Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de
aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em
trabalho noturno, perigoso ou insalubre,

CLÃUSULA DÉOMA PRIMEIRA - DA EXTINÇÃO CON-HIATUAL (art. 92, XIX)
11.1 - Para os contratos por escopo, assim considerados os contratos nos quais se impõe ao CONTRATADO o
dever de realizar a execução de objeto específico em um período predeterminado, a extinção contratual se dará
nos seguintes termos:

11.1.1 - Quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra antes do prazo
estipulado para tanto.

11.1.2 - Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a
conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma
fixado para o contrato:

11,1,2.1 - Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do
CONTRATADO;

a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções
administrativas;

b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as
medidas admitidas em lei para a continuidade da execução contratual,

11.2-Em setratando de objeto de natureza contínua a extinção se dará quando vencido o prazo nele estipulado,
independentemente de terem sido cumpridas ou nlo as obrigações de ambas as partes contraentes.

11.2.1 - O contrato pode ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o CONTRATANTE,

quando esta não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender que o
contrato não mais lhe oferece vantagem,

11.2.2 - A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, desde que haja
a notificação do contratado pelo CONTRATANTE nesse sentido com pelo menos 2 (dois) meses de
antecedência desse dia.

11.2.3 — Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este subitem ocorra com
menos de 2 (dois) meses da data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá após 2 (dois) meses da
data da comunicação.

11.3 - O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele

fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei 14,133/21, bem como amigavelmente,
assegurados o contraditório e a ampla defesa.
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11.3.1-Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.
11.3.2 - A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a
rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.

11.3.2.1 - Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser
formalizado termo aditivo para alteração subjetiva.

11.4-0 termo de rescisão, sempre que possível, será precedido:
11.4.1 - Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;
11.4.2 - Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

11.4.3 - Indenizações e multas.

11-5 - A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-
financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, caput, da Lei
n.9 14.133, de 2021).

11.6 - O contrato poderá ser extinto caso se constate que o CONTRATADO mantém vínculo de natureza técnica,
comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com
agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato,
ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau
(art. 14, inciso IV, da Lei n.s 14.133, de 2021).

CLAUSULA décima SEGUNDA - DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV)
12.1 - Comete infração administrativa, nos termos da Lei ns 14.133, de 2021, o Contratado que:

a) der causa à inexecução parcial do contrato;
b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

c) der causa à inexecução total do contrato;

d) ensejar o retardamento da execução do objeto da contratação sem motivo justificado;
e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato;
f) praticar ato fraudulento na execução do contrato;

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
h) praticar ato lesivo previsto no art. 59 da Lei n9 12.846, de 19 de agosto de 2013.

12.2 - Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as seguintes sanções:
i) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se
justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §29, da Lei n9 14.133, de 2021);

li) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas "b", "c" e
"d" do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificara imposição de penalidade mais grave
(art. 156, § 49, da Lei n9 14.133, de 2021);

iíi) Declaração de inidoneídade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas

alíneas "e", "f, "g" e "h" do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas "b", "c" e "d", que
justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §59, da Lei n9 14.133, de 2021).

b] Muita de:

i) Moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela
inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias;

ii) Moratória de 0,07% (sete centésimos por cento) do valor total do contrato por dia de atraso

injustificado, até o máximo de 2% (dois por cento), pela inobservância do prazo fixado para

apresentação, suplementação ou reposição da garantia, quando exigida no Termo de

Referência, parte Integrante a este Contrato.

Prefeitura Municipal de Oom Pedro - MA j CNPJ: 06.137.293/0001-30

Praça Teixeira de Freitas, n^ 72, Centro, Dom Pedro, Maranhão, Brasil
wwirw.dompedro.ma.gov.br
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a. O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a extinção
do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme

dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021.

iii) Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas "e" a "h" do subitem 12,1, de 20% a

30% do valor do Contrato.

iv) Compensatória, para a inexecuçio total do contrato prevista na alínea "a", "b", "c" e "d" do

subitem 12.1, de 1% a 30% do valor do Contrato.

12.3 - A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de
reparação integral do dano causado ao CONTRATANTE (art. 156, §9S, da Lei nS 14.133, de 2021).
12.4-Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 156,
§7S, da Lei nS 14.133, de 2021).

12.4.1 - Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do Interessado no prazo de 15 (quinze) dias
úteis, contado da data de sua intimaçao (art. 157, da Lei n® 14.133, de 2021).

12.5 - Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente

devido pelo CONTRATANTE ao CONTRATADO, além da perda desse valor, a diferença será descontada da
garantia prestada, quando exigida, ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8S, da Lei ns 14.133, de 2021).
12.6 - Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida administrativamente

no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade

competente.

12.5 - A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla
defesa ao CONTRATADO, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei ns
14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inldoneldade
para licitar ou contratar.

12.5 - Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §12, da Lei n9 14.133, de 2021):
a) a natureza e a gravidade da infração cometida;

b) as peculiaridades do caso concreto;

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

d) os danos que dela provierem para o CONTRATANTE;

e) a Implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações
dos órgãos de controle.

12.7-Os atos previstos como infrações administrativas na Lei n^ 14.133, de 2021, ou em outras leis de licitações

e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei n912.846, de 2013,

serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade

competente definidos na referida Lei (art. 159).

12.8 - A personalidade jurídica do CONTRATADO poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso

do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos Ilícitos previstos neste Contrato ou para

provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão

estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, a pessoa jurídica sucessora ou à

empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o CONTRATADO,

observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia

(art. 160, da Lei nS 14.133, de 2021).

12.9 - O CONTRATANTE deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da

sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade

no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas

(Cnep), Instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161).

Prefeitura Municipal de Dom Pedro - MA | CNPJ: 06.137.293/0001-30
Praça Teixeira de Freitas, ns 72, Centro, Dom Pedro, Maranhão, Brasil
www.dompedro.ma.gov.br
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12.10 - As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar
são passíveis de reabilitação na forma do art. 153 da Lei 14.133/21.
12.11 - Os débitos do CONTRATADO para com a Administração CONTRATANTE, resultantes de multa
administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou
parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros
contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, Xli)
13.1 - As regras acerca da prestação de garantia na presente contratação são as estabelecidas no Termo de
Referência, parte integrante a este Contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - ALTERAÇÕES
14.1 - Eventuais alterações contratuais reger-se-âo pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei ns 14.133, de
2021.

14.2 - O Contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que
se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.
14.3 - As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, submetido à
prévia aprovação da consultoria jurídica da CONTRATANTE, salvo nos casos de justificada necessidade de
antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1
(um) mês (art. 132 da Lei ns 14.133, de 2021).

14.4 - Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila,
dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei 14.133, de 2021.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS
15.1 - Os casos omissos serão decididos peio CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei nS 14.133,
de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei n^
8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - SUBCONTRATAÇÃO
16.1-As regras para subcontrataçlo do objeto deste instrumento de contrato constam no Termo de Referência,

parte integrante deste Contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
17.1-0 presente contrato é regido pela Lei 14.133/21 e demais diplomas legais.

17.2 - Incumbirá ao CONTRATANTE divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações
Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial na
Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.s 14.133, de 2021, e ao art. 82, §22, da Lei n. 12.527, de 2011,

c/c art. 72, §32, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012.

17.3 - Fica eleito o Foro da Comarca de Dom Pedro - MA, para dirimir os litígios que decorrerem da execução
deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §12, da Lei ns

14.133/21.

Dom Pedro - MA de de

ASSINATURAS

PELA CONTRATANTE PELA CONTRATADA

Prefeitura Municipal de Dom Pedro - MA | CNPJ; 06.137.293/0001-30

Praça Teixeira de Freitas, n> 72, Centro, Dom Pedro, Maranhão, Brasil
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Secretaria Municipal de

Administração e Finanças
CNPJj O6.13:29a'0COI-30

Prsça Tsbielrs de Freflas, 72, centro-Oom Pedra - MA

oi DOM
PEDRO

AUTORIZAÇÃO PARA DIVULGAÇÃO DO EDITAL

Em atendimento ao previsto no § 3^ do art. 53 da Lei 14.133/21, estando devidamente

cumpridas as formalidades legais sob os aspectos técnico e jurídicos, AUTORIZO a divulgação do Editai

de Licitação na Modalidade Pregão Eletrônico objetivando o Registro de preço para fornecimento de

combustível (gasolina comum, óleo diesel comum e óleo diesel s-10), para abastecimento da frota

ide veículos da prefeitura municipal de Dom Pedro/MA, no valor R$ 5.277.520,00 (cinco milhões,

duzentos e setenta e sete mil e quinhentos e vinte reais).

Remeta-se ao Departamento de Contratação para o devido processamento.

Dom Pedro (MA), 10 de setembro de 2025,

Sônia Lúq^ia Lopes Feito^a Machado
Secretária Municipal de Administração e Finanças

Portaria n° 04/2025
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PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO NS 023/2025

A Prefeitura Municipal de Dom Pedro - MA, toma público para o conhecimento dos interessados, que
fará realizar, sob a égide da Lei n.s 14,133/2021 e suas alterações posteriores, da Lei Complementar n.s
123/2006 e de outras normas aplicáveis ao objeto deste certame, licitação na modalidade Pregão Eletrônico,
do tipo Maior Desconto Por item, objetivando o Registro de preço para fornecimento de combustível (gasolina
comum, óleo diesel comum e óleo diesel S-10), para abastecimento da frota de veículos da Prefeitura
Municipal de Dom Pedro/MA. A sessão será realizada através do Portal BNC Compras, pelo endereço eletrônico
bnccompras.com, com data de abertura agendada para 23 de setembro de 2025 às 08:30.0 edital e seus anexos
encontram-se disponíveis no Portai da Transparência do Município pelo endereço wwvt/.domoedro.ma.gov.br.
ou ainda pelo endereço Portal BNC Compras, bnccompras.com e ainda no Portai Nacional de Contratações
Públicas (PNCP).

Dom Pedro - MA, 10 de setembro de 2025.

Sôniaucip Lopes F^ifê^Machado
Secretária Municipal de Administração e Finanças

Prefeitura Municipal de Dom Pedro - MA | CNPi: 06.l37.293/000i-30
Praça Teixeira de Freitas, n" 72, Centro, Dom Pedro, MaranhSo, Brasil

Mrww.dompedro.ma.gov.br
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SNC Rubrica

Extrato de publicação ^^..

PREGÃO ELETRÔNICO - 023/2025

N° PROC. ADM. 2025.0814.001/2025

Extrato de publicação gerado automaticamente pelo sistema BNC torna
público para conhecimento dos interessados que o órgão PREFEITURA

DE DOM PEDRO, de acordo com a regulamentação Lei 14.133/2021, Art. 28,
I - Pregão Eletrônico realizará PREGÃO ELETRÔNICO sendo conduzido por
GARDÊNIA DA SILVA MATOS e tendo como autoridade SÔNIA LÚCIA

LOPES FEITOSA MACHADO.

PUBUCACAO; 09/09/2025 11:59

>1 'VÍCIO HK. PROPOSTA: 10/09/2025 08:00
REC. PROPOSTA: 23/09/2025 08:29

INÍCIO DlSPim: 23/09/2025 08:30

TIPO DE lANCE: MAIOR DESCONTO

TIPO ENCERRAMENTO: ABERTO £ FECHADO

EXCLUSIVO ME: NÃO

VALOR TOTAL DO PROCESSO: RS 5.277.520,0000

OBJETO DO PROCESSO

ResMro de prefo pva fornetimeAto de combustível Igasolire comum, oieo dresel comum e óleo diesel 5-10). para abastecimento

da frota de veículos da Prefeitura Mumcipal de Dom Pedro/MA

Para demais Infermaçôes contato via e-mall: lidtacaodompedrolggmall.com, telefone: 9935621453 ou acesso pelo link; hHos://hnccQmora5.Mm/Prnr>rs.

GARDÊNIA DA SILVA MATOS

DOM PEDRO-MA -10/09/2025

'•'onccompfas conrP
■!ocess!'roc8j>R.g-werearacr>pr».ti»*5Bgla%80(ty2r67AiiiCMP15cí1luP«fT8hZta<r1B7SM8Q«3*2FpiNI10«MXKKCG8»etórtóUJynecGHTS*wtScl«M9e»yLYaJua»J.vMTkBel Irt



1QIO»SO?3 00 10 Portil N«danal dt POblieas

# > Editais

Edital n° 023/2025

\

— ^iibrica !

Uilimo Qtuoliioçõo 09/09/2025

Local: Dom Pedro/MA Órgão: MUNICÍPIO DE DOM PEDRO

Unidade compradora: 1726 - Secretaria Municipal de Administração e Finanças

Modalidade da contratação: Pregão - Eletrônico Amparo legaL Lei 14.133/2021 Art 28.1 Tipo: Edital

Modo de disputa: Aberto-Fechado Registro de preço: Sim Forrte orçamentária: Não informada

Data de divulgação no PNCP: 09/09/2025 Situação: Divulgada no PNCP

Data de Início de recebimento de propostas: 10/09/2025 08:00 (horário de Brasília)

Data fim de recebimento de propostas: 23/09/2025 08:29 (horário de Brasília)

id contratação PNCP: 06137293000130-1-000054/2025 Fonte: Bolsa Nacional De Compras - BNC

Objeto:

Registro de preço para fornecimento de combustível (gasolina comum, óleo diesel comum e óleo diesel S-IO), para

abastecimento da frota de veicules da Prefeitura Municipal de Dom Pedro/MA.

.oa-:

Itens Arquivos Histórico

Número: Descrição; Quantidede; MIer unltArio esUmado ; >tatort(rtalertimado:

Oiesel S-10 - Óleo diesel

uso: automotivo,

apresentação com biodlesel

composição: concentração

de enxofre 10 mg/kg

R$ 1843,920,00

Diesel comum - Óleo diesel

uso automotivo,

apresentação com biodiesel

290000 R$ 5.90 R$ 171LOOO.OO

Gasolina comum - Gasolina,

uso para automotivos,

classificação comum. índice

de oct^agem: lAD 87 min.

290000 RS 5.94 RS 1722600.00

Exibir I s 1-3 de 3 itens Página: | 1 <  >



NACIONAL
CONTRATAÇÕES
PUBLICAS

Criado pela Lei n" 14.133/21. o Portal Nacional do Contratações Publicas (PNCP) é

o Sitio elotrónico oficial destinado á divulgação centralizada e obrigatória dos atos

exigidos eni sedo de licitações e contratos administrativos abaicados pelo novel

diploma.

E gerido pelo Comitê Gestor da Rede Nacional de Contratações Públicas, iim
colegiado deliberativo com suas atribuições estabelecidas no Oecrelq n° 10.764,
de 9 de agosto de 2021.

O desenvolvimento dessa versão do Portal é um esforço conjunto de construção

de uma concepção direta legal, homologado pelos indicados a compor o aludido

comitê.

A adequação, fidedignidade e corretude das informações e dos arquivos telallvos

ás contratações disponibilizadas no PNCP por força da Lei n" 14.133/2021 são de

estrita responsabilidade dos órgãos e entidades conlratantes.

agradeomento aos parceiros

^BID
6Anc9 irvtctamvncw Hco4a Nocionoi d«

AdmtnistfQ^do PuWtco

O
Serpro

SEBRAE

Tnto declinado a axibKáo da Inrormaçdas reUclanadas a Ueança da us».

htlpa:'>aric)>.«iiv.brfaCI><aaKalwOSI372e3000130Q02&'M
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PREPEfTURA MUNtgPAt DE DOM PEDRO

JiMSãlDÉlKfrÃ^-P^tSXóELETIlMlCO N*03â/2e2S

AVISO OE LICITAçAO
PKfito EUTRÔNICO N# (áa/Í»2S

A Prefeitura Municipal de Dom Pedro - MA, torna público para o
conhecimenCo dos interessados, que fará realizar, sob a égide da Lei n.^

14,133/2021 e suas alterações posteriores, da Lei Complementar n.*

123/2006 e de outras normas aplicáveis ao objeto deste certame,
licitação na modalidade Pregão Eletrônico, do tipo Maior Desconto
Por Item. objetivando o Registro de preço para fornecimento de
combustível (gasolina comum, óleo diesel comum e óleo diesel
S-10), para abastecimento da frota de veículos da Prefeitura

Municipal de Dom Pedro/MA. A sessão será realizada através do#ortal BNC Compras, pelo endereço eletrônico bnccompras.com, com
ata de abertura agendada para 23 de setembro de 2025 às 08:30.
O edital e seus anexos encontram-se disponíveis no Portal da

Transparência do Município pelo endereço www.dompedro.ma.gov.br,
ou ainda pelo endereço Portal BNC Compras, bnccompras.com e ainda

no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP).

Dom Pedro • MA. 10 de setembro de 2025.

Sônia Lócia Lopes Faltosa Machado
Secretária Municipal de Administração e Finanças

Publicado por. GARDêNIA DA SILVA MATOS
Código identificador 182c729d42d60fecee4ab7d6cbc2407a

DECRETO NS 19 DE 09 OE SETEMBRO DE 2025

DECRETO N» 19 DE 09 DE SETEMBRO DE 2025

^CONVOCA A PRIMEIRA CONFERÊNCIA MUNICIPAL DE SEGURANÇA
AUMENTAR E NUTRICIONAL DE DOM PEDRO - MARANHÃO.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE DOM PEDRO. ESTADO DO

MARANHAO. no uso de suas atribuições previstas no artigo n« 79, § 1.
da Lei Orgânica Municipal de Dom Pedro, Estado do Maranhão.

DECRETA:

Art. 1^ - Fica convocada a Primeira Conferência Municipal de Segurança
Alimentar e Nutricional do Município de Dom Pedro - MA, a ser realizada
no Auditório da Escola Complexo Educacional no dia 11 de setembro de
2025, com o tema: "Erradicar a fome, garantir direitos com comida de

verdade, democracia e equidade".
Parágrafo ónico. A Primeira Conferência Municipal de Segurança
Alimentar e Nutricional será coordenada pelo Conselho Municipal de

Segurança Alimentar e Nutricional-COMSEA pela Câmara Municipal
Intersetorial de Segurança Alimentar e Nutricional-CAISAN",
Art. 2» - A Primeira Conferência Municipal desenvolverá seus trabalhos

tendo como compromisso a efetivação do direito humano à alimentação
adequada, previsto no art. da Constituição Federal e o direito a
soberania alimentar, por meio da implementação da política e do
Sistema Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional, na esfera de

governo e com a participação da sociedade.

Parágrafo único: A Primeira Conferência Municipal de Segurança
Alimentar e Nutricional terá como objetivo gerai: Ampliar e Fortalecer
os compromissos políticos para a promoção da Soberania Alimentar,
garantindo a todos e a todas o direito humano à alimentação adequada
e saudável, assegurando a participação social e a gestão Intersetorial
no Sistema, na Política e no Plano Municipal de Segurança Alimentar e

Nutricional

Art. 3" ■ As despesas com organização, mobilização do processo e a

realização da Primeira Conferência Municipal de Segurança Alimentar e -
Nutricional. serão custeadas pela Secretaria Municipal de Agricultura

Meio ambiente e Abastecimento. liTljV
Art. 4» - Este Decreto entra em vigor na data de sua piAii^Ç^ãg,' .
Registre-se, Publlque-se, Cumpra-se. /
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE DOM PEDRO - ESTADO DO

MARANHÃO, AOS 09 DIAS DOS MÊS DE SETEMBRO DCÍANO DÊ DOIS Ml

E VINTE E CINCO, \ — .
Riibric.:^

Prefeito Municipal

Publicado por: RICARDO ALVES DA SILVA
Código Jderrti/ícador; f023ffa925b4Sa801944a262a4acb4df

PORTARIA-SEMUS N» 197 DE 04 DE SETEMBRO DE 2025

PORTARIA-SEMUS N9 197 DE 04 DE SETEMBRO DE 2025.

"DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DE SERVIDOR MUNICIPAL COMO
FISCAL DE CONTRATO, £ DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS."
A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE DOM PEDRO. ESTADO

DO MARANHÃO, no USO de suas atribuições legais, com fulcro nos
dispositivos da Lei Orgânica Municipal, em especial o art. 79», incisos III
e competências delegadas pelo Chefe do Executivo, e. ainda, de acordo
com os artigos 7». § 3«, 115» e 117» da Lei n» 14.133/2021, e

RESOLVE:

Art. 1» • Fica designado o servidor VANESSA DE SOUSA DOURADO,

Matrícula n» 3628-1. para hscalizar, acompanhar e atestar as despesas
decorrentes do, CONTRATO n» 205/2025-SEMUS e originário do
Processo Administração ns 2024.0312.001/2024 e ARPS

n»004/2024/2025-$EMUS, que tem por objetivo locação da empresa
para aquisição de carnes bovinas, suínas, frangos e peixes, para

atender as demandas da Secretaria de Saúde no Município de Dom
Pedro/MA, celebrado com a SEMU5 E A EMPRESA: JRB DOS

SANTOS, com o período de vigência de: 04/09/2025 a 04/09/2025 .
Art. 2e • Esta Portaria entre em vigor nesta data.

Dé-se ciência.

PubliQue-se e Cumpra-se.

ANDREIA VIEIRA DOS SANTOS ALVES

Sec. Mun. de Saúde

Portaria N< 010/2025

Publicado por GARDêNIA DA SILVA MATOS
Código identificador eae2f0ce9f6ffa69dabd5b76n0cb75f

PORTARIA-SEMUS NB196 03 DE SETEMBRO DE 2025

PORTARIA-SEMUS N»196 03 DE SETEMBRO DE 2025.

"DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DE SERVIDOR MUNICIPAL COMO
FISCAL DE CONTRATO, £ DÁ OUTRAS PROVIDfNCMS."
A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE DOM PEDRO. ESTADO
00 MARANHÃO, no uso de suas atribuições legais, com fulcro nos
dispositivos da Lei Orgânica Municipal, em especial o art. 79», incisos III

e competências delegadas pelo Chefe do Executivo, e. ainda, de acordo
com os artigos 7», § 3», 115» e 117» da Lei n» 14.133/2021, e
RESOLVE:

Art. 1» • Fica designado o servidor VANESSA DE SOUSA DOURADO,
Matrícula nO 3626-1. para fiscalizar, acompanhar e atestar as despesas

â
: ERTlFíCAOO OICITALMÊNTE
f COM CARIMBO 06 TEMPO

www.famem.org.br 32/126



S^ulo Duiiillbc

E'fnall; sauloiludlllbc@>ahoo.cDni.br VIDA
SAo Lufs, Quarta-feIra, 10 d^setembro de 2025

MORROS

ispei
mm)comfiionto com a PM

Os policiais apreenderam uma pistola calibre .40, uma pistola 9 mm, duas espingardas,
uma arma de febricação artesanal calibre 20, além de uma farda da PM e drogas
Trò« horsens suspeíiM de Integmr 'Qeidnho'. S^undo o major loicena No local, os policiais apmndoram

uma facção crimlDosa foram mortos júnior, comandante do 27*> Batalhão uma plsiola calibro AQ. uma pistola 9
durante confronUi com a Polida MilJ* da Polida Militar, a ação foi deflagra- mm. duas espingardas, uma arma dc
lar no povoado Centro Velho, zona ru• da após Informaçóes de que o trio es• fabricação artesanal calJbre 20. além
ral do município de Morros. O caso tavi eKondido na região. Segundo a <le uma farda da PM e porções dc
ocorreu na manhã dessa terça-Feiia polícia, os tiós exerciam funções de II- crack. cocaine e ninconha. A iV>líi:Ui
í9j. Os alvos foram identlhcadus co* derança em uma facção com atuação Militar informou que a operação so
mo Gcilson limpes Costa, "Dídiu" e nomunidplodeBacabelra. guc em andamento na realão.mo Gcilson limpes Costa, "Dídiu"

Militar informou que a operação se
gue cm andamento na região.

PR£F6mAA MIWICIPAL DE PRESIDENTE DUTRA - HA

TORNAR SCM EFEITO. Tomar wm efeito ■ publicação do Avteo

j^^ironcorrencia PUbNse 017/202S, puHleado no dia 0S/OO/2Q2S.
j^PIlemoe Oeral. páO' 07. Jomal O Imparcial a DiArto Ofid^ Qo
Esiado. Caderno de Terceirm. cu|o oOlelo é a Contratação de

I «mpreaa eapeoalizada pare «vecução da obra da construção
de campo da fuieOd Sooery na zona urtMna do Munidpw da
PreMonte Outra -fãA PresiOanta Outra - MA. 00 de SetBfrVjrrj do

I 202S MlqualaaVsndartay Farf^andaaSava-Auetur&ttcubvo
e Ordenador de Despesas
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AVISO DE LiCrTAÇAO
msâão ELETRÒNKtO 8RP N*. 90.11ãr202&CPUM*SL

A RiafsKura de São Lule, por mete de Central Permenente de

UoMçio, comunKa aos (rserassados que raakzara ttit^ão na
modabdade PREâAO B.ETRÔNICO SRP N*.

ã0.113/202&CPLiniSL. no dia 22/09/2025, *a 09hi0rrin. bcfte

de Brasila, aVavâs do compras 90V. oDietivando o Regstro de
preço para aquisição de Maleríal Médico Hospllalai pare atender
a demanda da Secretaria MuntcsHÍ de Saúde de São lufsMA.

O Edlat e Seus anen» poderão ser obtidos no endereço aleirdriieo

hSpa./^MVwaaolua maQoybr^xytaVeUitav/l e/oj no hftps/Aww-
wgovbr7prxx^-br SãoLuIs • MA. de setAnbro de 2025 AdèAi
Bor^aa da Silva Hachade, Ptetfuwa • Porlana n*
2aQ02&CPLiPRES/O/^

|0fcMUC «m«» «. iVm/V^ ncin. pw o FVMvv• aM^r Ml Bf m
-C<i«i*CefE*.^ww MvywLMie • i«i

—MB Thfr, ÈMm MM— «MB P(H gaf ■. <Aa
1 JinaiijiiiM' oaqn ann 4«awi«qa>jM c<nMaCiwa—i *<aei* m »»

I Ot JgOMaWOT HÉHH *ra tea Miti teM»
I 03 "Una 44030» tw| v»«i«y»ivMMANi aiMm •
OBMypMi
KMBME.ag.oMMM4 Umfej— KcaqpK^Ojasoasüin%imu**!.!.

vav •»»» «D*«««a« 3B<MaB9 « KMÉ^B(ÉD «■ mmm
f«e»aaiUS>i.*euLi»«fta»»B4r>»ay vav wa««iC«i—itwiii»

^PMwy a.pggotMai«ait*^"o^wWBOaa«aiiSM*<i,LaMa»
M lai« Ml iw M «ei, 9. <« iraaw ««aw ytayt^wmakAiM V

iiiyj amcsaiMiumuiMaiaa
hok ^MMteyylMMeMMn»

rm nniii m inin i iniiiiMiaMia »i iiSni i MoaCM

•  OUST^FEDBIU.
«çAd jaiciAitu u «MUMta

AVISO Oc ucrraçAo
MRoAo ufinOiico ir MDnnB

*AI*Bmap^Mi>a«ri»rW4niieB2MW2a2SMie»l fhorino MElmlMl. ■!<<■
«y wflMp»M9MMMtnBi»tB»ywt» iioucOD lé mHMMOl •ftÊSAO.MAM
CLrrnâMCÚ. còtMvav» ■ ooMnu^A» M wwçemi «pnitin m sr«M«So 9»
MMpMSI OairMMdi ÜBnW- CFTV pm B«lSo JhMM Oc AMwiliéu I MM
Mhmam. aamerni mxitiíniiM i nwiuamn mamnIm m nra» M
faMneM o hm) cMxa m aasBMD pito e-<iw MEaiaAãvnaJaBr. oi «VOA m
SbCSb M PneM, re r M» do aiMe a M S«cáe Juttoav» do ilw r*i, iPMaxaAM
tm BMMa VVmv ftM«. 2QD, AfMVa, iM» CMKIL hvara Om tSKO • 16rCD -
rciSM «acK Oi avMA oa irMyL «o m BU^HMnpsSSiaBASSSH. SM
UAA. lOMMMieBOM W» «»)

Mau M npMrie eiMiM AAmm
PligoMA M JuMIf riMnl

AMSO oe jcrração coMComãnoA tr oeroass. oktm c««auçaD *»
Mpapr aarunfin i iiiiiiiiiilÉilii m fmifiletpla Si PiüiiIímAIiIV ujAuh C««ilo

W l^ew OOU n* S73W0075 p» "«e de teMçM ne ««dAtoM» Ceett»*e*
Mtone ra L» FaMnni* 14 ia38$6i • «gámei MHMlBWA

nc EdW fl  MM Afirai AMrtn 2aiQSOQ2S èB OSTi (niM «wm ix^afci di

QfMfM nr Loea SdaSoPoML4Stana «WAoMieccinbir !•*".*<«• Sdtad*

rjiaihi Pmwwmm di ' «aua-da à AveraO» ite &-«orj n* lti CE°
6S72SCI0CI. C«m- raliiimir m nau a mil niliQliiiiliwm ii aun 1ii PiUmm

- UA. 04 M ««M*^ da «US VkMoMr C«>w«fçS« &d«J SwWáW Wu-nyM M

EmM ItfM a AhwABM McMw ri* 007ryo?S-ljK

AVlãO W CREOetCtAMENTO N" 002^02» - PMãCMA. PROCESSO
ADãaillgTfTATTVO N* 1.7SS«i2S. A SacMOrta IAinlel|wl úm SsúdB • o
Fvnda HuMdpai da Saúd» da ãarrs de Corda • HA wvnAm pCOSco, para
ccrtfMCKBle da tedoa «ta r«tfda» CRÊOfcNClAWbNTO Of: PESSOAS
JUMOICAS fHAAATUAÇAO EM SERVIÇOS MEDCOS ESPECIALIZADOS
iMieULATOAlAIS. MQ.IANOQ CONSULTAS € EXAMES PARAAT^NOCR
AS NECES8CADES OA SECRETARIA MUNICIPAL OE SAÚDE 00
HUNIClnODE9ARRAOOCOROArMA.mtMTnMdaiaits 7S»7BdaL»
reatfd (1* 14 1332021 Os rMraaaadoa am ptasSM aariiçn para a SeavaOra
lAÕaeHd iH Saúde, curfcrua CdlA poderão se e/cdervai no poriede 16
da Mlambfo da 2025 a 1S da lunAo de 202S, evauanamenta pelo aotarna
aletr^ico, aCrwdado Puiid da C43(nprÉa LicAanai - «MevHmarMieomdr O
EdH a aoua anaxoa pcOttãg s«r ebSdoa funto S ComuAo Wrmanetito ds
UcHcdO - CPL íM Mda da PMMura *■— na Rua «aac Marw, n"
371, Cervo. de CM - UA C£P &S8âO-000 rc horãno de C»00mr
S» iSMOnn, no Ptatal do PAaatfpie {lavA» tMmidrxcda ms çor tv) no
Penei de Cenerw UcAannt e fMi Pimi Naooral de Contrataçtiw Puttca»-
PNCP. Peri Tiea eacMVnemoa, ennr em eontaie peto eme* cpA)-
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MaisdeZgooinficicões
9

sãoregistiadasnas
iDdouiasfedeiciisdo
Maranhão

AfolíciaKodoviáriaHederaKPRF) encerrou, nassa se
gunda-lei ra (H). a Operaçáo Independência 202Sno Ma-
ra nhilo. Realizada cnircos dias 5 eB desetembro. aaçio
reforçou a segurança nas rodovias federais durante o fe
riado prolongado, marcada pelo aumento do fluao de
veículos e por eventos comemorativos na cuplial mara-
nhensite em cidades lio Interiordo estado.

«r

Fiscalização e infrações
Aulüngo Qos quatro dias, a PRl- inieiisificouu policia*

mcnio em poritos estratégicos e de maior risco dc aci
dentes Mais dc 3.400 pessoas c 2.600 veículos foram fls-
calizâdos. c mais de 2.400 testes de aJcoolemia foram
aplicados, resultando na prisão de 10 motoristas por
embriaguez ao volante. Os flagrantes dc embriaguez ao
volante aconteceram nas fiHs 135 iSão LuU). 316 (Baca*
boi e Boa Vista do Gurupi} e 010 (Imperatriz. Açailândia
6 Camp estre do Ma rarthâo). Motorista sem hab IIJ laçâo é
preso por dingírembriagado na BR-010. em Imperatriz.

No total, foram registradas mais de 2.930 Infrações de
trânsito. O ezcesso de velocidade foi a mais recocreote,
com B13 casos. A HK-402. principal acesso aos Lençóis
Maranhenses, concentrou grande pane das autuações,
com veiados dicgando a 210 km/h em trechos onde o
limite era dc 110 knt/h. Outras Irregularidades também
SC destacaram:
• .S2H veleulus não licenciados:
• 190 condutores sem hatillitat;ãü:
• 169 uJcrapassagcns em locais proibidos:
• 163 motociclistas sem capacete:
• 92 registros de não uso d o cinto de segurança.
• Ocorrêncins Policiais

As equipe» também registraram 30 ocorrências poli
ciais. com 30 pessoas detidas. Do total. 20 envolveram
crimes de trãrtsito. Além disso, duas pessoas procuradas
pela IusUça—com mandados de prisão em aberto — fo
ra m loca I ixadas. e d uis vefcu loscom aduJ (erações foram
recuperados.

Sinistros õe trinsHo
No período da operação, a PKF atendeu 19 sinistros

de trânsito, sendo sete deles com vítimas graves. Quinze
pessoas ficaiam fc ridas (en tre leves c graves) e 23 saíram
ilesos. Em três acidentes houve registro dc mortes, tota-
li/ando cinco óbitos. Na seiia-feira (5), na BH 222, em
Santa luzia (MA), um homem morreu cm uma colisão
lateral, após uma tentativa de ultrapassagem proibida.

No domingo (71. na Dn-316, em Boa Vista doGunipi
(M Al, duas pessoas que ocupavam uma motocicleta fa
leceram após colisão com um carro de passeio. Um dos
veículos teria Invadido a contramão. Na segunda-feira
(B), na 9R-316, entro Caxias ellmon, duas pessoas que
ocupavam uma ntotoclcleta morreram em colisão com
um carro. A motocicleta era ocupada por três pessoas, e
onmduiornão possuía habilUaçâu.

Comparativo com 2024
hm 2024. a Operação Independência ocorreu em pe

ríodo menor, dc três dias (6 a 8 de setembro). Naquele
ano foram atendidos sele sinistros ~ cíncu graves, com
três mortes — e pouco mais dc 1.3CKI Infrações Coram re
gistradas. sendo quase 550 por excesso de velocidade,
cerca de 70 por ulirapossagens proibidas e aproximada-
tucntc 100 relacionadas ã ausência dc equipamentos de
p ro icçãu. como c i niu de segii ra nça c c apacei e.

lã em 2025, o feriado prolongado teve quatro dias,
coro aumento expressivo tonto no Quxo de veículos
({uanto no número de autuações e acidentes, evidenci
ando que a conduta humana se^e como o principal fa
tor que concribul para a vtotêncta na trânsito, Excesso de
velocidade flagrado na BR-402, durante a Operação In-
d e pendência 2025 da PR F.
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Acofnpanhe os pfoeesses Hcitatórtot

em wdfiiTiento e realizados

Relapso das licitac^ fracassadas

e/ou desertas

Relação dos fiscais de contratos

firmados pelo munidpio

AMSaSDEUCITAÇOES VBiTCOOS I

MTA-10/09/202»- AVISO DE HCITAÇiO

AVISO DE UCrAÇto - PREBAO afTROMCO: 2a/202S -TTO; 1 - MBSOR PIEÇO

Objeto: Regi» l/o de preço para fornecimemo de combustível (gasolina comurrt dleo diesel comum e 6leo diesel S-10), para abastedmenlo da

frota de veículos da Prefntura lAinic^ de Dom Pedro/MA

Data de Abertura: 23 de Setembro de 202S - Hora de Abertura: 0S:3O • Local: Bolsa Nacional De Compras - 6NC

PBGUNTAS E RESPOSTAS

O que é kcitação?

Porque fazer licftação?

Ousis leis regulementem?



EXTRATO DE ENVIO

»'I:RI0[)0. IO.n<)/2M5 - I0'0')/2ü25

KM IDADI':: l'l?i:i-EITURA MUNICIPAL - ühlí^^WOOOl.lO

O.M A DECRIACAO: IOIW 202? 10:17,46
CÒUKiO DL ALTKN riCIDADK: ilMbXd(ft-56l3-4ac4-«)Ka9H,'5a0c7dI(IWl

Procedimento Licitatorio

cnpj

procedimento
W procedimento

numero

procedimento

06137293000130 PE023202SSEMAFIN 1  23

cpf«nvlo Idataanvio
exclusão I exclusão

I642S604S319I 10/09/2025 ENVIADO

Total Procedimento Licitatôrto: 1

página l de 1



PREFEITURA DE OOM PEDRO

DOM PEDRO-MA

PROPOSTAS DO PROCESSO

PREGÃO ELETRÔNICO N° 023/2025
Processo Administrativo N° 2025.0814.001/2025

Tipo: REGISTRO DE PREÇO
PREGOEIRO: GARDÊNIA DA SILVA MATOS

Data de Publicação: 09/09/2025 11:59:47

LOTE 1

Item: 1 Quant: 312.000 Unidade: LITRO Vai. Ref.: 5,91

Descrição: Diese! S-10 - Óleo diesel, uso; automotivo, apresentação: com biodíesel, composição: concentração de
enxofre 10 mg/kg

Rvutor Marca/Modelo VaÍor(%)
A M VASCONCELOS Bandeira Branca / Bandeira Branca S.91

Quant.: 312.000 Unidade: LITRO

Bandeira Branca / Bandeira Branca

LOTE 2

Item: 2 Quant.: 290.000 Unidade: LITRO

Descrição: Diesel comum - Óleo diesel, uso: automotivo, apresentação: com blodiesel

Autor

A M VASCONCELOS

Item: 3 Quant.; 290.000 Unidade; LITRO Vai. Ref.: 5,94

Descrição: Gasolina comum - Gasolina, uso: para automotivos, classificação: comum, índice de octanagem; lAD 87
min.

Quant.; 290.000

Marca/Modelo

Bandeira Branca / Bandeira Branca

LOTE 3

Unidade; LITRO

Vai. Ref.: 5,90

Valor(%)

5,90

Autor

A M VASCONCELOS

Marca/Modelo

Bandeira Branca / Bandeira Branca

Valor(%)

DOCUMENTOS ANEXADOS

ARQUIVOS ANEXADOS À ITENS

1 de 1



PREFEITURA DE DOM PEDRO

DOM PEDRO-MA

ATA DE SESSÃO

PREGÃO ELETRÔNICO N» 023/2025
Processo Administrativo N" 2025.0814.001/2025

Tipo: REGISTRO DE PREÇO
PREGOEIRO: GARDÊNIA DA SILVA MATOS
Data de Publicação: 09/09/2025 11 ;59:47

MOVIMENTOS DO PROCESSO

22/09/2025 23:39:43 CADASTRO DE PROPOSTA A M VASCONCELOS

22/09/2025 23:50:30 ALTERAÇAO DE PROPOSTA A M VASCONCELOS

23/09/2025 06:32:02 MENSAGEM PREGOEIRO

l^om dia senhores!

K/09/2025 08:35:25 MENSAGEM PREGOEIRO

Vamos analisar a proposta apresentada, e automaticamente após a classificação será iniciada a fase de lances
23/09/2025 08:57:15 MENSAGEM PREGOEIRO

Senhor fornecedor, melhore um pouco mais sua ofertai!

23/09/2025 09:11:59 MENSAGEM PREGOEIRO

Senhores será aberto o prazo de 02 horas para que as iicitantes Insiram sua propostas readequadas acompanhada de
documentação completa de habilitação.

23/09/2025 09:12:34 MENSAGEM PREGOEIRO

O participante A M VASCONCELOS foi convocado a apresentar seus documentos de habilitação até 23/09/2025 11:12
06/10/2025 09:29:37 MENSAGEM PREGOEIRO

A sessão será reaberta amanhã dia 07 de outubro ás 10:00

06/10/2025 09:30:15 MENSAGEM PREGOEIRO

O condutor ativou o anexo de documentos complementares.

06/10/2025 09:30:27 MENSAGEM PREGOEIRO

O condutor alterou o horáno limite para envio de documentos complementares para 07/10/2025 09:30:26

06/10/2025 21:22:27 MENSAGEM PREGOEIRO

O participante A M VASCONCELOS adicionou o arquivo 1e8af000a56c4db1ae302f7b4cebe1d3.pdf aos documentos
complementares.

07/10/2025 10:38:10 MENSAGEM PREGOEIRO

Bom dia senhores!!!

LOTEI - ADJUDICADO

Lote 01

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item: 1 Unidade: LITRO Marca: Bandeira Branca Modelo: Bandeira Branca

Descrição: Oiesel S-10 - Óleo diesel, uso: automotivo, apresentação: com biodiesel. composição: concentração de enxofre 10 mg/kg
Quantidade: 312.000 Valor Unit.: 5.5607 Valor Total: 1.734.938.40

Razão Social
1 A M VASCONCELOS

Razão Social

CLASSIFICAÇÃO
Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Lanc»(%) ME

479 05 705 079/0001-70 5,5607 5,5607 5^91 Sim5.91 Sim

DESCLASSIFICADOS

Num Documento CO

INABILITADOS

Razão Social Num Documento

ferta Inicial Oferta Final Lance(%) ME

Oferta Inicial Oferta Final Lanea(%) ME

MOVIMENTOS DO LOTE

Gerado em: 08/10/2025 09:37:36 1 de 4



PREFEITURA DE DOM PEDRO
DOM PEDRO-MA

09/09/2025 11:59:46 PUBLICADO

10/09/2025 06:00:00 RECEPÇÃO DE PROPOSTAS

23/09/2025 08:29.00 ANÁLISE DE PROPOSTAS

23/09/2025 08:41:39 DISPUTA

23/09/2025 08:41:39 LANCE A M VASCONCELOS (PARTICIPANTE 479) 5,
23/09/2025 08:56:39 TEMPO RANDÔMICO ~

23/09/2025 09:00:39 NOTIFICAÇÃO SISTEMA
O detentor da melhor oferta da etapa de lances é A M VASCONCELOS

23/09/2025 09:00:39 NOTIFICAÇÃO SISTEMA
Para compor o cadastro de reserva deste lote, clique no botão Cadastro Reserva
23/09/2025 09:00:39 HABILITAÇÃO

01/10/202514:58:46 MENSAGEM A M VASCONCELOS (PARTICIPANTE 479)
a larde! Quando será a continuidade da sessão?

6/10/2025 09:25:42 MENSAGEM PREGOEIRO

PARA PARTICIPANTE 479: Bom dia senhor fomecedor!

06/10/2025 09:27:35 MENSAGEM PREGOEIRO

PARA PARTICIPANTE 479: Vamos abrir a aba documentos complementares. para que o senhor anexe nova proposta readequada
contendo apenas os percentuais de descontos que serão ofertados sobre o preços de bomba e da Tabela ANP, conforme o Termo
de Referência.
06/10/2025 09:28:03 MENSAGEM PREGOEIRO

PARA PARTICIPANTE 479: Será coficedido O prazo de 24 horas

06/10/2025 09:28:29 MENSAGEM PREGOEIRO

PARA PARTICIPANTE 479: A documentação de habilitação já foi conferida.
07/10/2025 10:38:23 MANIFESTAÇÃO DE RECURSOS

07/10/2025 10:48:24 EM ADJUDICAÇÃO

08/10/2025 09:37:35 ADJUDICADO

LOTE 2-ADJUDICADO

Lote 01

^  VALORES UNITÁRIOS FINAIS
^ãifiri Unidade: LITRO Marca: Bandeira Branca
Descrição: Diesel comum • Óleo diesel, uso: automotivo, apresentação: com blodtesei
Quantidade: 290.000 Valor Unit; 5.5519

Modelo: Bandeira Branca

ValorTotal: 1.610.051,00

Razão Social
1 A M VASCONCELOS

Razão Social

Razão Social

CLASSIFICAÇÃO
Num Documento Oferta Inicial

315 05.705.079/0001-70 5,5519

DESCLASSIFICADOS

Num Documento CO

INABILITADOS

Num Documento

ferta Inicial

Oferta inicial

Oferta Final

5.5519

Oferta Final

Oferta Finai

Lanee(%) ME

5,90 Sim"

Lance(%) ME

Lance(%) ME

MOVIMENTOS DO LOTE
09/09/2025 11:59:46 PUBLICADO

10/09/2025 08:00:00 RECEPÇÃO DE PROPOSTAS

23/09/2025 08:29:00 ANALISE DE PROPOSTAS

23/09/2025 08:41:39 DISPUTA

23/09/2025 08:41:39 LANCE A M VASCONCELOS (PARTICIPANTE 315)

Gerado em; 08/10/2025 09:37:36 2 de 4
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PREFEITURA DE DOM PEDRO
DOM PEDRO-MA

23/09/2025 08:56:39 TEMPO RANDÔMICO

23/09/2025 09:04:39 NOTIFICAÇÃO SISTEMA
O detentor da melhor oferta da etapa de lances 6 A M VASCONCELOS
23109/2025 09:04:39 HABILITAÇÃO
23/09/2025 09:04:39 NOTIFICAÇÃO SISTEMA
Para compor o cadastro de reserva deste lote, dique no botão Cadastro Reserva
07/10/2025 10:38:24 MANIFESTAÇÃO DE RECURSOS
07/10/202510:48:24 EM ADJUDICAÇÃO
08/10/2025 09:37:35 ADJUDICADO

LOTE 3-ADJUDICADO
Lote 01

1^ VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item: 3 Unidade: LITRO Marca: Bandeira Branca Modelo: Bandeira Branca
Descrição: Gasolina comum • Gasolina, uso: para automotivos, classificação: comum, Índice de octanagem: iAD 67 min.
Quantidade: 290,000

Razão Social
1 A M VASCONCELOS

Valor UnIL: 5.5871 Valor Total; 1.620.259,00

Razão Social

Razão Social

CLASSIFICAÇÃO
Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Lanca(%) ME

066 05.705.079/0001-70 5,5872 5.5872 Üií sirn5,94 Sim

DESCLASSIFICADOS

Num Documento

INABILITADOS

Num Documento

Oferta Inicial Oferta Final Lance(%) ME

Oferta Inicial Oferta Final Lance(%) ME

MOVIMENTOS DO LOTE
09/09/202511:59:46 PUBLICADO

10/09/2025 08:00:00 RECEPÇÃO DE PROPOSTASÍ3/09/2025 08:29:00 ANÁLISE DE PROPOSTAS
b/09/2025 08:41:39 DISPUTA

23/09/2025 08:41:39 LANCE A M VASCONCELOS (PARTICIPANTE 066)

23/09/2025 08:56:39 TEMPO RANDÔMICO

23/09/2025 09:02:39 NOTIFICAÇÃO SISTEMA
O detentor da melhor oferta da etapa de lances é A M VASCONCELOS
23/09/2025 09:02:40 HABILITAÇÃO
23/09/2025 09:02:40 NOTIFICAÇÃO SISTEMA
Para compor o cadastro de reserva deste lote, clique no botão Cadastro Reserva
07/10/2025 10:38:24 MANIFESTAÇÃO DE RECURSOS
07/10/202510:48:24 EM ADJUDICAÇÃO
08/10/2025 09:37:36 ADJUDICADO

Gerado em; 08/10/2025 09:37:38
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PREFEITURA DE DOM PEDRO

DOM PEDRO-MA

nxômxo^ oíx^Mi
PREGOEIRO:^ARDÉNIA DA SILVA MATOS

Gerado em: 06/10/2025 09:37:36
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NUMERO QE [NSCRIÇAO

05.705.079/0001-70

MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO j
' 06/06/2003

CADASTRAL

NOME EMPRESARIAL

A. M. VASCONCELOS

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE EANTASIAI
POSTO KARCLINA

PORTE

DEMAIS

COOIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
47.31 -S-OO - Comércio varejista de combustíveis pare veículos automotores

COOIOO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS

47.32-640 - Comércio varejista de lubrificantes
49.30-243 - Transporte rodoviário de produtos perigosos
56.11-243 - Lanchonetes, casas de chá, de sucos e similares

CODIGC E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURlOICA

213-5 - Empresário (Individual)

LOGRADOURO

ROD BR 135

CEP

65.765400

ENDEREÇO ELETRÔNICO

BAIRRO/DISTRITO

PEDRO I

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

NUMERO COMPLEMENTO

S/N KM 306,50

município

DOM PEDRO

(99) 3662-1812

SITUAÇAO CADASTRAL

ATIVA

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL
I

DATA DA SITUAÇAO CADASTRAL

03/11/2005

SITUAÇAO ESPECIAL DATA DA SITUAÇAO ESPECIAL

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n" 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 16/09/2025 às 10:29:54 (data e hora de Brasilla). Página: 1/1
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MINISTÉRIO OA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÀO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

Nome: A. M. VASCONCELOS
CNPJ: 05.705.079/0001-70

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é cetliftcado que
nâo constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAü) junto â
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculadas. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov,br>.

Certidão emifida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 14:44:14 do dia 27/08/2025 <hora e data de Brasilia>.

Válida até 23/02/2026.

Código de controle da certidão: 8169.2C8E.E476.6506
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



Voltar imprimir
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CAiXA
CAIXA ECONÔMICA FEOERAL

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

InscrIçSo: 05.705.079/0001-70
Razão

Social: amvaconcelos
Endereço: br 135 km 306 5 sn / pedro i / dom pedro / ma / 65765-ooo

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

VaÍldade:31/08/2025 a 29/09/2025

Certificação Número: 2025083102511461789135

Informação obtida em 16/09/2025 10:48:24

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br
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PODER JUDJCTÁPIO

JUSTIÇA DO ^'HABAEHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: A. M. VASCONCELOS (MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 05.705.079/0001-70

Certidão n°: 54575483/2025

Expedição: 16/09/2025, às 10:49:14

Validade: 15/03/2026 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.

Certifica-se que A. M. VASCONCELOS (MATRIZ E FILIAIS), inscrito (a) no

CNPJ sob o n" 05.705.079/0001-70, NÃO CONSTA como inadimplente no

Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.® 12.440/2011 e

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa juridica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por

disposição legal, contiver força executiva.

Dúvidas e su^escâes: cndtgtst.jas.cr
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ResulUeki da Consulta SINTEORA/ICMS

IDENTIFICAÇÃO
CGC: 05.705.079/0001-70 InaeríçSo Estadual: 12.207421-1
RazEo Social: A M VASCONCELOS EPP

Regime ApuraçEo: NORMAL

ENDEREÇO

Logradouro: ROO BR 135

Número: S/N Complemento:
Beirro: PEDRO I

Hunidplo: DOM PEDRO UF: MA
CEP: OOOOOOOO DDD: Telefone: OOOOOOOO

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES
CNAE
Prindpat:

4731800 - COMERCIO VAREJISTA DE COMBUSTÍVEIS PARA VEÍCULOS
AUTOMOTORES

CNAEs Secundéries

; Código _ Oeacriçle CNAE
4732400 I COMERCIO VAREJISTA OE LUBRIFICANTES
4930203 TRANSPORTE RODOVIÁRIO DE PRODUTOS PERIGOSOS

5611203 UNCHONETES. CASAS OE ChA. DE SUCOS E SIMILARES

smtaçEo Cadaatral vigente: HABILITADO
Data desta SItuaçflo Cadaatral: 21/01/2017

OBRIGAÇÕES
NFe a partir de (CNAE's): 03/05/2017 - (Devido emissão voluntária],
EDF a partir de: 01/01/2013. 01/01/2Q13, 01/01/2013,

CTE a partir de: 01/03/2012 • (OBRIGADO =■> SERVIÇO DE TRANSPORTE],

ObservacSo: Os dados acima estáo Baseados em informações fornecidas pelo próprio
contribuinte cadasbado. N3o vaiem como certidlo de sua efetiva existência de fato e de
direito, não sEo oponlvels à Fazenda e nem excluem a responsabilidade tributária
derivada de operações com ele ajustadas.

Data de Consulta: 16/09/2025

Número da ConcuKa:

DcscrvoivrOO peia SeíAfCÜTtc - 4u'J . -.i ';.



GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO

N® Certidão; 196099/25 Data da 06/08/2025 11:46:17

Inscrição Estadual; 122074211 CPF/CNPJ:05705079000170

Razão Social; A M VASCONCELOS EPP

^^ndereço: RODBR135, S/N CEP: 00000000 - PEDRO I
Telefone; (99)00000000 Município; DOM PEDRO UF:MA

Cerlificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria,

substanciado pelos artigos 240 a 242, da lei n" 7.799, de 19/12/2002 e disposto no artigo 205 da lei

n® 5.172, de 25 de outubro de 1966 (Código Tributário Nacional), não constam débitos relativos aos

tributos estaduais, administrados por esta Secretaria, em nome do sujeito passivo acima

identificado. Ressalvado, todavia, à Fazenda Pública Estadual o direito da cobrança de dívidas que

venham a ser apuradas e não alcançadas pela decadência.

Validade da Certidão; 90 (noventa) dias: 04/11/2025.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço:

fcttp://portal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa
de Débito".

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE.

Data Impressão; 16/09/2025 10:45:23
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PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO
DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA

PÇ TEIXEIRA DE FREITAS. N' 72 • CENTRO

CNPJ: 06137393000130

CERTIDÃO NEGATIVA DE DIVIDA ATIVA RELATIVA A TRIBUTOS

Certificamos que. após a realização das consultas procedidas no sistema deste Departamento e na
forma do disposto dos artigos 363 e 366 da lei n" 035/2009 de 05/10/2009 (Código Tributário Municipal), bem
como prescreve o artigo 205 da lei n' 5.172, de 22 de outubro de 1966 (Código Tributário Nacional), não
constam débitos inscritos na Dívida Ativa, em nome do sujeito passivo abaixo identificado.

Cadastro; 000479

Contnbuirfle: A. M. VASCONCELOS - DEMAfS

Nome Fantasia: POSTO KAROLINA

Inscrição MuniciDal: 000479

Endereço:

Bairro:

Cidade:

Atividade;

ROO RODBR 135, S/N>

PEDRO I

CPFyCNPJ; 05705079000170

Complem: KM 306,50

CEP: 65765000

DOM PEDRO - MA

Inscrição Est.: 12207431-1 Data de Abertura: 06^2003

COMÉRCIO VAREJISTA DE COMBUSTÍVEIS PARA VEÍCULOS AUTOMOTORES

Attvldadefs) CNAE

Comercio varejista de combustíveis para veículos automolores

Emissão: 11/1>9/202S11:S5:18 Validade: 10'12r2025 Usuário: MARITANIA

Número/Controle da Certidão; 38EE18918CC553F0

ÁjstL. sf
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PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO
DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTARIA
PÇ TEIXEIRA DE FREITAS. N' 72 CE^4TR0

CNPJ. 06137293000130

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS MUNICIPAIS
A Secretaria de Administração e Finanças da preleitura Municipal de DOM PEDRO a

requerimento da pessoa interessada A. M. VASCONCELOS - DEMAIS. CERTIFICA, para os fins que se
fizerem necessários, que a pessoa jurídica/fisica a seguir referenciada não registra débitos com os cofres
públicos municipais até a presente data. tendo a presente CERTIDÃO validade até o dia 10/12/2025,
ressalvado o direito da Fazenda Municipal de exigir o recolhimento de débitos, tributários ou não. constítuidos
anteriormente a esta data mesmo durante a vigência desse prazo.

Cadastro; 000470

Contribuinte: A. M. VASCONCELOS • DEMAIS

Nome Fantasia; POSTO KAROLINA

Endereço: ROO ROO BR 135, S/N«

Bairro; PEDRO I

Cidade; DOM PEDRO-MA

Inscrição Est.: 12207421<1 Data de Abertura: 06/06/2003

Inscrição Munic

12207421<1 Data de Abertura: 06/06/2003

ipal; 000479

CPF/CNPJ; 05705079000170

Complem KM 306,50

CEP: 6S76SOOO

Atividade; COMÉRCIO VAREJISTA DE COMBUSTÍVEIS PARA VEÍCULOS AUTOMOTORES

—AtivIdacMs) CNAE

Comércio varejista de comtxisllveis para veículos automotores

Emissão: n/oeiaozs ii:S6;ia Validade:

NCimero/Controle da Certidão: 28£ElB9tBCCSS3F0

10/12/2025

SÔNIA LÚCIA LOPES F^ITOSA MACHADO
Coordei

Si-crctina ce Ai-í'-vrib;r,-.-:2' e -v

^Gcmes de\0llvelr8
rAdmInistração Financeira e
Trlbut«Ma
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Hamiina
DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DO ART. 7", XXXIM, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL

À Prefeitura Municipal de Dom Pedro/MA

Pregão Eletrônico - SRP N" 023/2025

Processo Administrativo N® 2025.0814.001/2025

Objeto: Registro de preço para fornecimento de combustível (gasolina comum, óleo
diesel comum e óleo diesel S-10), para abastecimento da frota de veículos da
Prefeitura Municipal de Dom Pedro/MA.

A empresa A. M. VASCONCELOS, inscrita no CNPJ sob o n® 05.705.079/0001-
70, com sede na Rodovia BR 135, S/N, Bairro Pedro I, Dom Pedro/MA, CEP 65765-000,
neste ato representada por sua sócia/representante legal, Antonia Mendes
Vasconcelos, portadora do CPF n® 799.528.793-34 e RG n° 0317149920068 SSP/MA,
DECLARA, sob as penas da lei, para fins de participação no certame em epígrafe,
que não emprega menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou
insalubre, e não emprega menor de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de
aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, em conformidade com o Inciso XXXIII do
artigo 7" da Constituição Federal.

Por ser expressão da verdade, firma a presente.

Dom Pedro/AAA, 17 de setembro de 2025.
Assinado de forma

digital por A M
VASCONCELOS: vasconcelosí)57oso7

0570507900017
Dados: 2025.09.17

O  11:37;06-03'00'

A. M. VASCONCELOS

CNPJ: 05.705.079/0001-70

Antonia Mendes Vasconcelos

Sócia/Representante Legal



PREFErrURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO
Secretaria Municipal de Finanças

Departamento de TrttMitação e Cadastro

CNPJ; 06137293000130

PÇ TEIXEIRA DE FREITAS, N" 72 - CENTRO

AI.VARÁ DE FUNCIONAMENTO
-

N* do Cadastro —

000479

ConUibuInta

Nome;

CPF/CNPJ:

RQ/Insc

Nome Fantn.:

^Endereço

Logradouro:

Complemento:

Bairro:

Cidade:

N" da Inscrição

000479

A. M. VASCONCELOS • DEMAIS

05705079000170

POSTO KAROUNA

ROO BR 135

KM 306,50

PEDR01

DOM PEDRO

N^doAlvari

81/2025

-Vaidade

31/12/2025

Número: S/N^

CEP: 65765000

Estado: MA

Horãrtd de Fundonsmsnto

Melo de Semana Sábado Domingo Feriedo
Oee:OOMd» Até; 23:59:00 Das: 00:00:00 Mé: 23:Sa:00 Das: 00:00:00 Alá: 23:50:00 Dee: 00«:00 Até: 23:50:00

Obeefyiçóet

•Data de Abertura —

06/06/2003

ORGAO EXPEDIDOR

Estabelecimento autorizado a excercer a atividade
supra por período, a critério da Administração

Pública

□□

OMBão de Tributação

afixar em local visível no estabelecii«



PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO MARAIVHÁO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO MARANHÃO

CERTIDÃO ESTADUAL - PRIMEIRO GRAU

FALÊNCIA. CONCORDATA E RECUPERAÇÃO JUDICIAL

Data emissão: 16/09/2025

Data de validade: 16/11/2025

NOME: A M VASCONCELOS

CNPJ: 05.705.079/0001-70

N" da certidão: 12503237975

Código de Validação: 9f67cf1998

Os dados dos documentos constantes nessa certidão foram informados pelo soiicitante, sua titularidade e

autenticidade deverão ser conferidas pelo interessado, conforme o documento originai (ex: CPF,

Identidade, etc.)

Certifico que NADA CONSTA nos registros de distribuição do Io GRAU DE JURISDIÇÃO do Poder

Judiciário do Estado do Maranhão sobre ocorrência de ações de pedido de Falência, Concordata e

Recuperação Judiciai distribuída(s) que esteja(m) em tramitação em face da pessoa acima identificada.

A Certidão de Falência, Concordata e Recuperação Judicial contempla ações de Falência, Recuperação

Judiciai/Extrajudicial e Insolvência Civil.

Observações:

a) Os dados do(a) soiicitante adma informado são de sua responsabilidade, devendo a titularidade ser

.  conferida pelo interessado e/ou destinatário;

b) A validade desta certidão é de 60 (sessenta) dias a partir da data de sua emissão. Após essa data será

necessária a emissão de uma nova certidão;

c) Esta certidão é válida apenas para maiores de 18 anos;

d) A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página do Tribunal de Justiça do Maranhão -

www.tjma.jus.br - menu - Certidão Estadual, utilizando o código de validação acima identificado;

e) Fonte da pesquisa: sistema PJE (1o grau);



Ministério da indústria e Comércio Exterior e Serviços
Secretaria Especial da Micro e Pequena Empresa
Departamento de Registro Empresarial e Integração

TERMO DE AUTENTICAÇÃO - LIVRO DIGITAL

JUCEMA

M

Declaro exatos os Termos de Abertura e de Encerramento do Livro Digitai com características abaixo, conferido e
autenticado por ANSELMO DIAS CARNEIRO LOPES FILHO, sob a autenticidade n" 12417665981 em 13/12/2024,
protocolo 241574811. Para validação de Autenticação dos Termos, deverá ser acessado o Portai de Serviços /
verificação de documentos do Empreendedor (http://www,empresafacii.ma.qov.br) e informar o código de
verificação.

Nome Empresarial:

Número de Registro:

Município:

Identificação de Empresa

A. M. VASCONCELOS - EPP

21101324470

05705079000170

Dom Pedro

Tipo de Livro:

Número de Ordem:

identificação de Livro Digital

DIÁRIO

Período de Escrituração: 01/01/2023 - 31/12/2023

77212916315

79952879334

" 'i-NeüÉií ̂ H[H|||
FRANCISCO VAGTON RODRIGUES DE

SOUSA LIMA

ANTONiA MENDES VASCONCELOS

MA7944

wm

CZRTIFICO A AtJTEWriCAÇAO EM 13/1S/2024 Jltlí SOB 20241574811

PROTOCOLO; 241574B11 BE 11/12/2024. CÍ®ISO DE VERIflCAÇAO;
12417665981. NIRB: 21101324470.

A. H. VASCONCELOS - EPP

JUCEHA
ANSELMO DIAS CARNEIRO LOPES PILEO

rbspwsAvkl pela autsmticaçAo

SAO LUtS, 13/12/2024
Mf>r«*8{8CÍl.BA.gOV.bE

A V3,;.lacií 3-5tT ilocumento. impresso, ;.cA s ccnr"'Viçíe de flilA âuser.f.lciaade o.o-.
leapec-ivon pôneis, inSormsodo .seus resrt.irsivoa icdiaos de veiificacSo.
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Balanço Patrimonial Encerrado em 31/12/2023 píg ides
bcondado para: FRANCISCO VAGTON RODRIGUES DE S. LIMA VAGTON
Empresa: A. M VASOONCELOS - EPP - CNPJ: 05 705.079Í0001-70 Fortes Contábil 6.186.1.2
Endereço RODOVIA BR 135, S/N, KM 306:5, Bairro PEDRO I, Odade. DOM PEDRO, Estado: MA, CEP: 65765-000, Telefone
NIRE: 21101324470 - Data 06/06/2003

1-01

1.01,01

1.01,01,01

1.01.01.01.01

1.01.03

1.01.03,01

1,01-03,01.01

1.01.18

1.01,15.01

1.01.15,01,01

1.07

1.07.04

I 1.07,04.01,01,0003
1.07.04,01.01,0005

1.07.04.01.01.0004

Total Ativo

2

2.01

Z01,O4

2.01.01.01

2,01.01,03,03

2.01.01.03.03.0005

2.07

2.07.01

2.07.01,01

2,07.07,01,01

207.07,01.01.0001

Total Passivo

Descrição

■"Ativo"'

Afivo Circulante

Oisportibllldatis
Caixa

Caixa Geral

Clientes

Clientes Natíonafs

Duplicatas e Recet>er
Estoque

Estoque em Estalielecimsnto Pnipilos
Estoque de Marcedoriss

Ativo náo Circulante

Imobilizado

Equipamantos, Máquinas e Instalações Industriais
Móveis. Ulttisllios e Instalações Comerciais
Veículos

•"Patsivo"'

Passivo Clrcirlanle

Empráslimos e Financiamentos

Fornecedores

Obrigações Fiscais
Tributos Federais a Recolher

Patrimônio LiiSJido
Csolial Realizado

Capital Social
Lucros Acumulados

LIcros AcumuMos e/ou Saldo á DisposiçAo ila Assemblála

31/12/2023

1,400.756,86 D

610,379,92 D

1.255,387,86 D

56.052.12 □

56.052,12 D

32.330.00 D

32.330.00 □

145.369.00 D

376,628,80 O

376.628,80 O

376 626,60 O

790.376,94 D

790.376.94 D

138,314,31 D

50 062,63 D

602.000,00 D

1.400.756,86 D

1.400.756,86 C

56.264,20 C

16.934.00 C

38.330,20 C

37,819,32 C

37.819,32 C
1,307.673,34 C

150,000.00 C

150,000,00 C

1,157.673,34 C

1,157,673,34 C

1,400.756,66 C

Data de Encerramento: 31/12/2023

Valor do ABvo e Passivo: Rt 1,400.756.66 (um milhío quatrocentos mH, setecentos e dnquenta e seis reeis e oitenia e seis centavos)

Dom Pedrc/Ms, 31 óe dezembro de 2023

/Vrrtoráe Mendes Vasconcelos

Empresária
CPF 799.528.793-34

Francisco Vagton Rodrigues de Sousa Lima
Tec em ContMnidade

CRC MA 7944/0-7
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Demonstração do Resultado do Exercício Pág: 2 de 3
Ltoendado pera. FRANCISCO VAQTON ROORíGUES OE 5. LIMA VAGTON

Empresa: A. M.VASCONCELOS-EPP - CNPJ 06 705 079/0001-70 Fortes Conlábt 6.186.1.2
Erdereço: RODOVIA SR 135, S/N, KM 308;5, Bairro: PEDRO I, Cidade: DOM PEDRO, Ealado: MA, CEP: 65755-000, Telefone
NIRE: 211D1324470 ■ Date 06/06.7003

m

0^

(*) 010

{') 030

{-) 040

040,(

(=) 060

(.) 070

(=) 110

(=) 150

(") 200

DmcHçSo

Receita Bruta Operadonal

Faturamenlo Prod. Merc, a Serviços

Vendas de Mercadorias

Recetia Liquida

Custo Mercad./Serv./ProdutoaVendldoa

Custo das Mercadonas Revendidas

Lucro Bruto

Despesas Operacionais

Despesas Administrativas

Despesas Com Terceiros

Depesas Flnancetras

Res. Antes das Partldpaçfies e Contrib,

Res. Antes Imp, Renda e Conlrib, Sodal

Resultado Liquido do Exercido

01/01/2023

31/12/2023

9.082,874,76

9.092,674.78

9.092 874.78

8.663.695,39

7.271.326,39

7.271.326.39

1.412.369.00

254.695.66

1.167,673,34

1 157 673,34

1.167.673,34

Data de Encerramento: 31/12/2023

Reconhecemos com exatidão da presente Demonstração de Lucros e Perdas Apresentado um Lucro Liquido de:
RS 1.157.873,34 (Um milhão, cento e dnquenla e sete rnli, selcentos e setents e irès reais e trinta e quatro centavos)

Dom Pedro/Ma, 31 de dezembro de 2023

Antotla Mendes Vasconcelos

Empresaria

CPF 799.528.793-34

Fiandsco Vagton Rodriguss de Sousa Uma

Tsc em Contabllldada

ORO MA 7944/0-7



Análise pelos índices do Balanço p^.: 3 de 3
Licenciado oara FRANCISCO VAGTON RODRIGUES DE S LIMA VAGTON
EmpresaiA M. VASCONCELOS - EPP - CNPJ-05.7Q5 079/0001-70 Fortes Contábil 6.186.1.2

Endereço: RODOVIA BR 135, S/N, KM 306;5. Bairro: PEDRO I, Cidade: DOM PEDRO, Estado: MA, CEP: 65765-000, Telefone
NIRE: 21101324470- Data 06/06/2003

1)INDtCE DE LIQUIDEZ GERAL (ILGla

Página 18 de 22

ATIVO CIRCULANTE * REALIZÁVEL A LONGO PRAZO

PASSIVO CIRCULANTE ♦ PASSNO NAO CIRCULANTE(0BRIGAÇÔES A LP)

610.379,92

2) índice oe endividamento geral t

PASSIVO CIRCULANTE ♦ PASSIVO NÂO CIRCULANTE(OBRIGAÇâES A LP)

ATIVO TOTAL

93.083,62

1,400.756.80

3^ SOLVÊNCIA GERAL >

PASSIVO aRCULAKTE*PASSIVO NAO CIRCULANTE(OBHIGAÇ0ES A LP)

1.400.756,86

«3.083.52

4) ÍNDICE OE LIQUIDEZ CORRENTE »

ATIVO CIRCULANTE

PASSIVO CIRCULANTE

68.382,12

55.264.20

Dom Pedro/Ma, 31 de dezembro Oe 2023

Antonia Mendes Vasconoaloe

Empreadria

CPF 799 528.793-34

Frenciaco Vagton Rodrigues Oe Sousa Lima

Tec em Contabilidade

CPF 772.129.163-15
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NOTAS EXPLICATIVA

NOTA 1 - CONTEXTO OPERACIONAL

toA. M. VASCONCELOS - EPP é uma sociedade empresarial limitada que tem como atividade econômica na área de comerc»

varejista de combustíveis para veículos automotores entre outros do segmento. Foi fundada por ANTONIA MENDES

VASCONCELOS em 06 de junho de 2003 com o objetivo principal de oferecer prestação de serviços especializada em sua

área para setores públicos e privados.

NOTA 2 • FORMALIDADE DA ESCRITURAÇÃO CONTÁBIL

A. M. VASCONCELOS - EPP mantém um sistema de escrituração uniforme dos seus atos e fatos administrativos.

Os registros contábeis contêm identificação dos lançamentos relacionados ao respectivo documento de origem, em

elementos que comprovem ou evidenciem fatos e a prática de atos administrativos.

As demonstrações contábeis, incluindo as notas explicativas, elaboradas por disposições legais e estatutárias, serão

transcritas no "Diário" da A. M. VASCONCELOS - EPP, e posteriormente registrado na JUCEMA • Junta Comercial do Estado

do Maranhão.

A documentação contábil da A. M. VASCONCELOS • EPP é composta por todos os documentos, livros, papéis, registros e

outras peças, que apoiam ou compõem a escrituração contábil.

A documentação contábil é hábil, revestida das características intrínsecas ou extrínsecas essenciais, definidas na

legislação, na técnica-contábil ou aceitas pelos "usos e costumes". A. M. VASCONCELOS • EPP mante em boa ordem a

documentação contábil.

NOTA 3 - PRINCIPAIS PRÁTICAS CONTÁBEIS ADOTADAS

a) Caixa e Equivalentes de Caixa; Apresentação Demonstrações Contábeis, os valores contabilizados neste subgrupo

representam moeda em caixa e depósitos à vista em conta bancária, bem como os recursos que possuem as mesmas

características de liquidez de caixa e de disponibilidade imediata.

b) Aplicações de Liquidez Imediata: As aplicações financeiras estão demonstradas pelos valores originais aplicados.

c) Ativos circulantes e não circulantes. - Contas a Recet)er de Clientes: - As contas a receber de clientes são registradas

pelo valor faturado.

d) Créditos Tributários ePrevfdenciários: Registra o valor dos créditos relativos à recuperação de impostos ou recuperação

de encargos a serem futuramente compensados.

e) Outros Créditos: Registra o valor a receber originários de depósitos judiciais.

f) Imobilizado: Os ativos imobilizados são registrados pelo custo de aquisição ou construção, deduzido da depreciação

calculada pelo método linear. Qjjalquer outro tipo de gasto é reconhecido no resultado como despesa quando incorrido.

g) Passivo Circulante e Não Circulante: Os passivos circulantes e não circulantes são demonstrados pelos valores

conhecidos ou calculáveis acrescidos, quando aplicável, dos correspondentes encargos incorridas até a data do balanço

patrimonial. Quando aplicável, os passivos circulantes e não circulantes são registrados com base em taxas de juros que

refletem o prazo, a moeda e o risco de cada transação. - Provisões - Uma provisão é reconhecida em decorrência de um

evento passado que originou um passivo, sendo provável que um recurso econômico possa ser requerido para saldar a

obrigação. As provisões são registradas quando julgadas prováveis e com base nas melhores estimativas do risco envolvido.

h) Prazos: Os ativos realizáveis e os passivos exigiveis até o encerramento do exercício seguinte são classificados como

circulantes.

i) Obrigações Fiscais e Tributárias; São registrados nessa rubrica os tributos a pagar pela entidade, sejam eles tributos

próprios ou retidos na fonte
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j) Obrigações Previdenclárias e Trabalhistas: Sao registradas nessa rubrica os encargos sobre folha de pagamento a pagar,
bem como, os encargos retidos a pagar.

k) Fornecedores a pagar: São registradas nessa conta contábil os valores a pagar a fornecedores de bens ou serviços,
l) As Despesas e as Receitas: Estão apropriadas obedecendo ao regime de competência.

NOTA 4 • ATIVO NAO-ORCULANTE

Os ativos Imobilizados e intangíveis são contabilizados pelo custo de aquisição ou construção, deduzidos da depreciação

do período, originando o valor liquido contábil.

NOTA 5 - OBRIGAÇÕES A CURTO PRAZO (PASSIVO CIRCULANTE)

Este grupo está composto pelo seu valor nominal, original e representa o saldo credor de fornecedores em geral,

obrigações fiscais-empregaticias, tributárias e outras obrigações, bem como as provisões sociais.

NOTA 6 • PATRIMÔNIO LÍQUIDO

O patrimônio líquido é apresentado em valores atualizados e compreende o Patrimônio Social, acrescido do resultado do

exercício período, os ajustes de avaliação patrimonial considerados, enquanto nào computados no resultado do exercício

em obediência ao regime de competência.

NOTA 7 - RESULTADO

Por fim, O resultado foi apurado segundo o Regime de Competência. As receitas de prestação de serviços são mensuradas

peto valor justo (acordado em contrato • valores recebidos ou a receber) e reconhecidas quando for provável que

benefícios econômicos futuros fluam para a A. M. VASCONCELOS • EPP e assim possam ser confiavelmente mensurados.

A elaboração das demonstrações contábeis de acordo com as práticas contábeis adotadas no Brasil requer que a

Administração da A. M. VASCONCELOS - EPP use de julgamento na determinação e no registro de estimativas contábeis.

Ativos e passivos sujeitos a essas estimativas e premissas incluem o valor residual do Ativo imobilizado. Provisão para

Devedores Duvidosos, Provisão para Desvalorização de Estoques, Provisão para Contingências e Ativos e Passivos

relacionados a benefícios a empregados. A liquidação das transações envolvendo essas estimativas poderá resultar em

valores diferentes dos estimados, em razão de imprecisões inerentes ao processo da sua determinação. A. M.

VASCONCELOS - EPP revisa as estimativas e as premissas pelo menos anualmente.

Anionia Mendes Vasconcelos

EmpresAiia

CPF 799.526.793-34

FrendSGO VagUn Rodrigues de Sousa Uma

Tecem ConuUldade

CPF 772.129.183-15
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TERMO DE ABERTURA

Contém o presente livro 21 folhas, eletronicamente numeradas de 01 a 21 em

uma via, todas elas já escrituradas e servirá como Diário n° 003, referente ao

período 01/01/2023 a 31/12/2023, com encerramento do exercício social em

31/12/2023, da firma: A. M. VASCONCELOS - EPP, estabelecida na Rodovia BR
135, s/n, KM 306;5, bairro Pedro I, CEP 65,765-000, cidade Dom Pedro, estado
MA, inscrita no CNPJ 05.705.079/0001-70 e registrada na JUCEMA sob o n"

21101324470, arquivada em 06/06/2003.

Dom Pedro/MA 01 de janeiro de 2023

Antonia Mendes Vasconcelos

Empresária
CPF 799.528.793-34

Francisco Vagton Rodrigues de Sousa Lima
Tec em contabilidade

CRC 7944/0-7
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TERMO DE ABERTURA

Contém o presente livro 21 folhas, eletronicamente numeradas de 01 a 21 em

uma via, todas elas já escrituradas e servirá como Diário n° 004, referente ao

período 01/01/2024 a 31/12/2024, com encerramento do exercício social em
31/12/2024. da firma; A. M. VASCONCELOS - EPP, estabelecida na Rodovia BR

135, s/n, KM 306:5, bairro Pedro I, CEP 65.765-000, cidade Dom Pedro, estado

MA, inscrita no CNPJ 05.705.079/0001-70 e registrada na JUCEMA sob o n°

21101324470, arquivada em 06/06/2003.

Dom Pedro/MA 01 de janeiro de 2024

Antonia Mendes Vasconcelos

Empresária
CPF 799.528.793-34

Francisco Vagton Rodrigues de Sousa Lima
Tec em contabilidade

CRC 7944/0-7
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ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa A. M. VASCONCELOS - EPP consta assinado digitatmente por:

CPF/CNPJ

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTÉ(S)

77212916315 FRANCISCO VAGTON RODRIGUES DE SOUSA LIMA

79952879334 ANTONIA MENDES VASCONCELOS

JUCEHA

CUtTiriCO o UGISTRO BM 13/12/2024 10:49 SOB M° 20241S74412.

PROTOCOLO: 241S74412 DE 13/12/2024.

C^ZeO DE VERiriCAÇAO: 12417623910. OiPJ DA SEDE: 057Q5Ü790Ü0170.

MIRE: 21101324470. CCM EFIITOS 00 REOISTRO EM: 11/12/2024.

A. N. VASCONCELOS - EPF

CARLOS AHDRt DE NORAES PEREIRA

secretArio-seral

vnr.BBipiesafBcil .ms.gov.br

k viU-Híi.! riçjte ar>cutre(H0. se impresso, fies sujeito 4 comprovacSo rte sua auteocicidaoe nos
respectluoB portsis, iníotmeBdo seus respectivos eOdiqos de verlticacJu.
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TERMO DE ENCERRAMENTO

Antonia Mendes Vasconcelos

Empresária
CPF 799.528.793-34

Contém o presente livro 21 folhas, eletronicamente numeradas de 01 a 21 em

uma via, todas elas já escrituradas e serviu como Diário n° 003, referente ao
período 01/01/2023 a 31/12/2023, com encerramento do exercício social em

31/12/2023, da firma: A. M. VASCONCELOS - ERR, estabelecida na Rodovia BR

135, s/n, KM 306;5, bairro Pedro I, CER 65.765-000, cidade Dom Redro, estado
MA, inscrita no CNRJ 05.705.079/0001-70 e registrada na JUCEMA sob o n°

21101324470, arquivada em 06/06/2003.

Dom Redro/MA 31 de dezembro de 2023

Frandsco Vagton Rodrigues de Sousa Lima
Tec em contabilidade

CRC 7944/0-7
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ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa A. M. VASCONCELOS - EPP consta assinado digitalmente por:

identificação D0(S) ASS1NANTE{S) ■  ■■

■  .f"!

CPF/CNPJ Nome

77212916315

79952879334

FRANCISCO VAGTON RODRIGUES DE SOUSA LIMA

ANTONIA MENDES VASCONCELOS

«RTIFICO A AOlBNTICAÇiO KM 13/12/2024 17:1S SOB H" 20241574811.

PROTOCOLO: 241574811 DB 11/12/2024. MIRE: 21101324470.

A. M. VASCCmCKLOS - EPP

JUCEMA AHSELMO DIAS CABNBIRO LOPES FILBO
RBSPCMSAVRL PELA AUTENTICAÇÃO

SiO LOiS, 13/12/2024
«■ps8aAfacll.Ba.gop.br
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Balanço Patrimonial Encerrado em 31/12/2024 psg ides
Licenciado para. FRANCISCO VAGTON ROORIGUES DE S. LIMA VAQTON
Empresa: A. M. VASCONCELOS - EPP - CNPJ. O5.7O5.079ÍOOO) -70 Fortes ContéOJI 6.188.1.2

Endereço RODOVIA BR 135. S/N. KM 305;S. Bairro. PEDRO I, Odede. DOM PEDRO. Estado: MA, CEP: 6S76S-000. Telerone
NIRE: 21101324470 - Data 06rtl6/2003

1.01

1.01.01

1.01.01.01

1.01.01.01.01

1.01.03

1.01.03.01

1-01.03.01.01

1.01.16

1.01.15,01

1.O1.15-01.01

1.07

1.07.04

1.07.04.01.01.0003

1.07.04.01.01.0005

I  1.07.04.01.01.0004

Total AUvo

2

2.01

2-01.04

2.01.01.01

2.01.01.03.03

2.01.01.03.03.0006

2.07

2.07.01

2.07.01.01

2.07.07.01.01

2.07.07.01.01.0001

Total Passivo

De

—Ativo*"

AUvo Circularle

Diaponibllldade

Caixa

Caixa Geral

CHentea

aientea Nacionais

Duplicatas a Raceber

Estoqua

Eatoque em Estabelecimento PrOprios

Estoque de Mercadorias

AUvo n8o Qrculante

Imobilizado

EquipamsntoB. Máquinas e Instalações Industriais

MOvels, Utensílios e Instalações Comerciais

Veículos

•"Passivo*"

Passivo arculanie

Empréstimos e Rnanclamentos

Fornecedores

Obrigações Fiscais

Tributos Federais a Recolher

Patrimônio Ui^ilde

Capital Realizado

Capital Social

Lucros Acumulados

Ucros Acumulados a/ou Saldo á Dispoaiçáo da Assembléia

31/12/2024

2.211 231.44 D

890.666.50 O

2.060.900.86 D

263.104,18 D

263 104,16 D

99.728.03 D

99.726.03 O

160.330.56 O

367.703.71 O

367.703.71 D

367.703.71 D

1.320.364.94 D

1.320.364,94 D

380.655.31 O

82 209.63 D

657.500.00 D

2.211.231,44 D

2.211.231.44 C

91 186.30 C

45.856.30 C

45.330.00 C

37.662.56 C

37.662,56 C

2.082.382,58 C

150.000,00 C

150.000,00 C

1.932.362.58 C

1.932.382,58 C

2.211 231.44 C

Data de Encerramento: 31/12/2024

Valor do AUvo e Passiva RS 2.211.231,44 (dois milhões, duzentos a onze mil, duzentos e trinta e um reais e querenta e quatro centavos)

Dom Pedro/Ma, 31 de dezembro de 2024

Antonie Mendes Vasconcelos

Empresária

CPF 790.628.783-34

Frandseo Vagton Rodrigues de Sotisa Uma

Tec em Ccnt^lldada

ORO MA 7944A3-7
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Demonstração do Resultado do Exercício pag zdes
Ucandado para FRANCISCO VAGTON RODRIGUES DE S. LIMA VAGTON
Empresa: A. M. VASCONCELOS - EPP -CNPJ; 05.705.079/0001-70 Fortes Conlébil 6.186.1.2

Endereço: RODOVIA BR 135. S/N. KM 306;5. Bairro. PEDRO I, Ccflede DOM PEDRO. Eslado: MA. CEP- 6576M00, Telefone
NtRE: 21101324470- Data 06^)6/2003

Reconhecemos com exatidão de presanle Demonsiraçáo de Lucros e Perdes Aoresentado um Lucro Liquido de:

RS 774.706.24 (Seleceirtos e setenta e quatro mil, setecento e nove reais e vinte e quatro centavos)

Dom Pedro/Ma, 31 de dezembro de 2024

Anlonla Mendes Vasconcelos

Emprestfa

CPF 7B9.S26.793-34

Conta DescriçAo

0iy01/2024

a

31/12/2024

^  Rubri^l^

(•►) 010 Receita Bmta Opeiadonal 9.887 373,95
010.01 Faturamento Prod. Merc e Serviços 9.887 373,95
01001.02 Vendas de Mercadorias 9.887 373,95

(•) 030 Receita Liquida 9.442.442,09

(■) 040 Custo Mercad./Serv./Produtos Vendidos 8 030.073,09

040.02 Custo das Memadorias Revendidas a 030.073.09

{=) 060 Lucro Bruto 1 412.369,00

(-) 070 Despesas Operscionsis 637.659.76

070.01 Despesas Admlnlstrattvas 269.362.20

070.03 Despesas Com Terceiros 250.150.56

070.04 Depesas Financeiros 96.147.00

(") 110 Res. At)tes das PsrtidpaçOes e Contrib. 774.709.24

(=) 1S0 Res. Antes Imp. Renda e Contrib. Social 774.709.24

(') 200 Resultado Líquido do Exarddo 774,709.24

Data de Encarramento: 31/12/2024

Frandsco Vagton Rodrigues lie Sousa Uma
Tec em Contabilidade

CRC MA 7944/0-7



Análise pelos índices do Balanço Pág.: 3de3
Licenciado para. FRANCISCO VAGTON RODRIGUES DE S. LWA VAGTON

Empresa. A M. VASCONCELOS -EPP - CNPJ: OS.70S.079/0001-70 Fortes Conlâbil 6.188.1.2

Endereço: RODOVIA BR 135 SfN. KM 306:5. Bairro PEDRO I. Cidade: DOM PEDRO. Estado MA, CEP' 65765-000. Telefone

NIRE: 21101324470 - Dala 06/06/2003

Página 3 de 5

1) índice de UQUIOEZ geral (ILG) 2

ATIVO CIRCULANTE REAUZAVEL A LONGO PRAZO

PASSIVO CIRCULANTE i- PASSIVO NAO CIRCULANTE(OBRIGAÇOES A LP)

B90.866.se

128.848.86

2) índice de endividamento geral S

PASSIVO CIRCULANTE * PASSIVO NAO CIRCULANTE(QBRIGAÇ0ES A LP)

ATIVO TOTAL

128.848,66

2.211Z31.44

3) SOLVÊNCIA GERAL 8

PASSIVO CIRCULAMTE-rPASSIVO NAO CIRCULANTE(08RIGAÇÔES A LP)

2.211^31,44

126.64836

4) MDiCE DE LIQUIDEZ COtRENTE 2

ATIVO CIRCULANTE

PASSIVO CIRCULANTE

362.832,21

91.186,30

Dom Pedrp/Ma, 31 de dezemOro de 2024

Antonia Mendes Vasconcelos

Empreeárte

CPF 7B9.S28.783-34

Francisco Vagton Rodrigues de Sousa Uma

Tec am Conlablldade

CPF 772.129.163-16
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DECLARAÇÃO DE ARQUIVAMENTO DE BALANÇO COMO DOCUMENTO DE INTERESSE
(ANTES DA APROVAÇÃO DAS CONTAS DO TITULAR/ADMINISTRADOR)

Pelo presente instrumento eletrônico, os abaixo qualificados:

I - ANTONIA fMENDES VASCONCELOS, brasileiro, casada, empresária, Inscrito no CPF sob o n^

799.528.793-34, representante iegal da empresa A. fW. VASCONCELOS • EPP, inscrita no CNPJ sob o n^

05.705.079/0001-70, com sede na Rodovia Br 135, s/n. Km 306,5, Pedro I, Dom Pedro/Ma, Cep: 65.765-
000, conforme poderes atribuídos pelo contrato ou requerimento de empresário;

II - FRANCISCO VAGTON RODRIGUES DE SOUSA LIMA, brasileiro, casado em Regime de

Comunhão parcial de bens. Técnico em Contabilidade, inscrito(a) no CPF sob o ns 772.129.163-15, e no

CRC - MA sob o n® 007944/0-7, técnico responsável pela elaboração e validação das demonstrações

contábeis;

APRESENTAM a registro, como documento de interesse, da via única do Balanço Patrimonial ou

Balanço de Resultado Econômico, referente ao período de 01/01/24 a 31/12/2024, exercício de 2025; e

DECLARAM, sob as penas da lei, que;

1. As informações cadastrais constantes neste ato são verdadeiras e constarão do Balança

Patrimonial a ser formalmente aprovado, nos moldes da legislação vigente;

2. As informações poderão ser consultadas perante a Junta Comercial do [Estado];

3. Foram observadas as disposições contidas no art. 10-B da Instrução Normativa DREI ns

81/2020 e no § 26 do art. 2® da Instrução Normativa DREI ns 82/2021;

Reconhecem que a falsidade de qualquer das informações declaradas poderá ensejar

responsabilização civil, administrativa e penal dos signatários, nos termos da legislação vigente, incluindo

os artigos 299 e 304 do Código Penal Brasileiro, além das sanções previstas nas normas societárias,

contábeis e tributárias.

Esta declaração será assinada eletronicamente, com validade jurídica plena, por meio de

qualquer plataforma de eletrônica legalmente reconhecida no Brasil, como o Porta) Gov.br (contas com

selo prata ou ouro, com validação garantida pelo governo federal), ou pelos portais de assinatura

eletrônica das Autoridades Certifícadoras (AR) credenciadas pela ICP-Brasil, utilizando certificados digitais

emitidos conforme os requisitos legais, nos termos da Medida Provisória n® 2.200-2/2001, do Decreto n®

10.543/2020, da Lei n® 14.063/2020 e demais dispositivos aplicáveis.

E, por estarem de pleno acordo com as cláusulas acima, firmam eletronicamente a presente

Declaração, para que produza todos os seus efeitos legais.

Dom Pedro/Ma, 09 de setembro de 2025

Antonia Mendes Vasconcelos

Empresária

CPF 799.528.793-34

Francisco Vagton Rodrigues de Sousa Uma

Técnico em Contabilidade

CPF 772.129.163-15
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K~m)
Certificamos que o ato da empresa A. M. VASCONCELOS - EPP consta assinado digitalmente por:

FtCAÇAO DO(S) ASSINANTE(S)

CPF/CNPJ

79952879334 ANTONIA MENDES VASCONCELOS

77212916315 FRANCISCO VAGTON RODRIGUES DE SOUSA LIMA

CEBTinCO o BESISTRO EM 22/09/2025 25:02 SOB N* 20251135965.

PROTOCOLO: 251135985 DE 22/09/2025.

CÓOIGO DE VSRiriCAçXO: 12515196917. CNPJ DA SBOK: 0570S079000170.
HIRE: 21101324470. COM EFEITOS DO REGISTRO EM: 17/09/2025.

JUCEMA k. H. VASCONCELOS - BP?

CARLOS AKDR£ DS MORAES PEREIRA

SECRETXRIO-GERAL

ra.VBpcettCAcil .ma.^ov.br

A vjlidAde riest<» documento, sa impreaao, (lc4 sujeito À coraprovaçàri de «ua autehticldAdit nos
reapectivoa pertaia, inCotmaodo seus zespectlvea eòâtgoa de verIftração.
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NOTAS EXPLICATIVA

NOTA 1 ■ CONTEXTO OPERACIONAL \
A. M. VASCONCELOS - EPP é uma sociedade empresarial limitada que tem como atividade econômica na área de conffirêttf"'^ j

varejista de combustíveis para veículos automotores entre outros do segmento. Poi fundada por ANTONIA MENDB'

VASCONCELOS em 06 de junho de 2003 com o objetivo principal de oferecer prestação de serviços especializada em sua

área para setores públicos e privados.

NOTA 2 - FORMALIDADE DA ESCRITURAÇÃO CONTÁBIL

A. M. VASCONCELOS - EPP mantém um sistema de escrituração uniforme dos seus atos e fatos administrativos.

Os registros contábeis contêm identificação dos lançamentos relacionados ao respectivo documento de origem, em

elementos que comprovem ou evidenciem fatos e a prática de atos administrativos.

As demonstrações contábeis, incluindo as notas explicativas, elaboradas por disposições legais e estatutárias, serão

transcritas no "Diário" da A. M. VASCONCELOS - EPP, e posteriormente registrado na JUCEMA - Junta Comercial do Estado

do Maranhão.

A documentação contábil da A. M. VASCONCELOS - EPP é composta por todos os documentos, livros, papéis, registros e

outras peças, que apoiam ou compõem a escrituração contábil.

A documentação contábil é hábil, revestida das características intrínsecas ou extrínsecas essenciais, definidas na

legislação, na técnica-contábil ou aceitas pelos "usos e costumes". A. M. VASCONCELOS - EPP mante em boa ordem a

documentação contábil.

NOTA 3 • PRINCIPAIS PRÁTICAS CONTÁBEIS ADOTADAS

a) Caixa e Equivalentes de Caixa: Apresentação Demonstrações Contábeis, os valores contabilizados neste subgrupo

representam moeda em caixa e depósitos à vista em conta bancária, bem como os recursos que possuem as mesmas

características de liquidez de caixa e de disponibilidade imediata.

b) Aplicações de Liquidez Imediata: As aplicações financeiras estão demonstradas pelos valores originais aplicados.

c) Ativos circulantes e não circulantes. - Contas a Receber de Clientes: - As contas a receber de clientes são registradas

pelo valor faturado.

d) Créditos Tributários e Previdenciários: Registra o valor dos créditos relativos à recuperação de impostos ou recuperação

de encaí^os a serem futuramente compensados.

e) Outros Créditos: Registra o valor a receber originários de depósitos judiciais.

f) Imobilizado; Os ativos imobilizados são registrados pelo custo de aquisição ou construção, deduzido da depreciação

calculada pelo método linear, Qualquer outro tipo de gasto é reconhecido no resultado como despesa quando incorrido.

g) Passivo Circulante e Não Circulante: Os passivos circulantes e não circulantes são demonstrados pelos valores

conhecidos ou calculáveis acrescidos, quando aplicável, dos correspondentes encargos incorridas até a data do balanço

patrimonial. Quando aplicável, os passivos circulantes e não circulantes são registrados com base em taxas de juros que

refletem o prazo, a moeda e o risco de cada transação. - Provisões - Uma provisão é reconhecida em decorrência de um

evento passado que originou um passivo, sendo provável que um recurso econômico possa ser requerido para saldar a

obrigação. As provisões são registradas quando julgadas prováveis e com base nas melhores estimativas do risco envolvido.

h) Prazos: Os ativos realizáveis e os passivos exigiveis até o encerramento do exercício seguinte são classificados como

circulantes.

i) Obrigações Fiscais e Tributárias: São registrados nessa rubrica os tributos a pagar pela entidade, sejam eles tributos

próprios ou retidos na fonte
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j) Obrigações Previdenciárias e Trabalhistas; São registradas nessa rubrica os encargos sobre folha de pagamento a pagar,

bem como, os encargos retidos a pagar.

k) Fornecedores a pagar; São registradas nessa conta contábil os valores a pagar a fornecedores de bens ou servúiéi^
l) As Despesas e as Receitas; Estão apropriadas obedecendo ao regime de competência. ( \

NOTA 4-ATIVO NÂO-CIRCULANTE

Os ativos Imobilizados e Intangíveis são contabilizados pelo custo de aquisição ou construção, deduzidos da depreciação

do período, originando o valor liquido contábil.

NOTA 5 - OBRIGAÇÕES A CURTO PRAZO (PASSIVO CIRCUUNTE)

Este grupo está composto pelo seu valor nominal, original e representa o saldo credor de fornecedores em gerai,

obrigações fiscais-empregaticias, tributárias e outras obrigações, bem como as provisões sociais.

NOTA 6 • PATRIMÔNIO LIQUIDO

O patrimônio liquido é apresentado em valores atualizados e compreende o Patrimônio Social, acrescido do resultado do

exercício período, os ajustes de avaliação patrimonial considerados, enquanto não computados no resultado do exerdcio

em obediência ao regime de competência.

NOTA 7 - RESULTADO

Por fim, O resultado foi apurado segundo o Regime de Competência. As receitas de prestação de serviços são mensuradas

pelo valor justo (acordado em contrato - valores recebidos ou a receber) e reconhecidas quando for provável que

benefícios econômicos futuros fluam para a A. M. VASCONCELOS - EPP e assim possam ser confiavelmente mensurados.

A elaboração das demonstrações contábeis de acordo com as práticas contábeis adotadas no Brasil requer que a

Administração da A. M. VASCONCELOS - EPP use de julgamento na determinação e no registro de estimativas contábeis.

Ativos e passivos sujeitos a essas estimativas e premissas incluem o valor residual do Ativo imobilizado. Provisão para

Devedores Duvidosos, Provisão para Desvalorização de Estoques, Provisão para Contingências e Ativos e Passivos

relacionados a benefícios a empregados. A liquidação das transações envolvendo essas estimativas poderá resultar em

valores diferentes dos estimados, em razão de imprecisões inerentes ao processo da sua determinação. A. M.

VASCONCELOS - EPP revisa as estimativas e as premissas pelo menos anualmente.

Antonia Mendes Vasconcelos

Empresária
CPF 799.528.793-34

Francisco Vagton Rodrigues de Sousa Lima
Tec em contabilidade

CRC 7944/0-7
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Página 22 de 22

CPF/CNPJ

79952879334

77212916315

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S)

ANTONiA MENDES VASCONCELOS

IFRANCISCO VAGTON RODRIGUES DE SOUSA LIMA

Nome

JUCEHA

CERTIFICO k AOTEMTICAÇliO BH 23/09/2025 09:23 SOB N° 20251138027.

PROTOCOLO: 251136027 SE 17/09/2025. NIRE: 21101324470.

k, M, VASCONCELOS - EPP

ISkBELk PALOSKI

RESPCMSAVtL reiA AUTENTICAÇÃO
SAo LUÍS, 23/09/2025

ftoprkskfkcil.sa.oov.br
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TERMO DE ENCERRAMENTO

Contém o presente livro 21 folhas, eletronicamente numeradas de 01 a 21 em
uma via, todas elas Já escrituradas e serviu como Diário n° 004, referente ao

período 01/01/2024 a 31/12/2024, com encerramento do exercício social em

31/12/2024, da firma: A. M. VASCONCELOS - EPP, estabelecida na Rodovia BR
135, s/n, KM 306;5, bairro Pedro I, CEP 65.765-000, cidade Dom Pedro, estado
MA, inscrita no CNPJ 05.705.079/0001-70 e registrada na JUCEMA sob o n°
21101324470, arquivada em 06/06/2003.

Dom Pedro/MA 31 de dezembro de 2024

Antonia Mendes Vasconcelos

Empresária
CPF 799.528,793-34

Francisco Vagton Rodrigues de Sousa Lima
Tec em contabilidade

CRC 7944/0-7



Ministério da indústria e Comércio Exterior e Serviços
Secretaria Especiai da Micro e Pequena Empresa
Departamento de Registro Empresariai e integração

JUCEMA

TERMO DE AUTENTICAÇÃO - LIVRO DIGITAL -iSsÊ
"uoritj .

Declaro exatos os Termos de Abertura e de Encerramento do Livro Digital com características abaixo, conferido e
autenticado por ISABELA PALUSKI, sob a autenticidade n° 12515200230 em 23/09/2025, protocolo 251136027.
Para validação de Autenticação dos Termos, deverá ser acessado o Portal de Serviços / verificação de documentos
do Empreendedor (httpy/www.empresafacll.ma,gov.br) e informar o código de verificação.

Nome Empresarial;

Número de Registro;

CNPJ:

Município;

Identificação de EmpteM

A. M. VASCONCELOS - EPP

21101324470

05705079000170

Dom Pedro

Tipo de Livro;

Número de Ordem:

identlflcasliQ de Livro Digital

DIÁRIO

Período de Escrituração; i 01/01/2024 - 31/12/2024

W'^Àssinante(8) Nome P)h. CRC/OAB

77212916315
FRANCISCO VAGTON RODRIGUES DE

SOUSA LIMA
MA007944

79952879334 ANTONIA MENDES VASCONCELOS

JUCEMA

CERTIFICO A AOTEmiCAÇAO EN 23/09/2025 08:23 SOB N° 20251136027.
PROTOCOLO: 251136027 DB 17/09/2025. CÕDISO OE VERIFICAÇÃO:
12515200230. NIRB; 21101324470.

A. M. VASCONCELOS - EPP

ISABELA PALnSRI

RESPONSÁVEL PELA AOTENTICAÇAo
SAO LUÍS, 23/09/2025

ff̂ xflssCacil.DA.gov.br

A vei Idade dest.e docunento, fioa ."ujeir.o d cotnpr^-iVrtc^n cie aua ^uLetit. tia?»

respectivos pr5tlal5, i nfntmanrtn seus respcítlvcis ciídiiana de verificscãc.
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ãjCRCMA
CONSaHO REQONAl. DECONT/âtUDAHE

00MARAM1À0

CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DO MARANHÃO
CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL

O CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DO
MARANHÃO certifica que o(a) profissional icientificado(a) no presente documento
encontra-se habilitado para o exercício da profissão contábil.

IDENTIFICAÇÃO DO REGISTRO
NOME : FRANCISCO VAGTON RODRIGUES DE SOUSA LIMA

REGISTRO : MA-007944/0-7

CATEGORIA : TÉCNICO EM CONTABILIDADE

CPF : "M29.163-"

A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal
Brasileiro, sujeitando o autora respectiva ação penal.

Emissão: MARANHÃO, 02/09/2025 as 13:42:03.
Válido até: 01/12/2025.

Código de Controle: 5139815.

Para verificar a autenticidade deste documento consulte o site do CRCMA.

abouCbUnk



PREFEITURA MUNICIPAL DE

DOM PEDRO
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PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO
GABINETE DO PREFEITO

CNPI: 06.137.293/0001-30

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

Atesto para os devidos fins. que a empresa A. M. VASCONCELOS, pessoa jurídica de
direito privado, Inscrito no CNPJ/MF n". 05.705.079/0001-70. situada na Rodovia Br 135, s/n
Km 306, Pedro l. - Dom Pedro/MA. CEP:65765-000 prestou serviço de Fornecimento de
combustíveis (óleo diesel e gasolina comum), destinados ao abastecimento de veículos e
máquinas pesadas pertencentes a frota de vários setores pertencentes à Secretaria
Municipal de Administração e Finanças de Dom Pedro/MA. conforme Contrato n".
01.01.0203.001/2021, (segue planilha abaixo).

Atestamos ainda, que os compromissos assumidos pela empresa foram cumpridos
satisfàtoríamente, nada constando em nossos arquivos que o desabone comercial ou
tecnicamente.

prestação de SERVIÇO de Fornecimento de combustíveis (óleo diesel e gasolina
comum), para diversos setores pertencentes à Secretaria Municipal de
Administração e Finanças de Dom Pedro/MA

ITEM DESCRÍÇÃO | UND I QT.
[>lesel comum - Oleo diesel, uso automotivo, apresentação: , _

^  com biodiesel ^ ̂
2  Diesel S-10 - Óleo diesel. uso automotivo, apresentação com , -

biodiesel, composição: concentração de enxofre lOmp, Kg 30.000
2  Gasolina comum - Gasolina, uso para automotivos, , _

classificação: comum, Índice de octanagem: iad 87 min 30.000

30.000

AtencíosamOTte.

Dom Pedro/MA. 31 de Março de 2021

>  f

Sônia Lúcia Lopes FeRosa Machado
Secretária Municipal de Administração e Finanças
CPF; 282,967,103-15 e RG: 117019999-0 JSP/MA

Praça Taixefra tfe PraHaa n*. 72, Cantro, CEP: SSTSS-OOO-Dom Pedro (MA)



PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO
GABINETE DO PREFEITO

CNPJ: 06.137.293/0001-30

Processo Administração n® 20210223.001/2021
Prsgdo Preservai n°. 001/2021 - SRP

CONTRATO N® 01.01.0203.001/202^l5E',"Etfftá SI
CELEBRAM o MUNICÍPIO DE DOM PEORe/IIÍA E À
EMPRESA A. M. VASCONCELOS - DEMAIS (POSTO
KAROLINA), PARA OS FINS QUE SE ESPECIFICA.

Aos 31 (trinta e um) dias do mès de março de 2021, de um lado o Município de Dom Pedro/INA, com sede na
Praça Teixeira de Freitas n*. 72. Centro, nesta cidade, inscnta no CNPJ/MF sob o n®. 06.137 293/0001-30,
neste ato representado pela Secretaria Municipal de Administração e Finanças, a Senhora Sdnia Lúcia
Lopes Feftosa Machado, brasileira, casada, residente e domiciliado na Rua Alufzio Azevedo, s/n, Bairo
Centro, no municpio de Dom Pedro/MA, CEP; 65 765-000, Portador do RG n® 117019999-0 GEJSP/MAe CPF
n®, 282.967 103-15 doravante denominado simplesmente CONTRATANTE, e, de outro lado, a Empresa A. M.
VASCONCELOS - DEMAIS (POSTO KAROLINA). Pessoa Jurídica de Direito Privado, inscnta no CNPJ sob o
n® 05.705,079/0001-70. sediada ã Rod. BR 135. s/n®, KM 306,50 - Pedro 1 - Dom Pedro/MA, CEP 65 765-
000 Neste ato representado por Antonia Mendes Vasconcelos, portadora do RG n® 031714992006-8 -
SESP-MA e CPF n® 799,528.793-34, residente e domiciliado na Avenida da Independência n® 1033 - Bairro
Ponte. Caxias/MA - CEP: 65 609-300. doravante denominada simplesmente CONTRATADA, resolvem
celebrar o presente contrato,a ser regido pela Lei n®. 8.666/93, de 21 de junho de 1993, e alteraçêes
posteriores, mediante as seguintes cláusula e condiçOes.

1. CLAUSULA primeira - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL:

11 O presente contrato é originário da licitação modalidade PREGAO, sob o Sistema de Registro de Preço
Edital n®. 001/2021 pelo Sistema de Registro de Preço, através do Processo Administrativo n®.
20210223.001/2021 e tem sua fundamentação na Lei Federal n® 8 666. de 21 de junho de 1 993. e suas
atteraçêes.

2. CLÃUSÜLA SEGUNDA - DO LOCAL E DATA:

2.1. Lavrado e assinado aos 31 (trinta e um) dias do mês de março do ano de dois mil e vinte e um. na sede
da PREFEITURA DE DOM PEDRO - MARANHAO

3. CLÁUSULA TERCEIRA - DO OBJETO:

3.1 Constitui-se deste instrumento de contrato, o fornecimento pela CONTRATADA AO MUNICÍPIO
dos itens licitados no preâmbulo do presente edital e devidamente homologado no processo em tela. a
saber: Aquistçáo futura de combustíveis (6leo diesel e gasolina comum), destinados ao
abastecimento de veieulos e máquinae pesedes pertencentes á frota da Secretaria Municipal de
Administração, Obras, Educação, Saúda a Assistência Social do Município de Dom Pedro/MA,
conforme descrições e especificações no Termo de Referência - (ANEXO I) e solicitação efetuada pela
Secretaria Municipal de acordo com a sua necessidade.

LOTE 01 - AQUIStÇÃO DE COMBUSTÍVEL PARA MANUTENÇÃO E FUNCIONAMENTO DE VEÍCULOS E
MÁQUINAS PESADAS DESTINADOS A ATIVIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRA E DEMAIS

VINCULADAS A SSCRETArtlA OC ADMINiaTKAÇAO I^PINANÇAS .

CATMAT DISCRIMINAÇÃO V. UNIT. V. TOTAL

Dleeel comum • Óleo diesel. uso
automotivo, apresentação: con

biodiesel

Lt 40.000 RS 4.21461549 rtir- i iiê

Praça T«ix«lra da Fraitaa n®. 72, Cantro. CEP: 657654)00-Dom Padre (MA)

ú
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DOM PEDRO
Ctrvn.T.K nv fito (iHR

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO
GABINETE DO PREFEITO

CNPJ; 06.137.293/0001-30

OiM«l S-10 - óleo diesel, uso:

461548 apresentação: com
biodiesel. composição: corwentração
de enxofre 10 mg,kg

Gasolina cmnum - Gasoliru, uso:

461506 automotivos, classificação:
comum. índice de octanagem: iad 87
min.

30.000

Ortt.

R$ 128.400.00

30.000 R$ 5,19 R$ 155700,00

TOTAL RS 452.500,00

CLÁUSULA QUARTA - DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO:

4 1. A entrega deverá ser de forma parcial e fraclonada, conforme necessidade apresentada pela Secretaria
responsável pelo pedido, devendo ser feita imediato, após apresentação da Ordem de Fornecimento
devidamente preenchida e autonzada pelo (a) Servidor(a) designado pelo Gestor da Secretaria Municipal
de Administração e Finanças e encaminhada após período determinado pelo mesmo a Secretaria
Municipal de Administração e Finanças, localizado na Praça Teixeira de Freitas n°. 72, bairro
Centro, Dom Pedro/MA. de segunda-feira a sexta-feira, no horário de 08:00 ás 12:00h a 14:00 às
18:00h

4.2 Os produtos deverão ser fornecidos dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos pela Agência
Nacional de Petróleo (ANP), de forma a garantir as normas de segurar>ça local

4.3. Nenhum dos produtos não deverão ser entregues sem autorização da(8) Secr8tarla(s) Municipal,
responsabilízando-se a CONTRATADA pela entrega irregular

4.4. O MUNICÍPIO se compromete a emitir os pedidos por escrito com antecedência e a CONTRATADA é
obrigada a atender esta solicitação conforme o crorrograma emitido pelo CONTRATAfrTE. respeitando o
dia da entrega, nas quantidades solicitadas, ficando sujeita as penalidades e multas na cláusula sétima,
caso não atenda

4 5 A CONTRATADA não poderá transferir a responsabilidade do fornecimento nem protelar suas entregas

8. CLÁUSULA QUINTA • DO PREÇO E REAJUSTE:

5.1. O preço é por item, totalizando o valor deste contrato em R$ 452.500,00 (Quatrocentos e cinqüenta e
dois mil e quinhentos reais) e são irreajustáveis

6. CLÁUSULA SEXTA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO;

6 1. A SECRETARIA MUNICIPAL pagará a CONTRATADA após as entregas feitas na forma estabelecida
no presente contrato, de acordo com as quantidades efetivamente entregues, mediante apresentação
das faturas/notas fiscais respectivas atestadas somente pelo setor designado pela Secretaria Municipal
competente.

7. CLÁUSULA SÉTIMA - DO PRAZO DE FORNECIMENTO:

7.1. Os produtos diversos constantes do objeto deste instrumento de contrato serão fornecidos no período de
12 (doze) mMM a oartir da data de hemoloaacSo

S. CLÁUSULA OITAVA • DOS RECURSOS:

8.1. Os Objetos deste Instrumento de Contrato terão seus custos coCiertos com os recursos provenientes da
Lei Orçamentána para o exercloo de 2021, assim classificada:

1  02.12.00 -1 GABINETE DO PREFOTO ^ ^ 1

Praçs Teixeira de Freitas n*. 72, Centro, CEP: 557654)00-Ooffl Pedro (MA)

nrs
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DOM PEDRO
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PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO ( \V-
GABINETE 00 PREFEITO 1 ^

CNPJ: 06.137.293/0001-30 \ - \i J
\  ̂ubr/ci y

04 122.0001.2041 0000— Manutenção e Funcionamento do Gabinete do Prefeito.

02.03.00- SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
04 122.0001.2002.0000 - Manutenção e Funcionamento da Secretaria de Administração e Finanças.

02.06.00- SECRETAmA DE OBRAS E URBANISMO
04.122.0001.2013.0000 - Manutenção c Funcionamento da Secretaria de Obras e Urbanismo.
25.752.0120.2015.0000 - Manutenção do Setor de Iluminação Pública,

8J.>OJO.OO - Material á% Coneumo.

9. CLÁUSULA NONA • DAS OBRIGAÇÕES PENALIDADES E MULTAS:

9.1. DAS OBRIGAÇÕES DO MUNICÍPIO:

9.1.1. Oferecer todas as condições e informares necessárias para que a(s) CONTRATADA(S) possa(m)
fornecer os produtos, somente através de requisições emitidas pela Secretaria Municipal, assinadas
pela autoridade competente dentro das especificações exigidas no Edital.

9.1.2. Fornecer à(s) CONTRATADA(S). a qualquer tempo, toda a informação que julgar pertinente aos
fornecimentos dos materiais, no Intuito do bom desenvolvimento da execução do compromisso
assumido.

9.1.3. Emitir e publicar notas de empenho a crédito dos fornecedores nos valores totais comespondentes aos
materiais solicitados.

9.1.4. Enviar uma via da Nota de Empenho emitida em favor de cada fornecedor

9.1.5. Comunicar ã(s) CONTRATAOA(S), tão logo constate casos de irregularidades, defeitos, vícios ou
incorreções durante o fornecimento para que a(s) mesma(s) adote(m) as medidas indispensáveis ao
bom andamento do que foi solicitado.

9.1.6. Exigir da(s) empresa(s) CONTRATAOA(S) integral responsabilidade pela boa execução e eficiência
do(s) contrato(s) c^bradD(s). mormente no que se refere ao fornecimento dos n^ateriais licitados.

9.1.7. Rejeitar, no todo ou em parte, os produtos/ serviços em desacordo com o contrato;

9.1.8. Cumprir os compromissos financeiros assumidos com a{s) CONTRATADA(S). efetuando todos os
pagamentos devidos de acordo com as condições de prazo e preços pactuados no(s) Contrato(8).

9.1.9. Efetuar os pagamentos após a entrega e fornecimento dos produtos, devendo as Notas Fiscais/Faturas
estarem devidamente atestadas pelo setor competente, na forma e no prazo pactuado.

9.1.10 Efetuar através do órgão próprio o controle mensal das entregas.

9.2. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA:

9.2.1. Executar fielmente o contrato, de acordo com ás cláusulas avençadas;

9.2.2. Realizar o fornecimento dos produtos na forma proposta e aqui contratada, observando fielmente os
quantitativos das requisições, os produtos devem ser fornecidos após apresentação da Ordem de
e«rn««iin*nt« d«vidamente proonchiaa e autorizada pelo (a] 5erviaor(a) OesignaOO pelo Gestor Oa
Secretaria Municipal de Adminisb^içâo e Finanças e encaminhada após período determinado pelo
me«no a Secretaria Municipal de Administração e Finanças, localizado na Praça Teixeira de
Freitas n". 72, bairro Centro. Dom Pedro/MA, de segunda-feira a sexta-feira, no horário de 08:00 às
12:00he 14:00 ã8l8:00h

9.2.3. Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões em conformidade com a Lei
n". 8.666/93, de até 25% (vinte e cinco) por cento do valor da adjudicação;

Praça Teixeira de Fraitas n*. 72. Centro, CEP: 657654)0O-Dom Pedro (MA)
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DOM PEDRO

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO
GABINETE DO PREFEITO

CNP3: 06.137.293/0001-30

9.2.4 Manter durante a execução do Contrato, todas as condições de habilitaçâVe íitiâli
licitação, em cwnpatibilidade com as obrigações assumidas; exigidas na

9.2.5. NSo transferir a oufrem. no todo ou em parte, o objeto do presente Contrato, sem prévia e expressa
anuência do CONTRATANTE,

9.2.6. Atender de imediato as requisições e em nenhuma hipótese atrasar o atendimento, fornecer os
produtos conforme especificações, quantidades, prazo e preços indicados na proposta;

9 2.7. Responsabilizar-se por todas as despesas diretas ou indiretas, tais como salários, transportes,
encargos sociais, fiscais, trabalhistas, previdenciários e de classe, indenizações e quaisquer outras quê
fiarem devidas aos seus empregados, todos os custos diretos e indiretos, decorrentes do fornecimento
do objeto;

9 2.8. Responsabilizar por eventuais falhas no fornecimento dos produtos, que apresentar adulteração de
qualidade, incorreções e ou que sofrer eventual alteração de suas características dentro do prazo de
validade, quando for o caso,

9.2.9. As providências de que trata a alínea anterior deverá ocorrer no prazo máximo de 24 (vinte e quatro)
horas, após o recebimento da notificação formal da Secretaria Responsável, sujeitando-se, na
inobservância, ás penalidades previstas;

9.2.10. Prover condições que possibilitem o atendimento das condições firrrtadas a partir da data de emissão
da nota de empenho;

9.2.11. Apresentar as faturas preenchidas de forma correta e em valores correspondentes aos anotados nas
requisições, em tempo de serem processadas.

9.2 12. A CONTRATADA deverá conceder livre acesso aos documentos e registros contábeis da empresa,
referente ao objeto contratado, para servidores dos órgãos e entidades públicas concedentes e dos
órgãos de controle interno e externo

9.3. DAS PENALIDADES E MULTAS:

9.3.1. A pena de multa será de 2% (dois por cento) por descumprimento de qualquer clausula do presente
contrato;

9 3 2. A aplicação das multas independerá de qualquer interpretação Administrativa, notificação ou protesto
judicial sendo exigivel desde a data do ato, fato ou omissão que lhe tiver dada causa;

9.3.3. A importância relativa à multa será descontada dos recebimentos a que a firma tiver direito
competindo-lhe, no caso de insuficiência ou inexistência de crédito, pagá-las na Secretaria Municipal
de Administração e Finanças da Pretaitura, no prazo de OS (cinco) dias contados da data do
recebimento da notificação

9 3 4. As multas e demais penalidades aqui prescritas serão aplicadas sem prejuízos das ações eiveis ou
penais cabíveis ou de processo administrativo;

9.3.5. Da pena de multa caberá recurso interposto junto ao Prefeito Municipal, otiedecendo ao prazo da
nolifieaçSo, o qual davar* aar antragua na Saaratarta <!• AOminlStrapao 9 msnejemenlO.

9.3.6. A reincidência da empresa na prática de atos sujeitos à notificação d multa, dará motivo â declaração
de inidoneidade e Impedimento de licitar a Prefeitura pelo período de 02 (dois) anos

10. CLAUSULA DÉCIMA-DA RESCISÃO:

snte rontra

Praça Taixaira da Freitas n*. 72, Centro, CEP: 65765-000«Oom Padro (MA)
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PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO / K""- ^ ^
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10.1.1. A CONTRAT^Anâo cumprir as disposições contratuais;

101-2- Atraso superior a 05 (cinco) dias no fornecimento dos produtos diversos;

10.1.3. Sub-contratação total ou parcial do fornecimento;

10.1.4. Fornecimento dos produtos sem requisição do órgão encarregado do controle, com o respectivo visto
da autoridade competente para autorização da Empresa;

10.1.5. Dissolução da sociedade ou falecimento dos proprietários ou responsáveis;

10.1 6 Decretação de falência da Empresa ou a instauração de insoivôncia civil dos proprietários;

10.1.7 Razões de interesse público de alta relevância e amplo conhecimento, justificado e homologado pelo
Prefeito Municipal;

ar motivo de:

10 2 1 Atraso no pagamento das faturas,

10.2.2. A rescisão poderá ser feita por acordo entre as partes, ou judiciais nos termos da legislação

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA • DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL:

11.1. O presente contrato poderá ser alterado unilateraimente pelo MUNICÍPIO, ou por acordo, na forma da
Lei;

11.2. As alterações serão processadas através de Termo Aditivo, nos limites permitidos em Lei

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA • DA FISCALIZAÇÃO;

12.1 O acompanhamento e a fiscalização referente ao fornecimento objeto desta Licitação serão exercidos
por mek» de um representante (denominado Fiscal) e um substituto, designados pela CONTRATANTE,
aos quais compete acompanhar, fiscalizar, conferir e avaliar a execução do objeto, t>em como dirimir e
desembaraçar quaisquer dúvidas e pendências que surgirem, determinando o que for necessário à
regularização das faltas, falhas, problemas ou defeitos observados, e os quais de tudo darão ciência à
CONTRATADA, conforme determina o art 67, da Lei n" 8.666/1993. e suas alterações

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA INADIMPLÊNCIA:

13.1. Aplicam-se no caso de inadimplência da CONTRATADA, com referência aos encargos sociais, fiscais e
comerciais o disposto no artigo 71. 77,78 e 79 da Lei n*. 8.666. de 21 de junho de 1.993. e suas
alterações.

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA VIGÊNCIA:

14.1. O presente instrumento deste contrato terá vigência a partir da data de homologação de 12 (doze)
meses, contados da sua assinatura.

15. CLÁUSULA DÉCIMA OUiMTA - DO POROt

15.1 Fica eleito o foro da Comarca de Dom Pedro/MA com renúncia de qualquer outra, por mais privilegiada
que seja para dirimir as causas resultantes deste instrumento.

15.2 As partes declaram estar de pleno acordo com as condições do contrato, firmando-o em 02 (duas) vias
de igual teor e forma, na presença de 02 (duas) testemunhas que abaixo se klwtificam e assinam.

Praça Tetxaira da FrsitM n*. 72, Cantro, CEP: 657ê5-000-Doin Padro (MA)
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PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO
GABINETE DO PREFEITO

CNPJ: 06.137.293/0001-30

Dom Pedro/MA. 31 de março de 2021.

A  v10 , _Jl

êxiiui> ^'Oüí:u> &-'^>VlüdlXltlo
Sônia Lúcia Lopes Peitosa Machado

Secretária Municipal de AdminisMçfto e Finanças
Contratante

Antonia Mendes Vasconcelos

A. M. VASCONCELOS - DEMAIS (POSTO KAROLINA)
Contratada

Testemunhas:

Noíífe:

CPFnV fi/f- CPF n«.:2.íS Qpè j'.é '^~õò

Praça Teixeira de Freitae n*. 72, Centro, CEP: 65765-00(M)om Pedro (MA)
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Dom Pedro-MA, 15 de março de 2021

ÕÜTÕROAKTE
Ant6nta ItendM Vaseoncale*

RO; 031714992006-6 • CPP: 779 526.793-34

.r^ÍT

OUTORQANTC: A. M. VASCONCELOS CMPJ:05.705.079«001-70 IN8C. ESTADUAL:
12.207.421-1. BR 135. KM 306 ~ DCM PEDRO-MARANHAO

OUTORGADO: OENNIS DE SOUSA MENDES. RO: 1715017 SESP/MA CPF: 550.837.063-
34. BRASILEIRO. CASADO. RESIDENTE NA RUA DUQUE DE CAXIAS N»

587. CENTRO DOM PEDROMA

P0DERE8: O OUTORGANTE qualifica neste ato REPRESENTADO. O SR. t^NNIS
DE SOUSA MENDES. NOMEIA-O E CONSTITUI SEU BASTANTE
PROCURADOR. OUAUFICA-O COM PODERES ESPECIAIS PARA

REPRESENTA-LO JUNTO A ÓRGÃOS E ENTIDADES PUBLICAS E PRIVADAS
(MUNICIPAL. ESTADUAL. FEDERAIS E FILANTRÓPICAS), PARTICIPANDO DE
LICITAÇÕES. EM SUAS DEMAIS MODALIDADES. PODENDO EMITIR
PROPOSTA DE PREÇOS FORMULAR OFERTAS E LANCES VERBAIS.
NEGOCIAR PREÇOS. EMITIR DECLARAÇÕES' INTERPOR RECURSO E
RENUNCIAR A SUA INTERPOSICAO. ASSINAR CONTRATO, FIRMAR
ACORDOS. TERMOS DE COMPROMISSOS, ATOS DECLARATÔRIOS DE
RESPONSABILIDADE, PRATICAR TODOS OS DEMAIS ATOS PERTINENTES
AO CERTAME, ENFIM. PROMOVER E ASSINAR MAIS TODOS E QUAISQUER
ATOS QUE SEJAM NECESSÁRIOS AO FIEL CUMPRIMENTO OA
DECLARAÇAO ESPECIAL. QUE TUDO SERA DADO COMO BOM FIRME E
VALIOSO.

ESTA PROCURAÇÃO TERA VALIDADE DE 1(UM) ANO APÔS SUA DATA DE EMISSAO.

PREFEITURA MUK DJ DOM PEDRO MA
Cenifico que apresente copia
confere^mn o originai
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ESTADO DO MARANHÃO

Prefeitara Municipal de Dom Pedro
C.N.PJ. N» 06.137.293/0001-30

Praça Teixeini de Freiras, 72. Centro, Dom Pedro - MA - CEP: 65.765.

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

Atesto para os devidos fins, que a empresa A. M. VASCONCELOS, pessoa jurídica

de direito privado, inscrito no CNPJ n®. 05.705.079/0001-70, situada na BR 135. KM306,

n®. 1345, Bairro Alto do Pacote, ,Dom Pedro-MA, fomeceu para este município,

combustíveis (gasolina, óleo diesel S500, óleo diesel 810) e lubrificantes em gerai. Ateste

qud a empresa cumpriu rigorosamente com presteza no atendimento das solicitações, bem

como na qualidade dos serviços realizados.

Atesto ainda, que a empresa cumpriu fielmente com suas obrigações, nada

constando que desabone a conduta da empresa, até a presente data.

Dom Pedro-MA 01 de Outubro de 2019

/Ricardo Bnonno Cezario Coata

irío Municipal de Administraçfto e Finanças

Me d» 1* Olele de Oon dMre
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DOM PEDRO

.%>■■ ■ Oj
ESTADO DO MARANHÃO

Prefeitura Municipal de Dom Pedro —-
C.N.PJ. N" 06.137.293/0001-30

Praça Teixeira de Freiras. 72. Centro. Dom Pedro - MA - CFP: 65.765-000

CONTRATO DE FORNECIMENTO

CONTRATO N" 20200102.009'
PROC. ADM. N* 20191024.001
PREGÃO PRESENCIAL N» 044/2019

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A
PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO - MA E
A. M. VASCONCELOS. PARA FORNECIMENTO DE
combustíveis PARA ATENDER ÀS
NECESSIDADES DA (SECRETARIA MUNICIPAL DE
ADMINISTRAÇÃO) DO MUNI*. PIO DE DOM
PEDRO/MA.

A PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO/MA. localizada na Praça Teixeira de Freiras. 72 - Centro
— CEP. 65.765-000 - Dom Pedro — MA. . inscrita no CNPJ sob o n® 06.137.293/0001-30, neste ato
representada pelos Ordenadores de Despesas Ricardo Brunno Cezário Costa. Secretario Municipal de
Administração e Finanças e Jose de Oliveira Sousa. Chefe de Gabinete, doravante denominada
PREFEITURA, e A. M. VASCONCELOS com sede e endereço RODOVIA BR 135. S/N. KM 306.50.
Baitro PEDRO I Município de DOM PEDRO- MA. inscrito no CNPJ sob o n® 05.705.079/0001-70 neste ato
representada pelo Sr. DENNIS DE SOUSA MENDES CPF n 799.528.793-34 e RG N® 031714992006-8
SSP-MA. doravante denominada CONTRATADA, celebram o presente CONTRATO, resultante do
procedimento licitatório na modalidade de Pregão Presencial, constantes dos autos n° 20191024.001. com a
finalidade dc reger a relação de direitos e obrigações entre a PREFEITURA e a CONTRATADA, nos termos
dispostos na Lei 10.520. de 17.07.02. e. subsidiariamente na Lei 8.666. de 21.06.93 e suas alterações, e
segundo as cláusulas e condições seguintes:

TÍTULO I - DO OBJETO ^
CLÁUSULA PRIMEIRA - Constitui objeto deste contrato o fornecimento de combustíveis, para atender as
necessidades dc diversas Secretarias do município de Dom Pedro/MA. conforme especificado abaixo.

Discriminaclo Unid. Quanfc Marca.

Gasolina comum

Óleo diesel S 300

Oloo dWMl sio

Liiro 35.000

Litro 30-000

l.iiro I 20.000 1

Y.ILOn TOTAI-

BANDEIRA

BRANCA

B.ANDEIRA

BRANCA

BANDEIRA

Valor UnlL

RS 4.39

RS 3.75

RS 3.79

Valor Total

153-650.00

112 500.00

75.800.00

a*a »4i.»oovoo

TREZENTOS E QUARENTA E U.M MIL NOVECENTOS E CINQÜENTA REAIS

O 11 - DOS RECURSOS



DOM PEDRO

ESTA DO DO MARANHÃO V

Prefeitura Municipal de Dom Pedro ^^
C.N.PJ. N'06.I57,293.'0001-30

Praça Teixeira de Freiras, 72. Centro. Doin Pedro - MA - CEP: 65.765-000

CLÁUSULA SEGUNDA - Os recursos orçamentários correspondentes a k i contrataAo estâ^
no orçamento do município: \

0301 04 122 0001 2002 - Manutenção e Funcionamento da Secretaria Adm. e Finanças.
3.3.90.30.00 - Material de Consumo.

TITULO 111 - DOS UMENTOS CONTRAT DA ORDEM DE PREVALÊNCIA

CLÁUSULA TERCEIRA - Fazem parte deste Contrato, independentemente de transcrição e
anexaçào. e terão plena validade, salvo naquilo que por este Instrumento tenha sido modificado, os
documentos abaixo relacionados, na seguinte ordem de prevalência:

Parágrafo Primeiro - Pregão Presencial n®. 044/2019 e seus anexos:

Parágrafo Segundo - Proposta da CONTRATADA e seus Anexos nos tennos expressamente aceitos
pela PREFEITURA.

A

Parágrafo Terceiro - Ocorrendo qualquer dúvida de interpretação, ou divergência deste Contrato com
quaisquer dos documentos mencionados no ''caput" desta cláusula, ou deste últimos entre si.
prevalecerá em primeiro lugar, este Contrato, depois, os referidos documentos na oídem em que estão
nomeados.

CLÁUSULA QUARTA - A PREFEITURA obriga-se a cumprir os termos deste Contrato e. ainda,
efetuar os pagamentos das faturas nos prazos estabelecidos.

CLÁUSULA QUINTA - A PREFEITURA obriga-se a prestar, quando necessário, quaisquer
esclarecimentos com o objetivo de otimizar o fomecimento deste Contrato.

CLÁUSULA SEXTA - Supervisionar e atestar o fornecimento, através de fiscalização.

TÍTiri.O V - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA /

CLÁUSULA SÉTIMA - Constitui obrigação da CONTRATADA, além de outras previstas no
presente Contrato e nos documentos que o integram manter, durante todo o fomecimento do Contrato,
em compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, todas as condiçõe de habilitação e
qualificação exigidas no processo licitatério.

CLÁUSULA OITAVA - Fornecer, por sua conta e inteira responsabilidade, todos os recursos (mão-
de-obra c insumos) necessários ao completo fornecimento.

CLÁUSULA NONA - Arcar com a responsabilidade de todos os riscos e despesas, incluindo perdas ou
danos, causados nos veículos ou máquinas da PREFEITURA ou que envolvam terceiros, até terem sido
efciivomcnii; colovodoa & díspoaiçâo do PREFEITUHA.

CLÁCSLLA DÉCIMA - A CONTRATADA assagura o PREFEITURA totol isenção de «fualquer
responsabilidade por danos ou prejuízos, a pessoas ou coisas, que ocorrerem durante o cumprimento de
suas obrigações contratuais e resultantes de sua culpa. Além disso, a CONTRATADA deverá as suas
expensas. se assim a PREFEITURA determinar, assumir a defesa em quaisquer reclamações ou ações
que venham a serem apresentadas contra a PREFEITURA por terceiros, decorrentes de atos que sejam
impuiàveis direta ou iadirctamentc à CONTRATADA e/ou seus prepostos a qualquer título.



^DOM PEDRO
ESTADO DO MARANHÃO xjj «*«

Prefeitura Municipal de Dom Pedro ^
C.N.PJ. N» 06.137.293/0001 -30

Praça Teixeira de Freiras. 72. Centro. Dom Pedro - MA - CEP: 65 765-000

resguardando de qualquer responsabilidade daí decorrentes. A CONTRATADA deverá arcar im ioda$?
as despesas processuais que advenham desses procedimentos.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - Na hipótese de ocorrência de danos ou prejuízos causaâoST^
PREFEITURA ou a terceiros que a CONTRATADA nào tenha ressarcido e. em conseqüência, os
proprietários dos bens danificados procurem a PREFEITURA para obterem qualquer espécie de
indenização peios danos verificados, ou iniciem medida judicial, a PREFEITURA larà o prazo de 30
(trinta) dias à CONTRATADA para a liquidação dos danos, ou para promover os meios necessários à
sua defesa em juízo. Findo este prazo, sem que as necessárias providências tenham sido tomadas, a
PREFEITURA poderá solver a indenização, debitando o valor è CONTRATADA.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGU.NDA — A CONTRATADA nào poderá, salvo prévia e expressa
autorização por escrito da PREFEITURA, ceder o Contrato ou pane dele. bem como a qualquer título,
transferir benefícios ou interesse do mesmo, sendo ainda, vedado a sub empreitada.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - Responder pela qualidade dos produtos, responsabilizando-se
por fornecimento de produtos de má qualidade.

CLÁUSULA DÉCI.MA QUARTA - Fomecer. sempre que solicitado, todas as informações ou
documentos que digam respeito ao fomecimento. objeto deste Contrato:

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - Arcar com todos os impostos e taxas incidentes sobre os produtos.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - Assumir integral responsabilidade pela adoção de todas as medidas
de segurança necessárias ao fomecimento dos produtos, objeto deste Contrato, e será a única
responsável pelos acidentes que porventura venham a ocorrer com seu pessoal ou erceiros. inclusive
pelos danos materiais oriundos dos mesmos;

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - Os veículos e caminhões deverão ser abastecidos diretamente no
Posto da CONTRATADA, ou de acordo com as necessidades da PREFEITURA, ou retirado cmj
bombas plásticas para abastecimento de equipamentos em frente de serviços. ^
TÍTULO Vli - DA CONDIÇÃO DE ENTREGA
CLAUSULA DÉCIMA OITAVA - Os produtos deverão ser entregues pela CONTRATADA, no
prazo definido no Contrato. A PREFEITURA adotará os procedimentos de conferência física das
quantidades no ato do abastecimento.
CLÁUSULA DÉCIMA NONA - A CONTRATADA deverá atender rigorosamente os abastecimentos
somente mediante autorização por escrito assinada pelo Prefeito ou por funcionário da Prefeitura
autorizado pelo Prefeito.

CLÁUSULA VIGÉSIMA - Em caso de atraso, a CONTRATADA deverá notificar a PREFEITURA.
JusiincanUu-U. c prupunüo novo Oatii para «ncr«ga do» produto», ficando a critdrio da PREFEITURA
sua aceitaclo. de acordo com o Art. 57 da Lei S.666/93.

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - "O atraso iniustificado na entrega do objeto do presente
instrumento sujeitará a CONTRATADA à muiu de mora. correspondente a 0.06% (seis por cento) ao
dia. sobre o valor do contrato, até o limite de 2% (dois por cento), enquanto perdurar, o
inadimplemento." .i / \
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Tses-

TITULO Vm - DO PREÇO \ ÍgUjU i
CLAUSULA vigésima segunda - Os preços contratados sào aqueles discKmli¥â<fos jrestc
Contrato, conforme Proposta da CONTRATADA, nos termos expressamente^^Çettt^'''^oeia
PREFEITURA.

CLAUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA - Fica estabelecido que os preços acima contemplarão todos os
custos direta ou indiretamente relacionados com o perfeito fornecimento dos comtHJStíveis. objeto deste
Contrato.

CLÁUSULA VIGÉSIMA QUARTA - Os preços estabelecidos neste Contrato sâo firmes e
irreajustáveis. salvo se. na eventualidade de o prazo de fornecimento sofrer prorrogação, tomando-o
superior a 12 (doze) meses, contados a partir da data de assinatura deste Instnimeu.o Contratual pela
CONTRATADA, ou as condições de qualidade e de preço, no mercado, determinarem o seu reajuste
para maior ou menor.

CLÁUSULA VIGÉSIMA QUINTA - Caso ocorra reajuste de preços no mercado, a repactuaçâo dos
preços do contrato será realizada por meio de comprovação, pela parte requerente, de que houve
variação para mais ou para menos do preço de mercado, em relação ao preço contratado, comprovação
esta que não poderá ser feita com base em qualquer índice econômico financeiro ou taxa cambial,
deverá ser feita por documentos oficiais da ANP (Agência Nacional do Petróleo).

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEXTA - O valor toul desta contratação é de RS 341.950,00 (trezentos e
quarenta e um mil novecentos c cinqüenta reais).

CLÁUSULA VIGÉSIMA SÉTIMA - O pagamento à CONTRATADA será efetuado através de
apresentação da Nota Fiscal, e será realizado, em até 03 (três) dias após o aceite da Nota Fi^ai.
atestados pela Secretaria Municipal de Administração, e recibo emitidos em nome da Prefeitura
Municipal dc Dom Pedro - MA. desde que não haja fator impeditivo provocado pela empresa/
contratada. U

A nota Fiscal deverá estar acompanhada dos seguintes documentos, com datas de validade compatíveis
com o pagamento:

• Requisições que comprovem os abastecimentos, assinadas pelo prefeito ou por funcionário por ele
autorizado:

• Certidão do DébitoR Relativos a Créditos Tributários Federais e à Divida Ativa da União:
• Certificado de Regularidade do FGTS:
• Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas — CN DT.
• Certidão Negativa de Débitos Estaduais:
• Certidão Negativa da Dívida Ativa Estadual.

Parágrafo Primeiro - A PREFEITURA não se responsabilizará por juros ou encargos resultantes ̂
operação dc cobrança. / -—n ^ \
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CLÁUSULA VIGÉSIMA OITAVA - Estão inclusos nos preços contratados todos os^ibut^
contribuições, inclusive para fiscais, e demais encargos vigentes na dau de apresentação da Proposta da
CONTRATADA

Parãgrafo Primeiro - Caso. a qualquer tempo, a PREFEITURA ou a CONTRATADA sejam
favorecidos com benefícios fiscais, reduções isenções ou extinção dos encargos mencionados no "caput"
desta Cláusula, as vantagens auferidas serão transferidas a PREFEITURA, reduzindo-se os preços.

Parágrafo Segundo - Caso. por motivo não imputável à CONTRATADA, sejam majorados os
gravames e demais encargos incluídos nos preços mencionados no "caput" desta Cláusula, ou se novos
tributos forem exigidos da mesma, cuja vigência ocorra após a data da apresentação da Proposta, a
PREFEITURA, após análise, poderá absorver os ônus adicionais, reembolsando à CONTRATADA
dos valores efetivamente pagos e comprovados, desde que não sejam de responsabilidade legal, direta e
exclusiva da CONTRATADA,

CLÁUSULA VIGÉSIMA NONA - A rescisão do Contrato poderá ser:

a) Determinada por ato unilateral e comunicado por escrito à CONTRATADA, nos casos enumerados
nos incisos I a XM e XVll do artigo 78 da Lei n® 8.666/93. e suas alterações.

b) Amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo, desde que haja conveniência para a
PREFEITURA.

c) Judicial, nos termos da legislação.
Parágrafo Único - No caso de rescisão do Contrato com base na alínea "a" do "Caput" desta Cláusula,
a CONTRATADA ficará sujeita às penalidades previstas neste Contrato e às conseqüências descritas
no Anigo 80 da Lei n" 8.666/93 e suas alterações.
CLÁUSULA TRIGÉSIMA - No caso de rescisão unilateral, pela ínexecuçSo total ou parcial dest^
Contrato, a CONTRATADA cswrá sujeita â aplicação de multa de 10% (dez por cento) do valor tow
do presente Contrato.

CLÁUSULA TRIGÉSIMA PRIMEIRA - A CONTRTADA deverá responder sob pena da lei por
fornecimento de combustíveis de má qualidade.

CLÁUSULA IRIUÊSIIVIA SEGUNDA - rela incxccuçao to«al ou parcial do Contrato, a
PREFEiTtJp A poHarÁ garantida » prévia defesa, aplicar à CONTRATADA as seguintcs sanções:
a) Advertência.

b) Multa, na forma prevista no presente Contrato.
c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a
PREFEITURA, por prazo não superior a 2 (dois) anos. ^

JV
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Parágrafo Primeiro - As sanções previstas nas alíneas "a" c "c" do "Capui" desta CláusuU poder^ser
aplicadas juntamente com a alínea "b", facultada a defesa previa do interessado no respectW8"P^^^£/. >
no prazo de 5 (cinco) dias úteis.

Parágrafo Segundo - Atrasos nâo Justificados no prazo de entrega dos produtos, sujeitarfio a
CO.NTRATADA à multa moratória de 0.3% (três décimos por cento) sobre o valor i.)tal do{s) item (ns)
em atraso, por dia de atraso, limitada a 7,5% (sete inteiros e cinco décimos por cento) do valor total do
presente Contrato, podendo a referida multa ser deduzida de qualquer faturamento ou crédito da
CONTRATADA oriundo desta contratação.

Parágrafo Terceiro - Quando o valor da multa ultrapassar a 7.5% (sete inteiros e cinco décimos por
cento) do valor total do presente Contrato, a PREFEITURA, a seu exclusivo critério, se reserva o
direito de rescindir, unilateraimente. este Instrumento e aplicar as penalidades previstas neste
Instrumento e na Lei n" 8.666/93.

Parágrafo Quarto — A inexecução total ou parcial deste Contrato sujeitará a CONTRATADA,
aplicação de sanções Administrativas, previstas nos incisos I a IV do artigo 87 da Lei n° 8.666/93 e suas
alterações.

PARÁGRAFO QUINTO - O pagamento será efetuado pela CONTRATANTE, diretamente na Conta
Corrente da CONTRATADA, no Banco do Brasil, Agência 2031-1, Conta Corrente 10.178-8.

CLÁUSULA TRIGÉSIMA TERCEIRA - O prazo de fornecimento dos combustíveis, objeto desta
contratação, será até o dia 31 dc dezembro de 2020. após a data de assinatura deste instrumento
Contratual.

lih I h fIVVi m friiáJfal El i mi

CLÁUSULA TRIGÉSIMA QUARTA - O presente Contrato vigorará até 31 de dezembro de 2020.

CLÁUSULA TRIGÉSIMA QUINTA - As Cláusulas e condições estabelecidas neste Contrato
somente poderão ser alteradas por meio de Termo Aditivo emitido pela PREFEITURA. É

r
TÍTULO XVIII - DA DISPOSIÇÃO FINAL
CLÁUSULA TRIGÉSIMA SEXTA - A CONTRATADA fica obrigada a f eiiar nas mesmas
condições contratuais, mediante Termo Aditivo, os acréscimos ou supressões de quantitativos, até o
limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial do Contrato.

CLÁUSULA TRIGÉSIMA SÉTIMA - As partes integrantes elegem o Foro da cidade de DOM
PEDRO - MA. para solução de qualquer questão oriunda do presente Contrato, renunciando a qualquer
outro, por mais privilegiado que seja. l



'  A^ DOM PEDRO /3
ESTADO DO MARANHÃO

Prefeitura Municipal de Dom Pedro»
C.N.P.J, N''06.l37.293'0001-30

Praça Teixeira de Freiras. 72. Centro. Dom Pedro - MA - CEP: 65.765-000

CLÁUSULA TRIGÉSIMA OITAVA - Faz parte integrante deste Contrato os Anexos: 1

- Anexo 1 - Termo de Referência;

- Anexo II - Proposta de Preços.

E por estarem assim, justas e contratadas, as partes assinam o presente Contrato, em 3 (três) vias de
íguai teor e forma, para um só efeito.

Dom Pedro 02 de janeiro de 2020.

/y /
•  / ■'/■<' /'/■' r~'LÍ<c&^
Prefeitura Municipal de Dom Pedro

CONTRATANTE
Ricardo Brunno Cezario Costa

Secretario Municipal de Administração c Finanças

I»refeitura Municipal de Dom Pedro
CONTRATANTE

José de Oliveira Sousa
Chefe de Gabinete

A. M. VASCONCELOS
CONTRATADA

Dcnnis de Sousa Mendes
Representante Legal

TESJ>EMliP9^/

^ 6 5 V 0 • ^ '
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EDIÇÃO 508 ANO tV DOM PEDRO DIÁRIO OFICIAL MUNICIPAL, QUINTA FEIRA 02 DE JANEIRO DE 2020

EXTRATO DO CONTRATO

PRi:UÃO PRESENCIAL N* 042/»»W CONTRATO N*
20300102.007 PARTES: Prefeitura Municipal de Dom

Pedro^ e a empresa IGOR B P MOURA - SERVIÇOS - ME;
C.N.PJ- I9.S82.23M«01-0I CfflJETO DO CONTRATO:

Commaçio de empieu especializada pan assessoria e
consultoria em licitaçio. para aiender à* necessidades dt

Prefeitura Municipal de Dom Pedro/MA. DATA DA
ASSINATURA: 02 de janriio de 2020. DOTAÇÃO
ORÇAMENTARIA: 03 - SEC. MUN. DE ADMINISTRAÇÃO
E RNANÇAS: 03.01 - SEC. MUN. DE ADMINISTRAÇÃO E
RNANÇAS; 3.3.90.39,00 - OUTROS SERVIÇOS DE
TERCEIROS PESSOA-JURÍDICA. BASE LEGAL: Lei Federal

n* IOJ20n2. Lei Fedeial n* 8.666/93. suas alteraçõe.s e denrais

Bonw «memes è espécie. VALOR TOTAL: RS 90000.00 -

(novenu mil reais). PRAZO DE VALIDADE DO CXVfTRATO:

Até 31 detkzembro de 2020. ASSINATURAS: PeloContraiame:

Ricardo Brunrto Cezário Costa Secretario Municipal de

Administíiçio e Rnanc». SJosé de Oliveira Souu CSiefe de

GaMneie. Pelo Contratado: Igor Bruno Paixio Moura -
Represenunie legal

Pnblique-K.

Dom Pedro - MA. 02 de janeiro de 2020.

iose de Oliveira Sousa

Chefe de Gabinete

EXTRATO DO CONTRATO

HtEGÃO niESENCUL N* 044/2019 y
20200102.010. PARTES: Prefeitura Municipal de Dom e a
empresa A. M. Vasconcelos. C.N.PJ. f)5.705.079/(lü01-70. ÜBIETO

DO CONTRATO: fomecimenio de combustíveis. p« aiendpr^
necessidades de diversas Secretarias do município de Dom PedníndA^
(Secretaria Municipal de Educaçio). DATA DA ASSINATURA:n2 de

janeiro de 2020- DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA: • WOl 12^.
122 0150 2.004 - Manuiertçáo e Funcionamenio da fi O
Etiieaglo. 3.3.90.30.00 - Material de Consumo. BASE LEGAL: ÜJeV"'" J
Federal n" I0.S20/02. Lei Federal n' 8.666/93. suas alterações e rHtiair

normas alinenies i espécie. VALOR TOTAL: RS 178.950.00 (cento e

setenta e oito mil novecento» e cinqüenta reais). PRAZO DE

VALIDADE DO CONTRATO: Mé 31 de dezembro de 2020.

ASSINATURAS: Pelo Contratante: Ricardo Brunno Cezario Costa.

Secretario Municipal de Administração e Finanças Secrerârio

Municipal de Administração e Finanças e José de (Niveira Sousa.

Chefe de Gabinete . Pelo CoMratado: Dennis de Sousa Mendes -

Representante legal.

Riblique-se.

Dom Pedro - MA. 02 de janeiro de 2020.

José de (Xiveira Sousa

Chefe de Gabinete

EXTRATO DO CONTRATO

PREGÃO n^ENCUL N* 844nei9^ CONTRATO N*
20200ÍQ2J)09.4>ARTES: I^feitura Municipal de Dom Pedro
/MA e a empresa A. M. VsKoncelos. C.N.PJ. 05.705.079/000! •
70 OBJETO DO COTfTRATO: fornecimento de combustíveis,

para atender as necessidades de diversas Secretarias do município
de Dom Pedto/MA (Secrbtaria Municipal de Administração e

Finanças) DATA DA ASSINATURAKH de janeim de 2020.
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 0301 04 122 0001 2002 -
Manutenção e Funcionamento da Secretaria Adm. e Fiiuinças
3.3.90JO.OO-Material de Consumo. BASE LEGAL; Lei Federai

n* 10.520/02. Lei Federal n' 8.666^3. suas alteraçOes e demais

noimas aiinentes ã espécie. VALOR TOTAL: RS 34I.950J)0
(trezentos e quarenta e um mil novecentos e cinqüenta reais).
PRAZO DE VALIDADE DO (XJNTRATO: Até 31 de dezemteo

de 2020. ASSINATURAS: Pelo Contratante: Ricardo Brunno

Cezario Costa. Secreurio Municipal de AdministraçãoeFinançLH
Secretirio Municipal de Administração e Fiiunças e José de
Oliveira Sousa. Chefe de Gabineu . Pelo Coturatado: Dennin de

Sousa Mondes - Represemamc legal.

PulHlquc-iie.

Dom Pedro - MA. 02 dejaneiro de 2020.

José de CMiveira Sousa

Chefé de OaMneie

Para consultar a veracidade da publl

EXTRATO DO CONTRATO

PREGÃO PRESENCIAL N* 044/2019 CONTRATO N*

20200102,011. PARTES: FTefeiiura Municipal de Dom Pedro /MA e a

empre-*B A. M. Vasconcelos. C.N.PJ. 05.705.079/0001-70. OBJETO
DO CONTRATO; fomecimenio de combustíveis, para atender os

necessidades de diversas Secretarias do município de Dom Pedro/MA

(Secretaria Municipal de Educação • FUNDEB). DATA DA
ASSINATURA;02 de janeiro de 2020. DOTAÇÃO
ORÇAMENTÁRIA: 0901 12361 0021 2 020-Manutenção do Fundeb
40*. 3.3 .90.30.00 - Maieriol de Consumo. BASE LEGAL: Lei Federal

n* 10 520/02. Lei Federal n* 8.666/93. suas alierac&ese demais normas
atinentes i espécie VALOR TOTAL: RS 179. l SOJ» (cenio e setenta

e nove mil cento e cinqüenta reais). PRAZO DE VALIDADE DO
CONTRATO: Até 31 de dezembro de 2020. ASSINATURAS: Pelo

Comiatanie: Ricardo Brunno Ozono Cosu. Secretario Municipal de

Aüministnic&o e Finanças e José de Oliveira Sousa. Chefe de Gabinete
. Pelo Contratado: Dennis de Sousa Mendes - Representante legal.

nit>lique-se.

Dom Pedro - MA. 02 de janeiro de 2020.

José de Oliveire Sousa

(Ttiefc de Gabinete

• vinvw.dompedro.ma.gov.br/dom



EDIÇAO 508 ANO IV DOM PEDRO DIÁRIO OFICIAL MUNICIPAL, QUINTA - FEIRA 02 D£ JANEIRO DE 2020

EXTRATO DO CONTRATO

raEGAO PRESENOAL V »4«2ai9 CONTRATO N»
2Q200102.0I2. PARTES: Prefeiton Mimiaptl de Dom Pedro
'MA e > empresa A. M. Vasconcdoa. C.N.PJ. OS.TQSOTQAXIOI-

TO. OBJETO DO CONTRATO; fornectmenK) de combuMJveii.

pam atender a» necessidades de dlventas Secreiarias do município
de Dora PednVMA (Secretaria Municipal de Saúde]. DATA DA
ASSINATURA: 02 de janeiro de 2020. DOTAÇÃO
(MÇAMENTÂRiA. OSOl 10 122 0056 2.012 - MamNecKio c
Fuík. Sec. Man. de Saúde. 3.3.9OJO.O0 - Maicnal de Cbnsumo.

BASE LEGAL: Lei Federal n* J0S2(V02. Ui Federal n*
Í.6éMi. suas allcratAes e deinaii nonuas atinemea i espdcie.

VALOR TOTAL: RS 379.6.50JX) (trezentos e setenta e nove mil

reiacentos e cinquenu leait). PRAZO DE VALIDADE DO

CONTRATO: Até 31 de dezembro de 2020. ASSINATURAS;

Pelo Contratante: Ricaido Bniruto Cezario Costa, Secretario

Municipal de Adminístrecio e Finanças e Domingos Alencar

Sousa Silva. Secretario Municipal de Saúde. Pelo Coniraiado:
Dennis de Souu Mendes - Represemnic legal.

PuMiqne^

Dom Pedre - MA. 02 dejaneitii tie 2020.

EXTRATO DO CONTRATO

'A
PREGAO presencial N* M4/2B19 CX*ntôTO"*-N''jjíX|i
20200I02.0U. PARTES: Fundo Municipal de AssiattncksQÒaHkj^^
Dom Pedro /MA e a empresa A. M Vareoncela^^N.F^. ^
05.705.07»000l-70. OBJETO DO CONTRATO: forneci de
combustíveis, para atender as necessidades de divertax Secretarias dn

município de Dora Pedio/MA (Fundo Municipal de Assistência
Social). DATA DA ASSINATURA; 02 de janeiro de 202(>i''''"^r>.
tXlTAÇÃG ORÇAMENTÁRIA: 1101 08 244 0486 2 tlM^
Manutenção e Func. do Fundo Municipal de Asxíst. Spciii
3..3.90.30.(» - Material de Consumo. BASE LEGAL Lei FedtUl n* .r\
tO.S20'02. Lei Federal n* 8.666A)3. suas aiteraçAes e demais narmi»^*aúG^
atinentes i espécie. VALOR TOTAL RS IST.OOaOO Icent^""""'' >
cinquenu e sete mil reas). PRAZO DE VALIDADE DO"*——

CONTRATO: Até 31 de dezendno de 2020. ASSINATURAS: Pelo

Contratante: Ricardo Brunno Cezario Costa. Secretano Municipal de

AdministruçSo c Finanças a Ari Mentndro de Amijo FiDto, Secretario
Municipal de Assistência Social. Pelo Contratado: Dennis de Souu
Mendes - Representante legal.

Publique-se.

Dom Pedro - MA, 02 de janeiro de 2020.

José de Ottveiri Souu

Chefe de Gebiacte

José <te Oliveira Souu

Chefe de G^nete

EXTRATO DO CONTRATO

PREGÃO PRESENCIAL N* M4/3B19 C(3NTRATO N*

20200102.013. PARTES: Prefeitura Muaicipil de Dom Pedro
/MA e a empresa A. M. Vasconcelos. C.N.PJ. 05.703.079/0001-
70. OBJETO DO CONTRATO: foroecèmenio de combustíveis,

pura atender as necessidades de diverus Secretarias do município
dc Dom Pedit^A (Fundo Munic^ de Saúde). DATA DA
ASSINATURA: 02 de janeiro de 2020. DOTAÇÃO
ORÇAMENTÁRIA; IDO! 10 30J 0056 2.029 - Manuiençio do
Fundo Municipal de Saúde 3.3.9OJO.O0 - Material de Con-sumo.
BASE LEGAL: Lei Federal n* 10.S2(Va2. Lei Federá n*

8.666/9.^. «uas alterações e demais normas atinenes k espécie.

VALOR TOTAL RS 320J)00.00 (trezemos e vinte nól reais).

PRAZO DE VAUDADE DO CONTRATO: Até 31 de dezembro

de 20X). ASSINATURAS: Pelo Comratame: Ricardo Bnmno

Cezario C^ta, Secretario Municipal de Administraçloe Finanças
e Domingos Alencar Souu Silva. Secretario Munícipd de Saúde,
fctu Coauatado; usolua de uouaa Mcadea - ttoprc-scnumu icgai.

PuUique-u.

Dom Pedro - MA. 02 da janeiro de 2D20.

loaé de Oliveira Souu

Chefe de Gabinere

^DOMPÈDRÚ
Estado do Maranhao

DÜrio Oficial fio Município poder Executivo

Praça Teixeira ile Freitas, n* 72 - Centro

Dom Pedro - MA

Á. lVILn»ÜU'lVlJL*JllU B.K*àíl

ALEXANDRE CARVALHO COSTA
rr««tla MufKM

Para consultar a varacidade da publicaçad acesse - www.dompedro.ma,aov.br/do(n



!!• •1 :W ■  'vi.N'-
FiJT»^ S

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO

GABINETE DO PREFEITO

CNPJ: 06.137.293/0001-30

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

Atesto para os devidos fins, que a empresa A. M. VASCONCELOS (POSTO
KAROUNAV pessoa jurídica de direto privado, inscrito no CNPJ/MF n*^. 05.705.079/0001-70,
sediada à Rod BR 135, s/n* KM 306,50- Pedro I - Dom Pedro/MA, CEP 65 765-000, prestou
serviços de forrtecimento de combustíveis (gasolina comum, óleo diesel comum e óleo
diesel S-10), para abastecimento da frota de veículos da Prefeitura Municipal de Dom
Pedro/MA, para atender as necessidades da Secretaria Municipal de AdministraçAo e
Finanças de Dom Pedro/MA, conforme o Processo Administrativo n" 2021.0915.001/2021
- SEMAFIN Contrato n« 001/2022 ■ SEMAFIN -PP N«022/2021.

Atestamos ainda, que os compromissos assumidos pela empresa foram cumpridos
satisfatoriamente, nada constando em nossos arquivos que o desabone comercia! ou
tecnicamente. _
ITEM I ^ESCRIÇÃ^O ~| UND 1 QT.

1  I DIESEL-S-10 LT 86.500
2  I DIESEL COMUM 58:000
3  GASOLINA COMUM LT 65.500

Dom Pedro/MA, 13 de dezembro de 2022

AterKiosamente.

Sônia Lócia Lopes Feltcwaf^Machado
Secretária Municipal de Administração e Finanças
CPF: 262.967.103-15 e RG: 117019999-0 JSP/MA

Sônia Láde Lapa Fdtosa Ua^do
SecreUri» de MmiftWraÇio t nrmç»

•..rt4rUNtO0A/2021



PRrfEITURA MUN(Cií»At. DE

DOM PEDRO

DesenwlvimaniD com ReaponsoMidan'

ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO

GNPJ: 06.137 293/0001-30

\vi ,t_ ■ ►!k —<1*^
fla»'** 0/

CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 001/2022 • SEMAFIN

Processo Administração n® 2021 0915 001/2021 -SEMAFIN
Pregão Presencial n® 022/2021 - CPL/DP
Ata de Registro de Preços n° 2021.0915.001/2021 01 - CPL/DP

CONTRATO N® 001/2022-SEMAFIN QUE ENTRE SI.
CELEBRAM o MUNICÍPIO DE DOM PEDRO/MA E A
EMPRESA A. M. VASCONCELOS (POSTO
KAROLINA), PARA OS FINS QUE SE ESPECIFICA

O Município de Dom Pedro/MA, com sede na Praça Teixeira de Freitas n® 72. Centro, nesta cidade, inscrita
no CNPJ/MF sob o n® 06 137.293/0001-30. neste ato representado pela Secretaria Municipal de
Administração e Finanças, a Senhora Sônia Lúcia Lopes Feitosa Machado, brasileira, casada, residente e
domiciliado na Rua Alulzio Azevedo, s/n. Bairo; Centro, no municpio de Dom Pedro/MA, CEP 65.765-000.
Portador do RG n® 117019999-0 GEJSP/MA e CPF n® 282.967 103-15 doravante denominado simplesmente
CONTRATANTE, e. de outro lado. a Empresa A. M. VASCONCELOS (POSTO KAROLINA) Pessoa Jurídica
de Direito Privado, inscrita no CNPJ sob o n®. 05.705 079/0001-70. sediada à Rod. BR 135. s/n®. KM 306.50 -
Pedro I - Dom Pedro/MA. CEP: 65.765-000 Neste ato representado por Antônia Mendes Vasconcelos,
portadora do RG n® 031714992006-8 - SESP-MA e CPF n® 799 528.793-34. residente e domiciliado na
Avenida da Independência n® 1033 - Bairro Ponte. Caxias/MA - CEP 65 609-300. doravante denominada
simplesmente CONTRATADA, resolvem celebrar o presente contrato, a ser regido pela Lei n®. 8.666/93. de 21
de junho de 1993. e alterações posteriores, mediante as seguintes cláusula e condições

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL:

1.1. O presente contrato é originário da licitaçáo modalidade PREGÃO forma PRESENCIAL, sob o Sistema
de Registro de Preços. Edital n®. 022/2021-CPL/OP. através do Processo Administrativo n®.
2021.0915.001/2021 - SEMAFIN e tem sua fundamentação na Lei Federal n® 8 666 de 21 de junho de
1.993. e suas alterações

1.2. O Termo de Referência é documento anexo e obrigatório a este Instrumento de contrato

2. CLÁUSULA SEGUNDA - DO LOCAL E DATA:

2.1. Lavrado e assinado aos 03 (três) dias do mês de janeiro de 2022. na sede da PREFEITURA DE DOM
PEDRO - MARANHÃO

3. CLÁUSULA TERCEIRA-00 OBJETO:

3.1 Constitui-se objeto deste instrumento de contrato, o fornecimento pela CONTRATADA AO MUNICÍPIO
dos itens licitados no preâmbulo do presente edital e devidamente homologado no processo em tela. a
saber Contratação de pessoa Jurídica para o fornecimento de combustíveis (gasolina comum,
óleo diesef comum e óleo diesel S-10), para abastecimento da frota de veículos da Prefeitura
Municipal de Dom Pedro/MA, que disponha de pelo menos 1 (um) posto de abastecimento, que
funcione diariamente, 24h, na zona urbana dessa municipalidade, conforme descrições e
especificações no Termo de Referência - (ANEXO I) e solicitação efetuada pela Secretaria Municipal de
Administração e Finanças acordo com a sua necessidade

Praça Teixeira da Freitas n®. 72, Centro. CEP: 6576S-000-Dom Pedro (MA)



ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO

CNPJ 06 137,293/0001-30

I"

especificação
rtÉu PARA UNID.

FORNECIMEtfTO

1 DIESEL-S-10 LT

2  1 OIESEL COMUM LT

VLR. ANP
DE

DESCONTO

<%)
1%

1%

VALOR

PORLtTRO VALOR TOTAL

C/DESC.

4.68 I R$ 404.820.00

GASOLINA

COMUM
LT { 65.500 I RS 5.89 I RS 385892.60

VALOR TOTAL | RS1.061.677,58

3.1.0 valor unitário do combustivel transcrito no contrato se trata de meramente uma estimativa de valor até a

data da realização do certame, devendo para fins de aquisição ser utilizado o valor registrado no Sistema
de Levantamento de Preços da Agência Nacional de Petróleo, Gás Natural e Biocombustiveis - ANP
compatível com a data ou, Inexistlndo registro deste município ou em município próximo, o valor da bomba
do dia da solicitação, conforme item 16.1.3 do Termo de Referência

3.2. A variação nos valores dos combustíveis deverão ser anexados ao processo respectivo por meio da
juntada dos documentos comprobatórios colacionados no item anterior

4. CLAUSULA quarta - DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO:

4.1.0 combustível deverá ser fornecido de forma parcelada e continua de acordo com a necessidade
demandada pelos órgãos Participantes fícando a CONTRATADA obrigada durante a vigência da ATA a
atender aos pedidos formulados em conformidade com os quantitativos estimados e preços registrados.

4.2. Fica vedado o substabelecimento para abastecimento.

4.3.0 fornecimento deverá ocorrer em dia e horário de expediente da Prefeitura Municipal de Dom Pedro, de
segunda a sexta feira, de 8h ás 18h: podendo ocorrer excepcionalmente aos sábados, domingos e
feriados.

4.4.0 fornecimento de combustível, objeto desta licitação, será objeto de acompanhamento, controle,
fiscalização e avaliação por Fiscal do Contrato/Comissão de Fiscalização desigrtado por Portaria.

4.5. No ato do fornecimento deverá ser apresentada a Nota Fiscal/Fatura e cópia da respectiva Ordem de
Fornecimento.

4.6. Não serão aceitos produtos diferentes das especificações estabelecidas neste Termo de Referência e na
Proposta de Preços da CONTRATADA,

4.7. Por ocasião do fornecimento, os produtos deverão ser entregues de acordo como solicitado pelo Órgão
Participante e atender às exigências no que diz respeito a prazos de entrega e de controle de qualidade,
atentando-se, principalmente para as prescrições contidas no art 39, Vlll da Lei Federal n' 8.078/90 -
Código de Defesa do Consumidor e nos seus demais dispostos

5. CLAUSULA QUINTA - DO PREÇO E REAJUSTE:

5.1. O preço ê por item, totalizando o valor deste contrato em R$ 1.061.677,58 (um milhão, sessenta e um
mil, seiscentos e setenta e sete reafs e cinqüenta e oito centavos).

5.2. Somente serão repassados â CONTRATANTE os reajustes oficiais autorizados pela ANP e após
levantamento e divulgação oficial dos preços para o Maranhão, observado o item 3 2 deste termo de
contrato. >1

6. CLAUSULA SEXTA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO:

Prsça Tslxsirs d« Fretes n". 72, Centra. CEP: 6576S-OOÒ-Oom Psdr© (MA)
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ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO —

CNPJ: 06.137.293/0001-30

6.1. O pagamento serâ realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias corridos, contados a partir odTlífg^
final do período de adimplemento a que se referir, através de ordem bancána, para crédito em

agência e conta corrente indicados pela CONTRATADA.

6.1.1. A Nota Fiscal/Fatura deverá conter o nome da empresa CNPJ. número da Nota de Empenho, números

do Banco. Agência e Conta Corrente do fornecedor, descnçáo do objeto fornecido;

6.1.2. O pagamento será efetuado somente após a Nota Fiscal/Fatura ser confenda. aceita e atestada por

servidor responsável, caracterizando o recebimento definitivo, e ter sido verificada a regularidade do

fornecedor, principalmente quanto á regularidade fiscal e trabalhista. INSS e FGTS

6.2. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes á contratação, ou.

ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como. por exemplo, obngaçâo financeira
pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado atê que a

CONTRATADA providencie as medidas saneadoras Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á

após a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ânus para a

CONTRATANTE.

6.3. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para
psçamento.

6.4. Antes de cada pagamento à CONTRATADA, será realizada consulta para verificar a manutenção das
condições de habilitação exigidas no edital referentes à regularidade fiscal

6.5. Constatando-se. a situação de imegularidade da contratada, será providenciada sua advertência, por

escrito, para que. no prazo de 05 (cinco) dias. regularize sua situação ou. no mesmo prazo, apresente sua

defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez. por igual período, a critério da CONTRATANTE.

6.6. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a CONTRATANTE deverá
comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regulandade fiscal quanto à inadimplência da
CONTRATADA, bem como quanto á existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados
os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.

6.7 Persistindo a irregularidade, a CONTRATANTE deverá adotar as medidas necessárias á rescisão
contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada á CONTRATADA a ampla
de^a.

6.8 Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável

6.8.1. A CONTRATADA regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar n^
123/2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele
regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado á apresentação de comprovação, por meio de
documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei
Complementar.

6.9. A critério da CONTRATANTE, poderão ser utilizados os créditos existentes em favor da CONTRATADA
para compensar quaisquer possíveis despesas resultantes de multas, indenizações, inadimplências
contratuais e/ou outras de responsabilidade desta úibma

7. CLÁUSULA SÉTIMA - DO PRAZO DE FORNECIMENTO:

Praça Taixeira da Freitas n*. 72, Centre, CEP; 657S5-000-Ooffl Pedro (MA)
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7.1. Os prazo de vigência deste Termo de Contrato 6 de 03/01/2022 até 31/12/2022. f

7.2. O prazo de vigência dos Contratos poderá ser prorrogado, mediante Termo Aditivo, até o il^nite de 66^
(sessenta) meses, com fulcro no artigo 57. inciso II, da Lei Federal n° 8 666/1993. V

7,2.1. A CONTRATADA não tem direito subjetivo à prorrogação contratual que objetiva a obtenção de
preços e condiçdes mais vantajosas para a Administração, desde que a instrução processual contemple
os seguintes requisitos:

a) demonstração de que os serviços tenham sido prestados regularmente, conforme relatório do órgão:

b) justificativa e motivo, por escrito, de que a Administração mantém interesse na realização do serviço;

c) comprovação de que o valor do Contrato permanece economicamente vantajoso para a

Administração;

d) manifestação expressa da CONTRATADA informando o interesse na prorrogação;

e) ctxnprovação de que a CONTRATADA mantém as condições iniciais de habilitação.

7.3. A não prorrogação do prazo de vigência contratual por conveniência da Administração não gerará ã
CONTRATADA direito a qualquer espécie de indenização.

8. CLAUSULA OITAVA-DOS RECURSOS:

6.1. Os objetos deste Instrumento de Contrato terão seus custos cobertos com os recursos provenientes da
Lei Orçamentária para o exercício de 2022, assim classificada:

02 03 00 SEC. MUN. DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS
04 122 0001 2002 0000 MANUTENÇÃO E FUNCIONAMENTO DA SEC DE ADM E FINANÇAS

3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO.

9. CLÁUSULA NONA • DAS OBRIGAÇÕES DO MUNICÍPIO:

9.1. O Município de Dom Pedro/MA, pessoa jurídica de direito público interno, por intermédio da Secretaria
Municipal de Administração e Finanças, obriga-se a

a) Emitir as Notas de Empenho e respectivas Ordens de Fornecimento quando de eventuais e futuras
contratações;

b) Acompanhar e fiscalizar o fornecimento dos produtos, por intermédio do Fiscal do Contrato/Comissão
de Fiscalização designado por portaria de cada Órgão Participante:

c) Receber os produtos em conformidade com as especificações, quantidade, qualidade, prazos e
demais condições estabelecidas neste Termo de Referência e na Proposta de Preços da
CONTRATADA;

d) Rejeitar, no todo ou em parte, os produtos fornecidos fora das especificações do Termo de
Referência;

e) Atestar os documentos fiscais pertinentes, quando comprovada o fornecimento dos produtos;

f) Efetuar os pagamentos à CONTRATADA de acordo com a forma e prazo estabelecidos, observando
as normas administrativas e financeiras em vigor;

g) Comunicar à CONTRATADA toda e qualquer ocorrência relacionada com o fornecimento dos
produtos; ^

Praça Tslxsln da Fraltas n*. 72, Centro, CEP: 65765-000-Dom Pedro (MA)



f I HuHA r,' •H' 'k-A'. n(

DOM PEDRO

Üe^f?nv<>lvinw>nto cnm R4K$pcn%3h<lidM«

ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO

CNPJ 06,137,293/0001-30

h) Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos empregados da

CONTRATADA:

I) Propor a aplicação das sanções administrativas e demais cominações legais pelo descumprirft^tti"'"^' y
das obrigações assumidas pela CONTRATADA:

J) Fiscalizar para que. durante a validade da Ata de Registro de Preços, sejam mantidas todas as

condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação:

k) A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela CONTRATADA com

terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer

dano causado a terceiros em decorrãncia de ato da CONTRATADA, de seus empregados, prepostos ou

subordinados.

10. CLÁUSULA DÉCIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA:

10,1. Dentre outras atribuições decorrentes da celebração da contratação para fornecimento de equipamentos,
a CONTRATADA, obríga-se a:

a) Manter um supervisor responsável pela execução dos serviços, com poderes de representante ou

preposto para tratar com o CONTRATANTE;

b) Comunicar â fiscalização do CONTRATANTE, por escrito, quando verificar quaisquer condições

inadequadas na execução dos serviços ou a iminência de fatos que possam prejudicar a perfeita
execução do Contrato:

c) Assumir como exclusivamente seus. os riscos e as despesas decorrentes da execução dos serviços,
necessários á boa e perfeita execução do objeto do Contrato, tais como encargos fiscais e comerciais,
seguros, taxas, impostos e contribuições:

d) Não transferir ou ceder a outrem. no todo ou em parte, o objeto do presente CONTRATO.

e) Manter-se durante a vigência do Contrato em compatibilidade com as obrigações por ela assumidas e
com todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na Licitação e documentação pertinente
atualizada, comunicando a CONTRATANTE qualquer alteração que possa comprometer a manutenção

do presente ajuste;

f) Facilitar os trabalhos da fiscalização, acatando as instruções, sugestões, observações e decisões que
emanem da fiscalização do CONTRATANTE, providenciando a imediata correção das deficiências
apontadas:

g) Executar o fornecimento de acordo com as especificações constantes do Termo de Referência e na
Proposta de Preços da CONTRATA;

h) Comunicar, de imediato, eventuais motivos que impossibilitem o cumprimento das obrigações
constantes neste Termo de Referência:

i) Não serão aceitos, em nenhuma hipótese, produtos que não atendam as especificações contidas no
Termo de Referência;

J) Possuir todas as condições de habilitação e qualificação exigidas, devidamente atualizados, para fins
de instrução do processo de pagamento;

I) Não transferir a terceiros, no todo ou em parte, o objeto da contratação:

m) Obsen/ar se o fornecimento dos produtos atende ás especificações técnicas exigidas pela Ag^cia
Nacional do Petróleo - ANP;

Pnçi Tstxein de Frefos n*. rz. C«nõõ, CEP: ú37Ba-000-Dotn Pidro (MA)
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n) Comunicar imediatamente qualquer alteração no seu estatuto social, razão social, CNPJ, dldos
bancários, endereço, telefone, fax e outros dados que forem Importantes. \. >

o) ResF>onsabiljzar-se pela qualidade dos produtos fornecidos, sob pena de responder pelos danos
causados á Administração ou a terceiros:

p) Comunicar imediatamente qualquer alteração no seu estatuto social, razão social, CNPJ. dados

bancários, endereço, telefone, fax e oub'os dados que forem importantes:

q) Responsabilizar-se pelos danos causados direta ou indiretamente â Administração ou a terceiros,
decorrentes de sua culpa ou dolo quando do fornecimento dos produtos, não excluindo ou reduzindo

essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanr^amento pela Administração:

q) Manter, durante a validade da Ata de Registro de Preços e durante a vigência dos eventuais Conbatos
Administrativos, enquanto condição para futuras e eventuais contratações, em compatibilidade com as

obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas.

11. CLÁUSULA DÉCIMA • DAS PENALIDADES E MULTAS:

11.1. O descumprimento. total ou parcial, de qualquer das obrigações ora estabelecidas, sujeitará a
CONTRATADA às sanções previstas na Lei Federal n" 10 520/2002, aplicando-se, subsidiariamente, a
Lei Federal n" 8 666/1993.

11.2. Aplicando-se o disposto no art. 86 da Lei Federal n' 8 666/1993, o atraso injustificado na enb«ga ou
substituição dos produtos sujeitará a CONTRATADA às seguintes multas de mora:

a) muKa moratória diária de 0.5% (seis centésimos por cento) incidente sobre o valor total dos produtos
entregues com atraso, até o limite de 10% (dez por cento):

b) multa moratória diária de 1% (seis centésimos por cento) incidente sobre o valor total dos produtos
reprovados no recebimento provisório ou que apresentem defeito de fabricação ou impropriedades, até o

limite de 10% (dez por cento)

11.3. Diante da inexecução total ou parcial do Contrato, além das multas aludidas no item anterior, a
/Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar à BENEFICIÁRIA as seguintes sanções

a) advertência;

b) multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total do Contrato.

c) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração, por
prazo não superior a 02 (dois) anos;

d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem

os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria

autoridade que aplicou a penalidade

11.4. As sanções previstas nas alíneas'a", "c" e "d' poderão ser aplicadas conjuntamente com a prevista na
alínea "b".

11.5. Se a CONTRATADA ensejar o retardamento da execução do certame, nâo mantiver a proposta, falhar
ou fraudar na execução da contratação, comportar-se de modo inidõneo, fizer declaração falsa ou
cometer fraude fiscal, garantido o direito prévio da ampla defesa, ficará impedida de licitar e contratar
com a Prefeitura Municipal de Dom Pedro/MA, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, enquanto perdurarem
os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria
autoridade que aplicou a penalidade, sem prejuízo da aplicação das multas previstas neste item e /Jas
demais cominações legais

Praça Teixeira de Freitas n', 72, Centro. CEP: 6S765-000-Oom Pedro (MA)
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11.6. Caberá ao Fiscal do Contrato/Comissão de Fiscalização propor a aplicação das penalidades previstas, I
mediante relatório circunstanciado, apresentando provas que justifiquem a proposição

11.7. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realízar-se-â em processo administrativo que
assegurará o contraditório e a ampla defesa à CONTRATADA, observando-se o procedimento previsto
na Lei Federal n" 6.666/1993. e subsidiariamente a Lei n° 9 764/1999

11.8. Após a aplicação de qualquer penalidade será feita comunicação escrita â BENEFICIARIA e
publicação no Diário Oficial do Município • DOM, constando o fundamento legal, excluídas os casos de
ai^icaçáo das penalidades de advertência e muita de mora

11.9. As multas deverão ser recolhidas no prazo de 15 (quinze) dias corridos, contados da data da
notificação, em conta bancária a ser informada pelo CONTRATANTE.

11.10. Os valores das multas poderão ser descontados dos pagamentos devidos pela Administração ou
cobrados diretamente da BENEFICIARIA, amigável ou judicialmente.

12. CLÁUSULA DÉCIMA • DA RESCISÃO;

12.1.1. A CONTRATADA não cumprir as dísposiçfies contratuais:

12.1.2. Atraso superiora 05 (cinco) dias no fornecimento dos produtos diversos;

12.1.3. Sub-contratação total ou parcial do fornecimento;

12.1.4. Fornecimento dos produtos sem requisição do órgão encarregado do controle, com o respectivo visto
da autoridade competente para autorizado da Empresa:

12.1.5. Dissolução da sociedade ou ̂ lecímento dos propnetârios ou responsáveis;

12.1.6 Decretação de falência da Empresa ou a instauração de insolvência civil dos proprietários.

12.1.7. Razões de interesse público de alta relevância e amplo conhecimento, justificada e homologado pelo
Prefeito Municipal;

ir rescindido o presente contra 3r mobvc

12.2.1. Atraso no pagamento das faturas,

12.2.2. A rescisão poderá ser feita por acordo entre as partes, ou judiciais nos termos da legislação.

13. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA . DA ALTERAÇÁO CONTRATUAL:

13.1. O presente contrato poderá ser alterado unílateralmente pelo MUNICÍPIO, ou por acordo, na forma da
Lei;

13.2. As alterações serão processadas através de Termo Aditivo, nos limites permitidos em Lei.

14. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA • DA FISCALIZAÇÃO;

14.1. O acompanhamento e a fiscalização referente ao fornecimento objeto desta Licitação serão exercidos
por meio de um representante (denominado Fiscal) e um substituto, designados pela CONTRATANTE,
aos quais compete acompanhar, fiscalizar, conferir e avaliar a execução do objeto, bem como dirimir e
desembaraçar quaisquer dúvidas e pendências que surgirem, determinando o que for necessário à

Prsçs Teixeira de Freitas r°. 72, Centro, CEP: 65765-000-Dem Pedro (MA)
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regularização das faltas, falhas, problemas ou defeitos ol>seivados, e os quais de tudo darão ciêhcia à
CONTRATADA, conforme determina o art. 67, da Lei n" 8.666/1993. e suas alterações. ^

15. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA-DA INADIMPLÊNCIA:

15-1. ^licam-se no caso de inadimplência da CONTRATADA, com referência aos encargos sociais, fiscais e
comerciais o disposto no artigo 71. 77,78 e 79 da Lei n° 8 666, de 21 de junho de 1 993, e suas
alterações.

16. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA-DO FORO:

16.1. Fica eleito o foro da Comarca de Dom Pedro/MA com renúncia de qualquer outra, por mais privilegiada
que seja para dirimir as causas resultantes deste instrumento.

16.2. As partes declaram estar de pleno acordo com as condições do contrato, firmando-o em 02 (duas) vias
de igual teor e forma, na presença de 02 (duas) testemunhas que akiaixo se identificam e assinam.

Dom Pedro/MA, 03 de janeiro de 2022.

' j j i i < "
SONIA lúoia lopes^feitosa machado

SECRETÁRIA MUNlÒlPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS
contratante

■V .l\r I . • -i.x \
*  ANTONIA MENDES VASCONCELOS

A. M. VASCONCELOS (POSTO KAROLINA)
CONTRATADA

Testemunhas:

1.

Rg n®.; 2
CPFn».:

! n'.yK .5 /l1
'F n< 1 í; H

Praça Teixeira de Freitas n*. 72, Centro, CEP: 65769-OOO-Oom Pedro (MA)



OUTORGANTE: A. M. VASCONCELOS CNPJí«.705.079rtX301-70 HÍSC. ESTADUAL:
12.207.421-1, BR 135. KM 306-DOM PEDRO-MARANHAO

OUTCMGADO: DENNIS DE SOUSA MENDES. RO: 1715017 SESP/MA. c"pF: 550.837.063-
34. BRASILEIRO. CASADO. RESIDENTE NA RUA DUQUE DE CAXIAS N®
587. CENTRO DOM PEDR044A

PODERES: O OUTORGANTE QUALIFICA NESTE ATO REPRESENTADO. O SR, DENNIS
DE SOUSA MENDES. NOMElA-0 E CONSTITUI SEU BASTANTE
PROCURADOR. QUAUFICA-0 COM FKJDERES ESPECIAIS PARA
REPRESENTA-LO junto a órgãos E ENTIDADES PUBLICAS E PRIVADAS
(MUNICIPAL, ESTADUAL. FEDERAIS E FILANTRÓPICAS). PARTICIPANDO DE
UCITACÒES. EM SUAS DEMAIS MODALIDADES. PODENDO EMITIR
PROPOSTA DE PREÇOS FORMULAR OFERTAS E LANCES VERBAIS,
NEGOCIAR PREÇOS. EMITIR DECLARAÇÕES' INTERPOR RECURSO E
RENUNCIAR A SUA INTERPOSICAO. ASSINAR CONTRATO, FIRMAR
ACORDOS. TERMOS DE COMPROMISSOS. ATOS DECLWíATORIOS DE
RESPONSABILIDADE. PRATICAR TODOS OS DEMAIS ATOS PERTINENTES
AO CERTAME. ENRM. PROMOVER E ASSINAR MAIS TC»OS E QUAISQUER
ATOS QUE SEJAM NECESSÁRIOS AO FIEL CUMPRIMENTO DA
DECLARAÇAO ESPECIAL. QUE TUDO SERÁ DADO COMO BOM FIRME E
VALIOSO.

ESTA procuração TERÁ VALIDADE DE 1(UM) ANO APÓS SUA DATA DE EMISSAO.

Dom Pedro-MA. 15 de março de 2021

OUTORGANTE

Antònia M*nd«a Vnconc«(M

RO; 031714992006-8 • CPF: 779.528.793-34
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DOM PEDRO
Desenvolvimento com ResponsoMtdade

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO
GABINETE DO PREFEITO

CNPJ: 06.137.293/0001-30

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

\  y

Atesto para os devidos fins, que a empresa A. M. VASCONCELOS fPOSTQ
K^QLINAV pessoa jurídica de direito privado, inscrito no CNPJ/MF n«. 05.705.079/0001-70.
sediada à Rod. BR 135. s/n*. KM 306,50 - Pedro I - Dom Pedro/MA, CEP: 65.765-000, prestou
sen/iços de fornecimento de combustíveis (gasolina comum, óleo diesel comum e óleo
diesel S-10), para abastecimento da frota de veículos da Prefeitura Municipal de Dom
Pedro/MA, para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Administração e
Finanças de Dom Pedro/MA. conforme o Processo Administrativo n* 2022.1104.001/2022
- SEMAFIN Contrato n* 004/2022 - SEMAFIN -PP N*006/2022.

Atestamos ainda, que os compromissos assumidos pela empresa foram cumpridos
satisfatoriamente, nada constando em nossos arquivos que o desabone comercial ou
tecnicamente.

ITEM I DESCRIÇÃO 1 UND | QT.
1  DIESEL-8-10 "" LI 105.000
2  DIESEL COMUM Lf 100.000
3  GASOLINA COMUM LT 100.000

Dom Pedro/MA 07 de novembro de 2023

Atenciosamente.

Sônia Lúç)á Lopes Faitraa Machado
Secretária Municipal de Administração e Finanças
CPF: 282.967.103-15 6 RG: 117019999-0 JSP/MA

Sônia UdoUimMou Machado
Secrettri» '^%wt.«UMtOO»/2a21
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CONTRATO ADMINISTRATIVO N« 004/2023 - SEMAFIN

Processo Administração n». 2022.1104 001/2022 - SEMAFIN
Pregão Presencial n® 006/2022 - CPL/DP

Ata de Registro de Preços n® 001-2023 - SEMAFIN

"LB-iíÍ .

CONTRATO N® 004/2023-SEMAFIN QUE ENTRE SI
CELEBRAM o MUNICÍPIO DE DOM PEDRO/MA E A
EMPRESA A. M. VASCONCELOS (POSTO
KAROLINA), PARA OS FINS QUE SE ESPECIFICA

O Município de Dom Pedro/MA, com sede na Praça Teixeira de Freitas n® 72. Centro, nesta cidade, inscnta
no CNPJ/MF sob o n® 06 137 293/0001-30 neste ato representado pela Secretaria Muntcipai de
Administração a Finanças, a Senhora S6nla Lúcia Lopes Faltosa Machado, brasileira, casada. Portadora

do CPF n® 262.XXX xxx-15 doravante denominado simplesmente CONTRATANTE, e, de outro lado. a Empresa
A. M. VASCONCELOS (POSTO KAROLINA). Pessoa Jurídica de Direito Privado, inscrita no CNPJ sob o n®

05 705 079/0001-70, sediada à Rod BR 135, s/n®. KM 306.50 - Pedro I - Dom Petíro/MA, CEP 65 765-000.

Neste ato representado por AntÔnia Mendes Vasconcaloa. portadora do CPF n° 799 xxx xxx'34. doravante

denominada simplesmente CONTRATADA, resolvem celebrar o presente contrato, a ser regido pela Lei n®

6.666/93. da 21 de junho de 1993, e alterações posteriores mediante as seguintes cláusula e condiçOes

1. CLAUSULA PRIMEIRA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL:

1.1, O presente contrato 6 onginário da licitação modalidade PREGÃO forma PRESENCIAL, sob o Sistema
de Registro de Preços. Edital n®. 006/2022-CPL/OP. através do Processo Administrativo n®.
2022.1104.001/2022 - SEMAFIN e tem sua fundamentação na Lei Federal n° 8 666, de 21 de junho de
1 993. e suas alteraçOes

12 O Termo de Referência é documento anexo e obrigatório a este instrumento de contrato

2. CLAUSULA segunda • DO LOCAL E DATA:

2.1. Lavrado e assinado aos 04 (quatro) dias do més de janeiro de 2023. na sede da PREFEITURA OE
DOM PEDRO - MARANHÃO

3. CLAUSULA TERCEIRA • DO OBJETO:

3.1 Constitui-se objeto deste instrumento de contrato, o fornecimento pela CONTRATADA AO MUNICÍPIO
dos itens licitados no preâmbulo do presente edital e devidamente homologado no processo em teta, a
saber Contratação de pessoa jurídica para o fornecimento de combustíveis (gasolina comum.
6leo diasel comum e óleo dlesel S-10). para abastecimento da frota de veicules da Prefeitura
Municipal de Dom Pedro/MA. que disponha de pelo menos 1 (um) posto de abastecimento, que
funcione diariamente, 24h, na zona urbana dessa municipalidade, conforme descrições e
especificações no Termo de Referência - (ANEXO I) e solicitação efetuada pela Secretaria Municipal de
Administração e Finanças acordo com a sua necessidade

VUR. ESTIMADO

1  DIESEL-S-10 LT 105 000 RS

PERCENTUAL

P  VLR. ESTIMADO dEsS^O

6.90 RS 724 500,00 1% 1
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_2 DIESEL COMUM
3  GASOLINA COMUM

100 000 i R$

100 000' RS

6.69 j RS
^S RS

VALOR TOTAL r RS

669 000 00

_ 499 000.00 j'
1.892.500,00 j

3.1.0 valor unitário do combustível transcrito no contrato se trata de meramente uma estimativa de valor até a
data da realização do certame, devendo para fins de aquisição ser utilizado o valor registrado no Sistema
de Levantamento de Preços da Agência Nacional de Petróleo. Gás Natural e Biocombusllveis - ANP
compatível com a data ou, inexistindo registro deste município ou em município próximo, o valor da bomba
do dia da solicitação, conforme item 16 1 3 do Termo de Referência

3.2, A variação nos valores dos combustíveis deverão ser anexados ao processo respectivo por meio da
juntada dos documentos comprotjatôrios colacionados no item antenor

4. CLAUSULA quarta • DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO;

4 1.0 combustível deverá ser fornecido de forma parcelada e continua, de acordo com a necessidade
demandada pelos Órgãos Participantes ficando a CONTRATADA obrigada durante a vigência da ATA a
atender aos pedidos formulados em conformidade com os quantitativos estimados e preços registrados

4 2 Fica vedado o substabelecimento para abastecimento

4.3 O fornecimento deverá ocorrer em dia e horário de expediente da Prefeitura Municipal de Dom Pedro, de
segunda a sexta feira, de 8h ás I8ti. p>odendo ocorrer excepcionalmente aos sábados, domingos e
feriados

4.4 O fornecimento de combustível, objeto desta licitação, será objeto de acompanhamento, controle,
fiscalização e avaliação por Fiscal do Contrato/Comissão de Fiscalização designado por Podaria

4 5 No ato do fomecin\ento deverá ser apresentada a Nota Fiscal/Fatura e cópia da respectiva Ordem de
Fornecimento

4 6 Não serão aceitos produtos diferentes das especificações estabelecidas neste Termo de Referência e na
Proposta de Preços da CONTRATADA

4.7 Por ocasião do fornecimento, os produtos deverão ser entregues de acordo como solicitado pelo Órgão
Participante e atender às exigências no que diz respeito a prazos de entrega e de controle de qualidade.
8tentando-se. pnncipaimente para as prescnções contidas no art 39. VIII da Lei Federal n" 6 078/90 -
Código de Defesa do Consumidor e nos seus demais dispostos

5. CLAUSULA quinta - DO PREÇO E REAJUSTE:

6.1. O preço ê por item. totalizando o valor deste contrato em R$ 1.892.500,00 (um milhão, ottoeentoe e
noventa e dois mil e quinhentos reais).

5.2- Somente serão repassados à CONTRATANTE os reajustes oficiais autonzados pela ANP e após
levantamento e divulgação oficiai dos preços para o Maranhão, observado o item 3 2 Deste termo de
contrato

8. CLAUSULA sexta ■ DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO:

6.1. O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias corridos, contados a partir da data
final do período de adimplemento a que se referir, através de ordem bancária, para crédito em banc^
agência e conta corrente indicados pela CONTRATADA. y
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6 1 1 A Nola Fiscal/Fatura deverá conter o nome da empresa CNPJ. número da Nota de Empenho, núrrier^^^^
do Banco, Agência e Conta Corrente do fornecedor, descrição do oDjeto fornecido, X.—L/

6 1.2, O pagamento será efetuado somente após a Nota Fiscal/Fatura ser conferida, aceita e atestada por
servidor responsável, caracterizando c recebimento definitivo, e ter sido verificada a regularidade do
fornecedor, principalmente quanto á regularidade fiscal e trabalhista, INSS e FGTS

6 2 Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes à contrataçáo ou,
ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como. por exemplo, obngaçâo financeira
pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a
CONTRATADA providencie as medidas saneadoras Nesta hipótese, o prazo para pagamento miciar-se-â
após a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ânus para a
CONTRATANTE

6 3 Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para
pagamento

6 4 Antes de cada pagamento â CONTRATADA, será realizada consulta para verificar a manutenção das
condiçóes de habilitação exigidas no edital referentes à regularidade fiscal

6.5 Constatando-se, a situação de irregularidade da contratada, será providenciada sua advertência, por
escrito, para que. no prazo de 05 (cinco) dias regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua

defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez. por igual período, a cnténo da CONTRATANTE

6.6 Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente a CONTRATANTE deverá

comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regulandade fiscal quanto d inadimplência da

CONTRATADA, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado para que sejam acionados
os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos

6 7. Persistindo a irregularidade, a CONTRATANTE deverá adotar as medidas necessárias â rescisão

contratual nos autos do processo administrativo correspondente assegurada á CONTRATADA a ampla
defesa

6 6 Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável

6 8 1. A CONTRATADA regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar n®
123/2006. não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contnbuiçóes abrangidos por aquele

regime No entanto, o pagamento ficará condicionado á apresentação de comprovação, por meio de

documento oficial, de que faz Jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei

Complementar

6.9. A critério da CONTRATANTE, poderão ser utilizados os créditos existentes em favor da CONTRATADA

para rampensar quaisquer possíveis despesas resultantes de muitas, mdenizaçóes inadimplêricias
contratuais e/ou outras de responsabilidade desta última

7. CLÁUSUUV SÉTIMA - DO PRAZO DE FORNECIMENTO:

7.1, Os prazo de vigência deste Termo de Contrato é de 04/01/2023 até 31/12/2023

7,2- O prazo de vigência dos Contratos poderá ser prorrogado, mediante Termo Aditivo, até o limite de 60
(eMsenta) meses, com fulcro no artigo 57, inciso II da Lei Federai n° 8 666/1993

7 2-1 A CONTRATADA não tem direito subjetivo à prorrogação contratual que objetiva a obtenção de
preços e condições mais vantajosas para a Administração, desde que a instrução processual contemple ̂
08 seguintes requisitos- .
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a) demonstração de que os ssrvtços tenham sido prestados regularmente, conforme reiatôno do ôrgâo, -.-y-r)
b) justificativa e motivo, por escrito, de que a Administração mantém interesse na realização do serviço,

c) comprovação de que o valor do Contrato permanece economicamente vantajoso para
Administração:

d) manifestação expressa da CONTRATADA informando o interesse na prorrogação,

e) comprovação de que a CONTRATADA mantém as condições iniciais de habilitação

7,3 A nâo prorrogação do prazo de vigência contratual por conveniência da Administração nâo gerará â
CONTRATADA direito a qualquer espécie de indenização

8. CLAUSULA oitava - DOS RECURSOS:

8 1 Os objetos deste Instrumento de Contrato terão seus custos cot>ertos com os recursos provenientes da
Lei Orçamentária para o exercício de 2023 assim classificada

02 03 00 SEC. MUN. DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS
04 122 0001 2002 0000 MANUTENÇAO E FUNCIONAMENTO DA SEC DE ADM E FINANÇAS

3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO.

9. CLÃUSULA NONA • DAS OBRIGAÇÕES DO MUNICÍPIO:

9.1, O Município de Dom Pedro/MA. pessoa juridica de direito público interno por intermédio da Secretaria

Municipal de Administração e Finanças, obriga-se a

a) Emitir as Notas de Empenho e respectivas Ordens de Fornecimento quando de eventuais e futuras

contratações:

b) Acompanhar e fiscalizar o fornecimento dos produtos, por intermédio do Fiscal do Contrato/Comissão

de Fiscalização designado por portaria de cada Órgão Participante,

c) Receber os produtos em conformidade com as especificações, quantidade qualidade, prazos e

demais condições estabelecidas neste Termo de Referência e na Proposta de Preços da
CONTRATADA:

d) Rejeitar, no todo ou em parte, os produtos fornecidos fora das especificações do Termo de
Referência.

e) Atestar os documentos fiscais pertinentes, quando comprovada o fornecimento dos produtos

f) Efetuar os pagamentos à CONTRATADA de acordo com a forma e prazo estabelecidos observando
as normas administrativas e financeiras em vigor

g) Comunicar â CONTRATADA toda e qualquer ocorrência relacionada com o fornecimento dos
produtos:

h) Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos empregados da
CONTRATADA:

i) Propor a aplicação das sanções administrativas e demais cominações legais pelo descumpnmento
das obrigações assumidas pela CONTRATADA:

)) Fiscalizar para que. durante a validade da Ata de Registro de Preços, sejam mantidas todas as ̂
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação ^
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V-TÍk) A Administração nâo responderá por quaisquer compromissos assumidos pela CONTRATADA^m
terceiros, ainda que vinculados â execução do presente Termo de Contrato, bem como por quaique?
dano causado a terceiros em decorrência de ato da CONTRATADA, de seus empregados, prepostos ou
subordinados.

10. CLAUSULA décima - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA:

10,1. Dentre outras atribuições decorrentes da celebração da contratação para fornecimento de equipamentos,
a CONTRATADA, obriga-se a:

a) Manter um supervisor responsável pela execução dos serviços, com poderes de representante ou
preposto para tratar com o CONTRATANTE:

b) Comunicar â fiscalização do CONTRATANTE, por escrito, quando verificar quaisquer condições
inadequadas na execução dos serviços ou a iminência de fatos que possam prejudicar a perfeita
execução do Contrato.

c) Assumir como exclusivamente seus. os riscos e as despesas decorrentes da execução dos serviços,
necessános á boa e perfeita execução do objeto do Contrato, tais como encargos fiscais e comerciais,
seguros, taxas, Impostos e contribuições;

d) Não transferir ou ceder a outrem, no todo ou em parte, o objeto do presente CONTRATO:

e) Manter-se durante a vigência do Contrato em compatibilidade com as obrigações por ela assumidas e
com todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na Licitação e documentação pertinente

atualizada, comunicando a CONTRATANTE qualquer alteração que possa comprometer a manutenção

do presente ajuste:

f) Facilitar os trabalhos da fiscalização, acatando as instruções, sugestões, observações e decisões que

emanem da fiscalização do CONTRATANTE, providenciando a imediata correção das deficiências

apontadas

g) Executar o fornecimento de acordo com as especificações constantes do Termo de Referência e na
Proposta de Preços da CONTRATA,

h) Comunicar, de Imediato, eventuais motivos que impossibilitem o cumprimento das obrigações

constantes neste Termo de Referência;

i) Não serão aceitos, em nenhuma hipótese, produtos que não atendam as especificações contidas no
Termo de Referência:

j) Possuir todas as condições de habilitação e qualificação exigidas, devidamente atualizados, para fins
de instrução do processe de pagamento;

I] Não transferir a terceiros, no todo ou em parte, o objeto da contratação.

m) Observar se o fornecimento dos produtos atende ás especificações técnicas exigidas pela Agência
Nacional do Petróleo - ANP;

n) Comunicar imediatamente qualquer alteraçôo no seu estatuto social, razão social, CNPJ. dados
bancários, endereço, telefone, fax e outros dados que forem importantes.

o) Responsabilizar-se pela qualidade dos produtos fornecidos, sob pena de responder pelos danos'
causados à Administração ou a terceiros;

p) Comunicar Imediatamente qualquer alteração no seu estatuto social, razão social, CNPJ. dadoá
bancários, endereço, telefone, fax e outros dados que forem importantes /
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q) Responsabilizar-se pelos danos causados direta ou indiretamente à Administração ou a terceiros,
decorrentes de sua culpa ou dolo quando do fornecimento dos produtos, nâo excluindo ou reduzindo
essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pela Administração.

q) Manter, durante a validade da Ata de Registro de Preços e durante a vigência dos eventuais Contratos
Administrativos, enquanto condição para futuras e eventuais contratações, em compatibilidade com as
obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas

11. CLÁUSULA DÉCfMA - OAS PENALIDADES E MULTAS:

11 1 O descumprimento, total ou parcial, de qualquer das obrigações ora estabelecidas, sujeitará a
CONTRATADA âs sanções previstas na Lei Federal n" 10 520/2002. aplicando-se subsídiariamente a
Lei Federal n° 8.666/1993

11.2. Apilcando-se o disposto no art 86 da Lei Federai n" 6.666/1993, o atraso injustificado na entrega ou
substituição dos produtos sujeitará a CONTRATADA ãs seguintes multas de mora

a) multe morstõria diária de 0,5% (seis centésimos por cento) incidente sobre o valor total dos produtos
entregues com atraso, até o limite de 10% (dez por cento)

b) multa moratõna diária de 1% (seis centésimos por cento) incidente sobre o valor total dos produtos
reprovados no recebimento provisório ou que apresentem defeito de fabricação ou impropriedades. até o

limite de 10% (dez por cento)

11.3. Diante da mexecução total ou parcial do Contrato, além das multas aludidas no item anterior, a
Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar á BENEFICIARIA as seguintes sanções

a) advertência.

b) multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total do Contrato.

c) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração, por
prazo não superior a 02 (dois) anos,

d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem
os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a prôpna

autoridade que aplicou a penalidade

114. As sanções previstas nas alíneas 'a', "c' e 'd' poderão ser aplicadas conjuntamente com a prevista na
alínea 'b'

115 Se a CONTRATADA ensejar o retardamento da execução do certame, não mantiver a proposta, falhar
ou fraudar na execução da contratação, comportar-se de modo midõneo. fizer declaração falsa ou
cometer fraude fiscal, garantido o direito prévio da ampla defesa, ficará impedida de licitar e contratar
com a Prefeitura Municipal de Dom Pedro/MA, pelo prazo de até 05 (cinco) anos. enquanto perdurarem
os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a prôpna
autoridade que aplicou a penalidade, sem prejuízo da aplicação das multas previstas neste item e das
demais cominações legais.

11.6 Caberá ao Fiscal do Contrato/Comissão de Fiscalizaçôo propor a aplicação das penalidades previstas,
mediante relatório circunstanciado, apresentando provas que justifiquem a proposição

11 7 A aplicação de qualquer das penalidades previstas reaiizar-se-â em processo administrativo que
assegurará o contraditório e a ampla defesa à CONTRATADA, observando-se o procedimento previsto
na Lei Federal n' 8 666/1993. e subsídiariamente a Lei n® 9 784/1999
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11 8 Apôs a aplicação de qualquer penalidade será feita comunicação escnta a BENEFICIÁRIA e
publicação no Diário Oficial do Município - DOM. constando o fundamento legal, excluídas os caswde
aplicação das penalidades de advertência e muita de mora

11.9. As multas deverão ser recolhidas no prazo de 15 (quinze) dias corridos, contados da data da
NOTIFICAÇÃO, em conta bancána a ser informada pelo CONTRATANTE

11 10 Os valores das multas poderão ser descontados dos pagamentos devidos pela Administração ou
cobrados diretamente da BENEFICIÁRIA, amigável ou judicialmente.

12. clAusula Décima • da rescisão:

ar rescindido o i ar motive

12.1.1. A CONTRATADA não cumprir as disposições contratuais.

12 12 Atraso superior a 05 (cinco) dias no fornecimento dos produtos diversos:

12.1.3. Sub-contratação total ou parcial do fornecimento,

12,1.4 Fornecimento dos produtos sem requisição do ôrgâo encarregado do conpole, com o respectivo visto
da autondade competente para autorizado da Empresa:

12.1.5. Dissolução da sociedade ou falecimento dos proprietários ou responsáveis.

12.1.6. Decretação de falência da Empresa ou a instauração de insolvência civil dos proprietários.

12.1.7. Razões de interesse público de alta relevância e amplo conhecimento, justifícado e homologado pelo
Prefeito Municipal;

12.2. A CONTRATAD/ 8râ declarar rescindido o presente contrato oor motivo de

12.2.1. Atraso no pagamento das faturas:

12.2.2. A rescisão poderá ser feita por acordo entre as partes ou judiciais nos termos da legislação

13. CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA • DA ALTERAÇAO CONTRATUAL:

13 1 O presente contrato poderá ser alterado umlateraimente pelo MUNICÍPIO, ou por aoordo na forma da
Lei;

13.2. As alterações serão processadas através de Termo Aditivo, nos limites permitidos em Lei

14. CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA FISCALIZAÇAO:

14.1. O acompanhamento e a fiscalização referente ao fornecimento objeto desta Licitação serão exercidos
por meio de um representante (denominado Fiscal) e um substituto, designados pela CONTRATANTE,
aos quais compete acompanhar, fiscalizar, conferir e avaliar a execução do objeto, bem como dirimir e
desembaraçar quaisquer dúvidas e pendências que surgirem, determinando o que for necessário â
regularização das faltas, falhas, problemas ou defeitos observados, e os quais de tudo darão ciência à
CONTRATADA, conforme determina o art 67 da Lei n" 8 666/1993, e suas alterações

15. CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA INADIMPLÊNCIA:
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15 1 Aplicam-se no caso de inadimplência da CONTRATADA com referência aos encargos sociais fiscais e
comerciais o disposto no artigo 7i, 77.78 e 79 da Lei n» 8 666 de 21 de junho de 1 993 e suas
alterações

16. clAusula Décima quinta - da proteção de dados:

i6 1 A CONTRATANTE e CONTRATADA se comprometem a proteger os direitos fundamentais de liberdade
e de prrvaadade e o livre desenvolvimento da personalidade da pessoa natural relativos ao tratamento
de dados pessoais, inclusive nos meios digitais, garantindo que

a) o tratamento de dados pessoais dar-se-á de acordo com as bases legais previstas nas hipóteses dos Arts
7® e/ou 11 da Lei Federal n® 13 709/2018 - Lei Geral de Proteção de Dados, âs quais se submeterão os
serviços, e para propósitos legítimos, específicos, explícitos e informados ao titular:

b| o tratamento seja limitado ás atividades necessárias ao atmgimento das finalidades de execução do
contrato e do serviço contratado ullllzando-os. quando seja o caso. em cumprimento de obrigação legal
ou regulatôria, no exercício regular de direito, por determinação judicial ou por requisição da Autoridade
Nacional de Proteção de Dados - ANPD.

c) em caso de necessidade de coleta de dados pessoais indispensáveis ã própria prestação do serviço, esta
será realizada mediante prévia aprovação da Prefeitura de Dom Pedro, responsabiiizando-se a
CONTRATADA por obter o consentimento dos titulares, salvo nos casos em que opere outra hipótese
legai de tratamento:

dj os dados assim coletados só poderão ser utilizados na execução dos serviços especificados neste

contrato, e em tiipótese alguma poderão ser compartilhados ou utilizados para outros fins.

e) eventualmente, as partes podem ajustar que a Prefeitura de Dom Pedro será responsável por obter o

consentimento dos titulares, observadas as demais condicionantes da alínea c acima

f) os sistemas que servirão de base para armazenamento dos dados pessoais coletados, seguem um

conjunto de premissas, políticas e especificações técnicas;

g) encerrada a vigência do contrato ou não havendo mais necessidade de utilização dos dados pessoais,

sejam eles sensíveis ou não, a CONTRATADA interromperá o tratamento dos dados pessoais
disponibilizados peto titular e. em no máximo (30) dias. sob instruções e na medida do determinado pela
CONTRATANTE, eliminará completamente os dados pessoais e todas as cópias porventura existentes

(seja em formato digital ou físico), salvo quando a CONTRATADA tenha que manter os dados para
cumprimento de obrigação legal A CONTRATADA dará conhecimento formai aos seus empregados das
obrigações e condições acordadas neste contrato inclusive no tocante ã Política de Privacidade, cujos
princípios deverão ser aplicados à coleta e tratamento dos dados pessoais de que trata a presente
cláusula.

16.2 O eventual acesso, pela CONTRATADA, às bases de dados que contenham ou possam conter dados
pessoais ou segredos de negócio implicará para a CONTRATADA e para seus prepostos - devida e
formalmente Instruídos nesse sentido - o mais absoluto dever de sigilo, no curso do presente contrato e

pelo prazo de até OS anos contados de seu termo fmai

16.3 A CONTRATADA cooperará com a Prefeitura de Dom Pedro no cumprimento das obrigações referentes^
ao exercício dos direitos dos titulares previstos na Lei Federal n® 13 709/2018 e nas leis e regulamentos

Praça Teix^r* Frwtss n®. 72, Cantro, CEP: 65T65-000-Oom Padro iMÃj
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de proteção de dados em vigor e também no atendimento de requisições e determinações do" PgtHfe,,^ --
Judiciário. Ministério Público. Tribunal de Contas e demais õrgâos de controle administrativo

16.4 A CONTRATADA deverá informar imediatamente à Prefeitura de Dom Pedro quando receber uma
solicitação de um titular de dados, a respeito dos seus dados pessoais e abster-se de responder
qualquer solícitaçáo em relaçSo aos dados pessoais do solicitante, exceto nas instruções documentadas
pela CONTRATANTE ou conforme exigido pela Lei Federal n" 13 709/2018

16.5. Eventuais responsabilidades das partes serão apuradas conforme estaCielecido neste contrato e também
de acordo com o que dispõe a Seção III, Capítulo VI. da Lei Federal n® 13 709/2018

17 CLAUSULA DÉCIMA SÉTIMA-DO FORO:

17.1. Fica eleito o foro da Comarca de Dom Pedro/MA com renúncia de qualquer outra, por mais privilegiada
que seja para dirimir as causas resultantes deste instrumento

17 2. As partes declaram estar de pleno acordo com as condições do contrato, firmando-o em 02 (duas) vias
de igual teor e ft^a. na presença de 02 (duas) testemunhas que abaixo se identificam e assinam

Dom Pedro/MA, 04 de janeiro de 2023

SÔNIA LITCIALOPES REITOSA MACHADO
SECRETARIA MUNIClf^L DE AtíMINISfRAÇAO E FINANÇAS

cbNTRATANTE

*  ANTONIA MENDES VASCONCELOS '

A. M VASCONCELOS (POSTO KAROLINA)
CONTRATADA

Testemunliss:

CPF n®.: tfPí

Praça TaIxaIra da Frattaa n*. 72, Cantro. CEP: 65765-OOO-Ootn P«lro (MA)
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OUTORGANTE: A M VASCONCELOS CNPJ OS 705 079/0001-70 INSC. ESTADUAL:
12.207.421-1. 8R 135. KM 306 - DOM PEDRO-MARANHAO

OUTORGADO: DENNIS DE SOUSA MENDES. RG: 1715017 SESP/MA. CPF: 560 837.063-
34. BRASILEIRO, CASADO, RESIDENTE NA RUA DUQUE DE CAXIAS N"

587, CENTRO DOM PEDRO/MA

PODERES: O OUTORGANTE QUALIFICA NESTE ATO REPRESENTADO, O SR DENNIS
DE SOUSA UENDES, NOMEIA-O E CONSTITUI SEU BASTANTE
PROCURADOR. QUAUFICA-O COM PODERES ESPECIAIS PARA
REPRESENTÁ-LO JUNTO A ÔRGÁOS E ENTIDADES PUBLICAS E PRIVADAS
(MUNICIPAL. ESTADUAL, FEDERAIS E FILANTRÓPICAS), PARTICIPANDO DE
LICITAÇÕES, EM SUAS DEMAIS MODALIDADES. PODENDO EMITIR
PROPOSTA DE PREÇOS FORMULAR OFERTAS E LANCES VERBAIS,
NEGOCIAR PREÇOS, EMITIR DECLARAÇÕES' INTERPOR RECURSO E
RENUNCIAR A SUA INTERPOSICAO, ASSINAR CONTRATO, FIRMAR
ACORDOS, TERMOS DE COMPROMISSOS, ATOS OECLARATÓRIOS DE
RESPONSABILIDADE. PRATICAR TODOS OS DEMAIS ATOS PERTINENTES

AO CERTAME. ENFIM. PROMOVER E ASSINAR MAIS TODOS E QUAISQUER
ATOS QUE SEJAM NECESSÁRIOS AO FIEL CUMPRIMENTO DA
DECLARAÇÃO ESPECIAL QUE TUDO SERÁ DADO COMO BOM FIRME E
VALIOSO

ESTA procuração TERÁ VALIDADE DE 02(DOIS) ANO APÓS SUA DATA DE EMISSÃO

Dom Pedro-MA. 26 outubro de 2022

OUTORGANTE

AntónlB Mendes Vasconcelos

RO: 031714992006-8 -
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GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO V
\ Wub.ic!!'"''

SECRETARIA DE ESTADO DO MEIO AMBIENTE E RECURSOS NATURAIS - SEMA^ ̂

Exigências e Condicionantes
Processo n" 22120028316/2022

RECOMENDAÇÕES, CONDICIONANTES E EXIGÊNCIAS DE LICENCIAMENTO (RENLO) - (RENOVAÇÃO DE
LICENÇA DE OPERAÇÃO I PROCESSO 22120028316/2022 - 257413/2022) PT 311/2023
Condições Gerais:
1.1 O empreendedor A.M. VASCONCELOS (POSTO KAROLINA), CNPJ 05.705.079/0001-70, inscrição estadual
12.707.421-1, por meio desta Licença de Operação Renovação • RENLO. está autorizado a continuar operando a
atividade de Posto de abastecimento/revenda de combustíveis líquidos na Rodovia Br 135. Km 306.5, Pedro I, Dom
Pedro - MA, CEP 65.765 - 000. tendo como coordenadas de referência:
Latitude: 5° O" 54.62"
Longitude: 44° 26' 2.51"
1.2 Esta Licença diz respeito aos aspectos ambientais e não exime o empreendedor do atendimento às demais licenças
e autorizações federais, estaduais e municipais exigíveis por lei;
1.3 Esta Licença não é considerada como título para fins de reconhecimento do direito de propriedade ou posse de
imóvel.

1.4 A presente licença ambientai foi expedida com base em informações e documentos juntados pelo requerente, de
sua exclusiva responsabilidade.
1.5 A SEMA não se responsabiliza por eventual uso indevido da presente Licença, advindo de dolo ou má fé.
1.6 A SEMA. mediante decisão motivada, poderá modificar estas condidonantes, suspender ou cancelar esta Licença,
caso ocorra;

1. Violação ou inadequação de quaisquer condidonantes ou normas legais;
2. Omissão ou falsa descrição de informações que subsidiaram a expedição desta licença:
3. Graves riscos ambientais e de saúde.

1.7 O empreendedor deverá comunicar imediatamente á SEMA, qualquer anormalidade que possa ser classificada
como acidente ambiental;
1.8 Qualquer modificação no empreendimento somente poderá ser realizada após exame e manifestação da SEMA.
1.9 O não cumprimento das condições relacionadas na licença, assim como todo e qualquer dano ambiental provocado
pelas atividades do empreendimento, será de Inteira responsabilidade do empreendedor.
1.10 Esta licença ambiental (e respectivas condicionantes) deverá ficar exposta em local de fácil acesso e visualização.
1.11 Esta licença licencia apenas a atividade constante da mesma - Posto de abastecimento/revenda de combustíveis
líquidos. Caso haja outra atividade licenciável ambientalmente. no estabelecimento, deverá ser providenciado o
documento licenciante. Ex. Comércio varejista de GLP.

Condições Específicas - Exigências relativas ao Controle de Aspectos Ambientais (quando aplicáveis e/ou pertinentes):
2.1 Exigências relativas ao Uso de Recursos Hídricos
2.1.1 O empreendedor deverá atender aos objetivos e diretrizes da Política Nacional de Recursos Hídricos, atentando,
principalmente, aos seguintes pontos (conforme Art. 2' e 3°, da Lei Federal n° 9.433/1997):
I - A utilização racional e integrada dos recursos hídricos com vistas ao desenvolvimento sustentável;
II • A integração da gestão da recursos hídricos com a gestão ambiental.
2.1.2 O empreendedor caso necessário está ciente de que está sujeito a outorga pelo Poder Público os direitos dos
seguintes usos de recursos hídricos, especificamente (conforme Art. 12, da Lei Federai n° 9.433/1997):
I • Captação de parcela da água existente em um corpo de água para consumo final ou insumo de processo produtivo;
II - Extração de água de aqüífero subterrâneo para consumo final ou insumo de processo produtivo;
III - Lançamento em corpo de água de esgotos e demais resíduos líquidos ou gasosos, tratados ou não, com o fim de
sua diluição, transporte ou disposição final.
2.2 Exigências relativas ao Controle de Efluentes Líquidos
2.2.1 O empreendedor está ciente de que os esgotos sanitários do estabelecimento devem ser segregados dos demais
efluentes e lançados em rede pública coletora ou receber tratamento no próprio local, de acordo com as Normas NBR
7229/93 e NBR 13.969/97 da ABNT e Resoluções do Conselho Nacional do Meio Ambiente - CONAMA, n.® 357/2005 e
430/2011;
2.2.2 O empreendedor está ciente de que os efluentes de qualquer fonte poluidora somente poderão ser lançados
direta ou indiretamente nos corpos d'água com AUTORIZAÇÃO do órgão ambiental competente, conforme ditames das
Resoluções do CONAMA, n® 357/05 e 430/11:
2.2.3 O empreendedor está ciente de que quando existirem áreas onde haja possibilidade de ocorrência de
derramamentos acidentais de substâncias oleosas (por exemplo: bacias de contenção de tanques aéreos de
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combustíveis, áreas de abastecimer>to de veículos, oficinas de manutenção de máquinas/equipamentos, áreas de
armazenagem de óleo lubrificante, etc,) é obrigatória a instalação de pisos impermeáveis e sistemas de drenagem
(exemplo: canaletas) interligados a caixas separadoras de água-óleo, e desde que esta atenda as exigências da
Resolução CONAMA n' 357/2005 e n° 430/2011, QUE LIMITA EM 20 MG/LITRO A CONCENTRAÇÃO MÁXIMA DE
ÓLEOS E GRAXAS NA SAIDA da caixa (ou que atendam ou que atendam a normas mais restritivas).
2.2.4 O empreendedor está ciente de que é proibido lançar em via pública, rede de drenagem ou nos corpos receptores
qualquer resíduo ou efluente proveniente de vazamento ou derramamento acidental.
2.2.5 O empreendedor deverá manter em bom estado o sistema de drenagem de águas pluviais, de modo a evitar
carreamento de material para áreas externas á área da empresa.
2.3 Exigências relativas ao Controle de Resíduos
2.3.1 O empreendedor fica ciente que na gestão e gerenciamento de resíduos sólidos, deve ser observada a seguinte
ordem de prioridade: não geração, redução, reutilização, reciclagem, tratamento dos resíduos sólidos e disposição final
ambientalmente adequada dos rejeitos, de acordo com a Lei Federal n® 12.305/2010.
2.3.2 O empreendedor deverá armazenar os resíduos (segundo classiftcação da "NBR - 10.004 - Resíduos Sólidos -
Classificação") de acordo com as normas "NBR - 12.235 - Armazenamento de resíduos sólidos perigosos" e "NBR -
11,174 - Armazenamento de resíduos classes II - não inertes e III - inerte", da ABNT, caso necessário.
2.3.3 Os resíduos sólidos deverão ser adequadamente segregados, acondicionados, coletados, armazenados e
transportados, de forma segura, até o destino final, não podendo ser jogados em locais impróprios como terrenos
baldios (públicos ou privados), beiras de estrada, proximidades de nascentes, brejos, riachos, rios, lagos, lagoas,
mangues, orla marítima, campos, áreas de parques e de preservação e outros ambientes igualmente frágeis, caso
necessário.

2.3.4 O empreendedor fica ciente que todo óleo lubrificante usado ou contaminado deverá ser recolhido, coletado e ter
destinaçâo final, de modo que não afete negativamente o meio ambiente e propicie a máxima recuperação dos
constituintes nele contidos, na forma prevista na Resolução CONAMA n° 362/2005.
2.3.5 O resíduo sólido (lixo) eventualmente gerado deve ser transportado de forma segura até o destino final, não
podendo ser utilizado alternativamente, terrenos baldios (público ou privado), nas proximidades de rios, nascentes,
lagos, campos, mangues, orla marítima, parques e áreas de preservação e outros ambientes frágeis;
2.3.6 O empreendimento deverá disponibilizar baias plásticas identificadas com as cores diferenciadas conforme Norma
disciplinadora para recolhimento dos resíduos não perigosos, gerados: plásticos, restos orgânicos, papéis, vidros etc,..
2.4 Exigências relativas ao Controle de Emissões Atmosféricas
2.4.1 Fica o empreendedor ciente que deve ser tomadas providências em relação às operações ou fontes geradoras de
emissões atmosféricas fugitivas a fim de minimizá-las (ou seja, diminuir, ou mesmo impedir o arraste de material
particulado pela ação dos ventos), tais como: enclausuramento de instalações, armazenamento fechado de material,
umidificação do solo, pavimentação e limpeza de áreas e vias de transporte, caso necessário.
2.4.2 As emissões atmosféricas pontuais (após devido controle ambiental) devem ser lançadas para a atmosfera livre
de forma a permitir uma boa dispersão, preferencialmente através de dutos ou chaminés, e não poderão resultar em
concentrações ambientais no entorno da instalação da fonte emissora superiores às vigentes como padrão de
qualidade do ar.
2.4.3 Fica o empreendedor ciente que as fontes de emissões atmosféricas fugitivas e pontuais, deverão atender aos
ditames da Resolução CONAMA n° 008/1990, que estabelece, em nível nacional, limites máximos de emissão de
Poluentes do ar;
2.4.4 Fica o empreendedor ciente que terá que que ser atendida a Resolução do Conselho Nacional de Meio Ambiente
- CONAMA, n® 382/2006 e 436/2011, que estabelece em nível nacional, limites máximos de emissão de Poluentes do
ar e atender à RC 003/90 quantos aos padrões de qualidade do ar;
2.5 Exigências relativas ao Controle de Ruídos
2.5.1 Visando o controle de ruídos o empreendedor deverá realizar o controle na fonte (exemplo: troca de maquinário,
manutenção preventiva, etc.) e/ou na trajetória (exemplo: enclausuramento de maquinário, realização de processos
produtivos ruidosos em ambientes fechados, plantio de árvores visando a formação de "barreira vegetal", etc.), caso
necessário.

2.5.2 O empreendedor deverá atender ã NBR-10.151 (Avaliação do Ruído em Áreas Habitadas visando o conforto da
comunidade), Resolução CONAMA n°001/90 (Dispõe sobre critérios de padrões de emissão de ruídos) e Lei Estadual
n° 5.715/93, OU aquelas que venham a substituí-las, caso aplicável.
2.6 Exigências relativas aos requisitos de Segurança contra Incêndio e Pânico
2.6.1 O empreendedor deverá obedecer aos requisitos de Segurança contra Incêndio e Pânico (indispensáveis para
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promover a segurança de pessoas, instalações e mercadorias) conforme o Certificado de Aprovação, ou ato
equivalente, fornecido pelo Corpo de Bombeiros Miiitar (de acordo com a Lei Estaduai n" 6.546/1995 - Dispõe sobre o
Código de Segurança Contra incêndio e Pânico do Estado do Maranhão e dá outras providências)
2.7 Exigências relativas a Proteção da Vegetação Nativa
Caso aplicável, fica o empreendedor ciente que:
2.7.1 A vegetação situada em Área de Preservação Permanente deverá ser mantida pelo proprietário da área,
possuidor ou ocupante a qualquer título, pessoa física ou jurídica, de direito púbiico ou privado (Art. 71. Lei Federal n"
12.651/2012, Novo Código Florestal).
2.7.2 Tendo ocorrido supressão de vegetação situada em Área de Preservação Permanente, o proprietário da área,
possuidor ou ocupante a qualquer título é obrigado a promover a recomposição da vegetação, ressalvados os usos
autorizados previstos na Lei Federai n® 12.651/2012 (§ 1?, Art. 7?, Lei Federai n® 12.651/2012).
2.7.3 A Reserva Legal deve ser conservada com cobertura de vegetação nativa pelo proprietário do imóvei rurai,
possuidor ou ocupante a qualquer titulo, pessoa física ou jurídica, de direito público ou privado (Art. 17, Lei Federai n°
12.651/2012).
2.7.4 Admite-se a exploração econômica da Reserva Legai mediante manejo sustentável, previamente aprovado pelo
órgão competente do Sisnama. de acordo com as modalidades previstas no art. 20 da Lei Federal n® 12.651/2012 (§ 1®
Art. 17, Lei Federal n® 12.651/2012).
2.7.5 A supressão de vegetação nativa para uso altemativo do solo, tanto de domínio público como de domínio privado,
dependerá do cadastramento do imóvel no Cadastro Ambiental Rurai - CAR, e de prévia autorização da SEMA (Art. 26,
Lei Federal n® 12.651/2012).
2.7.6 Atender a Resolução do CONAMA N® 303, de 20 de março de 2002. que dispõe sobre parâmetros, definições e
limites de área de Preservação Permanente (APP); a total desot^ediência acarretará ao infrator responsabilidades civil e
criminal e cassação da Licença Ambientai, conforme determina a Legislação Ambientai em vigor;

2.8 - Condições Específicas - Exigências relativas ao Controle de Aspectos Ambientais e OUTRAS:
2.8.1 Está o empreendedor ciente de que é crime causar poluição de qualquer natureza em níveis tais que resultem ou
possam resultar em danos à saúde humana, ou que provoquem a mortandade de animais ou a destruição sígniricativa
da flora. Lei 9.605, de 12 de fevereiro de 1998:
2.8.2 As condutas e atividades consideradas lesivas ao meio ambiente sujeitarão os infratores, pessoas físicas ou
jurídicas, a sanções penais e administrativas, independentemente da obrigação de reparar os danos causados". Art.
225, § 3° da Constituição de 1988 - República Federativa do Brasil:
2.8.3 Qualquer dano ambiental ou irregularidade causada pela operação incorreta da atividade será de
responsabilidade total do empreendedor, que deverá tomar todas as providências cabíveis para sanar o dano e
comunicar em tempo hábil a esta Secretaria de Estado de Meio Ambiente e Recursos Naturais - SEMA;
2.8.4 O empreendimento terá que implementar as Medidas Mítigadoras de impacto Ambiental contidas nos estudos
ambientais apresentados e a apresentar aprovados pela secretaria de estado de meio ambiente e Recursos Naturais -
SEMA,

2.8.5 Fica o empreendedor ciente que é infração ambiental construir, reformar, ampliar, instalar ou fazer funcionar
estabelecimentos, obras ou serviços potencialmente poiuidores ou utilizadores de recursos naturais, sem licença ou
autorização dos órgãos ambientais competentes, em desacordo com a licença obtida ou contrariando as normas legais
e regulamentos pertinentes (Dec. Federai 6.514/08).
2.8.6 A Secretaria de Estado de Meio Ambiente e Recursos Naturais - SEMA não se responsabiliza pela instalação
incorreta do empreendimento e desenvolvimento da atividade, ficando a responsabilidade total sob a tutela do
empreendedor.
2.8.7 É de inteira responsabilidade do empreendimento, todas as ações necessárias para que as atividades do sistema
sejam executadas sejam operadas de forma eficiente, técnica, segura e ambientaimente correta;
2.8.8 Medidas adicionais de controle ou novas exigências de licenciamento poderão ser formuladas sempre que
considerado necessário, pela SEMA;
2.8.9 Fica o empreendedor, ciente de que o não cumprimento dessas exigências, assim como todo e qualquer dano
causado ao meio ambiente, por negligência, omissão ou imperfcia, é de inteira responsabilidade, podendo a licença ser
cassada a qualquer momento por este órgão ou pela via jurídica e o infrator responsabilizado civil e criminalmente,
conforme a determinação a legislação ambientai em vigor,
2.9 Exigências relativas ao Controle de Riscos Tecnológicos envolvendo Produtos Químicos
2,9,1 O empreendedor deverá atentar, no mínimo, aos seguintes itens abaixo, no que tange aos Riscos Tecnológicos
envolvendo Produtos Químicos, quando for o caso:
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I - Segregação - Esta técnica visa à separação dos diferentes fluxos de produtos químicos utilizados no processo
produtivo, de modo a evitar que produtos perigosos contaminem aqueles não perigosos, reduzindo o volume de
resíduos tóxicos e, consequentemente, reduzindo os custos associados ao seu tratamento e disposição. Devem ser
segregados conforme suas compatibilidades de forma a prevenir reações entre os produtos por ocasião de vazamentos
ou, ainda, que substâncias corrosivas possam atingir recipientes íntegros.
II - Acondiclonamento - Os contélneres e tambores, ou outros tipos de embalagens, para acondicionamento de produtos
químicos devem estar em boas condições de uso (sem defeitos ou ferrugem acentuada), serem resistentes ao ataque
dos produtos armazenados, identificados corretamente, e sua disposição na área de armazenamento deve ser feita de
tal forma que possam ser facilmente inspecionados. Caso haja necessidade de tanques de armazenamento de
produtos químicos, dar preferência a tanques aéreos munidos com diques de contenção.
III - Armazenamento ■ O armazenamento de produtos químicos deve ser feito, preferencialmente, em locais cobertos,
bem ventilados, que possuam piso impermeável e dispositivo para contenção, evitando a percolação de substâncias
para o solo e água subterrânea.
IV - Manutenção - Realizar inspeções periódicas, bem como manutenção preventiva e corretiva, dos sistemas que
contém produtos químicos,
V - Resposta à Emergência - Deverá ser atendido o Plano de Ação de Emergência contendo procedimentos e incluindo
medidas como; ações a serem tomadas em casos de derramamento ou vazamento, remoção imediata do resíduo da
bacia de contenção, destinação adequada dos resíduos contaminados gerados, lista de equipamentos de segurança
existentes, bem como sua localização, tipo de material e capacidade etc.
VI - Disposição Correta de Resíduos Originários de Acidentes com Produtos Químicos - Não lançar em rede de
drenagem ou nos corpos receptores qualquer resíduo ou efluente proveniente de vazamento ou derramamento
acidental:

VI! - Gerenciamento de Áreas Contaminadas • Atender á Resolução CONAMA n® 420/2009, que dispõe sobre critérios
e valores orientadores de qualidade do solo quanto à presença de substâncias químicas e estabelece diretrizes para o
gerenciamento ambiental de áreas contaminadas por essas substâncias em decorrência de atividades antrópicas e a
Portaria SEMA 01/2018 e Termo de Referência TR000012015 (SIGLA);
VIII - Treinamento • Deverá ser realizado treinamento envolvendo todas as etapas de transporte,
manuseio/manipulação e resposta a emergência envolvendo produtos químicos, consistindo no estabelecimento de um
programa de capacitação profissional que inclua cursos técnicos e de desenvolvimento pessoal para os funcionários,
objetivando melhorias no desempenha de suas tarefas, com consciência ambiental, responsabilidade e segurança.
2.10 Exigências Técnicas - Deverá ser observado que:
2.10.1 Para as novas instalações de SASC, somente será admitida a utilização de tanques jaquetados (parede dupla),
de acordo com a Norma Brasileira (NBR) 16161/2015.
2.10.2 É vedada a utilização de tanques recuperados em instalações subterrâneas (SASC)
2.10.3 Em casos de sistemas não estanques o empreendedor deverá proceder à retirada imediata do produto
(combustível) e ao lacre dessas instalações, a fim de que se cesse a fonte de contaminação.
2.10.4 Os tanques sem condição de uso deverão ser removidos e ter sua destinação ftnal adequada de acordo com a
ABNT NBR 14,973:2010 e as quais virão a substituí-la.
2.10.5 Os tanques subterrâneos que apresentarem vazamento deverão ser removidos após sua desgaseificaçâo e
limpeza e dispostos de acordo com as exigências do órgão ambiental competente. Comprovada a impossibilidade
técnica da sua remoção, estes deverão ser desgaseificados, limpos, preenchidos com material inerte e lacrados;

3 - Condições Específicas - Sobre a solicitação da Renovação da Licença de Operação:
3.1 Antes do vencimento da LO, com 120 dias de antecedência, no mínimo, o empreendedor deverá solicitar a esta
Secretaria de Estado de Meio Ambiente e Recursos Naturais - SEMA, outra renovação da mesma, que autoriza a
continuação do desenvolvimento da atividade fim, apresentando na oportunidade os documentos considerados
necessários, pela SEMA, de acordo com a RC 237/97 e demais dispositivos pertinentes. A desobediência acarretará ao
infrator responsabilidades civil e criminal e cassação da Licença Ambiental, conforme determina a Legislação Ambiental
em vigor.
3.2 O empreendedor deverá apresentar quando da solicitação de Renovação de Licença de Operação, os seguintes
estudos ambientais/documentos (além dos outros documentos exigidos no procedimento de licenciamento ambiental):
3.2.1 Relatório de Desempenho Mibiental
3.2.2 Relatório de Cumprimento de Condicionantes
3.2.3 Certificado de Aprovação do Corpo de Bombeiros
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3.2.4 Certificado da ANP

3.2.5 Os testes de estanqueidade do SASC deverão ser realizados conforme a NBR 13.784, antes da entrada em
operação do empreendimento e, a partir daí, em periodicidade da seguinte forma:
a) SASC com tanque de parede simples: a cada 12 meses.
b) SASC com tanque de parede dupla, conforme NBR 16161/2015: a cada 48 meses.
3.3 O empreendedor deverá apresentar quando da solicitação de Renovação de Licença de Operação, análise dos
efluentes líquidos da caixa separadora água-óleo, com freqüência semestral, dos parâmetros: pH ín Natura, Óleos e
Graxas Totais, Temperatura do Efluente.
3.4 O requerimento da Renovação da Licença de Operação deverá ser realizado através do Sistema SIGLA da SEMA-
MA.

3.5 O empreendedor deverá apresentar também, quando da solicitação da Renovação da Licença de Operação, os
demais documentos exigidos na legislação em vigor.
3.6 A verificação metrológica das bombas pós-operação das mesmas deverá ser realizada pelos agentes metrológicos
institucionais ou permissionários sempre que se fizerem necessários conforme recomenda a legislação pertinente e
apresentados à SEMA quando da renovação da licença ambiental.

RECOMENDAÇÕES ADICIONAIS:
4.1 O empreendedor fica ciente de que não cumprimento fiel destas recomendações e condicionantes constantes no
verso deste documento, assim como todo e qualquer dano causado ao meio ambiente, por negligencia, omissão ou
imperída, é de sua inteira responsabilidade, podendo a Licença Ambiental ser cassada a qualquer momento, por este
órgão ou pela via judicial e o infrator responsabilizado civil e criminalmente, conforme determina a Legislação Ambiental
em vigor.
4.2 O empreendedor deve obedecer aos critérios para estabelecimento da freqüência de aplicação do método de
detecção de vazamento (Teste de Estanqueidade) no Sistema de Armazenamento de Combustível (Tanques),
conforme determina a Norma da ABNT pertinente;
4.3 O empreendedor deve fixar no local do empreendimento "PLACA" com as informações inerentes ao licenciamento,
com as especificações:
0 Nome do Empreendimento (Razão Social)
0 Endereço;
0 Nome de fantasia;
0 Tipo de Licença Ambiental
0 Número da Licença Ambiental;
0 Validade da Licença;
Ou seja, o empreendedor deverá afixar placa indicativa de licenciamento ambiental em local visível, preferencialmente
na sede operacional do empreendimento ou voltada para a via que favoreça a melhor visualização. O modelo e as
especificações da placa indicativa de licenciamento ambiental encontram-se no site da SEMA.
4.4 No processo de operação do Posto de Combustível, o empreendedor deve promover anualmente. Programa
Interno de Treinamento de Pessoal, com base nos itens:

Operação.
Manutenção.
Resposta a incidentes.
Treinamento para identificar e qualificar o sinistro.
Treinamento para combater sinistro.
Medidas de prevenção de acidentes e ações cabíveis imediatas para controle de situações de emergência e risco.
Treinamento para promover a evacuação do local sem pânico.
Definir tarefa e responsabilidade especifica por empregado.
Noções básicas de Primeiros Socorros.

Resolução de CONAMA n' 273, de 29 de novembro de 2000, At. 5 Inciso II, Alíneas a e b Art. 8°, 3°.
4.5 No processo de operação do Posto de Combustível, o empreendedor e funcionários devem ter extrema atenção
com a sinalização e advertência durante a descarga de caminhões, para alertar os usuários, em especial, as pessoas
que trafegarão a pé pelo local, quanto ao uso de fogo (cigarros) e a proibição de uso de aparelhos celular na área do
posto;
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4.6 Na operação de descarga do combustível, o empreendedor e Funcionários devem; Observar se o espaço vazio no
tanque é suficiente para receber o produto para que não ocorra derrame ou transbordamento; aproximar o caminhão
tanto quanto possível da boca de enchimento do tanque e desligá-lo, inclusive a chave geral; colocar o equipamento de
proteção individual; ligar o cabo antiestálico, primeiramente no tanque recebedor antes da abertura do adapter (tampa)
da boca de entrada, depois no caminhão tanque; colocar placas indicativas de segurança e confirma o local com fitas
advertidas, não fumar e não permitir que alguém o faça nas imediações do local de descarga e colocar os extintores de
incêndio próximo ao local; engatar a mangueira no caminhão e conectar no adapter para descarga selada; manter a
boca de visito do caminhão fechada; não abastecer dois tanques simultaneamente; não movimenta o caminhão para
outro tanque com o mangote/cabo conectados.
4.7 O empreendedor deverá manter as áreas de entorno da atividade sob constante vigilância, objetivando a prevenção
de incêndios de forma a evitar danos à flora e fauna remanescentes ali existentes, bem como o contato de pessoas que
possam ser vítimas de patogenias da atividade;
4.8 Não desenvolver suas atividades sem obtenção das licenças ambientais pertinentes.
4.9 Ficam mantidas as exigências e recomendações dos licenciamentos anteriores quando pertinentes e/ou aplicáveis

Exigências relativas ao cumprimento dos Planos e Programas e RADA
O empreendedor deverá cumprir as diretrizes dos seguintes planos/programas aprovados pela Secretaria de Estado de
Meto Ambiente e Recursos Naturais - SEMA implementando as medidas mitigadoras de impacto ambiental, quando for
o caso;

5.1 Programa de Treinamento de Pessoal em Operação, Manutenção e Resposta a Incidentes
5.2 PE com PLANO DE MANUTENÇAO DE EQUIPAMENTO E SISTEMAS E PROCEDIMENTOS OPERACIONAIS E
RESPOSTA A INCIDENTES

5.3 RDA - Relatório de Desempenho Ambiental.
5.4 Plano de Controle Ambiental

5.5 Plano de Gerenciamento de Resíduos.

5.6 RADA - A empresa deverá apresentar o relatório anual de desempenho ambiental, automonitoramento e
cumprimento de condicionantes - RADA
5.6.1 O relatório anual de desempenho ambiental, automonitoramento e cumprimento de condicionantes - RADA trata-
se de um documento que relata e evidencia o atendimento (ou. quando for o caso, apresentando as devidas
justificativas iegais e técnicas) de todas as condicionantes constantes nesta licença ambiental;
5.6.2 O RADA deverá conter, no mínimo, as evidências em fotografias, mapas/plantas, tabelas e gráficos, laudos de
análises iaboratoriais, etc., referente as ações exercidas pelas atividades constantes nas licenças e seus respectivos
aspectos ambientais das condicionantes que compõe esta licença ambiental;
5.6.3 os dados a serem preenchidos devem ser referentes ao exercício da atividade no período de 1 ° de janeiro a 31 de
dezembro do ano anterior;

5.6.4 o período regular para preenchimento e entrega do RADA é de 1° de fevereiro a 31 de março de cada ano.
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GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO

SECRETARIA DE ESTADO DO MEIO AMBIENTE E RECURSOS NATURAIS - SEMA

Licença de Operação N° 1170605/2023

VALIDADE ATÉ

18/09/2027

PROCESSO SEMA N" 22120028316/2022 E-PROCESSOS N« 257413/2022

A SECRETARIA DE ESTADO DO MEIO AMBIENTE E RECURSOS NATURAIS - SEMA com base na legislação que regulamenta
o processo de licenciamento autoriza:

ÈOME OU RAZÃO SOCIAL: A.m. Vasconcelos

ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL: COMÉRCIO VAREJISTA DE COMBUSTÍVEIS PARA
VEÍCULOS AUTOMOTORES

CPF OU CNPJ:

05.705.079/0001-70

INSCRIÇÃO ESTADUAL:

127074211

ENDEREÇO:

Rodovia Br 135, Km 306,50, S/n, Pedro I

MUNICÍPIO:

cm Pedro - MA

CEP:

65765-000

A OPERAR A ATIVIDADE: Posto de abastecimento/revenda de combustíveis líquidos

A LOCALIZAR-SE EM: Rodovia BR 135, Km 306.5, Pedro I, Dom Pedro - MA, CEP 65.765 - 000

Obs.: Vide verso desta licença as EXIGÊNCIAS / RECOMENDAÇÕES

São Luís-MA 18/09/2023

Pedro Carvalho Chagas
Secfetâ'in

MaitiCüla a&üü9% <l

Arlhur Barros Fonseca Ribeiro

SrooUno Adjuntu

CPP 030 443 973 83

obs.: - AS CONDIÇÕES SERÃO ESTABELECIDAS NOS ANEXOS;

- ESTA LICENÇA RESTRINGE-SE SOMENTE A OPEARAÇÃO DA ATIVIDADE;

- O PRESENTE DOCUMENTO NÃO DESOBRIGA O LICENCIAMENTO DE OUTRAS PROVIDÊNCIAS JUNTO A ÓRGÃOS
MUNICIPAIS, ESTADUAIS E/OU FEDERAIS PARA A LEGALIDADE PLENA DO ESTABELECIMENTO.



CERTIFICADO DE POSTO REVENDEDOR

Razão Social: A M VASCONCELOS - EPP

CNPJ: 05705079000170

Nro.deAutori. pf^^^A0208092
ZdÇdO .

Nro. Despacho: ANPN°212

01/03/2007
CdÇdO .

Endereço : RODOVIA BR 135 - S/N • KM 306 - ALTO DO PACOTE - DOM PEDRO - MA

A Agência Nacional do Petróleo, Gás Natural e Biocombustívels, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 8', inciso XV da Lei

n° 9.476, de 06 de agosto de 1997, certifica que, nesta data, a empresa acima mencionada encontra-se autorizada, por esta

Agência, a exercer a atividade de revenda varejista de combustíveis automotivos, nos termos da Resolução ANP n° 946, de 05 de
outubro de 2023.

Emitido ás 10:18:33 horas do dia 17/09/2025 (data e horário de brasflia).
Código de controle do certificado; 4BB0EBC3C36A6A71

Este certificado é válido por 03 meses contados a partir de sua emissão, não prevalecendo sobre certificados
emitidos posteriormente.
Tanto a veracidade das informações quanto a condição de Posto Revendedor Autorizado deverão ser verificadas pela intemet no
site da ANP: www.anp.gov.br



ESTADO DO MARANHAO

SECRETARIA DE SEGURANÇA PÚBLICA
CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DO MARANHÃO

10° COMPANHIA INDEPENDENTE DE BOMBEIRO MILITAR

CERTIFICADO DE APROVAÇÃO N".: CA-1436025-10C1BM

Nos termos da Lei N" 11.390. DE 21 de dezembro de 2020, certificamos que a edificação ou a área de risco abaixo,
foi vistoriada e está de conformidade com as normas de Segurança Contra Incêndio e Pânico do Estado do Maranhão,
estando liberada para obtenção do Alvará de Funcionamento e/ou Habite-se junto ao orgão competente.

Nome I Razão Social:

A. M, VASCONCELOS

CPF/CNPJ;

05.705.079/0001-70

Nome fantasia / Ocupante:

POSTO KAROLINA

aalfIcaçSo:

USOS ESPECIAIS DIVERSOS

Ramo de Atividade:

COMÉRCIO VAREJISTA DE COMBUSTÍVEIS E LUBRIFICANTES PARA VEÍCULOS AUTOMOTORES

ATCIm"}:

14479

Técnico responsável:

DARLENE VIANA SILVA

CREA/CAU

111842850-1 MA

CAP

CAP-1170825-10CIBM

Numero:

S/N°

Endereço:
ROO. BR 135 KM 306.50

Bairro:

PEDRO

Cidade:

DOM PEDRO (MARANHÃO)

Complemento:

Observações:

1. Este documeto deverá permanecer na edificação em local visível.
2. Este certificado lem validade de 12 (doze) meses a partir de sua data base, estando sujeito a ser cassado, quando constatado
alterações nos sistemas preventivos contra incêndio e pânico.

DataA/Istoria; 21/01/2025

VIstortador: ITALLO GUILHERME VASCONCELOS PIRES
Liberado em: 22/01/2025

Código de validação.

ALESSANORO SODRÊ

SUBCOMANDANTE DE UBM

CA-1436025-10CIBM
A validade deste documento pode ser confirmada em

fittps://cbm.ssp.ma.gov.br

End.: XXXXXXXXXXXXXXXXX Bairro:

Cidade: TUNTUM • MA Cep: 65000-000
Contato: (00)00004)000 E-mail: xiooocofww

MNTRO Impfe8sâo:23/01/2025 11:57:58

SlsAT- Sistema Integrado de Atividades Técnicas do CBUMA
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DECLARAÇÃO DE LOCALIZAÇÃO DO POSTO

À Prefeitura Municipal de Dom Pedro/MA

Pregão Eletrônico - SRP N" 023/2025

Processo Administrativo N" 2025.0814.001/2025

Objeto: Registro de preço para fornecimento de combustível (gasolina comum, óleo
diesel comum e óleo diesel S-10), para abastecimento da frota de veículos da
Prefeitura Municipal de Dom Pedro/MA.

A empresa A. M. VASCONCELOS, inscrita no CNPJ sob o n° 05.705.079/0001-
70, com sede na Rodovia BR 135, 5/N, Bairro Pedro I, Dom Pedro/AAA, CEP 65765-000,
neste ato representada por sua sócia/representante legal, Antonia Mendes
Vasconcelos, portadora do CPF n° 799.528.793-34 e RG n° 0317149920068 SSP/MA,
DECLARA, sob as penas da lei, para fins de participação no certame em epígrafe,
que o posto de combustível da empresa está situado na zona urbana do Município
de Dom Pedro/MA, em raio não superior a 10 km (dez quilômetros) da Prefeitura
Municipal de Dom Pedro/AAA.

Por ser expressão da verdade, firma a presente.

Dom Pedro/MA, 17 de setembro de 2025.
Assinado de forma digitai

AM por A M
i-\c ft VASCONCELOSK)5705079VASCONCELOS:0

5705079000170 Dados:2025.09.17
ll:42:37-03'00'

A. M. VASCONCELOS

CNPJ: 05.705.079/0001-70

Antonia Mendes Vasconcelos

Sócia/Representante Legal



PREFEITURA DE DOM PEDRO

DOM PEDRO-MA

VENCEDORES DO PROCESSO

PREGÃO ELETRÔNICO N» 023/2025
Processo Administrativo N° 2025.0814,001/2025

Tipo: REGISTRO DE PREÇO
PREGOEIRO: GARDÊNIA DA SILVA MATOS

Data de Publicação: 09/09/2025 11:59:47

A M VASCONCELOS

LOTE 1 Quant.: 1

Jíem: 1 Unidade: LITRO

Num: 479 Lance: 5,91

Marca: Bandeira Branca

TOTAL DO PROCESSO: 4.965.248.40

05.705.079/0001-70 4.965.248,40

Total: 1.734.938,40

Modelo: Bandeira Branca

Bescriçâo: Díesel S-10 - Óleo diesel, uso: automotivo, apresentação: com biodiesel, composição: concentração de
enxofre 10 mg/kg

Quantidade, 312,000 Vai. Ref : 5,91 Valor ünit.: 5,5607 Total Item; 1,734,938.40

LOTE 2

Item; 2

Quant,: 1

Unidade: LITRO

Num; 315 Lance: 5,90

Marca: Bandeira Branca

Total: 1.610.051,00

Modelo: Bandeira Branca

Descrição: Diesel comum - Óleo díesel, uso: automotivo, apresentação: com biodiesel

Quantidade: 290.000 Vai. Ref.; 5,90 Valor Unit.: 5,5519 Total Item: 1.610,051,00

LOTES

Item: 3

Quant.: 1

Unidade: LITRO

Num: 066 Lance: 5,94

Marca: Bandeira Branca

Total: 1.620.259,00

Modelo: Bandeira Branca

Descrição: Gasolina comum - Gasolina, uso: para automotivos, classificação: comum, indíce de octanagem: lAD 87
min.

Quantidade: 290.000 Vai. Ref.: 5,94 Valor Unit.: 5,5871 Total Item: 1.620,259,00

PI^GOEIRO: GARDÊNIA DA SILVA MATOS

Gerado em: 08/10/2025 09:37:36
1 de 1



Comissão de

Contratação - CDC
PraçaTeixeira de Freitas, 72. centro ■ Dom Pedro - MA
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DESPACHO

Processo Administrativo Ns 2025.0814.001/2025

ÍNTERESSADO: Prefeitura Municipal de Dom Pedro

ASSUNTO: Resultado do Pregão Eietrônico 023/2025

OBJETO: Registro de preço para fornecimento de combustível (gasolina comum, óleo dieseí comum e

óleo diesel S-10), para abastecimento da frota de veículos da Prefeitura Municipal de Dom Pedro/MA.

À Senhora Sônia Lúcia Lopes Feitosa Machado Secretária Municipal de Administração e Finanças

Assunto: Encaminhamento do resultado do Pregão Eletrônico n^ 023/2025 para adjudicação,
homologação e informações pertinentes.

Senhora Secretária,

Com os meus cumprimentos,

1. Encaminho a Vossa Senhoria o presente processo licitatório, referente ao Pregão Eietrônico n»

023/2025, que tem por objeto Registro de preço para fornecimento de combustível (gasolina
comum, óleo diesel comum e óleo diesel S-10), para abastecimento da frota de veículos da

Prefeitura Municipal de Dom Pedro/MA, para as devidas providências de adjudicação e
homologação.

2. Informo que o certame foi conduzido em estrita observância aos princípios da legalidade,

impessoalidade, moralidade, publicidade, eficiência, probidade administrativa, vinculaçao ao

instrumento convocatório e do julgamento objetivo, conforme preconizado peta Lei nS
14.133/2021, quando aplicável, ou legislação pertinente, e demais normas correlatas.

3. Após a fase de lances e negociação, o julgamento das propostas foi realizado adotando-se o

critério do maior desconto ofertado sobre o preço de bomba para cada item que compõe o

objeto da licitação. Tal critério visa assegurar a obtenção da proposta mais vantajosa para a
Administração Pública, garantindo a economicidade e a eficiência na gestão dos recursos
públicos, em conformidade com o que foi estabelecido no edital.

4. Dessa forma, os descontos obtidos refletem o real benefício econômico para o Município de

Dom Pedro na aquisição dos combustíveis, sendo de suma importância que sejam considerados
em todas as etapas subsequentes do processo.

5. Diante do exposto, e em atenção à transparência e à correta aplicação das condições
negociadas no certame, orientamos e solicitamos a Vossa Senhoria que todos os atos
subsequentes, incluindo a adjudicação, homologação e as futuras formalizações da ata de
registro de preços e dos contratos ou instrumentos equivalentes, levem em consideração, de
forma expressa e inequívoca, os percentuais de desconto ofertados pela iicitante vencedora
para cada item licitado, conforme registrados na proposta readequada anexada autos do
processo eietrônico.

Prefeitura Municipal de Dom Pedro - MA | CNPJ: 06.137.Z93/0001-30

Praça Teixeira de Freitas, n> 72, Centro, Dom Pedro, Maranhão, Brasil
www.dompedro.ma.gov.br
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Comissão de

Contratação - CDC
Praça Teixeira de Freitas. 72. centro ■ Dom Pedro • MA
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^DOM
SÊ PEDRO

6. Esta medida é crucial para a segurança Jurídica da contratação e para a efetivação dos valores
propostos pelas licitantes vencedoras, assegurando que o abastecimento da frota municipal
ocorra nas condições mais vantajosas obtidas por meio do processo licitatório.

Coioco-me à disposição para quaisquer esclarecimentos que se façam necessários.

Atenciosamente,

Dom Pedro/MA, 07 de outubro de 2025.

Gardênia Dias da Silva Matos

Pregoeira

Prefeitura Municipal de Dom Pedro-MA | CNPJ; 06.137.293/0001-30

Praça Teixeira de Freitas, n> 72, Centro, Dom Pedro, Maranhão, Brasil
www.dompedro.ma.gov.br
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Secretaria Municipal de

Administração e Finanças
CNPI: 06.137293/0001-30

Pnça Teixeira lie Ff«iUs, 72. centro - Dwn Pedra • MA

PREFEITURA DE

iilDOM
Sã PEDRO

TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

Nfi PROCESSO ADMINISTRATIVO

NS PROCESSO DE CONTRATAÇÃO

MODALIDADE

ÓRGÃO GERENCIADOR

ÓRGÃO(S) PARTICIPANTES(S)

OBJETO:

VALOR TOTAL ADJUDICADO E

HOMOLOGADO:

DADOS DO PROCESSO

; 2025.0814.001/2025

" "Õ^2Õ2"5

PREGÃO ELETRÔNICO "
]

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS ~

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE SANEAMENTO" BÁSICO,"
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO. SECRETARIA MUNICIPAL DE

: ASSISTÊNCIA SOCIAL

REGISTRO DE PREÇO PARA FORNECIMENTO DE COMBUSTÍVEL

(GASOLINA COMUM, ÓLEO DIESEL COMUM E ÓLEO DIE5EL 5-10), PARA
' ABASTECIMENTO DA FROTA DE VEÍCULOS DA PREFEITURA MUNICIPAL
, DE DOM PEDRO/MA.

R$ 5.277.520,00 (cinco milhões, duzentos e setenta e sete mil e

quinhentos e vinte reais)

PREÂMBULO

Aos 08 de outubro de 2025, após analisado o resultado do Pregão Eletrônico n° 023/2025, referente ao processo

administrativo em epígrafe, venho por meio do presente ADJUDICAR e HOMOLOGAR a presente licitação,

conforme a Ata de Sessão constante nos autos do processo administrativo, em conformidade com o Quadro

Resultado e nos termos do inciso IV do Art. 71. Da Lei 14.133/2021.

^  QUADRO RESULTADO

A. M. VASCONCELOS j 05.705.079/0001-70

Total de itens: 3 | Valor Total: R$ 5.277.520,00 (cinco milhões, duzentos e setenta e sete mil e quinhentos e vinte reais)
PERCENTUAL

ITEM DESCRIÇÃO MARCA UNID. QUANT. R$ UNIT. R$ TOTAL DE DESCONTODESCRIÇÃO MARCA UNID. QUANT. R$ UNIT. RS TOTAL DE DESCONTO

DIesel S-10 - Óleo

diesel, uso: automotivo,

apresentação: com Bandeira 312.000,00 RS 5,91
biodiesel, composição: Branca

concentração de

enxofre 10 mg/kg
Diesel comum - Óleo

diesel, uso: automotivo. Bandeira 290.000,00 R$ 5,90
apresentação: com Branca

biodiesel
Gasolina comum - Bandeira 290.000,00 RS 5,94
Gasolina, uso: para Branca

(%)

RS 1.843.920,00

RS 1.711.000,00

RS 1.722.600,00

5,91%

5,90%

5,94%



Secretaria Municipal de

Administração e Finanças
CNP9:06.!37293/0001-30

Pnça Inaira de Freitas, 72. centro - Dorn P84]n - MA

PREFEnVUOE

^OOM
ImÍ PEDRO

automotivos,

classificação: comum,
índice de octanagem:
lAD 87 min

Total Geral R$ 5.277.520,

Dom Pedro - MA, 08 de outubro de 2025.

SÔNIA LÚCIA LOPES FÊnÕSAMACHADO
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS

PORTARIA NS 04/2025
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ESTACA DE CONCRETO CURVO COM MEDIDAS I j 1 |
5  150MMX 150MM X 3.000MM FABRICADA COMM ELETROFIOS JNíDADE 30,00 3$ 58 50 Ri 4 680 00

i/ERGALHA0 6,3MM.

Totai Geral

Dom Pedro - MA, 8 de outubro de 2025.

SÔNIA LÚCIA LOPES FEnoSA MACHADO
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS
PORTARIA N» 04/2025

ÍR$ 146.140,00

Publicado por: CARDéNIA DA SILVA MATOS
Código ideritifícador: 09bd854aefa655b0b2a2d86dc39JíS0c

nRMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO • PREGAo ELEIHÕNICO - SRP N* 023/203S

TERMO DE AOJUDICAÇAo E HOMOLOGAÇAO

DADOS DO PROCESSO

9 PROCESSO ADMINISTRATIVO:

N9 PROCESSO DE CONTRATAÇÃO:

OOALIOADE:

RGÃO GERENCIADOR:

RGÃO{S) PARTICIPANTES(S)

BtETO:

ALOR TOTAL ADJUDICADO E
OMOLOGADO:

PREÂMBULO

025-0814.001/2025

|023/2025
|PREGÂ0 ELETRÔNICO

ECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS
ECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE SANEAMENTO BÁSICO, SECRETARIA MUNICIPAL DE

EDUCAÇÃO. SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
REGISTRO DE PREÇO PARA FORNECIMENTO DE COMBUSTÍVEL (GASOLINA COMUM, ÓLEO
DIESEL COMUM E ÓLEO DIESEL S-10), PARA ABASTECIMENTO DA FROTA DE VEÍCULOS DA
PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO/MA,

.$ 5.277,520,00 (cinco milhões, duzentos e setenta e sete mil e quinhentos e
Inte reais)

Aos 08 de outubro de 2025, após analisado o resultado do Pregão Eletrônico n° 023/2025, referente ao processo administrativo em epígrafe, venho
por meio do presente ADJUDICAR e HOMOLOGAR a presente licitação, conforme a Ata de Sessão constante nos autos do processo administrativo,
em conformidade com o Quadro Resultado e nos termos do inciso IV do Art. 71, Da Lei 14.133/2021.

QUADRO RESULTADO

. M. VASCONCELOS I 05.705.079/0001-70
otal de Itens: 3 | Valor Totai: RS 5.277.520,00 (cinco milhões, duzentos e setenta e sete mil e quinhentos e vinte reais)

IWESCR)ÇÃO !ARCA UANT. $ TOTAL
PERCENTUAL
DE DESCONTO

1%)
lesel S-10 • Óleo diesel,
so: automotivo,
presentacão: com
lodieset, composição:
oncentração de enxofre 10

iesel comum • Óleo diesel,
so: automotivo, Bandeira
presentacão: com Branca
iodiesel

12.000,00

90.000,00

90.000,00

$ 1.843.920,00

$ 1.711.000,00

R$ 1.722.600,00

Otal Geral

Dom Pedro - MA, 08 de outubro de 2025.

$ 5.277.520,00

a CERTIEICAOO DIGiTALMENTE
E COM CMHM8D DE TEMPO

www.famem.org.br 40/127
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SÔNIA LÚCIA LOPES FEITOSA MACHADO
SECRETÁRIA MUNICIPAL 0£ ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS
PORTARIA N» 04/2025

Publicado por GAfíDèNIA DA SILVA MATOS
Código Identificador: d003flfaf48e7827249f46d923aS3692

AVISO DE LICITAÇÃO DESERTA E REPUBLICAÇÃO - DISPENSA
ELETRÔNICA N> 15/2025

AVISO DE LICITAÇÃO DESERTA E REPUBLICAÇÃO
DISPENSA ELETItÕNICA N» 15/2025
PROCESSO ADMINISTRATIVO N» 2025.0922.001/2025 - SEMAS

O Município de Dom Pedro (MA), torna público para conhecimento dos

interessados que o Processo Administrativo n' 2025.0922.001/2025 -
SEMAS; Dispensa Eletrônica n« 15/2025 com julgamento ocorrido no dia

OS/10/2025 3 partir das 6:00 horas, restou declarado DESERTO, tendoÍm vista que nenhuma empresa interessada compareceu ao certame,
bndo assim, fica marcada para o DIA 15 de Outubro de 2025 às
|00 horas, a data da REABERTURA DA SESSÃO e fase de lances,
que tem como objeto para a Contratação de empresa para

aquisição de brindes para a realização do evento do dia das
Crianças de Interesse da Secretaria Municipal de Assistência

Social da Prefeitura de Dom Pedro/MA. O Aviso de Contratação
Direta estará à disposição dos interessados onde poderão ser

consultados ou obtidos GRATUITAMENTE pela Internet no portal da
transparência do município (http://dompedro.ma.gov.brl, no Portal BNC

Compras, (https://bnccompras.com/) e no Portal Nacional de Compras
Públicas Nacional - PNCP (https://pncp,gov.br/aop/editais).

Dom Pedro (MA), 06 de outubro de 2025.

Gardênia dias da Silva

Agente de Contratação

Publicado por. GARDèNIA DA SILVA MATOS

Código identificador. f035d6dcac6c5d43caa48cfdf782b01a

W EXTRATO 00 is TERMO ADITIVO A ATA DE REGISTRO DE

PREÇOS N9 030/2024 -SEMAFIN

EXTRATO DO 1* TERMO ADITIVO Ã ATA DE REGISTRO DE

PREÇOS N8 030/2024 -SEMAFIN • PREGÃO ELETRÔNICO SRP NB
028/2024/DP - PROCESSO ADMINISTRATIVO NB

2024.0620.002/2024.

A Prefeitura Municipal de Dom Pedro - MA, inscrita no CNPJ sob o n®
06.137.293/0001-30, por meio da Secretária Municipal de

Administração e Finanças, Sra. Sônia Lúcia Lopes Feitosa Machado,
celebra o 1» Termo Aditivo à Ata de Registro de Preços n® 030/2024-
SEMAFIN, firmada com a empresa CEDRO CASA E CONSTRUÇÃO LIDA,

inscrito no CNP) sob o n® 42.954,725/0001-69, cujo objeto é o Registro
de preços para fornecimento de material de construção, material

elétrico e hidráulico para atender as demandas da Prefeitura Municipal
de Dom Pedro/MA. D termo aditivo tem por finaiidade prorrogar a

vigência da ata por mais 12 (doze) meses, iniclando-se em 09 de
outubro de 2025 e encerrando-se em 09 de outubro de 2026, conforme

disposto no art. 84, da lei n® 14.133/2021. permanecem inalteradas as

demais cláusulas e condições da ata original. Dom Pedro (MA), 07 de
outubro de 2025.

Publicado por: GARDèNIA DA SILVA MATOS
Código identificador 5a085a9ala6abac411a3fd2ab6c4cdl6

EXTRATO DO 1« TERMO ADITIVO A ATA DE REGISTRO DE

PREÇOS NB 033/2024 -SEMAFIN

EXTRATO DO 1® TERMO ADITIVO À ATA DE REGISTRO DE
PREÇOS NB 033/2024 -SEMAFIN - PREGÃO ELETRÔNICO SRP N®
028/2024/DP - PROCESSO ADMINISTRATIVO N®

2024.0620.002/2024.

A Prefeitura Municipal de Dom Pedro- MA, inscrita no CNPJ sob o n®
06.137.293/0001-30, por melo da Secretária Municipal de
Administração e Finanças. Sra. Sônia Lúcia Lopes Feitosa Machado,
celebra o 1® Termo Aditivo à Ata de Registro de Preços n® 033/2024-
SEMAFIN, firmada com a empresa M. T. DA SILVA OLIVEIRA, inscrito no
CNPj sob o n® 06.302.148/0001-67, cujo objeto é o Registro de preços
para fornecimento de material de construção, material elétrico e
hidráulico para atender as demandas da Prefeitura Municipal de Dom
Pedro/MA. O termo aditivo tem por finalidade prorrogar a vigência da

ata por mais 12 (doze) meses, iniciando-se em 09 de outubro de 2025 e
encerrando-se em 09 de outubro de 2026, conforme disposto no art. 84,
da lei n° 14.133/2021. permanecem inalteradas as demais cláusulas e
condições da ata original. Dom Pedro (MA), 07 de outubro de 2025.

Publicado por GARDèNIA DA SILVA MATOS
Código identificador: 855ef60d959b90dd7a7cle575f37a8e2

EXTRATO DO 1® TERMO ADITIVO À ATA DE REGISTRO DE

PREÇOS N® 034/2024 -SEMAFIN

EXTRATO DO 1® TERMO ADITIVO Ã ATA DE REGISTRO DE

PREÇOS N® 034/2024 -SEMAFIN - PREGÃO ELETRÔNICO SRP N®
028/2024/DP - PROCESSO ADMINISTRATIVO N®

2024.0620.002/2024.

A Prefeitura Municipal de Dom Pedro- MA, inscrita no CNPJ sob o n®

06.137.293/0001-30, por meio da Secretária Municipal de

Administração e Finanças, Sra. Sônia Lucla Lopes Feitosa Machado,
celebra o 1® Termo Aditivo a Ata de Registro de Preços n® 034/2024-
SEMAFIN, firmada com a empresa W. A. COSTA - CONSTRUCOES LTDA,
inscrito no CNPJ sob o n® 16.464.613/0001-10, cujo objeto é o Registro
de preços para fornecimento de material de construção, material
elétrico e hidráulico para atender as demandas da Prefeitura Municipal

de Dom Pedro/MA. O termo aditivo tem por finalidade prorrogar a
vigência da ata por mais 12 (doze) meses, iniciando-se em 09 de
outubro de 2025 e encerrando-se em 09 de outubro de 2026, conforme

disposto no art. 84, da lei n® 14.133/2021. permanecem inalteradas as
demais cláusulas e condições da ata ongjnal. Dom Pedro (MA), 07 de

outubro de 2025.

Publicado por GARDèNIA DA SILVA MATOS
Código identificador 59653e28eclddb23e305225af2237ff5

EXTRATO DO CONTRATO N® 214/2025 - SEMAFIN

â
CERTIFCADO OGITALMEHTE
£ COf.t CARIMBOOE TEMPO

www.fameni.org.br 41/127



Q  M Entrar

> Edilars

Edital n° 023/2025 rk.n-2Q5\

Acessar Contratação

Última aíüoííztição 09/I0/2025

Local: Dom Pedro/MA Órgão: MUNICÍPIO DE DOM PEDRO

Unidade compradora: 1726 - Secretaria Municipal de Administração e Finanças

Modalidade da con^atação: Pregão - Eletrônico Amparo legal Lei 14.133/2021, Art. 28. 1 Tipo: Edital

Modo de disputa: Aberto-Fechado Registro de preço: Sim Fonte orçamentária: Não Informada

Data de divulgação no PNCP: 09/09/2025 Situação: Divulgada no PNCP

Data de inicio de recebimento de propostas: 10/09/2025 08.00 (horário de Brasília)

loata fim de recebimento de propostas: 23/09/2025 08 29 (horário de Brasília)
Id contratação PNCP: 06137293000130-1-000054/2025 Fonte: Bolsa Nacional De Compras - BNC

Objeto:

Registro de preço para fornecimento de combustível (gasolina comum, óleo diesel comum e óleo diesel S-10), para

at»stecimento da frota de veículos da Prefeitura Municipal de Dom Pedro/MA.

VALOR TOTAL ESTIMADO DA COMPRA

R$ 5.277.520,00

VALOR TOTAL HOMOLOGADO DA

COMPRA

R$4,965243.40

Itens Arquivos Histórico

Número ; Descrição: Quantidade : Valor unitário estimado Valor total estimado

Diesel S-10 - Óleo diesel uso:

automotivo, apresentação:

com blodiesel composição:

concentração de enxofre 10

rr»g/kg

R$ 5,91 RS 1343,920,00

Diesel comum - Ôteo diesel

uso: automotivo,

apresentação' com biodieset

29CKX)0 RS 5.90 R$ 1711000,00

Gasolina comum - Gas^na,

uso: para automotivos,

classificação: comum, índice

de octanagem: lAD 87 mia

290000 RS 5.94 R$1722600,00

1-3 de 3 Itens

< Voltar
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EXTRATO 00 CONTRATO N» 214/2025 - SEMAFiN

CONTRATO N" 214/2025 - SEMAFIN; decorrente do Processo

Adrninistrativo n® 2025.0508.001/2025, vinculado a Dispensa Eletrônica
n» 014/2025: CONTRATANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE

ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS DE DOM PEORO/MA/SEMAFIN, Inscrito no
CNP] sob O ns 06,137.293/0001-30: CONTRATADO: N GONÇALVES DE

SOUSA- GRÁFICA SÃO MIGUEL. CNPJ n= 28,275,004/0001-00; VALOR DO
CONTRATO: R$ 12,256,00 {doze mil e duzentos e cinqüenta e seis
reais): OBJETO: Contratação de empresa para os serviços de
confecção de carimbos, para atender as necessidades das
secretarias do município de Dom Pedro/MA, nas condições
estabelecidas no Termo de Referência; Vigência 12{doze) meses: DATA
DA ASSINATURA: 06 de outubro de 2025.

Publicado por. CARDêm DA SILVA MATOS
Código identificadon f7fcab4d30eü3113f31e0fS494ce3df4

EXTRATO DO CONTRATO N> 21S/2025 - SEMED

EXTRATO 00 CONTRATO N« 215/2025 - SEMED

Contrato N° 215/2025 - SEMED; decorrente do Processo
^:-ninistrativo n® 2025,0508.001/2025, vinculado a Dispensa Eletrônica
n® 014/2025; CONTRATANTE; : Secretaria Municipal de Educação de

Dom Pedro/MA, inscrito no CNPJ sob o n» 06.074,712/0001-31;
CONTRATADO: N GONÇALVES DE SOUSA- GRÁFICA SÃO MIGUEL, CNPJ
n» 28.275.004/0001-00; VALOR DO CONTRATO; R$ 12.256,00 (doze mil

e duzentos e cinqüenta e seis reais); OBJETO; Contratação de empresa
para os serviços de confecção de carimbos, para atender as
necessidades das secretarias do município de Dom Pedro/MA, nas
condições estabelecidas no Termo de Referência; Vigência 12(doze)
meses; DATA DA ASSINATURA: 06 de outubro de 2025

Administrativo n® 2025.0210.001/2025 - SEMAS, vinculado ao Pregão
Eletrônico n® 017/2025; CONTRATANTE: Fundo Municipal de Assistência
Social de Dom Pedro/MA/S£MAS, inscrito no CNPJ sob o n®
18.124.934/0001-09: CONTRATADO: : N GONÇALVES DE SOUSA, CNPJ
n® 28.275.004/0001-00; VALOR DO CONTRATO: R$ 29.517,10 (vinte e
nove mil, quinhentos e dezessete reais e dez centavos): OBJETO;
Contratação de empresa para serviços de Impressão gráficas e
outras correlatas, para atender as necessidades das secretarias
municipais do município de Dom Pedro/MA, conforme descrições e
especificações no Termo de Referência e solicitação efetuada pela
Secretaria Municipal de Assistência Social de acordo com a sua
necessidade; Vigência; 12 (doze) meses; DATA DA ASSINATURA; 06 de
outubro de 2025.

Publicado por: GARDêNIA DA SILVA MATOS

Código /dent/ficaiíor ea986300579c587b63ac73608dcf01f6

FIs

EXTRATO DO CONTRATO N« 218/2025 -6EMED

EXTRATO DO CONTRATO N> 218/2025 - SEMED \ (^^^0 .
\  Rubníi J

CONTRATO N° 218/2025 - SEMED: decorrente d^R*ecg5S0
Administrativo n' 2025.0210.001/2025, vinculado ao Pregão Eletrônico
n® 017/2025; CONTRATANTE: : Fundo Municipal de Educação de Dom
Pedro/MA/FUNDEB, inscrito no CNPJ sob o n® 06.074.712/0001-31:

CONTRATADO: N GONÇALVES DE SOUSA. CNPJ n® 28,275.004/0001-00;
VALOR DO CONTRATO: RS 18.096,76 {dezoito mil, noventa e seis reais

e setenta e seis centavos): OBJETO: Contratação de empresa para
serviços de Impressão gráficas e outras correlatas, para atender

as necessidades das secretarias municipais do município de Dom
Pedro/MA. conforme descrições e especificações no Termo de

Referência e solicitação efetuada pela Secretaria Municipal de
Educação de acordo com a sua necessidade; vigência 12(d02e) meses;
DATA DA ASSINATURA: 06 de outubro de 2025.

Publicado por CARDêNIA DA SILVA MATOS
Código Identificador: 78cf3el8deace9eOb60000fS7c9ffl55

Publicado por GARDéNIA DA SILVA MATOS
Código identificador 34b0b9088bbf5c47e5594d092672719S

EXTRATO DOOMITRKFO •MMWIN

EJÕÜUTÕ ÕÒ CÕimUTD N* 216^025-SBMÃf^

CONTRATO N' 21/2025 - SEMAFIN; decorrente do ProcessoIAdministrativo n® 2025.0210.001/2025, vinculado ao Pregão Eletrônico
017/2025; CONTRATANTE; SECRETARIA MUNICIPAL DE

ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS DE DOM PEORO/MA/SEMAFIN. inscrito no
CNPJ sob o n® 06.137.293/0001-30; CONTRATADO; N GONÇALVES DE
SOUSA- GRÁFICA SÃO MIGUEL. CNPJ n» 28.275.004/0001-00; VALOR DO
CONTRATO; R$ 53.298,32 (cinqüenta e três mil, duzentos e noventa e
oito reais e trinta e dois centavos); OBJETO; Contratação de empresa
para serviços de Impressão gráficas e outras correlatas, para
atender as necessidades das secretarias municipais do município de
Dom Pedro/MA, conforme descrições e especificações no Termo de

Referência e solicitação efetuada pela Secretaria Municipal de
Administração e Finanças de acordo com a sua necessidade;
Vigência 12{doze) meses: DATA DA ASSINATURA: 06 de outubro de
2025,

EXTRATO OO CONTRATO N® 219/2025 - SEMUS

EXTRATO DO CONTRATO N® 219/2025 - SEMUS

CONTRATO N" 219/2025 - SEMUS: decorrente do Processo

Administrativo n® 2025.0109,001/2025, vinculado ao Pregão Eletrônico
n® 004/2025: CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE DOM

PEDRO/MA/SEMUS, inscrito no CNPJ sob o n» 11,415,535/0001-40;
CONTRATADO: G R DE ABREU DISTRIBUIDORA ATUAL, Inscrita no CNPJ
n® 04,528,673/0001-70: VALOR DO CONTRATO: R$

242,496,93(duzentcs e quarenta e dois mil, quatrocentos e noventa e

seis reais e noventa e três centavos): OBJETO: Contratação de empresa
especializada para aquisição de medicamentos para atender as
necessidades da Secretaria Municipal de Saúde do município de
Dom Pedro/MA, conforme descrições e especificações no Termo de
Referência - ANEXO e solicitação efetuada pela Secretaria Municipal
de Saúde de acordo com a sua necessidade; Vigência 12(doze) meses;
DATA DA ASSINATURA: 07 de outubro de 2025,
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